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ASSEMBLÉZA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM~SSÃO DE SZSTEMAT~ZAÇÃO

PÃGIriA: 4

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

ARTIGO: 001 PAMGRAFO: 00 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Supremo
gresso
manter;

Art. 1 2 O Presidente da República e O Pres~dente do
Tribunal Federal prestarão; em sessão solene do con
Nacional; na data de sua promUlgação; o compromisso de
deÍender e cumprir a Constituição.

PROJETO DO CENTRÃO:

Supremo
gresso
manter;

Art. 1 2 O Presidente da República e o Presidente do
Tribunal Federal prestarão; em sessão solene dO Con
Nacional; na data de sua promUlgação; o compromisso de
deÍender e cumprir a constituição.

327 MANSUETO DE LAVOR ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00894-1; D~SPOSZÇÕES TRANSZTORZAS.

EMENDA: 2P00S94-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MANSUETO DE LAVOR PMDB

Altere-se o Artigo 1 2 do Ato das Disposições Gerais e
Transitórias do projeto de Constituição; dando-se-l~e a se
guinte redação:

Art. 1 2 _ Na sessão solene de promUlgação desta Constitui
ção haverá o compromisso do Presidente da República e do Pre
sidente do supremo Tribunal Federal; na Íorma estabelecida
pelo Artigo 92 e a convocação da eleição para Presidente da
República; a realizar-se no quadragésimo q~into dia
sUbsequente.

'Suprimam-se os dispositivos em contrário.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 1.358 MARZA DE LOURDES ABADZA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01016-4 (DISPOS~ÇÕES TRANSZTORIAS).

EMENDA: 2P0~016-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MAR~A DE LOURDES ABADIA PFL

EMENDA MODIF~CAT:rVA AO ARTZGO 1 DAS D7SPOSZCÕES
TRANSZTÓRIAS

Dê-se ao artigo 1 das Disposlições Constitucionais Gerais
e Transitórias; a seguinte redação:

Art. 1 O Presidente da República e o Presidente ~o S~premo
Tribunal Federal prestarão; em sessão solene da Asserrbléi~ Na
cional Constituinte, n'a data de sua promu:lgação que cever,i ser
submetida ao reÍerendum popular, o compromisso de manter; de
Íender e cumprir a Constituição.

~ 1 _ O reÍendum será submetido por titulO e seção, nas
eleições de 15 de Novembro de 1988; devendo o Tribur_al Supe
rior Eleitoral organizá-lO e discipliná-lo, promov~ndo a sua
apuração.

~ 2 _ Na hipótese de algum titUlO, capitUlO OU seção não
ser réxerendado, a matéria reÍerente será revista pelo con
gresso Naciona:l; de acordo com o rito do artigc 74 desta
ConstitUição.

DESTAQUE N2: 1.590 JORGE HAGE ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P01869-6, EM SUBSTZT.AOS
ARTS.1.E 2. E CAPUT DO ART.4. DO ATO DAS DISP.
CONST.GERAIS E TRANSIT.DO PROJ.OU ART. 1.

EMENDA: 2P01859-5 PARECER: PELA REJEIÇAo
JORGE ~AGE PMDS
No Ato das Disposições Constitucionais; Gerais e Transitórias

SUbstituam-se os Artigos 10; 2 2 e o "caput" do 40; pe:lo
seguinte artigo e parágraxos:

"Art. 1 2 _ O mandato do atual Presidente da República
extingue-se com a promulgação desta Constituição, as~umindo a
Presidéncia, nessa mesma data, o Presidente da Câmara dos De
putados, e no seu impedimento ou renúncia, sucess~vamente, o
Presidente dO SenadO e o Presidente dO Supremc Tribunal
Federal.

~ 1 2 _ O Presidente investido na xorma deste Artigo
prestará; no ato da sua investidura, o compromisso de manter,
dexender e cumprir esta constituição, e convocará, imediata
mente, eleições presidenciais, que se realizarão, Em primeiro
turno, em prazo não superior a 120 dias, obedecidas as demais
normas do Artigo 91 e instruções especíxicas a serem baixadas
pelo Tribunal superior Eleitoral.

~ 2 2 _ O Presidente eleito tomará posse 30 dias após a
proclamação dos reSUltados xinais dO Pleito, quando entrarão
em vigor; em sua integralidade; as disposições do Título IV
desta ConstiLuição, rexerentes à organização dos Poderes e ao
SiSLema de Governo.

~ 3 2' _ Ficam suspensas, para as eleições re:feridas neste
Artigo, as exigência~ relativas a prazos de :filiação
partidária de candidatos.
(Mantém-se ao Art. 30, erue passa a ser Art. 20; e os ~~ 1 2 e
2 2 dO ArL. 40; que passam a ser, respectivamente, Artigos 3 2 e
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

DESTAQUE 1'1 2 : 557 LYSÂNEAS MACIEL ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01878-5. (DJ:SPOSICÕES TRANSJ:TORJ:AS)

EMENDA: 2P01878-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
LYSÂNEAS MACIEL PDT

DJ:SPOSIÇÕES TRANS:rTÓRIA:rS
Art. O Projeto de const2tuição votado pe~o P~enário Cons

tituinte será submetido g~oba~mente ao rexerndo da popu~ação

e~eitora~ do pais~ quarenta e cinco dias após a pUb~icação do
seu texto.

~ 1 2 - Na consu~ta p~ebiscitária~ os e~eitores deverão ma
nixestar sua aprovaçã ou reprovação ao texto integra~ da
constituição~ bem como se posicionar sobre temas especixicos~

através da aprovação ou reprovação de Emendas Constitucionais
que xorem objeto da consu~ta.

§ 3 2 - a Mesa da Assemb~éia Naciona~ Constituinte e a JUS
tiça E~eitora~~ no que couber~ dexinirão os procedimentos ade
quados e tomarão as providências necessárias à re~aização da
cosu~ta p~ebiscitária~ onc~usive no que diz resprito à uti~i
zação gratuita de rád20 e te~evisão por tempo não in%erior a
~0 (quarenta) minutos d2ários nos 30 (trinta) dias anteriores
à antevéspera da consu~ta. Será assegurado~ nos meios de comu
nicação~ a part2cipação proporciona~ de todos os Partidos com
representação na Asemb~é2a Naciona~ Constituinte.

~ ~2 _ Se os E~e2tores rejeitarem o Projeto~ a Assemb~éia
Haciona~ Constituinte será disso~vida e os atuais Deputados e
senadores terão os seus Mandatos ~imitados aos exercicios de
suas atribu2ções no âmbito da Câmara %edera~ e do Senado da
Repúb~ica.

~ 52 - A nova constituição deverá ser e~aborada por Cons
tituintes e1eitos exc1usivamente para esse %im.

6 2 - A comvocação de que trata o parágra%o anterior~ será
pe10 Presidente da Assemb1éia Haciona~ Constituinte.
§ 2 2 - Por requerimento %irmado por um mínimo de 56 (cinquenta
e seis) Constituintes~ vedado a cada um de~es assinar mais de
um Requerimento~ poderão ser inc~uidos na consu~ta

p~ebiscitária Emendas Constitucionais pe10 P~enário desde que
tenna~ obtido um mínimo 112 (cento e doze) votos %avoráveis.

DESTAQUE N2: .2.203 L.U:Z:Z SALOMÃO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01119-S (C:Z:SPOS:Z:ÇÕES TRANS:Z:TOR:Z:AS).

EMENDA: 2P01119-S PARECER: PEL.A REJEIÇÃO
L.U:Z:Z SAL.OMÃO PDT

Inc1uam-se como Artigo 1 2 e parágra%o no Ato das Disposi
ções Transitórias e ~inais os dispositivos seguintes:

"Art. 1 2 _ A presente Constituição entrará em vigor depois
de aprovada me consu1ta plebisc2tária a ser realizada 30
(trinta) dias após a aprovação de sua redação %ina1.

§ 1 2 _ Ha consluta plebiscitária~ a ser orgnaizada pela
Justiça E1eitora~ e precedida de campanha de esc1arecimento
como acesso igua~itário dos partidOS representados na Assem
b~éiá Hac20na1 Constituinte ao rádio e televisão~ por uma hora
diária~ durante os 30 (trinta) dias que antecederam o p~ebis
cito~ a pOPu1ação deverá mani%estar sua aprovação ou rejeição
ao texto 2ntegral aprovado.

~ 2 2 _ Se o texto da Constituição %or rejeitado pela maio
ria simples dos eleitores~ a Assembléia Haciona1 Constituinte
será dissolvida e convocadas e~eições em 90 (noventa) dias
para uma Assembléia Nacional Constituinte exclusiva.
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00
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ARTIGO: 002 PARÁGRAFO: 02 XNCISO: 00 ALíNEA: :«

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃC:

Art. 2 2 As disposições referentes ao sistema de go
verno entrarão em vigor em 15 de março de 1988 e não serão
passiveis de emenda antes de decorridos cinco anos.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.037 BRANDÃO MONTEIRO < 189 Ass. )
VOTAÇÃO El'l SEPARADO DO ART. 2. DAS DISPOSIÇÕES.
TRANSITÓRIAS DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

DESTAQUE N2: 2.177 CARLOS CARDINAL
SUPRESSÃO DO ART. 2. DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS DO PROJETO.

< 1 Ass , )

187 E~íDJ:O F'ERREJ:RA LUlA ( 1 Ass. )
VOTAÇÃO EI'l SEPARADO E APROVACÃO DA EMENDA N.
2P00955-4. (ART. 2. - DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

El'lENDA: 2P00955-l.t, PARECER: PELA APROVACÃO
EGíDIO FERREIRA LJ:MA PMDB

Emenda Modificativa
Ao art. 2~ das Disposições Transitórias; seja dada a reda

cão seguinte:
Art. 2 2 _ Na data de promu~gaç~o da Constituição; o Presi

dente da Repúb~ica fará a indicação de candidato a Primeira
Ministro, observando-se os procedimentos constantes dos arts.
122 e seguintes. "

Parágrafo único _ As disposições refrentes ao Sistema de
C~verno somente serão passíveis de emendas decorridoso prazo
de cinco anos.

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 225 CÉSAr' CALS NETO < 1 Ass. )
FMEND~ 2P00735-8, ART. 2., DISPOSIÇÕES
'TRANS.tTORIAS.

EMENDA: 2P00735-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
CÉSAR CALS NETO PDS
Dê-se nova redação ao art. 2 2 do Ato das Disposições Constitu
cionais Gerais e Transitórias:
"Art. 2~ O Sistema Par~amentar de Governo; disposto nesta
constituição; entra em vigência p~ena a partir de 15 de março
de 1994 e não será passive~ de emenda antes de decorrido o
prazo de 05 <cinco) anos.
! 1 2 Nessa data o Presidente da Repúb~ica nomeará o Primeiro
Ministro, observando-se os procedimentos constantes do art.
102 e seguintes.
~ 2 2 Até aque~a data o Presidente da Repúb~ica exercerá; cumu
Jativamente, as funções de Primeiro Ministro; ficando suspensa
a ap~icação dos dispositivos referentes a e~eição e demissão
ao Primeiro Ministro e disso~ução da Cámara dOS Deputados."

DESTAQUE N2: 527 ~OSÉ ULfsSES DE OLJ:VEIRA ( 1 Ass. )
F.MENDA N. 2P00554-7. (ART. 2. E 4. DAS
CISPOSJ:ÇÕES TRANSJ:TORIAS)

EMENDA: 2P00554-7 PARECER: PELA REJEJ:ÇÃO
JOSÉ ULíSSES DE OLJ:VEJ:RA PMDB

D&-se aos artigos 2 2 e 4 2 do Ato das Disposições Constitu
cionais Gerais e Transitórias do Projeto de consttuição (A) a
seguinte redação:

"Art. 2~ As disposições referentes ao sistema de governo
entrarão em vigor em 15 de março de 1989 e não serão passíveis
de emendas a~Tp'~ de derorridos seis anos da promu~gação desta
Costituiçáo."

~Á;t:··4Q··Ô··~~~d~t;··d;··~t~~i··p;~~id~~t~··d~·R~PÚbii~~
"terminará em 15 de março de 1990."

821DESTAQUE NQ:

EI1ENDl\:

RONARO CORRÊA < 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA El'lENDA N. 2P01593-0. <ART. 2. DAS
I:lISPOSJ:ÇÕES TRANSJ:TORIAS).

2P01593-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RONARO CORRÊA "PFL

Dé-se ao art. 2 2. do Ato das Dispo~ições Constitucionais
Gerais e Transitórias, do SUbstitutivo A do Projeto de Consti
tuiçáo, aprovado pe~a Comissão de Sistematizaçáo, a seguinte
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TÍTULO: 09 CA~ÍTULO: 00 SECÃO: 00 SUBSECÃO: 00

PÁ~:nIA: 7

DESTAQUE N2: 1.373

DESTAQUE N2: 1.501

DESTAQUE Nº: 2.155

redação:
"Art. 2 2 AS disposições re:ferentes ao sistema de governo

entrarão em vigor no primeiro dia da ~egis~atura su~sequente à
e~eição par~amentar de 1990.

~arágra:fo único ••• •••
Dé-se ao § 2 2 do art. 3 2 supramencionado Ate a seguinte

redação:
"Art. 3 2 ••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~ 1:2 ·i··~~~i;;i~·~;·i;~;;i~i~·;;;i·i;;i~i~~~·;~·~;~~~·~;
trinta dias~ a contar da posse do Presidente da Re~úb~ica."

GUILHERME PALMEIRA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01112-S (ARTIGO 2. DAS DISPOSICÕES
TRANSJ:TORIAS).

EMENDA: 2~01112-B PARECER: ~ELA REJEJ:CÃO
GUILHERME PALMEIRA ~FL

Substitua-se o art. 2 2 das disposições gerais e transitó
rias pe~o seguinte:

Art. 2 2 _ As disposições re:ferentes ao sistem2 de governo
entrarão em vigor no dia 1 2 de janeiro de 1994.

~arágra:fo único _ Nessa mesm~~ o ~residente da Repúb~ica

nomerará o ~rimeiro-Ministro, observando-se os pzocedimentos
constantes dos arts. 102 e seguintes.

Suprima-se, em consequéncia, o art. 3 2 e seus parágra:fos.

LUIZ VIANA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00444-0. (ART. 2. - DISPOSJ:ÇÕES
TRANSJ:TORIAS)

EMENDA: 2~00444-0 ~ARECER: PELA APROVACÃO
LUJ:Z VIANA PMDB
EMENDA AO ART. 2 2 DAS DISPOSJ:CÕES TRANSJ:TÓRJ:AS

Dê-se ao art. 2 2 das Disposições Transitórias a seguinte
redação:

Art. 2 2 _ As disposições re:ferentes ao sistema de governo
entrarão em vigor sessenta dias após a promu~gação desta Cons
tituição e nâo serão passiveis de emenda antes de decorridos
cinco anos.

Parágra:fo único _ Manter.

DESTAQUE N2: 1.593 JORGE H~GE ( 1 Ass. )
APROVACAO DA EMENDA N. 2P01870-0 EM SUEST. AO ART.
2. DO ATO DAS DJ:SP.CONST.GERAIS E TRANSJ:T.DO PROJ.
PARA INCLUSÃO ENTRE O ART.2.E 3. (2P020045-S)

EMENDA: 2P01870-0 PARECER: PELA REJEJ:CÃO
JORGE HAGE ?MDB
Emenda Substitutiva

Redija-se assim o Art. 2 2 do
Ato das Disposições Constitucionais, Gerais e Transitórias:

"Art. 2 2 _ As disposições do Titu~o J:V desta Ccnstituiçâo,
re:ferentes a organização dos Poderes e Sistema de Governo en
trarão em vigor em 15 de março de 1989, com a posse do novo
Presidente da Repúb~ica e não serão passiveis de Errenda antes
de decorridos 5 anos".

LUIZ VIANA NETO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00444-0 PARA SUESTJ:TUJ:R O ART. 2. E
SEU ~ DO ATO DAS DISP.TRANSIT.DO PROJ., OU PARA
ADJ:TAR, COMO ART.E ~ A EMENDA 2P02045-S.

EMENDA: 2P00444-0 PARECER: PELA APROVACÃO
LUIZ VIANA PMD8
EMENDA AO ART. 2 2 DAS DJ:SPOSJ:CÕES TRANSJ:TÓRIAS

Dê-se ao art. 2 2 das Disposições Transitórias a seguinte
redação:

Art. 2 2 _ AS disposições re:ferentes ao sistem2 de governo
entrarão em vigor sessenta dias após a promu~gaçâo desta Cons
tituição e não serão passiveis de emenda antes d~ decorridos
cinco anos.

parágra:fo único _ Manter.

ARTJ:GO: 002 PARÁGRAFO: UN INCJ:SO: 00 ALÍNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATJ:ZACÃO:

Parágra:fo único. Nessa mesma data, o Presidente da
Repúb~ica nomeará o Primeiro-Ministro, observando-se os proce
dimentos constantes dos artigos 102 e seguintes.
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PÃGZNA: 8

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 2.143 FRANCXSCO ROLLEMEERG ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO s UNXCO DO ART. 2 PARA XNCLUXR COMO
~, O ART. DO SUBSTXTUTXVO 2P02045-8
(DXSPOSZÇÕES TRANSZTORZAS).

DESTAQUE NQ: 820 RONARO CORRfA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P01594-8. (ART. 2. E ~~ E
ART. 49 DAS DZSPOSXÇÕES TRANSXTORZAS).

EMENDA: 2P01594-8 PARECER: PELA REJEXÇÁO
RONARO CORRÉA PFL

Dê-se ao ar~~go 2 2 do A~o das D~spos~ções Cons~~~uc~ona~s
Gera~s e Transi~6rias, do Subs~i~u~ivo A do Proje~o de Cons~i
~uição, aprovado pe1a Comissão de S~s~ema~~zação, a redação
segu~n~e:

,,.Ar t . 2 52 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~ 1~2 'Fi~~~"~~ii~i~~;'~'p~;ii;'d~'d~i~'p;~~i~i~'~~'~~p~i
des~e ar~igo, ~odos os par~~dos p01i~~cos em ~unc~onamen~o ou
reg~s~rados, ex~g~ndo-se, para a ~ormação de novos par~~dos, a
observánc~a dos cri~ér~os es~abe1ecidos no ar~igo 49 e
parágra~os, do A~o das Dispos~ções Cons~~~uc~ona~s Gera~s e
Transi ~ór~as •••

Dê-se ao ar~igo 49 do supramencionado A~o a redaçâo
seguin~e:

"Ar~. 49. Nos sessen~a d~as ap6s a da~a em que en~rar em
v~gor o s~s~ema de governo, par1amen~ares ~edera~s, reun~dos

em número não ~n~er~or a ~rin~a, poderão requerer ao Tr~buna1

Super~or E1e~~ora1 o reg~s~ro de par~~do po1i~ico, jun~ando ao
requerimen~o o mani~es~o, o es~a~u~o e o programa, devidamen~~

assinados pe10s requeren~es.

~ ~ ~ L~ i; : .

DESTAQUE E EMENDAS ADXTXVAS

EMENDA: 20704
POPULAR

Xnc1ui, onde couber, no Ti~u1o X (Disposições
Transi~6rias), o seguin~e artigo e parágra~os:

"Artigo - A 15 de novembro de 1993, o povo de%inirá, atra
vés de p1esbici~0, qua1 o regime de governo adequado para o
pais, en~re o presidencia1ismo, o par1amen~arismo repub1icano
e o par1amen~arismo monárquico.

parágra~o único - será assegurada a 1ivre expressâo, e por
~empo de~erminado, dos in~eressados na divU1gação de cada um
des~es sis~emas a~ravés dos meios de comunicação de massa
cessionários de serviços púb1icos."

DESTAGUES:

DESTAQUE N2: 88 CUNHA EUENO
~MENDA POPULAR N. PE00051-2.
'rÓRXAS) <1.P20704-5)

PARECER:

( 1 Ass. )
(DXSPOSXÇÕES TRANSX-

151 MARCONDES GADELHA ( 1 Ass. )
1;:11ENDA N. 2P01400-3. (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P01400-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MARCONDES GADELHA PFL

Nas DXSPOSXÇÕES TRANSXTÓRXAS; inc1ua-se onde couber:
..Ar~ • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Lei Comp1emen~ar disporá sobre a imp1an~ação do Sis~ema

Par1amen~ar de Governo.
~ 1 2 A~é a posse do Pr~me~ro M~n~s~ro, o Presiden~e da Re

púb1~ca acumu1ará as ~unções de Che~e de Es~ado E che~e do
Governo.

~ 2 Q O Pr~me~ro M~n~s~ro será nomeado a~é 15 de marco de
1989.

DESTAQUE NQ:
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 S~çÃO: 00 SUSS~çÃO: 00

PÁG%NA: 9

D~STAQU~ N.2:

~M~NDA:

457 MICH~L T~M~R ( 1 Ass. )
~M~NDA 2P00192-1~ DISPOSIÇÕ~S TRANSITORIAS.

2P00192-:1 PAR~C~R: P~LA REJEIÇÃO
MICH~L TEMER PMDS

~menda Aditiva
Acrescente-se um artigo~ às Disposições Transit6rias~ do

Projeto de constituição (A)~ com a seguinte redação:
"Art. _ O sistema de governo instituido nesta constituição

será sUbmetido a consu~ta popular no prazo de 90 (noventa)
dias contados de sua promulgação.

~ 1 2 _ A consulta popular %ica restrita à oPCão entre par
lamentarismo e presidencialismo.

~ 2 2 _ se decisão popular rejeitar o sistema instituido
nesta Constituição~ Comissão Especial regulará o outro~ em
quinze dias~ submetendo o projeto à discussão e deliberação da
constituinte~ em igual prazo.

~ 3 2 _ A constituição entrará em vigor ap6s a decisão de
%initiva do sistema de governo."

464DESTAQU~iN2:

EMENDA:

JOÃO M~NEZES ( 1 Ass. )
~11~NDA 2P00451-2~ DISPOSIÇÕ~S TRANSITOR:IAS.

2P00451-2 PARECER: PELA REJ~ICÃO
JOÃo M~N~ZES PFL
EI1ENDA AD:I:T:I:VA
DISPOSITIVO EMENDADO: Ato das Disposições Constitucionais Ge
rais e Transitórias

Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Ge
rais e Transitórias, do Projeto de Constituição (A)~ o seguin
te artigo~ onde coubeur:

Art. _ Cento e oitente dias após ser promulgada esta Cons
tituição, o Congresso Nacional criará urna comissão integrada
em número igual de senadores e deputados para estUdar qual o
sistema de governo~ parlamentar ou presidencialista~ mais ade
quado ao Pais.

parágra%o único: O estudo que poderá vir acompanhado de
projeto de emenda constitucional deverá ser apresentado~ dis
cutido e votado em sessão conjunta, Câmara dos Deputados e Se
nado Federal.

D~STAQU~ N2: 478 HUMS~RTO LUCENA ( 1 Ass. )
~MENDA 2P01102-1~ DISPOSIÇÕ~S TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P01102. 1 PAREC~R: PELA RE.JEIÇÃO
EDIVALDO MOTTA PMDS

NO Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transit6
rias~ acrescente-se~ onde couber~ os seguintes artigo e
pa.l;ágra%os:

"Art. _ os dispositivos re:ferentes ao sistema de governo
seráo submetidos a re:ferendum popUlar 60 (sessenta) dias após
a prOmUlgação desta constituição.

~ 1 2 _ Os dispositivos de que trata este artigo entrarão
em vigor imediatamente, se aprovados pelO povo.

~ 2 2 _ Na hipótese de o povo recusar aprovação à matéria
de que trata este artigo, proceder-se-á dentro de 30 (trinta)
dias contados da data de proclamação do resultado do re:Eeren
dum~ à adequação do texto constitucional à vontade popular."

( 1 Ass. )
(DISPOSIÇÕES

559 JORG~ VIANNA
~MENDA ADIT:IVA N. 2P00372-9.
TRANSITORIAS)

2P00372-9 PARECER: PELA R~JEIÇÃO
JORG~ V:IANNA PMDE
Emenda aditiva:
Disposições transit6rias
Art. _ sessenta dias após a promulgação da Constituição
realizar-se-á eleição Plesbicitária para determinação do regi
me de governo.

~MENDA:

DF.:STAQUE N2:

EMENDA:

856 ÁLVARO ANTÔNIO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01595-6. (ART. 64 - DISPOS:ICÕES
TRANSJ:TOR:IAS)

2P01595·.6 PARF.:C~R: PF.:LA REJ~IÇÃO
ÁLVARO ANTÔNIO PMDS

Acrescen~e-~e ao Ato das Disposições Constitucionais Ge
rais e Trnnsit6rias~ do projeto de Constituição (A) elaborado
pela Comissão de Sis~ematizacão, o seguinte art. 64:

A.rt. 64 _ ~m :1 5 de novembro de 1988, junto com as eleições
para Pre:feito, Vice-pre~~ito e Vereadores~ será realizada con
sulta plebiscitária à população, para que esta opte entre os
sistemas presidencialista e parlamentarista de governo."
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. DESTAQUE N~: 1.007 JOAQUXM BEVILÁCQUA - ( 61 Ass. ,
EMENDA 2P 00111-4. ADXTZVA DE ARTIGO.

EMENDA: 2P00111-4 PARECER:
JOAQUZM BEVILÁCQUA PTS

%nc1ua-se, onde couber l no Ti~u10 XV, capi~u20 X, SUbseção
,I, ar~igo com a seguinte r~dação:

"Ar~. _ A revisão consti~uciona1 serâ r~a1izada a cada
cinco anos, con~ados da vigência des~a Cons~i~uição ou de sua
ú1~ima reVisão, pe10 voto da maioria abso1u~a aos membros do
congresso Naciona1, na :forma que a 1ei estabeJ.ecer."

DESTAQUE N2: 1.058 M%LTON REZS , 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01654-5 •. (DXSPOSIÇÕES TRANSITORXAS)

EMENDA: 2P01654-5 PARECER: PELA REJEXçAo
MXLTON REZS PMDS

Acrescen~e-se ar~igo nas Disposições Trans~~6rias; com a
seguinte redação:

O sis~ema de Governo.previs~o nesta Constithiçáo, com in
dicação do primeiro Ministro, será imp1antado no máximo até ~1
de dezembro de 1988.

'( 1 Ass.
(DXSPOS%ÇÕES TRANSXTORXAS).

PELA REJEXçAo
PMDS

artigo nas Disposições Trans3t~rias, com.a

ONOFRE CORRfA
EMENDA 2P01654-S

2P01651t-5 . PARECER:
HXLTON REXS

Acrescente-se
seguinte redação:

O sistema de Governo previsto nesta Consti.'tuição, com in
~ieação do Primeiro Ministro, será imp1antado no máximo até 31
de dezembro de 1988.

HXLSON HARTINS ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00074-5, AD%TIVA (DXSPOSXÇÕES
TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P00074-6 PARECER: PELA APROVAÇAo
CUNHA BUENO POS

Acrescente-se, às Disposições Transit6rias:
··Ar~. _ A 7 de setembro de 1993., o e1ei~ol'ado de:finirâ.,

através de p1ebiscito, qua1 o regime de 90verno adequado para
o Pais: Repún1ica Presidencia1is~a., Repúb1ica Par1amentarista
ou MOnarquia Par1amentaris~a.

Parágrafo único _ Será assegurada gratuitamente a 1ivre
divu1gação destes sistemas através dos meios de ~omunicação de
IDassa cesionários de serviço PÚb1ico, na :forma que a 1ei
determinar.

EMENDAS NAo DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00928-0 PARECER: PELA APROVACAo
JOSÉ RICHA PMDB
EMENDA AD:ITZVA

Acrescente-se ao ato das disposições constitucionais ge
rais e transit6rias o seguinte artigo:

"Art. Após cinco anos de sua efetiva impJ.antaçáo poderá
ser rea1izado um p1ebiscito para que a popu1ação se manifeste
sobre o sistema parJ.amentarista de governo.'
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ARTZGO: 003 PARÁGRA1"O: 00 ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTF.MATZ2AÇÃO:

Art. 3 2 t criada uma Comissão de Transição com a ~i
na~idade de propor ao congresso Naciona~ e ao Presidente da
Repúb~ica as medidas 1egis~ativas e administrativas
necessárias à organização instituciona1 estabe1ecida na Cons
tituição J sem prejuizo das iniciativas de representantes dos
três Poderes J na es~era de sua competência.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 2 2. t criada uma Comissão de Transição' com a ~i
na1idade de propor ao Congresso Naciona~ e ao Presidente da
RePúb~ica as, medidas 1egis~ativas e administrativas
necessárias à organização instituciona~ estabe~ecida na Cons
tituição J sem prejuizo das iniciativas de representantes dos
três POderes J na esxera de sua competéncia.

( Art. 002 )
~ 1 2 A Comissão de Transição compor-se-á de nove mem

bros J três indicados pe~o Presidente da Repúb1ica J trés pe10
Presidente da Câmara dos Deputados e trés pe10 Presidente do
Senado 1"edera1 J com os respectivos sup1entes.

ARTZGO: 003 PARÁGRA1"O: 01 ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZ2AÇÃO:

§ 1 2 A Comissão de Transição compor-se-á de nove mem
bros J três indicados pe10 Presidente da Repúb1ica J três pe10
Presidente da Câmara dos Deputados e três pe10 Presidente do
Senado 1"edera1 J com os respectivos sup1entes.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 002 )
~ 1 2 A Comissão de Transição compor-se-á de nove mem

bros J três indicadós pe10 Presidente da Repúb~icaJ trés pe10
Presidente da Cân~ra dos Deputados e trés pe10 Presidente do
Senado 1"edera~, com os respectivos sup1entes.

ARTZGO: 003 PARÁGRA1"O: 02 ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZ2AÇÃO:

~ 2 2 A comissão de Transição será insta1ada no prazo
de trinta dias a contar da promu1gação da Constituição.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 002 )
~ 2 2 A Comissão de Transição será insta~ada no prazo

de trinta dias a contar da prOmU1gacão da Constituição.
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ARTIGO: 004 PARÁGRAFO: e0 INCISO: ee ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATI~AÇAo:

Art. 4 2 O luandato do atual Presidente da República
terminará em 15 de março de 1929.

PROJETO DO CENTRA0:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

EMENDA:

57 NILSON GIBSON ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00021-5. (ART. 4. - DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS)

2P00021-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
NILSON GIBSON PMDB

Emenda supressiva
Disposição que ~ixa o mandato do atual Presidente da Repú

blica
Supríma-se o Art. 4, das Disposições Constitucionais Ge

rais e Transitórias, do Substitutivo do ilustre Relator, refe
rente a ~ixação do mandato do atual Presidente da República.

ANTÔNIO BRITTO ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 4 DO PROJETO, PARA INCLUSÃO DO
SUBSTITUTIVO 2P02045-8 (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

6

EMENDA: 2e769

POMPEU DE SOUZA ( 1 Ass. )
A VOTAÇÃO DA EMENDA POPULAR PEee1ee4. ART. 458

PARECER:
Popular

Modi~ica. o Título "X" (Disposições Transitórias). o que
se segue:

"Substitua-se a redação do art. 458 do projeto de Consti
tuição pela seguinte:

"Art. 458 - A e~eição do próximo Presidente da Repúb~ica

será realizada no dia 15 de novembro de 1922 (hum mil novecen
tos e oitenta e oito). com a posse do eleito no dia 15 de mar
~o de 1929. quando se encerra do atua~ titular do cargo."

18

23

SAULO QUEIRÓZ ( 1 Ass. )
E~ENDA N. 2P00991-3. ART. 4. - DISPOSIÇÕES TRANSI
TÓRIAS.

EMENDA: 2pee991-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
SAULO QUEIRÓZ PFL

EMENDA SUBSTITUTIVA
Ao Art. 4 das disposições transitórias
Art. 4 _ Os mandatos do atual Presidente da República, dos

atuais prezeitos e Vice-Prezei tos e dos atuais Vereadores.
terminarão em 1 de julho de 1989. com a posse dos eleitos;

~ 1 _ Os mandatos dos atuais Deputados Federais e Estadu
ais bem como dos atuais Senadores eleitos em 15 de Novembro de
1982, terminarão em 1 de Fevereiro de 1991. com a posse dos
eleitos.

~ 2 _ Os mandatos dos atuais Governadores e Vice
Governadores terminarão em 15 de março de 1991 com a posse dos
eleitos.

§ 3 _ Os mandatos dos atuais Senadores eleitos em 15 de
Novembro de 1986 terntinarão em 1 de Fevereiro de 1995. com a
posse doS eleitos.

~ 4 _ As eleições para sucessão do atual Presidente da Re
pública. dos atuais Pre~eitos e Vice-Pre~eitos e dos atuais
Vereadores realizar-se-ão em 8 de Abril de 1989; e em segundo
turno, quando zor o caso. em 20 de Maio de 1989.

~ 5 _ Os mandatos do Presidente da República e seu Vice,
empossadOS em 1 de Julho de 1989 terminarão em 15 de março de
1994.

, 6 _ Os manda~os dos Prefeitos e seus Vices e dos Verea
dores empossados em 1 de Julho de 1989 terminarão em 1 de Ja
neiro de 1994. com a posse dos eleitos.

§ 7 _ As datas para realização das Eleições para sucessão
dos atuais Deputados Federais e Estaduais e dos atuais Senado
res. ser~o fixados em Lei.

GILSON MACHADO < 1 Ass. )
EMENDA SUBSTITUTIVA N. 2P00941-7. ART. 4.
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

EMENDA: 2P00941-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
GILSON MACHADO PFL

EMENDA SUBSTITUTIVA
Dispositivo Emendado: Artigo 4 2 do Ato das Disposições
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Cons~i~ucionais e Transi~órias do Projeto da Comissão de
Sis~ema~ização.

Dé-se ao Ar~. 4 2 do A~o das Disposições Consti~ucionais
Gerais e Transi~óriasJ a seguin~e redação:

Ar~. 4 2 - Serão e~ei~osJ de :forma coincien":e J em 15 de no
vembro de 1994. para um manda~o de 5 (cinco ) nnos e empossa
dos em 15 de março de 1995 J o Presiden~e e Vice-Presiden~e da
Repúb2ica J os Governadire e Vice-GOVernadores dos Es~adosJ os
Pre:fei~os dos Municipios J os Senadors J os Depu~ados Federais J
os Depu~ados Es~aduis e os Vereadores.

~ 1 2 - Para e:fei~o do dispos~o nes~e ar~igoJ será obedeci
do o seguin~e ca~endário e~ei~ora~.

X - Presiden~a e Vice-Presidente da Repúb~ica: e~eição em
15 de novembro de 1989 J ocorrendo a posse dos e~ei~os em 15 de
março de 1.990;

II - Governador e Vice-Governador dos es~adosJ senadores~

Depu~ados Federais e Depu~ados Es~aduais: e~eição em 1.5 de no
vembro de 1990 J ocorrendo a posse dos e1ei~0~ em 1.5 de março
de 1991;

III Pre:fei~os~ Vice-Pre:fei~os e Vereadores: e~eição em
1.5 de março de 1990.

~ 2 2 - A ~ei ordinária regu~ará~ no que couber J o dispos~o
nes~e artigo e disporá sobre a si~uação dos a~uais manda~os
municipais.

209 ASDRUEAL EENTES ( 1. Ass. )
EI1ENDA 2P000443-1 J ART. 4 J DXSPOSXÇÕES TRANSXT(>RXA
S.

EMENDA: 2P00443-1 PARECER: PELA REJEXÇÃO
ASDRUEAL SENTES PMDS

Dá nova redação ao ar~igo 4 2 do Ato das D~sposições Cons
titucionais Gerais e Transitórias.

"Art. 4 2 _ No dia 1.5 de novembro de 1.989~ rea1izar-se-ão
e~eições para Presidente da Repúb~ica~ Senadores~ Deputados
Federais J Deputados Es~aduaisJ Governadores J Pre:feitos e Vere
adores~ para mandato de cinco anos, permi~ida a ree1eição doS
atuais deten~ores de mandato e1e~ivo~ devendo a posse ocorrer
no dia 1.Q de janeiro de 1990'.

DESTAQUE N2:

323 HERÁCLXTO FORTES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00889-5~ ART. 4.~ DXSPOSXÇÕES
TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2P00889-5 PARECER: PELA REJEXÇÃO
HERÁCLITO FORTES PMDE
Emenda SUbsti~utiva

SUbs~i~ua-se o artigo 4 2 do A~o das Dispo~içõ~s Constitu
cionais Gerais e transitórias do proje~o de Constiyuição pe10
seguinte:

"Art. 4 2 _ No dia 7 de setembro de 1989 J em t?do o Pais J
rea1izar-se-ão e1eições gerais J em todos os niveis.

~ 1. 2 _ Os atuais Presidente da RepÚb1ica e Governadores de
Es~ado poderão candidatar-se aos mesmos cargos~ não se ap1i
cando o disposto no parágra:fo 52 do artigo 1.6 da constituição~
desde que se 1icenciem de seus cargos 45 (quarenta e cinco)
dias antes das e1eições gerais.

~ 2 2 _ N mesma data prevista no capu~ deste artigo... os Se
nadores e~eitos em 15 de novembro de 1.985 terão seus nomes
SUbmetidos a re:ferendum popu~ar; se não obtiverem 301. (trinta
por cento) dos votos J o Tribuna1 Superior E1eitora1 J no praso
de 45 (quarenta e cinco) dias J marcará e1eições sup1emen~ares
para o Senado Federa~.

~ 3 2 _ A posse dos e1eitos nas e~eições gerais ocorrerá em
15 de nOvembro do mesmo ano."

DESTAQUE N2:

395 EASXLXO VILLANX ( 1. Ass. )
EMENDA 2P0051.7-5 J ART. 4 J DISPOSIÇÕES TRANSIT6~IAS

EMENDA: 2P00517-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
EASILXO VXLLANI PMDE

do Subs~itutivo da Comissão de Sistemazação.
Dê-se ao art. 4 2

J do Titu10 XX - Disposições Transitórias
- a seguinte redação:

"Art. 4 2 - o mandato do atua~ Presidente da Repúb2ica
terminará em 15 de março de 1990.

~ 1 2 - Os mandatos do Governadores e dos Vice-Governadores
e1eitos em 1.5 novembro de 1.895 terminarão no dia 15 de março
de 1991..

~ 2 2 - Os mandatos dos atuais pre:feitos J Vice-Pre:feitos e
Vereadores eleitos em 15 de novembro de 1982~ 2 dos Pre:feitos J
Vice-Pre~eitos e Vereadores e1eitos em 15 de novembro de 1985 J

terminarão no dia 1 2 de janeiro de 1990 J com a posse dos
e1ei~os.

DESTAQUE N2:

490 RUY SACELAR ( 1 Ass. )
EI1ENDA 2P00530-5 J ART. 4. ~ E PARAGRAFOS.

EMENDA: 2P00530-6 PARECER: PELA REJEXÇÃO
R~Y EACELAR PMDE

Dê-se a seguinte redação ao art. 4 2 (Titu~o XX _ Disposi
ções Transitórias) do Projeto de Cons1:ituic;:âo da Comissão de
Sistematizacão:

DESTAQUE N2:
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Repúb~ica... e~e~
(sessenta) dias
terminarão em 15

"Art. 4 2 _ Cento e v~nte d~as depois de promu~gada esta
const~tu~ção~ proceder-se-á a e~eição em todo o pais~ para
Presidente e Vice-Presidente da Repúb~ica~ por sU7rág~0 un~

versa~ direto e secreto~ obedecidas as dema~s normas constitu
c~onais pertinentes.

~ 1 2 _ O congresso Nac~ona~~ dentro de 30 (tr~nta) dias da
promu~gação desta constituição, aprovará ~ei destinada a esta
be~ecer normas gerais e espec~ais para a e~eição de que trata
es:te artigo.

~ 2 2 _ O Presidente e Vice-Pres~dente da
tos na 70rma deste artigo ... tomarão posse 60
depois de rea~~zada a e~e~ção e seus mandatos
de 7evere~ro de 1993.

~ 3 2 _ os mandatos dos Governadores e dos Vice
Governadores e~eitos em 15 de novembro de 1986 term~narão no
dia 15 de março de 1991.

~ 4 2 _ Os mandatos dos atuais pre7e~tos... Vice-Pre7eitos e
Vereadores e~eitos em 15 de novembro de 1982~ e dos pre7eitos~

Vice-Pre7eitos e Vereadores e~eitos em 15 de novembro de 1985~
term~narão no dia 1 2 de janeiro de 1989~ com a posse dos
e~e~tos."

DESTAQUE Nº: 491 RUY SACELAR ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00529-2 ... ART. 4.~ E PARAGRAFOS DAS
OXSPOSXÇÓES TRANSXTORIAS.

EMENDA: 2P00529-2 PARECER, PELA REJEXCÃO
RUY SACELAR PMDS

Dê-se a seguinte redação ao art. 4 2 (Titu~o XX _ Disposi
ções Transitórias) do Projeto de const~tuição da Com~ssão de
Sistematização: >

"Art. 4 2 _ Cento e vinte dias depo~s de promu~gada esta
Constitu~ção~ proceder-se-á a e~eição em todo o Pais~ para
Pres~dente da Repúb~ica~ Pre7eitos Municipais e Vereadores~

por sU7rág~o universa~ direto e secreto~ obedecidas as demais
normas constitucionais pertinentes.

~ 1 2 _ O Congresso Naciona~~ dentro de 30 (tr~nta) d~as da
promu~gação desta Constituição, aprovará ~ei destinada a esta
be~ecer normas gerais e especiais para a e~eição de que trata
este artigo.

~ 2 2 _ O pres~dente da Repúb~~ca, e~eito na zorma deste
art~go~ tomará posse 60 (sessenta) d~as depo~s de rea~izada a
e~eição e seu mandato terminará em 15 de 7evere~ro de 1993.

~ 3 2 _ Os mandatos dos Governadores e dos V~ce
Governadores e~e~tos em 15 de novembro de 1986 terminarão no
d~a 15 de março de 1991.

~ 4 2 _ Os mandatos dos atuais pre7e~tos~ Vice-Pre7eitos e
Vereadores e~eitos em 15 de novembro de 1982~ e dos pre7eitos~

V~ce-Pre7eitos e Vereadores e~eitos em 15 de novembro de 1985...
terminarão no dia 1 2 de janeiro de 1989~ com a posse dos
e~eitos."

566 JOÃO CUNHA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00624-8, ART. 4~ DXSPOSXÇÕES
TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2P00624-8 PARECER: PELA REJEXCÃO
JOÃO CUNHA PMDS

SUbstitua-se o Art. 42~ e seus parágra70S das disposições
transitórias~ pe~o texto abaixo:

Art. 4 2 - Ficam convicadas e~eições gerais, por votO dire
to e secreto parta Presidente da Repúb~ica~ V~ce-Pres~dente da
repúb1ica ... Deputados Federais e Senadores~ a serem rea1izads 
120 (cento e vinte) d~as contadOS da v~gênc~a desta
constituição.

~ 1 2 - O Tribuna~ Superior E~eitora~ regu~amentará o pro
cesso e~e~tora~... de7inindo normas para as convenções
partidárias~ horário equânime para os candidatos à presidência
da Repúb~ica... Deputados Fedrais~ Senadores terem acesso aos
meios de comunicação em caráter regiona1 ou em cadeia nacio
an~ ... e todos os demais trâmites do processo e~eitora~.

~ 2 2 - Os atuais mandatos de Preisdente da Repúb~~ca~ De
putados Federais e Senadores 7icarão extintos com a posse dos
e1e~tos~ que se dará~ no máximo 30 (trinta) dias após a dip~o
mação dos mesmos.

~ 3 2 - Fica assegurado aos atuais detentores dos cargos
para os quais se convocam estas e~e~ções o direito à ree~e~

cão... sendo que para o cargo de Pres~dente da Repúb~ica... apenas
para" o p~e~to ora convocado.

DESTAQUE N2:

581 MOZARXLDO CAVALCÀNTI ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00160-2 ... ART. 42 ... DXSPOSIÇÕES
TRANSXTORIAS.

EMENDA: 2P00160-2 PARECER: PELA REJEICÃO
MOZARXLDO CAVALCANTX PFL

Emenda SUbstitutiva
Dispos~tivo Emendado: Ato das D~sposições Constitucionais

Gerais e Transitórias.
Dê-se ao art~go 4 2 e parágra70 a segu~nte redação:
Art. 4 2 Os mandatos dos atuais Presidentes da Repúb1ica~

Governadores~ VXce-Governadores~ pre7eitos e Vice-Prexeitos e
os dos atuais Vereadores, Deputados Estaduais, Deputados Fede
rais e Senadores terminarão quarenta e cinco dias após as e-

DESTAQUE N2:
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leições gerais a serem realizadas em 15 de novembro de 1989.
. parágrafo único. Aplica-se aos Estados que forem criados

em decorréncia de disposição desta Constituição 1 o disposto
neste artigo.

5't8,DESTAQUE N2:

EMENDA:

ADO~FO ~~ZVEZRA ( 1 As~. )
EMENDA 2P00822-41 ART. 4. DAS DZSPOSZÇÕES
TRANSZTORZAS.

2p0n822-4 PARECER: PE~A REJEXÇÃO
ADO~FO ~~XVEXRA - ~

AO Ato das disposições Constitucionais Gerais e Transitórias
Redija-se assim o Art. 4 2
Art. _ cento e vinte a cento e oitenta dias após promulgaçâo
desta constituição serão realizadas eleições gerais e diretas l
para Presidente e Vice-Presidente da República l Senadores e
Deputados Federais l Governador e Vice-Governador dos Estados e
do Distrito Federal 1 Deputados Estaduais e Distritais l pre-
%eito l Vice-Pre%eito e Vereadores. :
§ 1 2 _ Os dois candidatos a Senador mais votQdOS exercerâo um
mandat~ de oito anos l sendo quatro· anos ·de mandato do terceiro
colocado.
S 2 2 _ Os eleitos serâo empossados.em 1 2 de janeiro de- 1989•.

( 1 Ass. )
~zsPOS:CÇÕES

579 CARLOS CHZARE~L~

EMENDA N. 2P01014-8. (ART. 4~

TAANSITORZAS> -

2P01.014-8 . PARECER: . PELA REJEZ<:ÃO .
CARLOS CHZARELliZ PFL

Emenda Substitutiva .
Dispositivo emendado: Art. 4 das Disposições Transitórias.
Substitua-se o art. 4 das Disposições ~ransitóriasl pelo

seguinte:
"Art. 4. Os mandatos do Presidente da Repúb],ical dos Sena

dores e dos Deputados Federais terminarão em 15 de março' de
1989". .

EMENDA:

793DESTAQUE N2:

EMENDA:

JOÃO NATAL
EMENDA 2P00550-7 (ARTZGO 4.)

2P00550-7 PARECER: PE~A REJEXÇÃO
JOÃO NATAL PHDB

Emenda Substitutiva
Dispositivo Emendado: Artigo 4 2 e respectivos parágrafos

do Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias.
Substitua-se o artigo 4 2 e respectivos parágrafos do Ato

das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias pelo se
guinte artigo:

Art. 4 2 A 15 de novembro de 1988 1 realizar-se-âo eleições
gerais 1 em todo Pais l inclusive no Distrito Federal l para to
doS os niveis l permitida l sem desincompatibilizacão l a reelei
ção do Presidente da República e dos Governadores dos Estados l
com a posse dos eleitos a 31 de janeiro do ano seguinte.

813 JOFRAN FREJAT ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00495-2 (ARTZGO 4. DAS DZSPOSZÇÕES
TRANSZTORZAS)

EMENDA: 2P00495-2 PARECER: PELA REJEZÇÃO
JOFRAN FREJAT PFL

Dê-se ao art. 4 2 do Ato das Disposições constitucionais l
Gerais e Transitórias a seguinte redação:

"Os mandatos dos atuais Presidente da República l Governa
dores de Estado l Deputados Federais, Senadores 1 DeputadoS Es
taduais l Prefeitos e Vereadores terminarão em 15 de março de
1989 •••

DESTAQUE N2:

835 JOS~ TE:tXE:tRA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00849-5 (ART. 4. DAS D:tSPOS:tÇÕES
TRANSZTORZAS).

EMENDA: 2P00849-5 PARECER: PELA REJE:tÇÃO
JOSÉ TEZXE:tRA PFL

Dê-se ao Art. 4 2 do Ato das Disposições Constitucionais
Gerais e Transitórias a seguinte Redação.

"ArT. 4 2 No dia 1 2 de outubro de 1994 e, a partir de en
tâo l a cada cinco anos, haverá eleições para todos os cargos l
em t~do o Pais l sendo os eleitos empossados no dia 1 2 de ja
neiro do ano subsequente.

§ 1 2 Os atuais mandatos de Presidente da República l de
Prefeito, de Vice-Prefeito e de Vereador terminarão em 1 2 de
janeiro de 1990.

§ 2 2 Os atuais mandatos de Governador l Vice-Governador 1

Deputado Federal, Deputado Estadual e de Senador eleito em 15
de novembro de 1982 terminarão em 1 2 de janeiro de 1991, sendo
seus sucessores imediatos eleitos para mandato de quatro anos;
e o de Senador eleito em 15 de novembro de 1985 terminará em
1 2 de janeiro de 1995."

DESTAQUE N2:
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DESTAQUE N~:

EMENDA:

gee JOSÉ CAR~OS MARTINE2 ( 1 Asg. )
EMENDA 2P003e7-9" ART. 4." DISPOSZÇÕES TRAUSITÓ
RIAS.

2~ee307-9 ~ARECER: ~E~A REJEIÇÃO
JOSÉ CAR~OS MARTZNE2 ~MDS

Imprima-se ao art. 4~ do Ato das Disposjções Constitucio
nais Gerais e Transitórias do ~rojeto de constituição a se
guinte redação:

"Art. 4 2 _ O mandato do atua1 ~residel'lte da Repúb1ica e
dos atuais Senadores, Deputados Federais" De?utados Estaduais"
~rezeitos e Vereadores terminarão no dia 1 2 de janeiro de
19ge. •

( 1 Ass , )
(ART. 4. - DISPOSIÇÕES

97B CAR~OS COTTA
EMENDA N. 2~ee901-9.

TRANSZTORIAS)

EMENDA: 2P0ege1-9 PARECER: ~E~A REJEZÇÃO
CAR~OS COTTA PMDS

Zmprima-se ao art. 4 2 do Ato das Disposições Constitucio
nais Gerais e Transitórias" do ~rojeto de constituição" a se
guinte redação:

"Art. 4 2 O mandato do atua1 Presidente da Repúb1ica e os
dos atuais Governadores e Vice-Governadores" Senadores" Depu
tados Federais, Deputados Estaduais" Pre~eitos e Vice
Prezei tos, e Vereadores terminarão no dia 3e de dezembro de
19BB."

DESTAQUE N2:

~UCIA SRAGA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00255-2 (ARTIGO 4." DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS)

EMENDA: 2pe0255-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
~UCIA SRAGA ~F~

Emenda SUbstitutiva
Dispositivo emendado: Art. 4 2, do Titu10 IX _ Ato das Dis

posições Constitucionais Gerais e Transitórias.
O Art. 4 2, do Titu10 IX _ Ato das Disposições Constitucio

nais Gerais e Transitórias passará a ter a seguinte redação:
Art. 4 2 _ Dez meses após a promu1gação desta constituição"

serão rea1izadas no Pais" e1eições para Presidente da Repúb1i
ca" Vice-~residente da Repúb1ica, GovernRdores de Estado"
Vice-Governadores de Estado, Prezei tos Municipais, Vice
~re%eitos Municipais, Senadores" Deputados F~derais" Deputados
Estaduais e Vereadores.

Parágrazo único _ Os mandatos do atua1 Pres1dente da Repú
b1ica e dos atuais Governadores de Estado" Vice-Governadores
de Estado" ~re~e:itos Mun:icipais" Vice-Pre~eitos l1unicipais"
Senadores, Deputados Federais" Deputados Estaduais e Vereado
res, terminarão cento e vinte dias após as e1eições, com a
posse dos e1eitos.

DESTAQUE N~: 1.279 HARO~DO ~IMA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2pe1357-1 (ART. 4. DAS
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P01357-1 PARECER: ~E~ REJEIÇÃO
HARO~DO ~IMA ~C DO S

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 44~ do titu~o IX das Disposi

ções Transitórias
Dê-se ao Art. 4 2 do Titu10 IX _ Das DjSposições Transitó

rias do Projeto de Constituição a seguinte redação:
"Art. 4 2 _ Será rea1izada e1eição direta para Presidente

da Repúb1ica" cento e vinte dias após a prolllu1gação desta
Constituição.

§Único _ O mandato do atua1 ~residente da Repúb1ica
terminará sessenta dias após a e1eiçâo prevista no caput deste
artigo" com a posse do candidato e1eito".

DESTAQUE N2: 1.452 DIRCE TUTU QUADROS ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00552-7 (ARTIGO 9. DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS) •

EMENDA: 2P0e552-7 PARECER: PE~A REJEIÇÃO
DIRCE TUTU QUADROS ~TS

SUSSTITUTIVO do art. 4 2 das DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 4 2 - Rea1:izar-se-ão e1eições gerais" em todos os ni

veis, a 15 de novembro de 198B.
§ 1 2 - Os mandatos do Presidente, Governadores, Vice

Governadores, Pre~eitos e Vice-Pre~eitos" bem corno dos membros
dos ~oderes ~egis1at:ivos, ~edera1" estaduais e municipai~ ter
minaram em 15 de março de 19B9.

§ 2 2 - Para o Senado Fedra1 os dois candidatos mais vota
dos exercerão mandato de B anos e terceiro co10cado~ mandato
de 4 anos. Os demais e1eitos exercerão os mandatos regu1ares
previstos nesta const:ituição.

§ 3 2 - É permitido a ree1eição para os cargos executivos
urna única vez
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MARIO COVAS ( 1 Ass. )
EMENDA POPULAR PE00100-4 OU 1P20769-0 PARA ACRES
CER ARTIGO AO SU8STITUTIVO 2P02045-8.

EMENDA: 20769 PARECER:
Popular

Mod~~~ca, o T~tulo "X" (D~spos~ções Trans~t6r~as), o que
se segue:

"Substitua-se a redação do art. 458 do Projeto de Consti
tuição pela segu~nte:

"Art. 458 - A ele~ção do pr6x~mo Presidente da Repúbl~ca
será real~zada no d~a 15 de novembro de 1988 (hum m~l novecen
tos e o~tenta e o~to), com a posse do ele~to no d~a 15 de mar
ço de 1989, quando se encerra do atual titular do cargo."

DESTAQUE N2: 2.198 JUAREZ ANTUNES ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA 21"00552-5 (ART:tGO 4. DAS
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

EMENDA: 21"00552-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
DIRCE TUTU QUADROS pT8

SU8STITUTIVO do art. 4 2 das DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 4 2 - Realizar-se-ão ele~ções gerais, em todos os n~

ve~s, a 15 de novembro de 1988.
~ 1 2 Os mandatos do Pres~dente, Governadores, V~ce-

Governadores, pre~e~tos e V~ce-Pre~eitos, bem como dos membros
dos Poderes Legislat~vos, ~ederal, estadua~s e mun~cipais ter
minaram em 15 de março de 1989.

~ 2 2 - Para o Senado Fedral os dois candidatos mais vota
dos exercerão mandato de 8 anos e terceiro colocado, mandato
de 4 anos. Os demais eleitos exercerão os mandatos regulares
prev~stos nesta const~tuição.

~ 3 2 - É perm~t~do a reeleição para os cargos execut~vos
uma única vez

186 JOSÉ GERALDO ( 2 Ass. )
VOTAÇÃO DA EMENDA INDIVIDUAL N. 21"01313-9, ART. 5.
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS.

EMENDA: 21"01313-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOSÉ GERALDO pMD8

EMENDA ADITIVA
Acrescente-se ao Ato das D~spos~ções Const~tuc~ona~s Ge

rais e Transit6rias, o seguinte Artigo 5, remunerando-se os
dema~s:

"Artigo 5 _ Os mandatos dos sucessores dos atuais Presi
dente da RepÚblica, GOVernadores, V~ce-Governadores, Pre~e~

tos, Vice-pre~eitos e Vereadores terminarão em 31 de janeiro
de 1995, com as posses dos eleitos".

)( 1 Ass.
~1., DISPOSIÇÕES

JOAQUIM 8EVILÁCQUA
EMENDA 2P00108-4 (ARTIGO 4.,
TRANSITORIAS)

21"00108-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOAQUIM 8EVILÁCQUA pT8

De-se ao art~go 4 2 e seu parágra~o 1 2, das Dispos~ções
Trans~tór~as a segu~nte redação:

"Art. 4!! _ A ele~ção para sUbst~tu~ção dos atuais Pres~
dentes da Repúbl~ca, Senadores e Deputados Federa~s será co~n

cidente e os ele~tos exercerão os mandatos regulares prev~stos

nesta const~tu~ção.

~ 1 2 _ Os do~s Senadores que obt~verem ma~or número de to
dos terão mandato de oito anos e o terce~ro colocado, mandato
de qua tro anos."

EMENDA:

DESTAQUE N2: 1.788 LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 21"01218-3, EM SU8STITUIÇÃO AO ~ 1 DO
ART. 4 E AO ART. 3 DA EMENDA N. 2P02045-8
(DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

EMENDA: 21"01218-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA PT

Dê-se nova redação ao ~ 1 2 do art. 4 2 do Ato das D~spos~
ções Constitucionais Gerais e Transit6rias do projeto de Cons
tituição' da Comissão de sistematização:

"Art. 4 2
~ 1 2 _ Realizar-se-ão em 15 de novembro de 1988, em tOdo o

territ6rio nac~onal, eleições gerais para a SUbstituição dos
atuais Presidentes da ~epública, Senadores, Deputados Fede
ra~s, Governadores, Vice-GOVernadores, Deputados Estaduais,
Pre~e~tos, Vice-Pre~e~tos e vereadores."

DESTAQUE N2: EMENDA COLETIVA

EMENDA: 2P01525-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
M""THEUS IENSEN
Dê-se, ao caput do art. 4 2 do Ato das Disposições Constitucio
nais Gerais e Transitórias, do Projeto de const~T1\ição, a se
guinte redação:

Art. 4 2 A primeira eleição para presidente da República,
ap6s a promUlgação desta constituição, realizar-se-á no dia 15
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de novembro de 1989.

DESTAQUE N2: 1.536 ED~SON LOSÃO ( 237 Ass. )
VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ART. 4. (CAPUT) DO ATO DAS
D~SPOS~ÇÕES CONST~TUC~ONA~S GERA~S E TRANS~TOR~AS.

RA~MUNDO RE2ENDE ( 1 Ass. )
SUPRIM~R CAPUT DO ART. 4. DAS D~SP. CONSTo GERA~S

E TRANS~TOR~AS DO PROJ. DE CONSTo DA COM. DE
S~STEMAT~2AÇÃO.

JORGE HAGE ( 1 Ass. )
PARA APROVAÇÃO DO ART. 4.~ CAPUT~ DO ATO DAS D~S
POS~ÇÕES CONST~TUCIONA~S GERA~S E TRANS~TÓR~AS DO
PROJETO~ PARA SUSST~TU~R~ NO MESMO ATO DO SUSSTI
TUT~VO 2P02045-8~ O CAPUT DO ART. 3.~ PASSANDO O
ATUAL CAPUT A SER s 1. E O ATUAL PARÁGRAFO ÚN~CO A
SER s 2.

989 HAROLDO SABÓ~A ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01184-5. (ART. 4. - D~SPOS~ÇÕES
TRANSITOR~AS)

EMENDA: 2~011S4-5 PARECER: PELA REJE~çAO
HAROLDO SABÓ~A PMDS

EMENDA SUBST%TUT~VA E AD~T%VA

O caput do art. 4 2das Disposições Transitórias deverâ
ter a redação a1terada com acréscimo de um parâgrazo~
renumerando-se os demais parágrazos.

"Art. 4 g: O mandato do atua1 Presidente da Repúb1ica
terminarâ em 01 de janeiro de 1989.

S 1 2: A e1eição do próximo Presidente da Repúb1ica zar-se
à~ em primeiro escrut1nio~ no dia 03 de outubro de 1988. Não
atendido o disposto no S 1 2 do art. 91~ desta Constituição~
rea1izarse-á votacão em segundo escrut1nio~ nos termos dos
parágrazos 2 2 e 3 2 do mesmo artigo~ em 15 de novembro de 1988~
simu1taneamente às e1eições de Prezeitos e Vereadores a se re
a1izarem em todo pais.

DESTAQUE Nl:!:

DESTAQUE N2: 1.789

EMENDA: 20747

LU~2 ~NAc~o LULA DA S~LVA ( 1 Ass. )
DESTACAR A EMENDA POPULAR(1P20747-9)~ PARA SER VO
TADA EM SUSST~TU~çAo AO CAPUT DO PROJETO E AD~T~VA
MENTE AO ART 3 DO ATO DAS D~SPOS~ÇÕES TRANS~TOR~AS
DA EMENDA 2P02045-S

PARECER:
Emenda no.
Popu1ar

~nc1ui~ onde couber~ no T1tu10 X (Disposições
Transitórias)~ os seguintes dispositivos:

Art. Até seis meses da promU1gação desta Constituição
rea1izar-se-ão~ por meio de su%rágio universa1 e voto direto e
secreto~ em todo o Pais e1eições simu1tâneas para presidente e
Vice-Presidente da RepÚb1ica~ bem como para o Congresso
Naciona1.s 1. - serâ considerado e1eito Presidente da Repúb1ica o
candidato que obtiver maioria abs01uta de votos~ não computa
dos os em branco e os nU10s.

S 2. - Se nenhum candidato a Presidente da Repúb1ica obti
ver maioria absoluta em primeira votação~ zar-se-â nova elei
çâo 330 (trinta) dias após a promu1gação do resu1tado~ com a
participação apenas dos 2 (dois) candidatos mais votados~

considerando-se e1eito o que obtiver maioria simp1es de votos.
S 3. - A eleição do Presidente da República implicarâ a do

candidato a Vice-Presidente com e1e registrado.
S 4. - O presidente e o Vice-Presidente da Repúb1ica~ bem

como os membros do Congresso Naciona1~ tomarão posse noventa
dias ap6s a primeira votação da e1eição presidencia1.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00860-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
~TANAR FRANCO S/P

Acrescente-se o seguinte artigo no Ato das Disposições
Constitucionais Gerais e Transit6rias~ onde couber:

nrt. _ Os atuais mandatos e1etivos %ederais~ estaduais e
municipais não poderão ser prorrogados.
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ARTXGO: 004 PAAAGRAFO: 01 INCXSO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEMATI2AÇÁO:

~ 1 2 Os mandatos dos GoVernadores e dos Vice
Governadores e1eitos em 15 de novembro de 1986 terminarão no
dia 15 de março de 1991.

PROJETO DO CENTRA0:

Art. 3 2 Os mandatos dos Governadores e dos Vice
Governadores e1eitos em 15 de novembro de 1986 terminarão no
dia 15 de março de 1991.

( 1 Ass. )
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

PELA REJEXÇÁO
PMDEl

JOÃO AGRIPINO
EMENDA 2P003g5-1~

508

2P00385-1 PARECER:
.JOÃO AGRXPXNO
Emenda Aditiva

Acrescente-se~ no Ato das Disposições Constitucionais Ge
rais e Transit6rias:

Art. _ Em caso de vacância do cargo de Vice-Governador no
periodo correspondente ao mandato dos atua~s Governadores~ o
preenchimento xar-se-á através de esco1ha em convenção do par
tido pe10 qua1 xoi e1eito o Governador do E:stado~ com subse
quente conxirmação pe1a maioria de votos da Assemb1éia
Legis1ativa.

~ 1 2 _ Na hipótese de não conxirmação do nome esco~hido
pe10 partido~ repetir-se-á o procedimento previsto no caput
deste artigo.

~ 2 2 _ A posse do Vice-Governador será imediatamente após
a dip10mação pe10 Tribuna1 Regiona1 E1eitora1~ que se xará re
presentar por ocasião da esc01ha partidária e da conxirmacão
pe1a Assemb1éia Legis1ativa.

EMENDA:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2:

,EMENDA:

925 HELXO ROSAS ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01136-5. (DXSPOSIÇÕES TRANSXTORXAS)

2P01136-5 PARECER: PELA REJEXÇÃO
LEITE CHAVES PMDEl

Inc1ua-se no ato das Disposições Constitu~cionais Gerais e
Transitórias do projeto de constiotuição~ o seguinte artigo:

"Art. ••• -Na primeira e1eicão para Presid.;!nte da RepÚb1i
ca~ que se rea1izar após a promU1gação da Cons,ituição~ os Go
vernadores de Estados poderão candidatar-se~ desde que se 1i
cenciem seis meses antes do p~eito.

DESTAQUE N2: 2.275 SIMÃO SESSXM ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01426-7 (DXSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS).

EMENDA: 2P01426-7 PARECER: PELA REJEXÇÁO
SXMÃO SESSXM PFL
Emenda ao Projeto aprovado pe1a Comissão de Sistematização
Xnc1ua-se no "Ato das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias o seguinte artigo:
"Art. À próxima e1eição para Presidente da Repúb1ica poderão
concorrer os atuais Governadores de Estado.
~ 1 2 o Governador que desejar concorrer à e1eição~ nos termos
deste artigo~ deverá 1icençar-se do cargo cento e vinte dias
antes do p~eito.

§ 2 2 Será considerado vago~ na data da prcc1amação do resu1ta
do pe10 Tribuna1 Superior E1eitora1~ o cargo do Governador
cujo titu~ar xor e1eito Presidente da Repúb1ica. Não e1eito, o
Governador reassumirá suas xunções."

PAAAGRAFO: 02 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÁO:

~ 2 2 Os mandatos dos atuais Prexeitos~ Vice-Prexeitos
e Vereadores e1eitos em 1S de novembro de 1992~ e dos Prexei
tos~ Vice-Prexeitos e Vereadores e~eitos em 15 de novembro de
1985, terminarão no dia 1 2 de janeiro de 1989, com a posse dos
e1eitos.
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PROJETO DO CENTRÃO:

( Ar1:. 003 )
parágra%o único. Os manda1:os dos a1:uais Pre%ei1:os~

Vice-Pre~eiLos e Vereadores e1eitos em ~5 de novembro de ~982~

e dos Pre~ei1:os~ Vice-Pre~ei1:os e Vereadores e1ei1:os em ~5 de
novembro de ~985, 1:erminarão no dia 1 2 de janeiro de ~989, com
a posse dos e1ei1:os.

316 AUREO MELLO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00923-9~ ART. 4.~ DXSPOSXÇÕES
TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2P00923-9 PARECER: PELA REJEXçAO
AUREO MELLO PMDE

Dê-se ao parágra%o 2 2 do ar1:. do A1:o das Disposições Tran
si1:6rias do Proje1:o de ConS1:i1:uição da Comissão de Sis1:ema1:i
zação~ a seguin1:e redação:

parágra~o 2 2 _ Os manda1:os dos a1:uais Pre%ei1:os~ Vice
Pre%ei1:os e vereadores~ 1:erminarão no dia ~2 de janeiro de
1990~ com a posse dos novos e1ei1:os.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

815 JOVANNX MASXNX ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00~74-2 (~ 2. DO ARTXGO 4. DAS
DZSPOSXÇÕES TRANSZTORXAS)

EMENDA: 2P00174-2 PARECER: PELA REJEXçAO
JOVANNZ MASXNZ PMDE

Dê-se nova redação ao ~ 52 do ar1:. 16 do cap11:u10 doS di
reitos P0111:icos; dê-se nova rdação ao § 2 2 do ar1:. 4 2 das
disposições Transi1:órias~ na forma seguin1:e:

Cap11:u10 :tV
Dos Direi1:os Po111:icos
Art. 16
§ 52 _ são ree1egiveis urna única vez~ em e1eicão sucessi

va~ para o mesmo cargo~ o PreSiden1:e da Repúb1ica~ os Govrna
dores de Estado e do Distrito Federa1~ os Prefeitos Municipais
e quem os houver sucedido durante o mandato.

T1tu10 :tX
Disposições Transitórias
Art. 4 2
§ 2 2 _ Os mandatos dos atuais Prefeitos~ Vice-Prefeitos e

Vereadores~ e1eitos em 15 de novembro de 1982~ e dos. Prefei
tos~ Vice-Prefeitos e Vereadores e1eitos em 15 de novembro de
1985~ terminarão no dia 1 2 de janeiro de 1989~ com a posse dos
e1eitos~ facu1tada~ em qua1quer dos casos~ a ree1eição dos
Prefeitos e Vice-Prefeitos.

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: ~.396 JAXRO A2X ( 1 Ass. )
EMENDA 2P0~715-1 (ARTXGO 5.~ §2. DAS DXSPOSXÇÕES
TRANSXTORXAS).

EMENDA: 2P01715-1 PARECER: PELA REJE:tçAo
JAXRO A2X PFL

EMENDA
Disposicões Transitórias
Ar1:. 4 2 ~ 2 2 Os manda1:os dos a1:uais Prefeitos, Vice

Prefeitos e Vereadores~ e1eí1:os em 15 de novembro de 1982~ e
dos prefei1:os~ Vice-Pre%ei1:os e Vereadores e1ei1:os em 15 de
novembro de 1985~ 1:erminarão no dia 1 2 de fevereiro de 1989~
com a posse dos e1ei1:os.

DESTAQUE E EMENDAS AD:tTXVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 226 CÉSAR CALS NETO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00737-6~ ART. 3.~ DXSPOSXÇÕES
TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2P00737-6 PARECER: PELA REJEXÇÃO
CÉSAR CALS NETO PMDE
Xnc1ua-se, corno parágrafo 3 2 do ar1:igo 3 2 do A1:o das Disposi
ções Cons1:i1:ucionais Gerais e Transi1:órias:
.. ~ 3 2 Os pre%ei1:os~ vice-prefei1:os e vereadores e1ei1:os em 15
de novembro de 1988 cumprirão manda1:0-1:ampão de 02 (dois) a
nos~ sendo facu11:ada, nesta e1eições, a ree1eição doS atuais
detentores de mandatos municipais".
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DESTAQUE NQ: 393 NESTOR DUARTE ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00503-5 J DISPOSXÇÕES TRANSXTORIAS.

EMENDA: 2P00503-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
NESTOR DUARTE PMDB

Acrescente-se ao art. 4 12 do Ato das Disposições Transitó
rias do projeto da Comissão de Sistematização o seguinte
parágra:fo:

"~ 3 12 _ Nos Municípios das Capitais J os atuais Pre:feitos e
Vice-Pre:feitos poderão candidatar-se à ree~eição e os novos
mandatos terminarão a 1 12 de janeiro de 1991 J com a posse dos
e~eitos a 15 de novembro de 1.990."

DESTAQUE NQ: 985 ROSA PRATA
EMENDA N. 2P00533-1.
TRANSXTORIAS)

( 1. Ass. )
(ART. 4. - DISPOSIÇÕES

constitucionais
o atua~ ~ 2 2 a

"~ 2 2 Dar-se-á na mesma data a e~eição para Governador e
Vice J Senador J Deputado Federa~J Deputado Estadua~J Vereador J
Pre:feito e Vice-Pre:feito."

.. ~ 4 2 O Pre:feito e Vice J e os Vereadores a serem empossa
dos em primeiro de janeiro de 1.989 terão mandato de dois anos
e poderão se candidatar aos mesmos cargos no per:l.odo adminis
trativo subsequente J que será de quatro anos J nos termos da
~ei.

2P00533-1. PARECER: PELA REJEIÇÃO
ROSA PRATA PMDB

Acrescente-se ao Art. 4 2 Das Disposições
Transitórias os seguintes parágra:fos J passando
3 2:

EMENDA:

ARNALDO MARTXNS ( 1. Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P00533-1.. (ART. 4. -' ~~
2. E 4. - ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
GERAXS E TRANSXTORIAS)

EMENDA: 2P00533-1. PARECER: PELA REJEIÇÃO
ROSA PRATA " PMDB

Acrescente-se ao Art. 4 2 Das Disposições constitucionais
Transitórias os seguintes parágra:fos J passando o atua~ ~ 2 2 a
3 12: '

"~ 2 2 Dar-se-á na mesma data a e~eição para Governador e
ViceJ Senador J Deputado Federa~J Deputado Estadua~J Vereador J
Pre:fei to e V:l.ce-Pre:fei to. ,. '

"~ 4 2 O Pre:feito e Vice J e os Vereadores a serem empossa
dos em primeiro de janeiro de 1989 terão mandato de dois anos
e poderão se candidatar aos mesmos cargos no período adminis
trativo subsequente J que será de quatro anos J nos termos da
~ei.

1.43 MENDES RIBEIRO ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2P00629-1.. (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00629-9 PARECER: PELA REJEXÇÃO
MENDES RIBEXRO PMDB

EMENDA ADXTIVA
Acrescente-se às Disposições Transitórias artigo com a se

guinte redação:
Art.... - Centoe vinte dias após a promu~gação da consti

tuição J serão e~eitos o Presidente e Vice-Presidente da Repú
b~icaJ Senadores e Deputados Federais.

~ 1. 2 - Deputados e Senadores tomaão posse 4S dias após a
e~eição. O Presidente e o Vice-PresidenteJ 50 a contar da mes
ma data.

~ 2 2 - O mandato dos Deputados e Senadores será de quatro
anos J exceto o dos dois Senadores mais votados em cada Estado J
que será de oito anos.

DESTAQUE N2:

238 ROSE DE FREITAS ( 71 Ass. )
EMENDA N. 2P01924-2 (ACRESCENTA ARTXGO E ~ ONXCO
AO ATO DAS DXSPOSXÇÕES TRANSXTÓRXAS)

EMENDA: 2P01924-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ROSE DE FREITAS PMDB

Acrescente-se no Atos das Disposições Constitucionais Ge
rais e Transitórias J onde couber:

"Art. _ NOVenta dias após a promulgação desta Constituição
s~r~o realizadas eleições para Presidente da República de a
~ordo com o previsto no Artigo 91 da constituição J tornando
posse o eleito em trin~a dias após a proc~amação do resultado.

Pa~ágra:fo único _ O Tribunal Superior Eleitora~ regUlará o
processo eleitoral e adotará as providências necessárias J res
pe~tada a Constituição e a legis~ação vigente J assegurando in
clusive o acesso dos candidatos e partidos à propaganda e~ei

tora~ gratuita pelo rádio e televisão.
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DESTAQUE N2: 271 ST~LIO DIAS ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01003-2~ DISPOSIÇÕES TRANSITOR~AS.

EMENDA: 2P01003-2 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
ST~LIO DIAS PFL

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Disposição Constitucionais Gerais e

Transitórias.
Inc1ua-se no Ato das Disposições Constitucionais Gerais e

Transitórias do Projeto de constituição da Comissão de Siste
matização~ onde couber.

Ato das Disposições Constitucionais
Gerais e Transitórias
Art. _ NO prazo não superior a 180 dias a contar da data

da prOmU1gação da Constituição serão rea1izadas e1eições ge
rais no pais para todos os cargos e1etivos~ inc1usive aque1es
e1eitos em 1986.

S 1 _ Promu1gada a constituição e diss01vida a Assemb11éi
a~ no mesmo ato~ o Presidente da Assemb1éia Naciona1 Constitu
inte convocará~ em data que anunciará~ na ocasião~ as e1eições
gerais.

S 2 _ As Assemb1éias Estaduais terão o prazo de 90 dias
para promu1garem suas respectativas constituções.

S 3 _ O Superior Tribuna1 E1eitora1 no prazo de trinta
dias estabe1ecerá normas e ca1endário para as e1eições gerais
convocadas~ podendo respeitar a organização partidária
existente.

285 BOCAYUVA CUNHA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01635-9~ DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P01635-9 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
BOCAYUVA CUNHA PDT

Nas Disposições Transitórias
Inc1ua-se mas Disposições Transitórias:
Art. _ Os atuais constituintes terão os seus mandatos en

cerrados com a posse dos Senadores e Deputados e1eitos em
1988.

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 299 EVALDO GONÇALVES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01169-1~ DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P01169-1 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
EVALDO GONÇALVES PFL

Acrescentar às Disposições Transitórias do Projeto de
Constituição da Comissão de Sistema o seguinte Artigo:

Artigo _ Os mandatos dos Vereadores~ Prexeitos~ Deputados
Estaduais~ DeputadOS Federais~ Governad0res e Presidente da
Repúb1ica~ terão a duração de cinco ano~~ apartir de 1 2 janei
ro de 1990~ terminando em 31 de Dezembrc de 1989 os mandatos
dos atuais ocupantes dos rexeridos cargos.

S 1 2 _ Serão rea1izadas e1eições gerais para o preenchi
mento dos corgo objeto deste artigo~ em 15 de Novembro de
1989;

S 2 2 _ Os mandatos dos atuais Senadores~ com término pre
visto para janeiro de 1989~ serão renovados nos termos deste
artigo~ e terão a duração de dez anos;

§ 3 2 _ O preenchimento das vagas do Senado Federa1 conti
nuarão a ser xeito obedecido o critério de 1/3 e 2/3~ a1terna
damente~ de cinco anos.

331 ~OS~ MOURA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00479-2~ DISPOSIÇÕES TRANSITOR~AS.

EMENDA: 2P00479-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
~OSÉ MOURA PFL
Acrecente-se onde couber no Titu10 das Disposições Transitó
rias? do projeto de Constituição (A)~ CCInissão de Sistematiza
ção~ o seguinte artigo:
Art. _ NO dia 15 de Novembro de ~988~ . serão rea1izadas e1ei
ções gerais para todos os cargos e1etivos especixicados nesta
Constituicão? pertencentes aos Poderes Executivo e Legis2ativo
da união~ dos Estados~ Territórios~ do Distrito Federa1 e dos
Municipios.
S 1 2 _ Nas e1eiçôes de que trata este artigo~ os atuais titu
1ares .de cargos e1etivos pertencentes ao Poder Executivo pode
rão concorrer à ree1eição ou qua1quer uesde que renunciem aos
respectivos mandatos até três meses antes do P1eito.
S 2 2 _ Na e1eição para Senador~ os dois mais VOT~rto~ terão
mandato de oito anos e o terceiro~ mandato de quatro anos.

DESTAQUE N2:

BENITO GAMA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01971-4. (DISPOSIÇÕES TRANS~TORIAS)

EI1ENDA: 2P01971-4 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
BENITO GAMA PFL

Inserir nas Disposicões Transit6rias~ onde couber:
Art. _ As primeiras e1eicões após a promu1gação da

Constituição serão gerais? rea1izadas no dia 15 de novembro de
1989.
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DESTAQUE N2: 2.141 MENDES CANALE ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01846-7 PARA ADITAR UM § AO ART. 4 E
AO ART. 3 DO SUBSTITUTIVO 2P22045-8
(DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P01846-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ROBERTO BRANT PMDB
EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao art. 42~ das Disposições Transit6rias~ o
§ 12~ com a renumeração dos demais~ com a seguinte redação:

'9Art. 1.J2 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 1 2 _ são mantidos os mandatos dos atuais membros do Con

gresso Naciona~~ das Assemb~éias ~egis~ativas doS Estados e
das Câmaras de Vereadores, com a duração estabe~ecida pe~a ~e
g·is~ação vigente à data da respectiva e~eição."
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INCISO: 0'" A~íNEA: *
TEXTO DA E,':J:STEMATI2ACAo:

Art. 52 t concedida anistia a todos que, no per1odo
de 18 de setembro de 1945 até a data da promu~gação da Consti
tuição, ~oram atingidos, em decorrência de motivação exc~usi

vamente po~1tica, por atos de exceção, institucionais ou com
p~ementares, e aos que zoram abrangidos pe~o Decreto ~egis~a

tivo n 2 18, de 15 de dezembro de 1951, bem como aos atingidos
pe~o Decreto-~ei n 2 854, de 12 de setembro de 1959, assegura
das as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou
graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo,
obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas
~eis e re9u~amentos vigentes e respeitadas as caracteristicas
e peculiaridades próprias das carreiras dos servidores pÚb~i

cos civis e mi~itares, observados os respectivos regimes'
juridicos.

~RO~ETO DC CENTRÃO:

Art. 4 2 t concedida anistia a todos que, no periodo
de 18 de setembro de 1945 até a data da promu~gação da Consti
tuição, ~oram atingidOS, em decorrência de motivação exc~usi
vamente po~itica, por atos de exceção, institucionais ou com
p~ementares, e aos que zoram abrangidos pe~o Decreto ~egis~a

tivo n 2 18, de 15 de dezembro de 1951, bem como aos atingidos
pe~o Decreto-~ei n 2 854, de 12 de setembro de 1959, assegura
das as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou
gradução a que teriam direito se estivessem em serviço ativo,
obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas
~eis e regu~amentos vigentes e respeitadas as caracteristicas
e pecu~iaridades próprias das carreiras dos servidores PÚb~i

cos civis e mi~itares, observados os respectivos regimes
jur1dicos.

DESTAGUES:

DESTAGUE H2: 558 ~YSÂNEAS MAC:J:E~ ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2~0188"'-7. (DXS~OSXCÕES TRANSXTORXAS)

EMENr'A: 2~01880-7 PARECER: PE~A RE~EICAo
~YSÂNEAS MACXE~ ~T

EMENDA 2USST:J:TUTXVA
do art. 52 e parágrazo das disposições transit6rias do

Projeto de Constituição.
O art. 52 e seus ,~ das Disposições Transit6riais do pro

jeto de Constituição aprovado pe~a Comissão de Sistematização
(Redação Final) deve ter a seguinte redação:

Art. 52 - é ampliada anistia a todos que, no periodo de 18
de setembro de 1945 até a data da promu~gação da constituição
zoram atingidOS, em decorréncia de motivação exc~usivamente

Po~1tica, por atos de exceção, instituicionais ou comp~ementa
res, e aos que zoram abrangidoS pe~o Dec-~ei no. 18, de 15 de
zembro de 1951, que não revertera ao serviço ativo, bem como
os atingidOS pe~o Dec-~ei no. 854, de 12 de setembro de 1959,
assegura a reitingração em todos os seus direitos, as propor
ções na inatividades, ao cargo, emprego, posto ou gradUação a
que teriam se estivessem em serviço ativo, obedecidos os pra
zos de permanência das ~eis e estatutos que regem as carreiras
dos serVidores civeis e militares, da administração direta e
indireta, não prevalecendO dquaisquer a~egações de prescrição,
decadência ou renúncia de direitos, contando o periodo de a
zastamento como tempo de e%etivo serviço prestado para todos
os e:feitos.

, 1 2 a reversão ao serviço ativo zica condicionada ao
interesse da administração.

, 2 2 - O disposto neste art. ap~ica-se igua~mente aos pra
ças das Forças Armadas expu~sos ou ~icenciados compu~soriamen

te do serviço atiVO, em decorrência de motivação exc~usivamen

te po~itica, relacionados aos acontecimentos po~iticos levados
a e~eito em março de 1954.

, 3 2 - Os servidores civis e militares anistiados recebe
rão indenização correspondente a 50 vezes a remuneração do mês
da e~etivação do pagamento. Esta indenização será ezetivada
até o término do exercicio subsequente ao da promu~gacão da
~nT)st:it:u:ição.

, 4 9 - Ficam assegurados os benez:1.cios estabe~ecidos neste
artigo aos traba~hadores do setor privado e autônomos, diri
gentes e representantes sindicais, quando, por motivo exc~usi

vamente pOl:1.tico, tenham sido punidos, demitidOS ou cOmpe~idos

30 axastament:o da atividade remunerada que exerciam, Como aos
que zoram impedidos de exerceram atividades prozicionais em
virtude de pressão ostencivas ou expedientes oziciais
Sigilosos.

~ 52 - O ~oder ~udiciário proferirá sua desisão no prazo
de 120 dias a contar do pedido do interessado, quq~quer que
seja a causa.

§ 52 . Aos cidadaos que %oram imped~dos de exercer, na
v~da ciVi~, a~ividade proziciona~ especizica, em decorréncia
das Por~arias resevadas do Ministério da Aeronáutica no. 2-50
GM5, de 19 de junhO , e S-285-GM5. será concedida reparação de
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C 1 Ass. )

natureza econômica~ na ~orma que disPDser lei de iniciativa do
Congresso Nacional e a vigorar dentro do prazo de doze meses~

a contar da promUlgação da ConstituinTe.
§ 7 2 Aos que por %orça de atos in~titucionais~ tenham tido

seus mandatos cassados ou tenham exelcido mandatos eletivo~

ser-lhe-ão computados~ para e%eito de aposentadoria no serviço
PÚblico e previdência social, os resp~citvos períodos.

§ 8 2 - APlica-se o disposto no art. 62~ § 3 2, da Consti
tuição a todos os atos que se tornaram insuscetiveis de apre
ciação pelo poder judiciário~ a partir de 1 2 de abril de 1964.

§ 9 2 - Os dependentes dos servidores civis e militares e
dos trabalhadores abrangidos por este artigo já ~alecidos~ ou
desaparecidos~ terão direito as vantagens pecunárias da penção
correspondente ao cargo~ ~onção~ emprego~ posto ou graduação
que teriam sido assegurados a cada benexicio desta anistia~

inclusive a indenização especial~ até a data do xalecimento.
§ 100. - As proporções de que trata este artigo serão con

cedidas como se em atividade estivezsem~ por quqlquer dos
principios previstos em lei~ além daqueles de direito já ad
quirido na data da punição decorrente de lei especial.

§ 11 - Ficam também assegurados ~s proporções dos gradua
ods das Forças Armadas ao oxicialato dos Quadros Auxiliares e
equivalentes~ passando os mesmos a o~upar a posição em que se
encontram nos respectivos quadros~ como se não tivessem sido
a%astados.

§ 12 - Os benexicios a que se re%ere este art.~ deverão
ser concedidos pelos executores responsáveis dentro do prazo
de 120 dias após a prOmulgação da constitUição.

ROElERTO FREIRE
APROVACÃO DA EMENDA N. 2P01266-3.

EMENDA: 2P01266-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ROElERTO FREIRE PCEl

EMENDA SUElSTITUTIVA
DISPOSITIVO EMENDADOS: Art. S e seus parágraxos 1 e 7~ das

Disposições Transitórias.
Modixica-se a redação do caput do Art. S~ parágraxos 1 e

7~ acrescenta-se novo parágra%o~ renumerando-se os demais:
·~rt. S É concedida anistia ampla, geral e irrestrita a

todos os que~ no período de 18 de setembro de 1946~ até a
data da promUlgação desta constituição, %oram atingidos~ em
decorrência de motivação exclusivamente Política, por qualquer
diploma legal~ a1:os insti1:ucionais~ c(,mplementares ou adminis
trativos, e aos que %oram abrangidos velo Decreto Legislativo
n 18~ de 15 de dezembro de 1961~ e pelo Decreto n 864~ de 12
de setembro de 1969~ asseguradas as promoções na iniciativa ao
cargo~ emprego~ posto ou graduação a que teriam direito se es
tivessem em serviço ativo~ obdecidos l1S prazos de permanéncia
em atividade previstos nas leis e regulamt!ntos vigentes e res
peitadas as caracteristicas e pecu15aridades próprias das
carreiras dos servidores PÚblicos civis e militares, observa
dos os respectivos regimes jurídicos.

1 concede-se~ também~ anis1:ia~ aos militares da marinha e
da Aeronáu1:ica, expulsos ou licenciados ex-ox%icio compulso
riamente do Serviço Ativo, em decorr.ência dos acontecimentos
políticos levados a e%eito em março de 1964~ relados na Expo
sição de Motivos n 138, de 21 de agosto de 1964 do Ministéio
da Marinha e, na SOlução do Inquérito Policial Militar da As
sociação dos CabOS da Força Aérea Elrasileira CACAFAEl), publi
cada no Eloletim Reservado n 21~ de 11 de maio de 1965~ da
DPAer.

§ 2 O disposto no caput deste artigo somente gerará exei
tos xinanceiros a partir da promulgação desta constituição ve
dada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo~

ressavados os direitos advindos da Lei n 6.683/79 e da Emenda
Constitucional n 26, de 27 de novembro de 1985.

§··7·Ápii~~:~~·~·di~p~~t~·;~·Á;tig~·6;·§·3·d~·ê~;~tit~içã~
a todos os atos que se tornaram insuscetíveis de apreciação
pelo Poder JUdiciário, a partir de 1 de abril de 1964, %luin
do, somente a partir da data da promU2gaçâo desta Constituição
os prazoa prescricionais pertinentes."

JoÃO PAULO C 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P01205-1 EM SUElSTITUICÃO
AO ART. S E 00 ART. 4 DA EMENDA SUElSTITUTJ:VA N.
2P02045-8 CDJ:SPOSJ:CÕES TRANSJ:TORJ:AS).

EMENDA: 2P01205-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOÃO PAULO + PT
Dê-se ~ seguinte redação ao art. 52 do Ato das Disposições
Constitucionais Gerais e Transitórias;
"Art. 52 - É ampliada a anistia, de ~orma plena~ concedida a
todos que, no per iodo de 18 de setembro de 1946~ até a data da
promulgação desta constituic;:ão, %oram atingidos , em decorrên
cia de motivaçâo exclusivamen1:e po~.it:J.ca, por qualquer diploma
:l.egal~ por atos de exceção, institucionais ou complementares,
e aos que %oram abrangidos pelo Decreto Legislativo no. 18~

de 15 de dezembro de 1961, bem como os atingidos pelo Decreto
Lei no. 864~ de 12 de dezembro de 1969, assegurada a reinte
gração .m todos os seus direi1:os e vantagens inerentes ao e~e

tivo exercicio, presumindo-se satis%eitas todas as exigéncias
legais e estatutárias de carreira civil ou militar, não preva
:l.ecenQo.quaisquer alegações de prescrição~ decadéncia ou re-
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núncia de direito~ contando o periodo de azastamento corno tem
po de ezetivo serviço para todos os e~eitos legais.
~ 1 2 - Ficam asseguradas as promoções~ na reserva ou na rezor
ma~ dos graduados das Forças Armadas ao ozicialato doS Quadros
auxiliares e equivalentesna presunção de que ~oram amplamente
satiszeitas todas as exigências legais e estatutárias para os
critérios de antiguidade~ merecimento e escolha~ passando os
mesmos a ocupar a posição em que se encontravam nos respecti
vos quadros~ como se não tivessem sido axastados.
~ 2 2 - Ficam assegurados os benezicios estabelecidos neste ar
tigo aos trabalhadores do setor privado~ dirigentes e repre
sentantes sindicais~ quando por motivos exclusivamente politi
cos tenham sido punidos~ demitidos ou compelidos ao a~astamen
to das atividades remuneradas que exerciam~ bem corno aos que
zoram impedidos de exercer atividades prozissionais em virtude
de pressões ostensivas ou expedientes oziciais sigilosos.
~ 3~ - Os que~ por motivo exclusivamente politicos~ zoram cas
sados ou tiveram seus direitos politicos suspensos no periodo
de 15 de julho de 1959 a 31 de dezembro de 1969~ por atos do
então presidente da República~ poderão requerer ao Supremo
Tribunal Federal o reconhecimento de todos de todos os direi
tos e vantagens interrompidas pelos atos punitivos~ desde que
comprovem terem sido estes eivados de vicio grave.
~ 4 2 - Aos cidadãos que %oram impedidos de exercer~ na vida
civil~ atividade profissional especizica~ em decorrência das
Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica no. S-50
GM5~ de 19 de junho de 1964, e no. S-285-GM5~ serão concedida
reparação de natureza econõmica~ na zorma que dispuser lei de
iniciativa do congresso Nacional e a vigorar dentro do prazo
de doze meses~ a contar da promulgação da constituição.
~ 52 _ Aos que, por zorça de atos institucionais, tenham tido
seus mandatos cassados ou tenham exercido gratuitamente~ ser
lhes-ão computados, para ezeito de aposentadoria no serviço
PÚblico e previdência social, os respectivos periodos.
~ 52 _ O disposto neste artigo aplica-se igualmente aos praças
das Forças Armadas expulsos ou licenciados compulsoriamente do
serviço ativo, em decorrência de motivação comprovadamen-te po
litica, que terão direito à soma da remuneração dos últimos
cinco anos, atualizados, tendo por base o salário ou vencimen
to do mês do pagamento.
~ 8 2 - Os dependentes dos servidores e trabalhadores~ já zale
cidos ou desaparecidos~ abrangidOS por este artigo, ~azem jus
aos mesmos benezicios.
~ 9 2 O Supremo Tribunal Federal prozerirá sua decisão no
prazo de 120 dias~ a contar do pedido do interessado, qualquer
gue seja a causa.
~ 10 - APlica-se o disposto no artigo 52~ ~ 3 2, da Constitui
ção a todos os atos que se tornaram insuscetíveis de aprecia
ção pelO Poder JUdiciário, a part:i.r de 1 2 de abril de 1964."

( Ass. )

EMENDA: 2P01819-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MÁRIO LIMA PMDB

Dê-se ao "caput" do art. 52 do Ato das Disposições Consti
tucionais~ Gerais e Transitórias do Projeto de Constituição
nova redação~ acrescente-se um ~ 1 2 com a renumeração dos atu
a:i.s parágrazos e acrescente-se~ onde couber~ novo parágrazo~

de acordo com o seguinte:
Art. 52 _ t concedida anistia a todos que~ no periodo de

18 de setembro de 1946 até a data da prOmUlgação da Constitui
ção, zoram atingidOS, em decorrência de motivação exclusiva
mente Política, por atos de exceção~ institucionais ou comple
mentares, aos que xoram abrangidOS pelo Decreto Legislativo
no. 18~ de 15 de dezembro de 1961, bem corno aos atingidos pelo
Pecreto-lei no. 864~ de 12 de setembro de 1969~ e às praças
das Forças Armadas expulsos ou licenciados compulsoriamente do
Serviço Ativo~ asseguradaS as promoções~ na inatividade~ ao
cargo~ emprego, posto ou gradução a que teriam direito se es
tivessem em serviço ativo~ obedecidos os prazos de permanência
em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes e res
peitadas as caracteristicas e peCUliaridades próprias das car
reiras dos servidores públicos civis e militares~ observados
os respectivos regimes juridicos.

~ 1 2 _ Ficam também asseguradas as promoções dos graduados
das Forças Armadas ao oficialato doS Quadros Auxiliares e e
quivalentes, passando os mesmos a ocupar a posição em que se
encontravam nos respectivos quadros~ corno se não tivessem sido
afas 1:ados •

(~) _ Os benezicios re~eridos neste artigo deverão ser
concedidos no prazo de até 120 dias a partir da promUlgação
desta constituição~ caso independam de regUlamentação
legislativa.

DESTAQUE N2: 2.181 CARLOS CARDINAL ( 1 Ass. )
APROVACÃO DA EI1ENDA N. 2P01642-1 (DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P01642-1 PARECER: PELA REJEICÃO
CARLOS CARDINAL PDT

Emenda
Dá nova redação ao art. 52 e parágraf~s do Ato das ~ispo

sições Transitórias, suprimindo o S 1 2, incluindo s 7 2 e renu
merando os demais, Cjue pasarem a ter a redação seguinte:

Art. 52 é concedida anistia a todos,que ~ no período de 18
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de se~embro de 1946 até a data da promu~gação da constituição,
%oram at~ng~dos, em decorréncia de mot~vação exc~usivamente

po~it~ca, poratos de exceção, istitucionais ou comp~ementares,

e aos que %oram abrangidos pe~ó Decreto Legis~ativo no. 18, de
15 de dezembro de 1961, bem como aos atingidOS pe~o Decreto
~ei no. 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promo
ções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a
que ~eriam d~re~to se estiverem em serviço ativo.

Considerando-se como amp~amente satis%eitas todas as exi
gências das ~eis e estatutos, regem as carre~ras do servidos
púb~ico civ~~ ou m~~~tar, não preva~ecendo a~egações de pres
crição, decadência ou renúncia de direito.

§ 1 2 _ "O periodo de a%astamento do servidor civi~ ou mi
~itar será computado como tempo de e%etivo prestado, para to
dos os efeitos ~egais".

§ 2 2 _ "Os que, por motivos exc~usivamente po~iticos, %0
ram cassados ou tiveram seus direitos po~íticos suspensos no
periodo de 10/03/64 de março de 1964 a 28 de agosto de 1979,
poderão requerer ao Supremo Tribuna~ Federa~ o reconhecimento
de todos os seus direitos e vantagens interrompidas pe~os atos
punitivos.

§ 3 2 O Supremo Tribuna~ Federa~ pro%erirá sua decisão no
prazo de cento e vinte dias, a contar do pedido interessado.

§ 4 2 _ Aos cidadãos que %oram impedidos de exercer, na
vida civi~, atividadepro%issiona~especí%ica, em decorrência
das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáuticano. S-50
GM5, de 19 de junho de 1964, e no. S-285-GM5, será concedida
reparação de natureza econômica, na %orma que dispuser ~ei de
iniciativa do Congresso Naciona~ e a vigorar dentro do prazo
de doze meses, a contar da promu~gação da constituição.

§ 52 _ Aos que, por o%rça deatos institucionais, tenham
exercido gratuitamente mandato e~etivo de Vereador, ser-~hes

ão computados, para e%eito de aposentadoria no serviço PÚb~ico
e Previdência Socia~, os respectivos períodos.

§ 6 2 Ap~ica-se no artigo 6 2, § 3 2, da constituição a todos
os atos que se tornaram insuscetíveis de apreciação pe~o Poder
JUdiciário, a partir e 1 2 de abri~ de 1964.

§ 7 2 _ Ficam igua~mente assegurados os bene%ícios estabe
~ecidos neste asrtigo aos mi~itares da Marinha e
daAeronáutica, expu~sos ou ~icenciados, ex-o%%icio, compu~so
riamente d serviço ativo em decorréncia dos aconteciemntos po
~íticos ~evados a e%eito em março de 1964, re~atados na Expo
sição de Motivos no. 138, de 21-08-64, do Ministério da mari
nha, e na so~uçãoi do J:nquéritopo~icia~ Mi~itar da Associação
doS Cabos da Força Aérea Brasi~eira (ACAFAB), pUb~icada no 130
~etim Reservado no. 21, de 11.05.1965, DPAer.

CRJ:STJ:NA TAVARES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00554-3 (ARTJ:GO 5. DAS DJ:SPOSJ:CÕES
TRANSJ:TOR:I:AS).

EMENDA: 2P00554-3 PARECER: PELA REJEJ:CÁO
ULDURJ:CO PJ:NTO PMDB

J:nc~ua-se no artigo 52 das Disposições Transitórias do
Projeto de Constituição, a seguin~e redação:

"A anistia abrange os que, com motivação exc~usivamente

po~i~ica, %oram a~ingidos por dec~aração de incapacidade %isi
ca ou menta~".

ARTJ:GO: 005 PARAGRAFO: 01 J:NCJ:SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO D.~. SJ:STEMATJ:2ACÃO:

§ 1 2 O disposto no "caput" deste artigo
gerará e%eitos %inanceiros a partir da promu~gação da
tuição, vedada a remuneração de qua~quer espécie em
re~roativo.

PROJETO DO CENTRA0:

( Art. 004 )
§ 1 2 O disposto no "caput" deste artigo

gerará e~eitos %inanceiros a partir da promu~gação da
~uição, vedada a remuneração de qua~quer espécie em
re~roativo.

somen~e

Consti
caráter

somente
Consti
caráter

DESTAQUn:S:

DESTAQUE N2: 1.608 AGASSJ:2 ALMEJ:DA ( 1 Ass. )
O § 1. DO ART. 5. DAS DJ:SPOSJ:CÕES TRANSJ:TORJ:AS DO
PROJETO DE CONST:I:TUJ:CÁO.
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ARTXGO: 005 PAAAGRAFO: 02 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÃO:

~ 2 2 Ficam assegurados 05 benexicios estabelecidos
neste artigo aos trabalhadores do s2tor privado r dirigentes e
representantes sindicais r quando, por motivos exc1usivamente
politicos, tenham sido punidos r demltidos ou compelidos ao a
%astamento das atividades remuner~das que exerciamr bem como
aos que xoram impedidos de exercer 3tividades proxissionais em
virtUde de pressões ostensivas ou expedientes oxiciais
Sigilosos.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 004 )
~ 2 2 Ficam assegurados os bene%icios estabelecidos

neste artigo aos trabalhadores do s~tor privado r dirigentes e
representantes sindicais r quando, por motivos exclusivamente
p01iticos r tenham sido punidos r demitidos ou compe1idos ao a
%astamento das atividades remuneradas que exerciam, bem como
aos que %oram impedidos de exercer atividades proxissionais em
virtUde de pressões ostensivas ou expedientes oxiciais
sigilosos.

ARTXGO: 005 PAAAGRAFO: 03 ZNCXSO: "'0 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZ2ACÃO:

~ 3 2 os quer por motivos exclusivamente politicos r
%oram cassados ou tiveram seus direitos politicos suspensos no
periodo de 15 de jUlho de 1959 a 31 de dezembro de 1959 r por
ato do então Presidente da Repúb1ica, poderão requerer ao Su
premo Tribuna1 Federa1 o reconhecimento de todos os direitos e
vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde que com
provem terem sido estes eivados de vicio grave.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 004 )
§ 3 2 Os quer por motivos exclusivamente p01iticos r

%oram cassados ou tiveram seus direttos pOliticos suspensos no
periodo de 15 de julho de 1959 a 31 de dezembro de 1959 r por
ato do então Presidente da República r poderão requerer ao Su
premo Tribuna1 Federa1 o reconheci:nento de todos os direitos e
vantagens interrompidos pelos atos punitivos r desde que com
provem terem sido estes eivados de vicio grave.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 24 GZLSON MACHADO ( 1 Ass. )
EMENDA SUPRESSXVA N. 2P00357-2. ART. S.
DZSPOSXÇÕES TRANSXTORZAS

EMENDA: 2P00367-2 PARECER: PELA REJEZCÁO
G~LSON MACHADO PFL
suprima-se o ~ 3 2 do art. 52 das Disposições Transitórias do
Projeto de ConstitUição (A).

DESTAQUE N2: 33 ANNXBAL BARCELLOS ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00357-2. ART. 5.
DZSPOSXÇÕES TRANSXTORZAS

EMENDA: 2P"'0357-2 PARECER: PELA REJEZÇÃO
GXLSON MACHADO PFL
Suprima-se o ~ 3 2 do art. 52 das OisPosições Transitórias do
Projeto de Constituição (A).

DESTAQUE N2: ( Ass. )

EMENOA: 2P01569-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MAR~O L~MA P11DB

Emenda Modi:icativa do § 3 2 e § 4 2 do art. 52 do Ato das
Oisposições Constituicionais Gerais. e Transitórias.

O parágra:o 3 2 do art. 52 passa ater a seguinte redação:
~ 3 2 - O s que, por motivo exclusivamente p01iticos r tive

rem seus direitos politicos suspensos, :oram cassados ou puni
dos, a partir de 1"2 de abri1 de 1961+ até a data da promuJ.gação
desta Constituição r poderão requerer ao POder Judiciário o re
conh~cimento de todos os direitos e vantagens interrompidas
peJ.os atos punitivos r desde que comprovem terem sido estes ei
vados de cicio grave.

O parágra:o 4 2 do rexerido artigo passa a ter a seguinte
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redação:
~ 4 2

sumário.
O Poder JUdiciário prozirirá sua decisão em rito

DESTAQUE N2: 244 FLORICENO PAXXÃO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00216; DISPOSICÕES TRANSXTORIAS.

EMENDA: 2P00216-1 PARECER: PELA REJEICÃO
ALOYSIO TEIXEIRA PMDa

Al.tera a abrangência do parágra~o 3 2 do Art. 52 do Ato das
Disposicões Constitucionais Gerais e Transitórias e nel.e inse
re o disposto no § l.f2 do mesmo Art. 52; com ~ixação de prazo
para cumprimento da decisão do STF pel.as Autoridades
Administrativas.

§ 3 2 Aos que; por motivos excl.usivamente pOl.1ticos; zoram
atingidos pela apl.icacão da l.egisl.acão excepcional. no periodo
de 1~ de abril. de 1961.f e até 31 de dezembro de 1978 e; em con
sequência perderam seus empregos; cargos; patentes; postos ou
mandatos; poderão requerer ao Supremo Tribunal. Federal o reco
nhecimento de todos os direitos e vantagens interrompidas pe
:Los atos punitivos; desde que comprovem ter sido os mesmos ei
vados de vicio grave ou que comprovem ter sido punidos sem ser
ouvidos; mesmo em investigacão sumária; ou que comprovem ter
sido punidOS sem que tivessem sido indiciados em inquéritos
ou; se processados; ~oram absol.vidos de toda a CUl.pabil.idade
que l.hes %oi imputada.

O Supremo Tribunal. Federal. pro%erirá sua decisão no prazo
de cento e vinte (120) dias a contar do pedido do interessado.

As Autoridades Administrativas competentes para dar cum
primento às decisões deverão ~azê-l.o no prazo de noventa (90)
dias após o pronunciamento dO Supremo Tribunal. Federal..

( 1 Ass. )ALOYSIO TEIXEIRA
EMENDA 2P00216-1 (ARTIGO 5.)

EMENDA: 2P00216-1 PARECER: PELA REJEXCÃO
ALOYSIO TEIXEIRA PMDa

Al.tera a abrangência do Parágra~o 3 2 do Art. 52 do Ato das
Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias e nel.e inse
re o disposto no S l.f2 do mesmo Art. 52; com xixação de prazo
para cumprimento da decisão do STF pel.as Autoridades
Administrativas.

S 3 2 Aos que; por motivos exclusivamente pol.iticos; %oram
atingidos pel.a apl.icacão Qa l.egisl.acão excepcional. no periodo
de 1~ de abril. de 1951.f e até 31 de dezembro de 1978 e; em con
sequência perderam seus empregos; cargos; patentes; postos ou
mandatos; poderão requerer ao supremo Tribunal. Federal. o reco
nhecimento de todos os direitos e vantagens interrompidas pe
l.os atos punitivos; desde que comprovem ter sido os mesmos ei
vados de vicio grave ou que comprovem ter sido punidos sem ser
ouvidos; mesmo em investigacão sumária; ou que comprovem ter
sido punidos sem que tivessem sido indiciados em inquéritos
ou; se processados; %oram absol.vidos de toda a cUl.pabil.idade
que lhes xoi imputada.

O supremo Tribunal. Federal proxerirá sua decisão no prazo
de cento e vinte (120) dias a contar do pedido do interessado.

As Autoridades Administrativas competentes para dar cum
primento às decisões deverão %azê-10 no prazo de noventa (90)
dias após o pronunciamento do Supremo Tribunal. Federal..

DESTAQUE N2: 2.223 ERANDÃO MONTEIRO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01274-4 (ARTIGO 5. DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P01274-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ERANDÃO MONTEIRO PDT
Emenda

Dá nova redação ao § 3 2 do art. 52 das Disposições Gerais
e Transitórias que passará a ter a seguinte redação:

§ 3 2 _ Os que; por motivo exclusivamente pol.iticos; %oram
cassados ou tiveram seus direitos políticos suspensos no pe
ríodo de 10 de abril. de 1954 a 28 de agosto de 1979; poderão
requerer ao Supremo Tribunal. Federal. o reconhecimento de todos
os direitos e vantagens interrompeidas pelos atos punitivos.

( 1 Ass ....203 HELIO ROSAS
EMENDA 2P000119-0.

EMENDA: 2P00119-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
HELIO ROSAS • PMDE

Acrescente-se ao Ato das Disposicões Gerais e Transitórias
do Projeto de constituicão "A" da Comissão de Sistematização
um artigo com a seguinte redação:

"Art. o periodo de mandato; não cumprido em decorrência de
cassação ou suspenção de d~re~tos po~it~cos por Ato Institu
cional; será contado para todoS os e~e~tos; devendo as Leis
que dispuserem sobre Institutos ou Fundos de Pensão ou Aposen
tadoria das Casas Legisl.at~vas ser adaptadas para cumprimento
desta disposição"
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( 1 Ass. )soet: l1AURícxo
EMENDA 2P00588-8 (TíTULO XX).

~MENDA: 2P00588-8 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JOSÉ MAURícxo PDT

Emenda Aditiva ao Projeto de Constituicão
Acrescenta-se ao Ato das disposicões constitucionais ge

rais e Transit6rias o seguinte artigo e parágraxos:
Art. Os membros do Poder Legis~ativo que tiveram os seus

mandatos cassados pe~o Poder Executivo J com base em Atos Xns
titucionais, Atos Comp~ementares ou quaisquer outros instru
mentos J no periodo compreendido de 1~ de abri~ de 1964 a 15 de
março de 1979 J terão direito ao ressarcimento xinanceiro
automático de todas as remunerações parJ.amentares J xixos J aju
das de custo divisas e subsidio extraordinários J até o úJ.timo
dia dos mandatos para os quais xoram eJ.eitos J como se em exer
cicio estivessem em sua pJ.enitude.

~ 1~ _ caberá à união, através do Poder Executivo J as in
denizações, com a devida correção monetária J prevista neste
artigo J bem comoJ o pagamento das contribuições devidas com a
Previdência SociaJ..

~ 2 2 _ xica garantido, o direito aos membros do poder Le
gisJ.ativo de que trata este artigo J de requer e pJ.eitearJ ao
Poder JUdiciário J contra quaJ.quer 6rgão do Poder Executivo J
para reparar as injustiças e os danos causados J que impediram
e ou dixicu~taram o exercicio e a invioJ.abi~idade do mandado
par~amentar.

DESTAQUE N2: 1.875 JAYME PALXARXN ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01461-5. (DXSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS)

EMENDA: 2P01461-5 PARECER: PELA REJE~CÃO
JAYME PALXARXN ?TB

Emenda supressiva
XncJ.ua-se onde couber nas Disposições Transit6rias do Pro

jeto de constituição o artigo com a seguinte redação:
"TodoS os que tiveram direitos po~iticos suspensos peJ.os

Atos Xnstitucionais J no exercicio de mandatos e~etivosJ conta
rão, sem ônus para os benexiciários J para exeito de aposenta
doria e pensão J junto aos Xnstitutos de Previdência a que per
tenciam ou junto aos Xnstitutos de previdência dos Estados
onde exerciam mandatos J o periodo compreendido entre a data de
suspensão de direitos poJ.iticos e cassação do mandato e a data
de 28 de agosto de 1979, dia em que a Lei no. 6.683 extinguiu
os exeitos da ineJ.egibiJ.idade provocada peJ.os Atos
Xnstitucionais.'

da indenização especia1
do servidor e será e%e
seguintes ao recebimento

EMENl:A:

VXLSON SOUZA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00631-1 (DXSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS).

2P00631-1 PARECER: PELA REJEXÇÃO
MARCELO CORDEXRO PMDB

Emenda Aditiva à Disposições Transit6rias
Estabelece a indenização especial aos anistiados.
Art. _ Os servidores civis e miJ.itares anistiados recebe

rão indenizacão especiaJ. correspondente á soma dos saJ.ários
dos ú~timos cinco anos.

Parágraxo único _ O pagamento
tomará como base o sa1ário atua1izado
tivado no prazo de trinta (30) dias
do pedido.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P01749-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
HUMBERTO LUCENA PMDB

Acrecente-seJ ao artigo 5~ do Ato das Disposicões Consti
tucionais Gerais e Transit6rias J o seguinte parágraxo:

"Art. 52 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••
~ 8~ _ A anistia J concedida nos termos deste artigo J

ap1ica-se ao servidores púb1icos e empregador da adminis"traçáo
direta e indireta da União J dos Estados J DF J Territ6rios e dos
Municipios J que tenham sido exonerados ou demitidos em virtude
de s~a participacáo J a quaJ.quer tituJ.o J em movimentos grevis
tas J a partir de 1~ de xevereiro de 1987."

EMEND~S NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁRXO:

~MENDA: 2P00~05-1 PARECER: PELA REJEXCÃO
HÉLXO DUGUE PMDB

Acrescente-se ao art. 5~ das Disposições Transit6rias o
seguinte ~ 4 2

J renumerando-se os seguintes:
Art. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 4 2 APlicam-se os bene%fcios da anistia dexinidos no

parágraxo anterior a tdos os xuncionários PÚbJ.icos e emprega
dos regidos peJ.a J.egisJ.ação trabaJ.hista nos três niveis de go
verno ou em suas xundações, empresas Públicas ou empresas mis
tas com controle estataJ. que tenham sido despedidos por atos
de administração superior em decorrénciq de atos de exc~usiva
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motivação pOlitica~ praticados desde o dia 1 2 qe março de 1964
até a data da promulgação desta C0nstituição~ não prevalecendo
decadência~ nem renúncia de direitos.

ART:I:GO: 005 PARÁGRAFO: 04 INC:I:SO: 00 ALíNEA: =*

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 4 2 O supremo Tribunal Federal pro%erirá sua decisão
no prazo de cento e vinte dias~ a contar do pedido do
interessado.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. li1li14 )
~ 4 2 O supremo Tribunal Federal pro%erirá sua decisão

no prazo de cento e vinte dias~ a contar do pedido do
interessado.

ART:tGO: 005 PARÁGRAFO: 05 INCISO: 00 ALíNEA: li:

TEXTO DA SISTEMAT:tZAÇÃO:

§ 52 Aos cidadãos que %oram impedidos de exercer~ na
vida civil~ atividade pro%issiona2 especi%ica~ em decorrência
das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n 2 13-50
GM5~ de 19 de junhO de 1964~ e n 2 s-285-GM5~ será concedida
reparação de natureza econômica~ na %orma que dispuser lei de
iniciativa do Congresso Nacional e a vigorar dentro do prazo
de doze meses~ a contar da promulgação da constituição.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 004 )
§ 52 Aos cidadãos que forarr impedidOS de exercer~ na

vida civil~ atividade pro%issional esoeci%ica~ em 'decorrência
das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n 2 S-50
GM5, de 19 de junho de 1964, e nº S-Z85-GM5~ será concedida
reparação de natureza econômica~ na %orma que dispuser lei de
iniciativa do congresso Nacional e a vigorar dentro do prazo
de doze meses, a contar da promulgação da Constituição.

ARTIGO: 0.05 PARÁGRAFO: 06 INCISO: 00 ALíNEA: li:

TEXTO DA SISTEMAT:I:ZAÇÃO:

§ 6 2 Aos que~' por %orça de atos institucionais~ te
nham exercido gratuitamente mandato eletivo de Vereador, ser
lhes-áo computados~ para e%eito de aposentadoria no serviço
público e previdência social~ os respectivos periodos.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 004 )
§ 52 Aos que, por %orça de atos institucionais~ te

nham exercido gratuitamente mandato eletivo de Vereador~ ser
lhes-ão computados~ para e%eito de aposentadoria no serviço
público e previdência social, os respectivos periodos.

ARTIGO: 005 PARÁGRAFO: li17 :tNCIsO: .00 ALíNEA: =*

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 7 2 Aplica-se
Constituição a todos os
ap~eciação pelo Poder
1964.

o disposto no artigo 52~ ~ 3 2, da
atos que se tornaram insuscetiveis de
JUdiciário~ a partir de 1 2 de abril de
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PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 38 FRANCXSCO RO~~EMBERG ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00280-3. ART. 5.
DXSPOSXCÕES TRANSXTORZAS

EMENDA: 2P00280-3 PARECER: PE~A APROVACÃO
JARBAS PASSARZNHO PDS

Suprima-se o § 7 2 do Art. 52 das Disposições Transitórias
do Projeto de Constituição (A).

DESTAQUE N2: 777 RXCARDO FXUZA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00280-3 (~ 7., ARTZGO 5. DAS
DZSPOSZCÕES TRANSXTORXAS)

EMENDA: 2P00280-3 PARECER: PE~A APROVAÇÃO
JARBAS PASSARXNHO PDS

Suprima-se o § 7 2 do Art. 52 das Disposições Transitórias
do Projeto de Constituição (A).

45 JOSÉ COSTA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO § 7. DO ART. 5. DO ATO DAS
DXSPOSXÇÕES CONSTXTUCXONAXS GERAXS E TRANSXTORXAS
DO PROJETO DE CONSTZTUZÇÃO.

DESTAQUE NQ: 1.274 HARO~DO ~XMA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO § 7. DO ART. 5. DAS DZSPOSXCÕES
TRANSXTORXAS DO PROJETO DE CONSTZTUXCÃO.

~É~XO SOUZA ( 1 Ass. )
APROVACÃO DO ~ 7. DO ART. 5 DAS DXSPOSZÇÕES TRAN
SXTORXAS DO PROJETO PARA ADXTAR COMO § AO ART. 4
DO SUBSTXTUTXVO 2P02045-8

DESTAQUE E EMENDAS ADXTXVAS

108 MÁRXO ~XMA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01505-1. (ART. 5. - DXSPOSXCÕES
TRANSZTORXAS)

EMENDA: 2P0150S-1 PARECER: PE~A REJEXCÃO
MÁRXO ~XMA PMDB

Emenda Aditiva ao artigo 52 do Ato das Disposições Consti
tucionais Gerais e Transitórias.

§ 8 2 - Nenhum dispositivo poderá vedar ou impedir a mais
ampla apreciação pelo Poder Judiciário das questões rela-tivas
ao reconhecimento dos direitos e da aplicação dos e~eitos ci
vis inerentes ou decorrentes desta anistia.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 673 ROBERTO JEFFERSON ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01463-1. (DXSPOSXCÕES TRANSXTORXAS)

EMENDA: 2P01463-1 PARECER: PE~A REJEZÇÁO
ROBERTO JEFFERSON PTB

Znclua-se nas Disposições Transitórias, onde coUber, o se
guinte artigo:

Art. _ Concede-se, anistia, aos militares da Marinha e
da aeronáutica, expulsos ou licenciados ex-officio compulSO
riamente do Serviço Ativo em decorrência dos acontecimentos
politicos levados a efeito em março de 1964, relatados na Ex
posição de Motivos no. 138, de 21 de agosto de 1964 do Minis
tério da Marinha e, na solução do Znquérito Policial Militar
da Associação dos Cabos da Força Aérea Brasileira (ACAFAB),
pUblicada no Boletim Reservado no. 21, de 11 de maio de 1965,
da DPAer, aplicando-lhes as disposições da Emenda Constitucio
nal no. 26, de 27 de novembro de 1985, assegurado todos os di
reitos como se na ativa estivessem computando-se o período de
a%astamento corno de efetivo serviço até a data da presente
promulgação.
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D~STAQU~ N2: 1.022 ROBERTO JEFF~RSON ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01463-1 (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EM~NDA: 2P01463-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ROBERTO JEFF~RSON PTB

Inc~ua-se nas Disposições Transitórias? onde couber? o se
guinte artigo:

Art. _ Concede-se? anistia? aos mi~itares da Marinha e
da aeronáutica? expu~sos ou ~icenciados ex-oxxicio compu~so

riamente do Serviço Ativo em decorrência dos acontecimentos
po~iticos ~evados a exeito em março de 1964? re~atados na ~x

posiç~o de Motivos no. 138? de 21 de agosto de 1964 do Minis
tério da Marinha e? na solucão do Inquérito Policial Militar
da Associação dos Cabos da Força Aérea Brasi~eira (ACAFAB)?
pUb~icada no Bo~etim Reservado no. 21? de 11 de maio de 1965?
da DPAer? ap~icando-lhes as disposições da Emenda Constitucio
nal no. 26, de 27 de novembro de 1985? assegurado todos os di
reitos como se na ativa estivessem computando-se o periodo de
axastamento como de exetivo serviço até a data da presente
promu~gação.
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ART:I:GO: 006 PAAAGRAFO : 00 :I:NC:I:SO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA S:I:STEMAT:I:2ACÃO:

Art. 6 2 Cada Assemb~éia Legis~ativa, com poderes
constituintes, e~aborará, no prazo de até seis meses, a cons
tituição do Estado, observados os principios da constituição
Federa~.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 52 Cada Assemb~éia Legis~ativa, com poderes
constituintes, e~aborará, no prazo de um ano, contado da data
da promu~gação desta constituição, a Constituição do Estado,
observados os principios da con~tituição Federa~.

ART:I:GO: 006 PAAAGRAFO: 01 :I:NC:I:SO: 00 ALíNEA: :t.

TEXTO DA S:I:STEMAT:I:2ACÃO:

§ 1 2 As constituições dos Estados adaPtar-se-ão ao
sistema de governo instituido p~~a Constituição Federa~, na
zorma estabe~ecida pe~as respectivas Assemb~éias e em prazo
por e~as zixado, que não poderá ser menor do que a duração do
mandato dos atuais Governadores.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 005 )
§ 1 2 As Constituições dos Estados adaptarão o sistema

de governo ao instituido pe~a ConstituiÇão Federa~, na ~orma

estabe~ecida pe~as respectiv~s Assemb~éias para viger poste
riormente ao término do mandato dos atuais Governadores, res
sa~vados os direitos decorrentes da ~ei n 2 6.683, de 28 de a
gosto de 1979 e da Emenda consYituciona~ n 2 26, de 27 de no
vembro de 1985.

ART:I:GO: 006 PAAAGRAFO: 02 :I:NC:I:SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S:I:STEMAT:I:2ACÃO:

§ 2 2 Promu~gada a constituição do Estado, caberá à
Câmara Municipa~, no segundo semestre de 1989, votar a ~ei or
gânica respectiva, em dois turnos de discussão e votação, res
peitadO o disposto na constitu~çâo Federa~ e na constituição
estadua~.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 005 )
§ 2 2 PrOmu~gada a Constituição do Estado, caberá à

câmara Municipa~, no segundo semestre de 1989, votar a lei or
gânica respectiva, em dois turl)OS de discussão e votação, res
peitado o disposto na Constituicão Federa~ e na constituição
Estadua~.

DESTAQUE E EMENDAS AD:I:T:I:VAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 205 HEL:I:O ROSAS ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01524-7, ART. 6, D:I:SPOS:I:CÕES TRANS:I:TOR:I:AS

EMENDA: 2P01524-7 PARECER: PELA REJE:I:CÃO
HEL:I:O ROSAS PMDS

Acrescente-se § ao art~go 6 2 das Disposições Transitórias
com a redação seguinte:

§ As emissoras de rádio e televisão cederão diariamente,
~o Presidente da Assembléia Legislativa com poder Constituin
te, para a apresentação de programa inzormativo~ contendo ex
posições dos deputados estaduais e a sintese dos traba~hos da
Constituinte Estadual, dois horários, de.5 minutos cada um~
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assim distribuidos:
X _ Nas emissoras de te1evisão~ um entre doze e quatorze

horas~ e outro entre dezenove e vinte e duas horas.
XX _ Nas emissoras de rádio~ um entre sete e nove horas e

outro entre doze e quatorze horas.
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ART:J:GO: 007 PARÁGRAFO: 00 :J:NC:J:SO: 00 ALíNEA: *
"l':e:XTO DA S:J:STEMAT:J:2ACÃO:

Art. 7 2 As 1eis comp1ementares previstas na consti
tuição e as 1eis que a e1a deverão adaptar-se serão e1aboradas
até o %ina1 da atua1 1egis1atura.

f'ROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

r:e:STAGUES:

UESTAQUE N2: 2.102 FERNANDO BE2ERRA COELHO ( 1 Ass. )
APROVACÃO DO ART. 7 E ~ DO PROJETO PARA AD:J:TAR
AO ART. DO SUBST:J:TUT:J:VO 2P02045-8 (D:J:SPOS:J:CÕES
TRANS:J:TOR:J:AS).

ARTXGC·: 007 PAAAGRAFO: UN :rNC:tSO: 01õ ALíNEA: *
'j"EXTO DA S:J:STEMAT:t2ACÁO:

Parãgra%o único. Ficam revogadas, a partir de cento e
oitenta dias, sujeito este prazo a prorrogacão por 1ei, a con
tar da data da promu1gacão da Constituicão, todos os disposi
tivos 1egais que atribuam ou de1eguem a órgãos do Poder Execu
tivo competência assina1ada pe1a constituição ao congresso Na
ciona1, especia1mente no que tange a:

:t - ação normativa;
:t:r - a10cacão ou trans%erência de recursos de qua1

quer espécie.

"ROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

:tlESTA(~UES :

DESTAGUE N2: 388 MOEMA SÃO TH:J:AGO ( 1 Ass. )
EMENDA 2PIõ1õ693-1, D:tSPOSXCÕES TRANS:tTORXAS.

EMENDA: 2P1õ1õ693-1 PARECER: PELA REJE:J:CÁO
MOEMA SÃO TH:J:AGO PDT

Emenda Aditiva
Dispositivo Emendado: Disposições Transitórias
"Art. _ Tornam-se insubsistentes, a partir da promu1gacão

da constituicão, os Decretos secretos e os atos ne1es
:fundados.

~ 1 2 _ :tncide em crime de responsabi1idade autoridade ou
servidor púb1ico que der cumprimento a qUa1quer disposição re
%erida nestes decretos secretos".

811 JOFRAN FREJAT ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00124-6 (DISPOS:tCÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00124-6 PARECER: PELA REJE:J:ÇÁO
JOFRAN FREJAT PFL

Art. _ Os decretos-1eis que até a promu1gacão da Consti
tuicão não tiverem sido apreciados pe10 Congresso Naciona1 se
rão considerados rejeitados.

PESTAQUE ,.,2:

eMENDAS HÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P01321õ-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JOÃO CALMON PMDB

EMENDA MOD:J:F:J:CAT:J:VA
D:J:SPOS:J:T:J:VO EMENDADO: Art. 7 DAS D:J:SPOS:J:CÕES TRANS:J:TÓR:J:AS
Dê-se ao Art. 7 Das Disposições Transitórias, a seguinte

redação:
Art. 7 _ O Congresso Nacional elaborarâ e aprovarâ no pra

zo máximo de dez meses as 1eis complementares exigidas pelo
texto da presente constituição ou que venham a tornar-se
necessária para o seu e%etivo cumprimento.
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EMENDA: 2pe1427-S PARECER: PELA APROVncÃO
SÉRGIO SPADA PMDS
Substitua-se o parágra%o únJCo do art. 7 2 das Disposicões Ge
rais e Transitórias pe~os se9uintes parágra%os:
"Art. 7 2 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• <
~ 1 2 A e~aboração das ~eis referidas neste artigo~ no âmbito
%edera~~ obsevará rito extraord:l.nário de tramitação~ discip~i
nao em Regimento Especia~ do Congresso Naciona1~ devendo as
proposiCões ser discutidas e votadas em sessões conjuntas da
Cámara dos Deputados e do Senado Federa~~ após sua apreciação
por Comissões Mistas Especiais de Deputados e Senadores que
sobre e~as emitirão parecer.
~ 2 2 O Congresso Naciona~~ no prazo de cento e vinte dias con
tados da data da promu~gacão desta constituicão J aprovará o
Regimento Especia~ a que se re%ere o parágrafo anterior J cuja
vigência exginguir-se-á ao %ina~ da presente ~egis~atura."

§ 3 2 Ficam revogados J a partir de cento e oitenta dias conta
dos da data da promu~gacão d€lsta Consti tuicão J %acu~tada~ me
diante ~eiJ a prorrogação desse prazo~ todos os dispositivos
1egais que atribuam ou de~eguem a órgãos do Poder Executivo
competência assina~ada pe~~ constituição ao Congresso Nacio
na~, especia~mente d que tange a:
I _ ação normativa;
IX _ a~ocação ou trans%er.ência de recursos de qua~quer

espécie.
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ARTXGO: 008 PARÁGRAFO: 00 J:NCXSO: 00 A~fNEA: *
TE~TO DA SXSTEMATX2AÇÃO:

Art. 8 2 A composicão inicia~ do Superior Tribuna~ de
~~stiça :ar-se-â:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 6 2 A composição inicia~ do superior Tribuna~ de
~ustiça :ar-se-â:

ARTXGO: 008 PARÁGRAFO: 00 J:NCJ:SO: 01 ALíNEA: *
TE~TO DA SJ:STEMATX2AÇÃO:

x - pe~o aproveitamento dOS Ministros do Tribuna~ Fe
dera~ de Recursos;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 006 )
X - pe~o aproveitamento dos Ministros do Tribuna~ Fe

dera~ de Recursos;

ARTXGO: 008 PARÁGRAFO: 00 XNCXSO: 02 AL.íNEA: *
TE~TO DA SJ:STEMATJ:2AÇÃO:

XJ: - pe~a nomeação dos Ministros que sejam
necessãrios para comp1etar o número estabe1ecido na
constituição.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 006 )
XX - pe~a nomeação dos Ministros que sejam

necessãrios para comp1etar o número estabe1ecido na
constituição.

ARTJ:GO: 008 PARÁGRAFO: 01 J:NCJ:SO: 00 ALíNEA: *
TE~TO DA SJ:STEMATJ:2AÇÃO:

§ 1 2 Para os e:eitos do disposto na Constituição~ os
atuais Ministros do Tribuna~ Federa~ de Recursos serão consi
derados pertencentes à c~asse de que provieram~ quando de sua
nomeação.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 006 )
§ 1 2 Para os e:eitos do disposto na constituição~ os

atuais Ministros do Tribuna~ Federa~ de Recursos serão consi
derados pertencentes à c~asse de que provieram, quando de sua
nomeação.

ARTJ:GO: 008 PARÁGRAFO: 02 J:NcJ:SO: 00 ALíNEA: *
TE~TO DA SXSTEMATX2AÇÃO:

§ 2 2 O Superior Tribuna~ de ~ustiça serâ insta~ado
sob a Presidência do Supremo Tr1buna~ Federa~.



ASS~MELÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

PÁGINA: 39

TÍTULO: 09 CAPÍTULO: 00 SECÃO: 00 SUBSECÃO: 00

PROJETO DO CENTRÃO:

, Art. 006 )
~ 2 2 O Superior Tribunal de Justiça será instalado

sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal.

ART:GO: 008 PARÁGRAFO: 03 :tNCISO: 00 ALÍNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 3 2 Até que se instale o Superior Tribunal de Justi
ça, o Supremo Tribunal Federal exercerá as atribuições e com
petência de~inidas na ordem constitucional precedente.

PROJETO DO CENTRÃO:

, Art. 006 )
~ 3 2 Até que se instale o Superior Tribunal de Justi

ça, o Supremo Tribunal Federal exercerá as atribuições e com
petência dexinidas na ordem constitucional precedente.

ART:tGO: 008 PARÁGRAFO: 04 INCISO: 00 ALÍNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 4 2 :tnstalado o Tribunal, os Ministros aposentados
do Tribunal Federal de Recursos tornar-se-ão, automaticamente,
Ministros aposentados do Superior Tribunal de Justiça.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 006 )
~ 4 2 Instalado o Tribunal, os Ministros aposentados

do Tribunal Federal de Recursos tornar-se-ão, automaticamente,
Ministros aposentados do superior Tribunal de Justiça.

DESTAQUES:

DES~AGUE N2: 1.381 GUILHERME PALMEIRA , 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ~ 4. DO ARTIGO 8. DAS DISPOSICÕES
TRANS:tTORIAS.

ARTIGO: 008 PARÁGRAFO: 05 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 52 Os Ministros
indicados em lista triplice
ObservadO o disposto no
Constituição.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 006 )
§ 52 Os Ministros

indicados em lista triplice
observado o disposto no
Constituição.

a que se re~ere o inciso II serão
pelo Tribunal Federal de Recursos,
artigo 128, parágraxo único, da

a que se rexere o inciso II serão
pelo Tribunal Federal de Recursos,
artigo 126~ parágra~o único~ da

ARTIGO: 008 PARÁGRAFO: 06 INCISO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

~ 6 2 São criados, devendo ser instalados no prazo de
seis meses, a contar da promulgação da constituição, Tribunais
Regionais Federais com sede nas capitais de ~stados a serem
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de:finidos em ~ei comp~emen·';ar.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 005 )
§ 52 São criados, devendo ser insta~ados no prazo de

seis meses~ a contar da prOmu1gação da constituição~ Tribunais
Regionais Federais com sede nas capitais de Estados a serem
de:finidos em ~ei comp~emen·tar.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.155 Jost DUTRA
EXPRESSÃO 'A SEREM DEF~N~DOS
COLOCADA NA PARTE F~NAL DO §
ÇÕES TRANS~TOR~AS DO PROJE'rO

c 1 Ass. )
EM LE~ COMPLEMENTAR'~

5, ART. 8 DAS DISPOS~

52 PAULO P~MENTEL ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01008-3. (ART. 8. § 6. D~SPOSICÕES
TRANS~TOR~AS)

EMENDA: 2P01008-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
PAULO P~MENTEL PFL
EMENDA MOD~F~CAT~VA

Dê-se a seguinte redação ao § 5 do art. 8 do Ato das Dis-
posições Constitucionais G8iais e Transitórias:

Ar t • 8 •••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••
~ 1 ••••••• .,., ., .,., ••••• .,., •••••••••••••••••• ., .
§ 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~
3 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
4 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
5 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

5 _ Ficam criados, devendo ser insta~ados no prazo de seis
meses, a contar da promu~gação desta constituição~ pe~o Tribu
na~ Federa~ de Recursos e com a jurisdição que este ~hes :fi
xar, Tribunais Regionais~ Federais com sede no Rio de Janeiro,
São Pau~o, Porto A~egre~ Reci:fe e Distrito Federa~".

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 58 N~LSON G~ESON

EMENDA N. 2P00022-3. (ART. 8. § 5.
TRANS~TOR~AS)

c 1 Ass. )
D~SPOS~ÇÕES

ser insta~ados no prazo de
desta constituição~ pe~o

a jurisdição que este ~hes

com sede no Rio de Janei
e Distrito Federa~."

EMENDA: 2P00022-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
N~LSON G~ESON PMDE

Emenda Modi:ficativa
Dê-se a seguinte renaçã~ ao § 52 do art. 8 2 Do Ato das

Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias:

'!'Af~' 8
2

2 2
3 2
4 2
52

52 _ Ficam criados, devendo
seis meses, a contar da promu~gação

Tribuna~ Federa~ de Recursos e com
:fixar, Tribunais Regionais Federais
ro, são Pau~o, Porto A1egre, Reci:fe

c 1 Ass. )
§ SEXTO~ ART. 8, DISPOSIÇÕES

502 MAURíc~o CORRÊA
EMENDA 2P00395-8,
TRANS~TOR~AS.

2P00395-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MAURíc~o CORRÊA PDT
EMENDA MODIFICATIVA
Dé-se ao ~ 6 2 do artigo g2 das Disposições Transitórias, do
Projeto de Constituição, a seguinte redação.
Art. 8 52 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

"§ 52 São criadOS, devendo ser insta~ados no prazo de
seis meses, a contar da promu1gação da constituição~ Tribunais
Regionais Federais com sede nas Capitais de Estados e no Dis
trito Federa~ a serem de:finidos em ~ei comp~ementar'

EMENDA:

DESTAQUE N52:

DESTAQUE N2: 2.145 GONZAGA PATR~OTA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01845-9~ SUEST~TUT~VA DO ~ 6 DO ART. 8
OU DO ~ 5 DO ART. 6 DO SUESTITUTIVO 2P02045
(DISPOS~ÇÕES TRANSITOR~AS).

EMENDA: 2P01845-9 PARECE~: PELA APR?VAÇÃO
JOSÉ DA CONCEIÇAO PMDE
EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se a seguinte r6dação ao $ 52~ do art. 8 52, do Ato das
Disposições Constitucionai~ Gerais e Transitórias:

"Art. 8 2 ••• , •••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••

~··6Q··~·Fi~~~I·~;i~d~~·~i;~~·T;ib~;~i~·R~gi~;~i~·F~d~;~i~:
devendo ser insta~ados no prazo de seis meses, a contar da
promu~gaçâo desta constituição, com a juriSdição e sede que
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1hes xixar o Tribuna1 Federa1 de Recursos, tendo em conta o
número de processo e a sua 1oca1ização geográ:fica,"

EI1ENDAS NÃO DESTACADAS C011 PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00739-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
LOURIVAL BAPTISTA PFL
Emenda ao Projeto de Constituição
Dê-se a seguinte redação ao ~ 5~ do artigo e~ do Ato das Dis
posições Constitucionais Gerais e Transitórias:
"Art. e~
~ 52 - Ficam criados cinco Tribuanais Regionais Federais, de
vendo ser insta1ados no prazo de seis meses, a contar da pro
mU1gação desta ConstituiÇão, com a jurisdição e sede que 1hes
xixar o Tribuna1 Federa1 de Recursos, tendo em conta o número
de processos e sua 10ca1ização geogrâxica."

EMENDA: 2P00998-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CARREL BENEVIDES PMDB
Ememda ao Projeto de Constituição

Acrescente-se o seguinte parâgra:fo, após o ~ 7 2 do art. 8 2
do Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitór~as:

", _ Excetuado o quinto reservado aos advogados e membros
do Ministério Púb1ico Federa1 e até a terça parte da composi
ção restante, o provimento inicia1 dos cargos de juiz dos Tri
bunais Regionais Federais poderâ ser xeito pe10 aproveitamen
to, mediante 1ista trip1ice e1aborada pe10 Tribuna1 Federa1 de
Recursos, de magistrados da Justiça dos Estados compreendidos
na respectiva região, com mais de dez anos de exercicio."

EMENDA: 2P01519-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
BOSCO FRANÇA PMDB

Inc1ua-se, no titu10 IX, das disposições transitórias,
onde COUber, o seguinte artigo:

Art. _ Ficam transxormados os atuais cargos de Juiz AUdi
tor Substitutivo em cargos de Juiz AUditor.

EMENDA: 2P01874-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
SIGMARINGA SEIXAS PMDB

EMENDA MODIFICATIVA
Dê-se a seguinte redação ao ~ 52 do art. 8 2 das Disposi

ções Transitórias:
Art. 8 2 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 52 Ficam criados cinco Tribunais Regionais Federais de

vendo serinsta1ados no prazo de seis meses, a contar da pro
mU1gação desta constituição, com a jurisdição e sede que 1hes
xixar o Tribua1 Federa1 de Recursos, tendo em conta o número
de processo e a sua 10ca1ização geogrâxica.

EMENDA: 2P01983-8 P~RECER: PELA APROVAÇÃO
VIRGíLIO TAVORA PMDB

EMENDA ADIT~VA

Acrescente-se ao ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GE
RAIS E TRANSITÓRIAS o seguinte artigo e seu parâgraxo:

"Art. A Justiça Federa1 xica com a competéncia residua1
para ju1gar as ações ne1a propostas até a data da promu1gação
desta constituição.

parâgraxo único _ compete ao Superior Tribuna1 de Justiça
jU1gar as ações rescisórias das decisões até então proxeridas
pe1a Justiça Federa1, inc1usive aque1as cuja matéria passou à
competência de outro ramo do Judiciário."

ARTIGO: 008 PAAAGRAFO: 07 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATI2AÇÃO:

§ 7 2 Até que se insta1em os Tribunais Regionais Fede
rais, o Tribuna1 Federa1 de Recursos exercerâ a competência a
e1es atribuída em todO o território naciona1, competindo-1he,
ainda, promover-1hes a insta1ação e indicar os candidatos a
todos os cargos de composição inicia1, mediante 1ista trip1i
ce, podendo desta constar juizes xederais de qua1quer região,
independentemente do prazo previsto no artigo 131, II, da
Constituição.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 005 )
, 7 2 Até que se instaJp.m os Tribunai~ Regionais Fede

rais, o Tribuna1 Federa1 de Recursos exercerá a competéncia a
e1es atribuída em todo o território naciona1, competindo-1he,
ainda, promover-1hes a insta1ação e indicar os candidatos a
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todos os cargos de composição inicia1, mediante ~ista trip1i
ce, podendo desta constar juizes %ederais de qua1quer região,
independentemente do prazo previsto no artigo 129, XX, da
Constituição.

ARTZGO: 008 .PARÁGRAFO: 08 ZNCXSO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÁO:

§ 8 2 É vedado, a partir da promu1gação da Constitui
ção, o provimento de vagas de Ministros dO Tribuna1 Federa1 de
Recursos.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 006 )
§ 8 2 t vedado, a partir da prOmU1gacão da constitui

ção, o provimento de vagas de Ministros dO Tribuna1 Federa1 de
Recursos.

ARTZGO: 008 PARÁGRAFO: 09 XNCZSO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

§ 9 2 Quando não houver juiz %edera1 que conte o tempo
minimo de exercicio previsto no artigo 131, XZ, da cons·titui
ção, a promoção poderá contemp1ar juiz com pe10 menos cinco
anos.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 006 )
~ 9 2 Quando não houver juiz %edera1 que conte o tempo

minimo de exercício previsto no artigo 129, XX, da Constitui
ção, a promoção poderá contemp1ar juiz com pe10 menos cinco
anos.

A~TXGO: 008 PARÁGRAFO: 09 :tNC:tSO: 00 ALíNEA: z

TEXTO DA SZSTEMATX2ACÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SXSTEMATX2ACÁO

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 7 2 O disposto no artigo 118, re%erente a audiên
cia pre1iminar, entrará em vigor cento e oitenta dias após a
promu1gação desta Constituição, cabendo aos Presidentes dos
Tribunais Regionais Federais e dos TribUnais de Justiça dos
Estados, con%orme o caso, e1aborar normas pertinentes ao %un
cionamento daquelas, se não houver 1ei disciplinando a maté
ria, as quais poderão excluir da mesma, os crimes militares e
os comuns com pena de rec1usão, o "nabeas corpus" e os :fe:l.tos
que tenham origem nos próprios tribunais.

OESTAQUE E EMrNnAS ADITIVAS

53 PAULO PXMENTEL ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P1ã1009-1 (ART. 8. DZSPOSXCÕES
TRANSJ:TORZAS)

EMENDA: 2P01009-1 PARECER: PELA REJEZCÁO
PAULO PIMENTEL PFL

EMENDA ADJ:TZVA ~

DZS?OSITXVO EMENDADO: ART. 8 DAS DZSPOSIÇOES TRANSZTÓRXAS
Xnc1ualll-se no art. 8 do Projeto, no Ato das Dispos:l.cões

Transitórias, os seguintes parágra%os:

DESTAGUES:

DESTAQUE N2:
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Art. 8 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
~ 10 _ Sem prejuíso ~o que dispuser a ~ei comp~ementar, os

Tribunais Regionais Fed~rais, criados no ~ 6 desLe arLigo,
serão insta~ados, no prazo a~i eSLabe~ecido, nas sedes das se
guinLes Secões Judiciári~s: São Pau~o, Rio de Janeiro, Rio
Grande do su~, paraná, Minas Gerais, DisLriLo Federa~, 8ahia;

~ 11 _ A insta~ac~o a que se re~ere o ~ anterior poderá
ser ~eita, pe~o Tribuna~ Federa~ de Recursos, ou, se ~or o ca
so, pe~o Superior Tribuna~ de JusLica, na medida da necessida
de, de acordo com os critérios que ~orem estabe~ecidos,
cabendo-~hes a ~ixação das respectiva juriSdições.

DESTAQUE N2: 589 ERVIN 80NKOSKI ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01039-3. (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P01039-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ERVIN 80NKOSKI PMD8

Inc~ua-se, onde COUber, nas Disposições Transitórias do
Projeto de Constituição da Comissão de SisLematização, o se
guinte arLigo:

Art. _ O acesso aos Tribunais de. Justiça, nos Estados onde
houver Tribuna~ de A~çada, respeitará o direito adquirido dos
atuais juizes destes Tribunais e dos juizes de direito de ú~

tima instáncia, para que nesta seja a~erida a respectiva anti
guidade, sempre que se tratar de promoção por esse critério.

DESTAQUE N2: 655 ARNALDO PRIETO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01092-0. (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P01092-0 PARECER: PELA A?ROVAÇÁO
ARNALDO PRIETO PFL

Disposições Transitórias
Acrescente-se, onde couber:
Art. • ••• A Justiça Federa~ ~ica com a competência resi

dua~ para ju~gar as ações ne~a propostas até a daLa da pro
mu~gação desta consLituição.

Parágra~o único: compete ao Superior Tribuna~ de Justiça
ju~gar as ações rescisórias das decisóes até então pro~eridas

pe~a Justiça Federa~, inClusive daquelas cuja matéria passou à
competéncia de outro ramo do Judiciário.

DESTAQUE N2: 361 LÉLIO SOUZA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00744-9, DISPOS~ÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P00744-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
LÉLIO SOUZA PMD8
Emenda Aditiva

Inc~ua-se no Titu~o X (~isposições Transitórias), mais um
arLigo, assim redigido:

"Art. _ Lei Comp~emenLar disporá sobre a organização admi
nistrativa e de pessoal dos 6rgãos da Justiça Eleitoral".
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ARTXGO: 009 XNC:ISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

Art. 9 2 Enquanto não aprovadas as ~eis comp~ementares
do Ministério Púb~ico Federa~ e da Procuradoria-Gera~ da Un
ião~ o Ministério Púb~ico Federa~~ a Procuradoria da Fazenda
Naciona~; as Consu~torias Juridicas dos Ministérios e as Pro
curadorias de autarquias zederais com representação própria
continuarão a exercer as suas atuais atividades dentro da área
de suas respectivas atribuições.

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. S2 Enquanto não aprovadas as ~eis comp~ementares.
do Ministério Púb~ico Federa~ e da Advocacia da União; o Mi
nistério Púb~ico Federa~~ e as Procuradorias de autarquias ze
derais com representação própria continuarão a exercer as suas
atuais atividades dentro da área de suas respectivas
atribuições.

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 1.025

cargos de ambas as carreiras
provas e titu~os; assegurada
que ne~a ingressaram mediante

cargos de ambas as carreiras
provas e titu~os; assegurada
que ne~a ingressaram mediante

EMENDA:

EMENDA:

CARDOSO ALVES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00SS0-1 (ARTXGO 9; DXSPOS::tCÔES
TRANSXTOR:IAS)

2P00SS0-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CARDOSO ALVES PMDB

Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias
Art. 9 2 _ O poder Executivo; no prazo de cento e vinte

dias; contados da data da promu~gação da constituição~

encaminhará ao Congresso Naciona~ Projeto de Lei Comp~ementar
rexerente ao Ministério Púb~ico e a Procuradoria Gera~ da
União.

~ 1 2 _ Enquanto não aprovado o projeto as Consu~torias JU
ridicas dos Ministérios~ a procuradoria da Fazenda Naciona~ e
as Procuradorias das Autarquias Federais; com representação
pr6pria; continuarão a exercer as suas atuais atividades den
tro de suas respectivas atribuições.

~ 2 2 _ AoS atuais membros do Ministério Púb~ico Federa1
zica assegurada a opção; em caráter irretratáve1~ entre as
carreiras do Ministério Púb~ico e da Procuradoria Gera1 da
União.

~ 3 2 O provimento dos
dependerá de concurso PÚb1ico de
a situação dOs atuais ocupantes;
concurso ou em virtude de Lei.

Jost GUEDES ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00SS0-1 EM SUBSTXTU::tCÁO AO ART. 9 OU
ART. S 00 SUBSTITUTIVO 2P02045-S
(DISPOSXÇÕES TRANSXTORXAS).

2P00SS0-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CARDOSO ALVES PMDB

Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias
Art. 9 2 _ O poder Executivo; no prazo de cento e vinte

dias; contados da data da promU1gação da Constituição~
encaminhará ao Congresso Naciona1 Projeto de Lei Comp1ementar
rezerente ao Ministério Púb1ico e a Procuradoria Gera1 da
União.

~ 1 2 _ Enquanto não aprovado o projeto as Consu1torias Ju
rídicas dos Ministérios~ a Procuradoria da Fazenda Naciona~ e
as procuradorias das Autarquias Federais; com representação
pr6pria~ continuarão a exercer as suas atuais atividades den
tro de suas respectivas atribuições.

~ 2 2 _ Aos atuais membros do Ministério Púb1ico Federa~
zica assegurada a opção~ em caráter irretratáve1~ entre as
carreiras do Ministério Púb1ico e da Procuradoria Gera1 da
União.

§ 3 2 O provimento dos
dependerá de concurso púb~ico de
a situação dos atuais ocupantes;
concurso ou em virtUde de Lei.

ARTXGO: 009 PAAAGRAFO: 01 XNCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

§ 1 2 O Poder Execlltivo; no pra~o de cento e vinte
dias; encaminhará ao Congresso Naciona~ projeto de ~ei comp~e
mentar dispondO sobre a estrutura e o xuncionamento da
Procuradoria-Gera~ da União.
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PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 008 )
~ 1 2 O Poder Executivo~ no prazo de cento e vinte

dias~ encaminhará ao Congresso Naciona1 projeto de 1ei comp1e
mentar dispondo sobre a estrutura e o xuncionamento da Advoca
cia da União, cuja carreira deverá absorver os atuais ocupan
tes concursados ou que tenham direitos assegurados em virtude
de 1ei~ nas autarquias e órgãos rezeridos neste artigo.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.238 MARX O COVAS
ARTXGO VXXX~

DA EXPRESSÃO
ARTXGO' •

( 189 Ass. )
PARAGRAPO % DA EMENDA 2P02045-8~

'CUJA CARREXRA DEVERÁ ••• (ATE) NESTE

266 AGR7P7NO DE OLXVEXRA LXMA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00277-3~ ART. 9.~ D%SPOS7CÕES
TRANSXTOR%AS.

EMENDA: 2P00277-3 PARECER: PELA REJE7CÃO
AGRXP%NO DE OLXVEXRA L%MA PPL

Emenda Aditiva
O ~ 1 2 do Artigo 9 2 das Disposicões Transitórias passa a

ter a seguinte redacão:
"Ar t. 90. _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
~ 1 2 _ O poder Executivo~ no prazo de cento e vinte dias~

encaminhará ao Congresso Naciona1 projeto de 1ei comp1ementar
dispondo sobre a estrutura e o xuncionamento da Procuradoria
Gera1 da União~ CUjo quadro de carreira absorverá os servido
res~ estáveis ou concursados~ dos órgãos rezeridos neste
artigos. "

DESTAQUE N2:

VLADXM7R PALME7RA ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO 'CUJA CARREXRA DEVERA •••
(ATE) NESTE ARTXGO'~ CONSTANTE DO si DO ART 8 DA
EMENDA 2P02045-8

ARTIGO: 009 %NCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMAT7ZACÃO:

~ 2 2 Aos atuais Procuradores da Repúb1ica é assegura
da a opcão~ de zorma irretratáve1~ entre as carreiras do Mi
nistério Púb1ico Pedera1 e da Procuradoria-Gera1 da União.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 008 )
~ 2 2 Aos atuais Procuradores da Repúb1ica é assegura

da a opCão~ de zorma irretratáve1~ entre as carreiras do Mi
nistério Púb1ico Pedera1 e da Advocacia-Gera1 da União.

ARTXGO: 009 %NCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S%STEMAT%ZACÃO:

~ 3 2 Os atuais integrantes do quadro sup1ementar dos
Ministérios PÚb1icos do Traba1ho e Mi1itar~ que tenham adqui
rido estabi1idade nessas xuncões~ passam a integrar o quadro
da respectiva carreira.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 008 )
§ 3 2 Os atuais integrarrtes do quadro sup1ementar dos

Ministérios PÚb1icos do Traba1ho e Mi1itar~ que tenham ddqui
rido estabi1idade nessas xuncões; passam a integrar o quadro
da respectiva carreira.
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pAG~NA: ...6

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00

ART~GO: 009 PARÁGRAFO: 99 ~NC~SO: 99 ALíNEA: Z

TEXTO DA S~STEMAT~2AÇÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO CA S~STEMAT~2AÇÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 008 )
§ ...2 A atua1 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

passa a chamar-se Advocacia-Geral da Fazenda Naciona1? inte
grada e subordinada à Advocacia-Geral da União? competente
para representar judicialmente a União nas causas de natureza
xiscal e na cobranca do crédito tributário inscrito em divida
ativa.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.268 MÁR~O COVAS ( 192 Ass. )
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO E11 SEPARADO DO ART. 8.
PARAGRAFO .... EMENDA 2~0Z0045-8 DO PROJETO.

DESTAQUE E EI1ENDAS AD:tT~VAS

DESTAQUES:

'DESTAQUE N2: 308 JOÃO DE DEUS ANTUNES ( 1 Ass. )
EMENDA ZP1333-3? D~SPvS~ÇÕES TRANS~TOR~AS.

EMENDA: ZP01333-3 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
JoÃo DE DEUS ANTUNES PDT

Acrescente-se às disposicões do Projeto de Constituicão o
seguinte arti!10:

"Art. _ E assegu.l"ado aos integrantes das carreiras de De
1egado de Policia? co~ dez anos de e%etivo exercício no cargo?
paridade de Vencimentos com os membros do Ministério púb1ico.'

309 JoÃO DE DEUS ANTUNES , (1 Ass. )
EMENDA ZP 00764-3. ( AD:tT:tVA DE PARAGRAFO ,.

EMENDA: ZP00764-3 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JOÃO DE DEUS ANTUNES PDT

Acrescente-se ao Art. 169 do Projeto de Constituicão o se
guinte parágraxo:

"É assegurado aos integrantes da carreira de delegado de
p01icia o mesmo regime jurídico do Ministério púb1ico."

DESTAQUE N2:

641 JORGE ARBAGE ( 1 Ass. )
APROVACÁO DA EMENDA N. ZP00064-9. (AD:tT~VA ÀS
D:tSPOS:tÇÕES TRANS~TOR:tAS)

EMENDA: ZP00064-9 PARECER: PELh REJE~ÇÃO
JORGE ARBAGE PDS

Dispositivo emend~do: Ato das disposicões Transitorias
Acrescente-se o s~guinte artigo ao Ato das Disposicões Ge

rais e Transitórias:
Art. _ Fica ressa:.vado aos atuais Procuradores da RepÚbli

ca o direito ao eXerc~cio da advocacia se? no prazo de cento e
oitenta dias da promu~gacão desta Carta? optarem pela inclusão
em Quadro SUP1ementnres do Ministério PÚb1ico Federa1? cujos
cargos serão extintos à medida que vagarem.

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 723 ANTON:tO MAR~2 ( 1 Ass. )
APROVACÃO DA EMENDA N. ZP00899-Z. (ATO DAS
D~SPOS:tÇÕES GERA~S E "RANS~TORIAS)

EMENDA: ZP00899-2 PARECER: PELA REJE:tCÁO
ANTON~O MAR:t2 PMDB

Emenda aditiva.
Dispositivo ernen~ado: Ato das Disposições Constituciona~s

Gerais e Transitórias.
~nclua-se no Ato das Disposições Constitucionais Gerais e

Transitórias? onde couber:
"Art, É xaclJltado ao membro do Ministério Público? cujo

ingresso na carreica ocorreu antes da promulgacão desta Cons
tituicão? optar pelo regime juridico anterior ao nela
previsto",
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEçAo: 00 SUSSEÇÃO: 00

PÁGINA: 47

EMENDA:

JOAQUIM HAICKEL ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00917-4. (DISPOSIÇÕES TRANSITORXAS)

2P00917-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOAQUXM HAICKEL PMOS

Emenda aditiva ao Ato das Disposições Constitucionais Ge
rais e Transitórias.

Inc~ua-se o seguinte artigo ao Ato das Disposições Cons
toitucionais Gerais e Transit6rias:

Art. _ Fica ressa~vado o direito ao exercício da advócacia
pe10s membros do Ministério PÚb1ico que estejam inscritos na
ordem dos Advogados do Srasi~ à data da promuç1gação desta
Constituic;:ão.

( 1 Ass. )DASO COIMSRA
EMENDA 2P01e52-1.

EMENDA: 2P01eS2-1 PARECER:
DASO COXMBRA PMOS
Emenda Substitutiva

Ao artigo 153 (disposic;:ões permanentes) e ao artigo 9 Q

(disposições transit6rias) do Projeto aprovado pe1a Comissão
de Sistematizaçã0 7 sejam dadas as seguintes redac;:ões:

Disposições Transitórias _ Artigo 9 Q _ O Poder Executiv0 7
no prazo de cento e vinte dias 7 contados da data da promu~ga

ção desta constituic;:ã0 7 encaminhará ao Congresso Naciona~ os
projetos de ~ei comp~ementar rexerentes ao Ministério Púb~ico

e à Advocacia da União.
§ 1 2 _ Aos atuais membros do Ministério Púb1ico Federa1

xica %acu1tada a opçã0 7 em caráter irretratáve1 7 entre as car
reiras do Ministério Púb1ico e da Advocacia conSUltiva, que
ocupem cargos exetivos ou empregos permanentes na Administra
ção Pública Federal, direta ou atárquica.

~ 2 2 _ Enquanto não aprovadas as 1eis complementares a que
se rexere o "caput"7 deste artigo 7 as novas atribuições da Ad
vocacia da União serão exercidas pelos que a integrarem7 como
se dispuder em regu1amento.

§ 3 2 _ Os atuais integrantes do quadro suplementar dos Mi
nistério Público do Trabalho e Mi1itar, que tenham adquirido
estabilidade nessas %unc;:ões 7 passam a integrar o quadro da
respectiva carreira.

EME,NDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00690-6 PARECER: PELA APROVAÇAo
LEOPOLDO PERES PMOS

Dispositivo emendado: Art. 9 2 do Ato das Disposições Cons
titucionais Gerais e Transitórias.

Acrescente-se ao art. 9 2 do Ato das Disposições Constitu
cionais Gerais e Transit6rias o seguinte parágra%o:

Ar t . 9 2 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 4 2 _ são mantidos no exercício de suas xunc;:ões de Minis

tério Público os atuais Procuradores junto aos Tribunais de
Contas 7 aos quais se ap1icam, no que couber 7 as disposições da
sepão xx dO Capítulo v do Título Xv desta Constituição.
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PÃGXNA: 48

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SECÃO: 00 SUSSECÃO: 00

ARTXGO: 010 PARÁGRAFO: 00 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

Art. 10. Na 1egis1ação que criar a Justiça de Paz? na
~orma prevista no artigo 119? § 2 2? da Constituição? os Esta
dos e o Distrito Federa1 disporão sobre a situação dos atuais
juizes de paz? con~erindo-lhes direitos e atribuições equiva
1entes aos dos novos titu1ares.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 9 2 Na 1egis1ação que criar a Justiça de Paz? na
:orma prevista no artigo 117? § 2 2? da Constituição? os Esta~
dos e o Distrito Federa1 disporão sobre a situação doS atuais
juizes de paz? con:erindo-1hes direitos e atribuições equiva
1entes aos novos titu1ares.

606 SfLVXO ASREU ( 1 AsS. )
PARA APROVACÃO DA EMENDA 2P00865B DXSPOSXCÕES
TRANSXTORXAS

EMENDA: 2P00B65-B PARECER: PELA APROVACÃO
SfLVXO ASREU PMDS
Emenda modi:icativa Artigo 10? das Disposições Constitucio
nais? Gerais e Transitórias do Projeto de constituição.

Art. 16 _ A 1egis1ação que criar a justiça da Paz prescri
ta nos parágra~os 1 2 e 2 2 do Art. 119 desta Constituição?
preservará os atuais Juizes de Paz? até o dia 1 2 de janeiro de
1989? con:erindo-lhes? os direitos e atribuições previstas
para os novos titulares? e designará o dia 15 de novembro de
19BB? para a a1eição prevista no dispositivo acima mencionado.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SECÃO: 00 SUSSECÃO: 00

pAG~NA: 49

ARTXGO: 01.1. PAAAGRAFO: 00 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

Art. 1.1.. serão estatizadas as serventias do ~oro ju
dicia~? assim de%inidas em ~ei? respeitados os direitos de
seus atuais titu~ares.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 1.0. Serão estatizadas as serventias do ~oro ju
dicia~? assim de%inidas em ~ei? respeitados os direitos de
seus atuais titu~ares.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.263 NELSON CARNE:tRO ( 1. Ass. )
EMENDA N. ZP01565-4 (ART. 1.1. DAS DXSPOSXÇÕES
TRANSXTOR~AS).

EMENDA: 2P01565-4 PARECER: PELA REJEXCÃO
NELSON CARNEXRO PMDS

Suprima-se o Art. 11. (caput e seu ~ único), das Disposi
cões Transitórias.

31 JESUALDO CAVALCANTX ( 1 Ass. )
VOTAÇÃO DA EMENDA N. 2P001.94-7. ART. 11..
D~SPOSXCÕES TRANSXTORXAS

EMENDA: 2P00194-7 PARECER: PELA REJEXCÃO
JESUALDO CAVALCANTX PFL

Dé-se a seguinte redacão ao art. 1.1. das disposições
transitórias:

Art. 1.1. _ Serão estatizadas, à medida que %orem vagando?
as serventias do %oro jUdicia~ e extrajudicia1? passando ~eus

servidores a ser remunerados pe10 co%res PÚb1icos.

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 324 MANSUETO DE LAVOR ( 1. Ass. )
EMENDA 2P00984-1.? DXSPOSXCÕES TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2P00984-1 PARECER: PELA REJEXCÃO
MANSUETO DE LAVOR PMDS

Emenda modi%icativa
Dê-se ao caput do Art. 11 do Ato das Disposições consti

tuições Gerais e Transitórias a Seguinte Redação:
Art. 11.. Serão estatizadas as serventias dO ~oro judicia~

e extra-judicia1? assim de%inidas em 1ei? respeitadOS os di
reitos de seus atuais titu1ares.

Suprimam-se os dispositivos em contrário.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER F'AVORAVEL:

EMENDA: 2P01.1.83-7 PARECER: PELA APROVACÃO
ALEXANDRE COSTA PFL

Dê-se ao art. 1.1. do Ato das Disposições Constitucionais
Gerais e Transitórias, dO Projeto de constituição? o seguinte
texto:

"Art. 1.1.. _ Serão estatizadas as serventias do Foro Judi
cia1? assim de%inidas em 1ei? respeitados os direitos de seus
atuais titu1ares e dos substitutos.

ARTXGO: 011 PAAAGRAFO: UN XNC:tSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S:tSTEMAT:tZACÃO:

parágra%o único. Fica assegurado aos substitutos das
serventias judiciais, n0tariais e registrais, na vacância? o
direito. de acesso a titu1ar, desde que 1ega1mente investidos
na %unção na data da insta1ação da Assemb1éia Naciona1 Consti
tuinte? 1 2 de %evereiro de 1987.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 01.0 )
parágra%o único. Fiça assegurado aos substitutos das

serventias jUdiciais. notariais e registrais, na vacância, o
direito de acesso a titu1ar? desde que 1ega1mente investidos
na %unção até a data da insta1acão da Assemb1éia Naciona1
Constituinte? 1 2 de %evereiro de 1987.
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

pAGINA: 50

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.234 MARIO COVAS ( 191 Ass. )
ARTIGO 11, PARAGRAFO UNICO DAS DISPOSIÇÕES TRAN
SITORIAS 00 PROJETO OU ART. 10 ~ UNICO 00 SUBSTITU
TIVO 2P02045-8.

DESTAQUE N2: 26 JESUALDO CAVALCANTI ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DO PARAGRAFO UNICO DO ART. 11 DO ATO DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITORIAS
DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

DESTAQUE N2: 138 MENDES RIBEIRO ( 1 Ass. )
PARAGRAPO UNICO 00 ARTIGO 11, DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS DO PROJETO DE CONSTITUICÃO.
(SUPRESSÃO)

DESTAQUE N2: 525 MARCOS LIMA ( 1 Ass. )
PARAGRAPO UNICO 00 ART. 11 DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

262 JOSÉ PAULO BISOL ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01331-7, ART. 11, DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P01331-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOSÉ PAULO BISOL PMDB
EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o parágrafo único do Art. 11 do ATO DAS DISPO
SIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIAS.

DESTAQUE N2:

762 WALDYR PUGLIESI ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01096-2. (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P01096-2 PARECER: PELA REJEICÃO
WALDYR PUGLIESI ?MDB

Dê-se ao parágrafo único do Art. 11 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, a seguinte redação:

Art. 11 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• e
parágrafo único _ Fica assegurado aos substitutos das ser

ventias judiciais, notariais e registrais, na vacância, na re
moção ou na permuta, o direito de acesso a titular, desde que
legalmente investido na função na data da instalação da Assem
bléia Nacional Constituinte, 1 2 de fevereiro de 1987.

DESTAQUE N2:
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PÃGJ:NA: 51

TfTU~O: 09

ARTIGO: 012

CAPfTU~O: 0FJ

PARÁGRAFO: 0e

SEÇÃO: 00 SUSSEÇÃO: 00

INC%SO: 00 A~fNEA: *
TE~TO DA SISTEMATIZAÇ~O:

Art. 12. Não se ap1ica às e1eições previstas para 15
de novembro de 1988 o disposto no artigo 18 da Constituição.

PROJETO DO CENTRA0:

Art. 11. Não se ap1ica às e1eições previstas para 15
de novembro de 1988 o disposto no artigo 18 da Constituição.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.146

EMENDA:

GENEBA~DO CORREJ:A ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01901-3, QUE SUBSTITUI O 'CAPUT' DO
ART. 12 ACRESCENoO-~HE MAIS DOIS ~~, OU AO 'CAPUT'
DO ART. 11 DO SUBSTITUTIVO 2P02045-8 ·(DISP.TRANS).

2P01901-3 PARECER: PE~A APROVAÇÃO
GENEBA~oO CORREIA PMDS

EMENDA SUSSTJ:TUTJ:VA
Dê-se ao "caput' do Art. 12, das Disposições Transitórias,

nova redação, acrescentando-se mais dois parágraxos, xicando o
texto com a seguinte redação:

Art. 12 _ ~ei a vigorar em até sessenta dias a contar da
promU1gacão desta constituicão discip1inará as e1eicões a se
rem rea1izadas em 1988.

~ 1 2 _ Não sendo promu1gada a 1ei a que se rexere este ar
tigo, no prazo previsto, caberá do Tribuna1 Superior E1eitora1
editar as normas necessárias à rea1izacão das e1eicões de
1988, respeitada a 1egis1ação vigente.

~ 2 2 _ É assegurada a irredutibi1idade do número atua1 de
representantes dos Estados, do Distrito Federa1 e dOS Territó
rios, nos cá1culos exetuados de acordo com o artigo 56, ~ 2 2 ,
da Constituição.

~ 3 2 _ os atuais Deputados Federais e Estaduais que %oram
eleitos Vice-Prezeitos, se convocados a exercer as xuncões de
Prexeito não perderão o mandato par1amentar.

~ 4 2 _ As primeiras e1eições para Governador e para a câ
mara ~egis1ativa do Distrito Federa1 serão rea1izadas no dia
15 de novembro de 1988, tomando posse os e1eitos no dia 1 2 de
janeiro de 1989.

§ 52 _ A primeira Câmara ~egis1ativa do Distrito Federal
votará a 1ei orgânica do Distrito Federa1, de acordo com o es
tabe1ecido na constituicão.

§ 6 2 _ O número de vereadores por munic1pio para a legis
latvra a ser eleita em 1988 será xixado pelo respectivo TribU
nal Regiona1 E1eitora1 até noventa dias antes dO p1eito, res
peitados os limites constantes no art. 33 da Constituição
Federa1.

ARNA~DO MARTJ:NS ( 1 Ass. )
APROVACÃO DA EMENDA N. 2P00360-5. (ATO DAS
DISPOSJ:ÇÕES CONST%TUCIONAIS GERA%S E
TRANSJ:TORIAS)

EMENDA: 2P00360-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ARNA~DO MARTINS PMDB

Art. 12. Não se ap1ica às e1eições previstas para 15 de
novembro de 1988, o disposto no artigo 18 da Constituição e os
Senadores e os DeputadOS zederais e estaduais, para concorre
rem a essas eleições, deverão renunciar aos respctivos manda
tos, até 15 de maio de 1988.

ARTIGO: 012 PARÁGRAFO: 01 INCISO: 00 A~íNEA: *
TEXTO DA SISTEMATJ:2AÇÃO:

, 1 2 t assegurada a irredutibilidade do número
de representantes dos Estados, do Distrito Federa1 e dos
rit6rios, nos cálculos e%etuados de acordo com o artigo
2 2, da Constituição.

PROJETO DO CENTRÃO:

atual
Ter

56, §

( Art. 011 )
§ 1 2 t assegurada a irredutibi1idade do número atua1

de representantes dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios, nos cá1cu1os e%etuados de acordo com o artigo 55, S
2 2, da constituição.
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SECÃO: 00 SUESECÃO: 00

PÁGXNA: 52

ARTXGO: 01.2 PARÁGRAFO: 02 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

~ 2 2 Os atuais DeputadoS Federais e Estaduais que fo
ram e1eitos Vice-Prefeitos, se convocados a exercer as funções
de Prefeito, nâo perderão o mandato par1arnentar.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 01.1. )
~ 2 2 Os atuais Deputados Federais que foram e1eitos

Vice-Prefeitos, se convocados a exercer as funções de Prefei
to, não perderâo o mandato par1amentar.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nº: 27 JESUALDO CAVALCANTX ( 1. Ass. )
SUPRESSÃO DO ~ 2. DO ART. 1.2 DO ATO DAS
DXSPOSXCÓES CONSTXTUCXONAXS GERAXS E TRANSXTORXAS
DO PROJETO DE CONSTXTUXÇÃO.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00046-1. PARECER: PELA APROVAcAo
AMARAL NETTO PDS
Emenda supressiva
Suprima-se no ~ 2 2 do art. 12 do projeto de Constituição (Ato
das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias) as
pa1avras:
" ••• e Estaduais"

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁRXO:

EMENDA: 2P01.493-3 PARECER: PELA REJEXCÃO
Jost MELO PMDE

DXSPOSXCÕES TRANSXTÓRXAS
Dê-se a seguinte redação ao artigo 1.2 do Pro~eto:
Art. 1.2 - As e1eições municipais previstas para 1.5 de no

vembro de 1989 reger-se-ão pe1as normas ap1icadas às e1eicões
rea1izadas em 15 de novembro de 1985.

AR.TXGO: 012 PARÁGRAFO: 03 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

S 3 2 As primeiras e1eicões para Governador e para a
Câmara Legis1ativa do Distrito Federa1 serão rea1ízadas no dia
15 de novembro de 1988, tomando posse os e1eitos no dia 1 2 de
janeiro de 1.989.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2:

1.

500

POMPEU DE SOUZA ( 1 Ass. )
A VOTACÃO DO ~ 3. DO ART. 12 DO 'ATO DAS
DXSPOSXCÓES CONSTXTUCXONAXS GERAXS E TRANSXTOR~AS'
DO PROJETO DE CONSTXTUXÇÁO

MAURíCIO CORRfA ( 1 Ass. )
~ TERCEXRO, ART. 12, DXSPOSIÇÓES TRANSXTORXAS.
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DESTAQUE N2: 2.155 SXGMARXNGA SEXXAS ( 1 Ass. )
APROVACÃO DOS S~ 3. E 4. DO ART. 12 DO ATO DAS
DXSP.TRANSXT. DO PRO~. PARA ADXTAR COMO SS AO ART.
11 DA EMENDA SUBSTXTUTXVA N. 2P02045-B.

B97 MEXRA FXLHO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00B39-9 (DXSPOS7CÕES TRANSXTORXAS~ ARTXGO
12)

EMENDA: 2P00B39-9 PARECER: PELA RE~EXCÃO
MEXRA FXLHO PliDB

EMENDA MODXFXCATXVA
DXPSOSXCÕES TRANSXTÓRXAS

1r~~ 12

~ 3 2 _ As primeiras eleiçôespara Governador e para a Câma
ra Legislativa do Distrito Federal serão realizadas até ses
senta dias após a promulgação desta constituição, tomando pos
se os eleitos decorridos trinta dias da realização do Pleito.

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 1.220 AUGUSTO CARVALHO ( 1 Ass. )
APROVACÃO DA EMENDA N. 2P01271-0.

EMENDA: 2P01271-0 PARECER: PELA RE~EXCÃO
AUGUSTO CARVALHO PCB
Dé-se ao S 3 Q do Art. 12 das Disposições Constitucionais Ge
rais e Transitórias a seguinte redação:"s 3 2 As primeiras eleições para Governador~ Vice
Governador e para a Assembléia Legislativa do Distrito Federal
serão realizadas em 15 de novembro de 19BB~ tomando posse os
eleitos em 1 2 de janeiro de 19B9."

ARTXGO: 012 PAMGRAFO: 04 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

§ 4 2 A primeira câmara Legislativa do Distrito Fede
ral votarã a lei orgânica do Distrito Federal? de acordo com o
estabelecido na constituicão.

PRO~ETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PRO~ETO DO CENTRÃO
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TíTULO: "'9

ART~GO: "'13

CAPíTULO: "'0

PARAGRAFO: "''''

SEÇÃO: "'''' SUBSEÇÃO: 0'"

~NC~SO: "'''' ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMATX~AÇÁO:

Art. 13. O sistema tributário de que trata a Consti
tuição entrará em vigor~ sUbstituindo o atua~~ em 1 2 de janei
ro de 1989.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 12. O sistema tributário de que trata a Consti
tuição entrará em vigor~ substituindo o atua~~ em 1 2 de janei
ro de 1989.

DESTAQUES:

DESTAQUE Nl:!:

EMENDA:

773 ~RAJA RODR~GUES ( i Ass. )
EMENDA N. 2P"'1429-1 (DXSPOS~ÇÕES TRANS~TOR~AS)

2P014Z9-1 PARECER: PELA REJEXÇÁO
XRAJA RODR~GUES PMDB
Emenda modi%icativa
Dê-se ao art. 13 (treze) do ato das disposições constitucio
nais gerais e transitórias a seguinte redação:
"Art. 13 _ O sistema tributário de que trata a constituição
entrará em vigor~ substituindo o atua~~ em 1 2 de janeiro de
1989.
§ 1 2 O disposto neste artigo não se ap~ica aos seguintes dis
positivos que entrarão em vigor e terão p~ena ap~icabi~idade a
partir da promu~gação da constituição:
X _ aos arts. 171~ 175 e 176; aos inciso ~~ ~~ e %V do art.
177~ ao , 40. do art. 182; ao inciso %? ao ~ 1 2 e ao inciso %
do~ 10~' todos do art. 184; ao inciso X~X do art. 185 e ao in
ciso ~~ e ~~ 2 2 e 3 2 do art. 188.
~~ _ às normas re~ativas ao Fundo de Participação dos Estados~
do Distrito Federa~ e dos Territórios e ao Fundo de Participa
ção dos Municipios~ que obeservarão as seguintes
determinações:
a) a partir da promu~gação da constituição~ ap~icar-se-ão~

respectivamente~ os percentuais de dezoito por cento e de vin
te por cento~ ca~cu~ados sobre o produto da arrecadacão dos
impostos re%eridos nos incisos X~~ e ~V do art. 182~ mantidos
os atuais critérios de rateio até a entrada em vigor da Lei
comp~ementar a que se re%ere o art. 190~ inciso ~X;

p) os percentuais re~ativos ao Fundo de Participacão dos Esta
~os e do Distrito e ao Fundo de Participação dos Municípios
serão e~evados de um ponto percentua~ no exercicio %inanceiro
de 1989 e~ a partir de 1990~ inc~usive~ a razão de meio ponto
pE'rcentua~ por exercicio até que seja atingidO o percentua~

estabe~ecido nas a~ineas "a" e "b" do inciso X do art. 188".

ART~GO: "'13 PAAAGRAFO: 01 ~NCXSO: "'''' ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÁO:

PROJETO DO CENTRÃO~

§ 1 2 O disposto neste artigo não se ap~ica:

( Art. "'12 )
~ 1l:! O disposto neste artigo não se ap~ica:

ART%GO: "'13 PAAAGRAFO: "'1 XNCXSO: "'1 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÁO:

% - aos artigos 175 e 176~ aos incisos X~ X% e %V do
artigo 177~ ao inciso X do artigo 184 e ao inciso X~X do arti
go 185~ que entrarão em vigor a partir da promUlgação da Cons
tituição;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. "'12 )
I - aos artigos 175 e 176~ aos incisos X? XX e XV do

artigo 177? ao inciso X do artigo 184, ao inciso XXX do artigo
j.85 e a a~inea "c", inciso % do artigo j.88~ que entrarão em
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vigor a partir da promulgacão da Constituição;

( Art. 012 )
Z - aos artigos 175 e 176~ aos incisos Z~ ZZ e IV do

artigo 177~ ao inciso I do artigo 184~ ao inciso IIZ do artigo
185 e a alinea "c"~ inciso Z do artigo 188~ que entrarão em
vigor a partir da promulgação da constituição;

525 AIRTON SANDOVAL ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00949-2~ ART. 13~ XNCXSO I~ § 1. DAS
DXSPOSZÇÕES TRANSITORXAS.

EMENDA: 2P00949-2 PARECER: PELA REJEZÇÃO
AZRTON SANDOVAL PMDE

Emenda Modi%icativa
Dê-se ao inciso X do ~ 1 2 do artigo 13 do hto das Disposi

cões Constitucionais Gerais e Transitórias a seguinte redação:
"I _ dos artigos 175 e 176; aos ~ncisosI~ rx e Iv do arti

go 177; ao ~ 4 2 do artigo 182; ao inciso I; ao ~ 1 2 e ao Inci
so I do ~ 10; todos do artigo 184; ao Xnciso I~I do artigo 185
e ao inciso XI e ss 2 2 e 3 2 do artigo 188; que entrarão em vi
gor a partir da promulgação desta Constituição."

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

ART~GO: 013 PARÁGRAFO: 01 INCXSO: 02 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

XX - às normas relativas ao Fundo de participação dos
Estados~ do Distrito Federal e dOS Territórios e ao Fundo de
Participação dos Municipios~ que observarã0 as seguintes
determinações:

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 012 )
XX - às normas relativas ao Fundo de participação dos

Estados~ do Distrito Federal e dOS Territórios e ao Fundo de
Participação dos Municipios~ que observarãu a~ seguintes
determinações:

c 1 Ass. )157 JUTAHY MAGALHÃES
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P00167-0.

EMENDA: 2P00167-0 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JUTAHY JÚNZOR PMDE
Emenda

Dê-se às alineas a~ b e c~ do inciso IX do ~ 1 2 do artigo
13 do Ato das Disposições Constitucionais Gera~s e Transitó
rias do Projeto de Constituição (A) da Comissão de Sistemati
zação a seguinte redação:

a) a partir da promUlgação da Constituição~ aPlicar-se-ão~
respectivamente~ os percentuais de dezoito in~eiros e cinco
décimos por cento e de vinte inteiros e cinco décimos por cen
to~ calculados sobre o produto da arrecadação dos impostos re
%eridos nos incisos ZZI e IV do artigo 182~ mantidos os atuais
critérios de rateio até a entrada em vigor da 2ei complementar
a que se rexere o artigo 190~ inciso IZ;

b) o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Es
tados e do Distrito Federal será elevado a partir de 1989~ in
clusive~ à razão de um ponto percentual por exercício~ até
1991~ inclusive~ atingindo o percentual estabelecido no artigo
188~ I~ "a"; .

c) o percentual relativo ao Fundo de Participacão dos Mu
nicipios será elevadO de um ponto percentual~ a partir do e
xercicio %inanceiro de 1989~ inclusive~ até atingir~ em 1990~
o percentual estabelecido no artigo 188~ I~ "b".

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ:

DESTAQUE N2: 781 MUSSA DEMES
EMENDA N. 2P01297-3.
TRAHSXTORXAS)

c 1 Ass. )
(ARTIGO 13 DAS DISPOSIÇÕES

EMENDA: 2P01297-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MUSSA DEMES PFL

Altera as alíneas "a" e "b" e suprime a alinea "c" do in
ciso ZX do artigo 13 das Disposições Transit6r~as.

Art. 13
a) a partir ~a promUlgacão da Constituicão. aplicar-se-ão~

respectivamente~ os percentuais de quinze por cento e dezes
seis por cento. calculados sobre o produto da arrecadaçâo lí
quida dos impostos de competência da União e da contribuição
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( 73 Ass. )

para o Fundo de Xnvest~mento Soc~al _ FXNSOCXAL~ bem como man
t~dos os atua~s cr~tér~os de rate~o até a entrada em v~gor \ da
le~ complementar a que se rexere o art~go 190~ ~nc~so xx.

b) os percentua~s relat~vos ao Fundo de Part~c~pação dos
Estados~ do D~str~to Federal e Terr~t6r~0 e ao Fundo de Part~
c~pação dos Mun~cip~os serão elevados de meio ponto percentual
a partir do exercic~o xinance~ro de 1990~ ~nclus~ve~ à razão
de meio ponto percentual por exercicio~ até 1992~ quando serão
atingidos os percentuais estabelecidos no artigo 188~ X e XX.

FRANCXSCO DORNELLES
EMENDA 2P01740-1 (ART. 188).

EMENDA: 2P01740-1 PARECER:
IESEN PXNHEXRO PMDE

Procedem-se 7 no Projeto de constituição (A)~ da Comissão,
de Sistematização~ as seguintes alterações:

X _ dê-se à letra "a" do inc~so X do art. 188 a seguinte
redação:

a) v~nte e um inteiros e cinco décimos por cento~ ao Fundo
de Part~cipação dos Estados e do Distrito Federal;"

XX _ em conseqUénC~a7 dê-se ao inc~so XX do ~ 1 2 do art.
13 do Ato das Dispos~ções Gerais e Transitórias a seguinte
redação:

"XX _ às normas relativas ao FundO de participação doS Es
tados e do Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Mu
n~cipios~ que observarão as seguintes determinações:

ARTXGO: 013 PARÁGRAFO: 01 XNCXSO: 02 ALíNEA: a

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

a) a partir da promulgação da Constituição~ aplicar
se-ão~ respectivamente 7 os percentuais de dezo~to por cento e
de vinte por cent0 7 calculados sobre o produto da arrecadação
dos ~mpostos rexer~dos nos ~ncisos XXX e XV do artigo 182~

mantidos os atua~s critérios de rate~o até a entrada em vigor
da le~ complementar a que se rexere o artigo 190~ ~nc~so XX;

PRO~ETO DO CENTRÃO:

( Art. 012 )
a) a partir da promUlgação da Constituição~ aplicar

se-ão~ respectivamente~ os percentuais de dezoito por cento e
de vinte por cento~ calculados sobre o produto da arrecadação
dos impostos rexeridos nos incisos XXI e XV do artigo 182~
mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada em vigor
da lei complementar a que se rexere o artigo 190~ inciso XX;

ARTIGO: 013 PARÁGRAFO: 01 XNCISO: 02 ALíNEA: b

TEXTO DA SISTEMATXZAÇÃO:

b) o percentual relativo ao Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal será elevado de um ponto percen
tual no exercicio xinanceiro de 1989 e~ a partir de 1990~ in
clusive 7 à razão de meio ponto percentual por exercici0 7 até
1992 7 ~nclusive, ating~ndo o percentual estabelec~do no artigo
188 7 X~ "a"7 em 1993;

PRO~ETO DO CENTRÃO:

( Art. 012 )
b) o percentual relativo ao Fundo de Participação dos

Estados e do Distrito Federal será elevado de um ponto percen
tual no exercicio xinance~ro de 1~89 e 7 a partir de 19907 ~n

clus~ve~ à razão de meio ponto percentual por exercic~07 até
1992~ ~nclusive, at~ngido o percentual estabelecido no artigo
188~ X, "a"7 em 1993;
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ARTIGO: 013 PARÁGF.AFO: 01 INCISO: 02 ALíNEA: c

TEXTO DA SISTEMA'l'IZAÇAo:

c) O percentua1 re1ativo ao Fundo de Participação dos
Municipios? a partir de 1989? inc1usive? será e1evado à razão
de meio ponto percentual por exercicio financeiro? até que
seja atingidO o percentual estabelecido no artigo 188? I? "b".

PROJETO DO CENTRP.O:

( Art. 012 )
c) o percentua1 re1ativo ao Fundo de Participação dos

Municipios? a partir de 1989? inc1usive? será e1evado à razão
de meio ponto percentua1 por exercicio financeiro? até que
seja atingido o percentua1 estabe1ecido no artigo 188 J I? "b".

DESTAQUE E EMENDAS AD!TIVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

EMENDA:

160 JUTAHY MAGALHÃES ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P00169-6. (ART. 13 
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

2P00169-6 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JUTAHY JÚNIOR PMDB

Inclua-se mais um inciso no ~ 1 2 do artigo 13 do Ato das
Disposições Constitucionais Gerais e Transit6rias do Projeto
de Constituição (A) da Comissão de Sistematização:

"III _ às normas re1ativas à tributação dos minerais, e
nergia elétrica e petr61eo? inclusive lUbrificantes e combus
tiveis 1iquidos e gasosos;"

739 FERNANDO BEZERRA COELHO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00564-1. (ART. 13? § 1. - DISPOSIÇÕES
TRANSXTORIAS)

EMENDA: 2P00564--1 PARECE:R: PE:LA REJEIÇÃO
FERNANDO BEZERRA COE:LHO PMDB
Emenda Aditiva

Acrescente-se ao ~ 1 2 do artigo 13 do ato das Disposicões
Constitucionais Gerais e Transitórias o seguinte inciso IXI:

Art. 13 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
IXI _ à a1inea "c"? do inciso I? do artigo 188? assegurada

a ap1icação? a partir da promu1gação desta constituição? de
meio por cento e de um e meio por cento nas regiões Norte e
Nordeste? respectivamente, através das instituições financei
ras federais de caráter regiona1? até a entrada em vigor da
1ei a que se refere o mencionado dispositivo."

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 1.433 FIRMO DE CASTRO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00263-3 (DISPOSIÇÕES TRANSITORXAS, ARTIGO
13).

EME:NDA: 2P00263-3 PARECER: PELA REJEIÇAO
FIRMO DE: CASTRO PMDB
Emenda aditiva
Dispositivo emendado: § 1 2

J do art. 13? das disposições
transit6rias.
Acrescente-se ao § 1 2? do art. 13? das Disposições Transitó
rias do Projeto de Constituição (A)? o seguinte inciso III:
III _ à a1ínea c? do inciso I? do art. 18B? assegurada a ap1i
cação? a partir da promUlgação desta Constituição? de um e
oito décimos por cento no Nordeste? seis décimos por cento no
Norte e seis décimos por cento no Centro-oeste, através? res
pectivamente? do Banco do Nordeste do Brasi1 S.A.? Banco da
Amazônia S.A. e Banco do Brasi1 S.A.? até a entrada em vigor
da lei a que se refere o mencinado dispositivo.

ARTIGO: 013 PARÁGRAFO: 02 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇAo:

§ 2 2 A partir da data da promulgação da Constituição?
a União? os Estados? o Distrito Federal e os Municipios edita
rão as 1eis necessárias à ap1icacão do sistema tributário
nacional.
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PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 012 )
§ 2 2 A partir da data da promulgação da constituição~

a União~ os Estados~ o Distrito Federal e os "MUnicipios edita
rão as leis necessárias à aPlicação do sistema tributário
nacional.

ARTXGO: 013 PAAAGRAFO: 03 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

§ 3 2 As leis editadas~ nos termos do parágra%o ante
rior~ até 31 de dezembro de 198B entrarão em vigor no dia 1 2
de janeiro de 1989~ com e%eito imediato.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 012 )
§ 3 2 As leis editadas~ nos termos do parágra%o ante

rior~ até 31 de dezembro de 1988 entrarão em vigor no dia 1 2
de janeiro de 1989~ com e%eito imediato.

ARTXGO: 013 PAAAGRAFO: 04 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

§ 4 2 Até que sejam %ixadas em le~ complementar~ as
aliquotas máximas do imposto sobre vendas de combustiveis li
quidOS e gasosos a varejo~ a que se re%ere o artigo 1B5~ § 52~
X~ não excederão a três por cento.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 012 )
~ 4 2 Até que sejam %ixadas em le:l.. cO%'1plementar ~ as

aliquotas máximas do imposto sobre vendas de com~ustiveis li
quidOS e gasosos a varejo~ a que se re%ere o artigo 185~ § 52~
X~ não excederão a três por cento.

ARTXGO: 013 PARÁGRAPO: 99 XNCXSO: 99 AL.íNEA: z

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SXSTEMATX2ACÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 012 )
~ 52 O requisito de urgência mencionado no artigo

175~ parágra%o 12~ inciso X~ não se aplica em relação aos em
préstimos compulsórios já criados pelo Poder Público.

DESTAGUE E EMENDAS ADXTXVAS

( 1 Ass. )629 OSVAL.DO COEL.HO
EMENDA 2P01292-2~ ART. 13.

EMENDA: 2P01292-2 . PARECER: PEL.A REJEXCÃO
OSVAL.DO COEL.HO PFL.

Emenda Aditiva:
Acrescentar ao art. 13 dO Ato das Disposições Constitucio

nais Gerais e Transitórias do Projeto de Constituição "A" da
Comissão de '3istematização~ um parágra:fo com a seguinte
redação:

,,§ 52 _ Durante o prazo de dez anos~ contados da data de
promUlgação desta constituição~ os recursos de que trata o

DESTACllUES:

DESTAGUE N2:
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art. 245 e seus parágra%os serão dest~nados~ em um percentua1
nunca inzerior a cinquenta por cento~ na manutencão e desen
Và~v~mento dos programas de a1%abet~zação e do ens~no de pri
meiro e segundo graus."

( 1 Ass. )772 XRAJA RODRXGUES
EMENDA N. 2P01428-3

EMENDA: 2P01428-3 PARECER: PELA REJEXÇÃO
~RAJA RODR~GUES PMDS
Emenda aditiva
Acrescente-se ao ato das disposições constitucionais gera~s e
transit6r~as~ onde couber~ o seguinte artigo:
"Dos impostos mencionados nos incisos VX~ a X do art. 21 da
Emenda Constituciona1 no. 01~ de 17 de outubro de 1969~ inc1u
sive de seus adicionais e gravames pertinentes às respectivas
operações~ a partir da vigência desta~ a União entregará:
a) setenta por cento para os Estados~ o Distrito Federa1 e os
Territór~os; e
b) vinte por cento para os Municipios."

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 873 ALYSSON PAULXNELL~ ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01539-S. (DXSPOS~CÕES TRANSXTORXAS)

EMENDA: 2P01539-S PARECER: PELA REJEXCÃO
ALYSSON PAULXNELLX PFL

Emenda Aditiva
Acrescente-se~ onde couber~ nas Disposições Transitórias~

o seguinte artigo:
"Art. O disposto no Titu10 V~ não prejudicará a cobrança

do empréstimo compu1sório destinado ao setor e1étrico.

988 MAURO SENEV~DES ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00412-1. (ART. 188~ :t, C)

EMENDA: 2P00412-1 PARECER:
MAURO SENEV~DES PMDS

Emenda Modizicativa
Dispositivo Emendado: Artigo 18e~ inciso X, 1etra "c".
Dê-se à 1etra "c", do incio X, do artigo 188 do projeto de

Constitu~ção da Com~ssão de sistematizacão, a seguinte
redação.

Art. 188 _ .
:t _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
a) .
b) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••

c) três por cento~ para ap1icacão em programas de zinanciamen
to para o desenv01vimento das Regiões Norte~ Nordeste e
Centro-oeste~ através de suas inst~tuições zinanceiras de
caráter reg~onal, de acordo com os p1anos regionais de desen
v01vimento~ na zorma que a 1ei estabe1ecer;

DESTAQUE N2:
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ARTXGO: 014 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEllATXZACÃO:

Art. 14. O cumprimento do disposto no artigo 194~ ,
52~ será %eito de %orma progressiva no prazo de até dez anos~
com base no crescimento rea1 da despesa de custeio e de inves
timentos~ distribuindo-se entre as regiões macroeconômicas de
%orma proporciona1 à popu1ação~ a partir da situação veri%ica
da no biênio 1986-1987.

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 13. O cumprimento do disposto no artigo 194~ ,
52~ será %eito de %orma progressiva no prazo de até dez anos~
com base no crescimento rea1 da despesa de custeio e de inves
timentos~ distribuindo-se entre as regiões macroeconômicas de
%orma proporciona1 à popu1ação~ a partir da situação veri%ica
da no biénio 1986-1987.

419 JOACX GÓES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00171-8~ DXSPOSXCÕES TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2~00171-8 PARECER: PELA REJEXCÁO
JOACX GÓES PMDB

Emenda Modi%icativa
Dê-se ao Caput do art. 14 das Disposições Transit6rias a

seguinte redação:
O cumprimento do dispositivo no , 52 do Art. 194 será a1

cançado de %orma progressiva no prazo de até cinco anos~

distribuindo-se entre as regiões macroeconômicas de ~ormas

proporciona1 à popu1ação~ a partir da situação veri~icada no
biênio de 1986 e 1987.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

738 FERNANDO BEZERRA COELHO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00563-2. (ART. 14 - DXSPOSXCÕES
TRANSXTORXAS)

EMENDA: 21'00563-2 PARECER: PELA REJEXCAO
FERNANDO BEZERRA COELHO PMDB
Emenda Modixicativa

Dê-se ao "caput" do artigo 14 do Ato das disposições Cons
titucionais Gerais e Transitórias a seguinte redação:

"Art. 14. O cumprimento do disposto no , 52 do artigo 194
%eito de %orma progressiva no prazo de até dez anos~

distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas
de %orma proporciona1 à popu1ação~ a partir da situação veri
~icada no biênio 1986-1987."

DESTAQUE N2:

852DESTAQUE N2:

EMENDA:

JOSE CARLOS VASCONCELOS ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01438-1. (ART. 14 - DXSPOSZCÕES
TRANSZTORXAS)

2P01438-1 PARECER: PELA REJEZçAo
JOSE CARLOS VASCONCELOS PMDB

Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo 14~
sições Transit6rias~ do Projeto de Constituição (A)
são de Sistematização:

Art. 14 _ O cumprimento do disposto no artigo
será xeito de xorma progressiva no prazo de até
distribuindo-se entre as regiões macroeconômicas de
porciona1 à popu1açáo.

das Dispo
da Comis-

194~ , 50~
dez anos~

%orma pro-

DESTAQUE N2: 987 MAURO BENEVZDES ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00410-5. (DXSPOSIÇÕES TRANSITORXAS)

EMENDA: 2P00410-5 PARECER: PELA REJEXCÃO
MAURO BENEvXDES PMDB

Emenda Modi~içativa

Art. 14 _ Disposições transit6rias
O art. 14 das Disposições Transit6rias passará a ter a se

guintp. redacão.
Art. 14 _ O cumprimento do disposto no artigo 194~ , 52~

será ~eito de ~orma progressiva no prazo de até dez anos~
distribuindo-se a despesa entre as regiões macroeconômicas de
%orma proporciona1 à popu1acão~ a partir da situacão veri%ica
da ne biênio 1986-1987.

DESTAQUE N2: 993 FELXPE MENDES ( 1 ASS. )
EMENDA N. 2P00878-0. (ART. 14~ CAPUT~ DAS
DZSPOSXCÕES TRANSZTORZAS)

EMENDA: 2P00878-0 PARECER: PELA REJEZcAo
JosÉ LUXZ MAXA PDS
Emenda ~odi%icativa

Dispositivo Emendado: Artigo 14, Caput~ do ato das Disposicões
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Constitucionais Gerais e Transitórias
O caput do Artigo 14 do Ato das Disposicões Constitucio

nais Gerais e Transitórias dO projeto passa a ter a seguinte
redação:

Art. 14 _ O disposto no artigo 194~ § 50~ será cumpridO de
~orma progressiva no prazo de até dez anos, distribuindo-se os
recursos em razão diretamente proporciona1 • população~ a par
tir da situação veri~icada no biênio 19B6-~987.

ARTXGO: 014 PAAAGRAFO: 01 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

§ 1 2 Para ap1icação dos critérios de que trata este
artigo exc1uem-se das despesas totais as relativas:

PRO~ETO DO CENTRÃO:

( Art. 013 )
§ 1 2 Para ap1icação dos critérios de que trata este

artigo excluem-se das despesas totais as re1ativas:

ARTXGO: 014 PAAAGRAFO: 01 XNCXSO: 01 ALíNEA: :«

TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

x - aos projetos considerados prioritários no p1ano
P1urianual;

PRO~ETO DO CENTRÃO:

( Art. 013 )
X - aos projetos considerados pzioritários no plano

Plurianual;

ART:J:GO: 014 PAAAGRAFO: 01 :J:NC:J:SO: 02 ALíNEA: *
TEXTO DA S:J:STEMAT:J:2ACÃO:

:J::J: - à seguranCa e de~esa nacional;

PRO~ETO DO CENTRÃO:

( Art. 013 )
:J::J: - à segurança e de~esa naciona1;

ART:J:GO: 014 PAAAGRAFO: 01 :J:NC:J:SO: 03 ALíNEA: *
TEXTO DA S:J:STEMAT:J:2ACÃO:

:J::J::J: - à manutenção dos 6rgãos ~ederais sediados ~o

Distrito Federal;

PRO~ETO DO CENTRÃO:

c Art. '013 )
:J::J::J: - à manutencão dos órgãos ~ederais no distrito

Federal;



ASSEMSLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUSSECÃO: 00

PÂGINA: 52

ARTIGO: 014 PAAAGRAFO: 01 INCISO: 04 ALíNEA: :«

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

IV - ao Congresso Naciona1~ ao Tribuna1 de Contas da
União e ao Poder JUdiciário;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 013 )
IV - ao Congresso Naciona1~ ao Tribuna1 de Contas da

União e ao Poder JUdiciário;

ARTIGO: 014 PAAAGRAFO: 01 INCISO: 05 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

V - ao serviço da divida da administração direta e
indireta da União~ inc1usive %UndaçÕes instituidas e mantidas
pe10 Poder Púb1ico %edera1.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 013 )
V - ao serviço da

indireta da União~ inc1usive
pe10 Poder PÚb1ico %edera1.

divida da administração direta e
%Undações instituídas e mantidas

ARTIGO: 014 PAAAGRAFO: 02 INCISO: 00 ALíNEA: :«

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 2 2 Até a entrada em vigor da 1ei comp1ementar a que
se re%ere o artigo 194; ~ 7Q~ serão obedecidas as seguintes
normas:

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 013 )
~ 2 2 Até a entrada em vigor da lei complementar a que

se re%ere o artigo 194~ ~ 7Q~ serão obedecidas as seguintes
normas:

ARTIGO: 014 PAAAGRAFO: 02 INCISO: 01 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

I - o projeto do Plano p1urianual~ com vigência até o
%inal do primeiro exercício %inanceiro do mandato presidencial
subseqÜente~ será encaminhado até quatro meses antes do encer
ramento do primeiro exercício %inanceiro e devolvido para san
ção até o encerramento da sessão legiSlativa;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art •.013 )
I - o projeto do Plano plurianual~ com vigência até o

%inal do primeiro exercício %inanceiro do mandato presidencial
subseqüente~ será encaminhado até quatro meses antes do encer
ramento do primeiro exercício %inanceiro e devolvido para san
ção até o encerramento da sessão legis1ativa;
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ART:tGO: 014 PARÁGRAF'O: 02 :tNC:tSO: 02 ALíNEA: *
TEXTO DA S:tS'rEMAT:tZAÇÃO:

:t:t - O projeto
será encaminhado até oito
do exercício %inanceiro e
mento do primeiro período

da 1ei de diretrizes orçamentárias
meses e meio antes do encerramento
dev01vido para sanção até o encerra
da sessão 1egis1ativa;

PROJETO DO C~NTRÃO:

(: Art. 013 )
:t:t - o projeto

será encaminhado até oito
do exercício %inanceiro e
mento do primeiro período

da 1ei de diretrizes orçamentárias
meses e meio antes do encerramento
dev01vido para sanção até o encerra
da sessão 1egis1ativa.

ART:tGO: 014 PARÁGRAF'O: 02 :tNC:tSO: 03 ALíNEA: *
TEXTO DA SIs'rEMATIZAÇÃO:

III - o projeto re%erente aos orçamentos da União
será encaminhado até quatro meses antes do encerramento do e
xercício %inanceiro e dev01vido para sanção até o encerramento
da sessão 1egis1ativa.

PROJETO DO CENTRÃO:

, Art. 013 )
I:tI - o projeto re%erente aos orçamentos da União

será encaminhado até quatro meses antes do encerramento do e
xercício %inanceiro e dev01vido para sanção até o encerramento
da sessão 1egis1ativa.

DESTAQUE E EMENDAS AD4TIVAS

, 1 Ass. )112 PAULO MACARINI
EMENDA N. 2P 01380-5.

EMENDA: 2P01380-5 PARECER:
PAULO MACAR:tNI PMDB

A1tera a redação do caput do artigo 122 e do § 1 2
Art. 122 _ Os pagamentos devidos pe1a F'azenda F'edera1; Es

tadua1 ou Municipa1; em virtude de setença judicia1; %ar-se
50; devidamente atua1izados; exc1usivamente na ordem cron01ó
gica de apresentação dos precatórios e a conta dos créditos
respectivos, proibida a designação decasos ou de pessoas nas
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para
este %im; à exceção dos casos de crédito de natureza
a1imentícia.

S 1 2 _ É Obrigatória a inc1usão, no orçamento das entida
des de direito pÚb1ico; de verba necessária ao pagamento dos
seus débitos constantes de precatórios, jUdiciários, apresen
tados até 1 2 de ju1ho. O pagamento %ar-se-á, obrigatóriamente,
até o %ina1 do exercício seguinte.

DESTAQUES:

DESTAQUE 2'1 2 :

DESTAQUE 2'1 2 : 114 HUMBERTO SOUTO , 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01459-3. (DISPOSIÇÕES TRANSITOR:tAS)

EMENDA: 2P01459-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
HUMBERTO SOUTO pF'L

n~sposiçõp.s Transitórias
Inc1ua-se o seguinte artigo:
F'icam anistiadas as dívidas contraidas em estabe1ecimentos

bancários e entidades %inanceiras pe1as microempresas, assim
como aos pequenos e médios produtores rurais situados nas
áreas da SUDENE; SUDAM e Va1e do Jequitinhonha em Minas
Gerais.

§ 1 2 _ A c1assizicação de médios e pequenos prOdutores ru
rais %ar-se-á obedecendo-se os critérios do Manua1 de crédito
Rura1.

S 2 2 _ É vedada aos atuais Constituintes a concessão dos
benezicios deste artigo.

S 3 2 _ O benezicio da presente anistia abrangerá apenas as
microempresas e produtores que demonstrarem ou sobre os quais
zique demonstrada a impossibi1idade do pagalnento das dívidas
contraídas, por zatores supervenientes.
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~ 4 2 _ Os benexicios da anistia não se aplicam aos tomado
res que não tenham cumprido os objetivos-a que se destinarem
os empréstimos.

~ 52 _ A presente anistia aplicar-se-á aos débitos con-
traidos até o dia 31 de dezembro de 1987.

Emenda Substitutiva
Substitua-se a redação do ~ 1 2 do art. 235 pela seguinte:
Art. 235. _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
~ 1 2 _ Para xins previdenciários J é reciproca a relação de

dependência entre os cônjuges e companheiros estáveis.

228 CÉSAR CALS NETO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00738-4 J D:rSPOS:rÇÕES TRANSITOR:rAS.

EMENDA: 2P00738-4 PARECER: PELA REJEICÃO
CÉSAR CALS NETO PDS
:rncluas-se J onde couber J no Ato das Disposições Constitucio~

nais Gerais e Transitórias:
"Art. Fica concedida isenção do pagamento de tari:fas nos
transportes coletivos urbanos oU J ainda, intermunicipais e in
terestaduais conl caracteristicas semelhantes aos urbanosJ às
pessoas com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, na
:forma da Lei."

242 HERMES ZANET:r ( 1 ASS. )
EMENDA 2P01841-6 J D:rSPOS:rÇÕES TRANS:rTOR:rAS.

EMENDA: 2P01841-5 PARECER: PELA REJE:rCÃO
HERMES ZANET:r. PMDB

Emenda Ad:it:iva
:rnclua-se no texto do Anteprojeto de constituição da Co

missão de Sistematização, no Titulo das Disposições Transit6
rias J o seguinte artigo com três parágra:fos:

Art. os débitos oriundos de contribuições tributárias e
para:fiscais J até o limite de 50 mil OTNs de sua soma total J
consolidada e atualizada, para com a União, Estado J Distrito
Federal J Territ6rio ou Munic1pio J e respectivas autarquias J
poderão ser pagos em até seis parcelas mensais e sucessivas,
com dispensa de multas e outros encargos :fiscais e redução de
metade dos juros e da correção monetária.

~ 1 2 O inicio do pagamento parcelado dar-se-á até quatro
meses ap6s a promulgação da Constituição, admitindo-se o paga
mento integral J em quota única J no prazo de seis meses, conta
dos da mesma data.

~ 2 2 O descumprimento de prazo ou a mora no pagamento das
parcelas importará no cancelamento dO bene:ficio, proporcional
mente ao saldo devedor.

~ 3 2 Este bene:ficio é restrito às pessoas e empresas le
galmente residentes ou estabelecidas no BrasIl e não alcança
os débitos que tenham causa em :fatos de:finid~s como crime.

325 MANSUETO DE LAVOR ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00895-0 J DZSPOSZCÕES TRANS:rTORZAS.

EMENDA: 2P00895-0 PARECER: PELA REJE:rCÃO
MANSUETO DE LAVOR PMDa

Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Ge
rais e Transitórias do Projeto de Constituição o dispositivo
que segue:

Art. Para exeito de liquidação J não incidirá correção
monetária sobre os seguintes débitos, nos periodods indicados:

:r _ Os decorrentes de empréstimos e~etuados a pequenos a
gricultores J a microempresas e a pequenas empresas, até 31 de
dezembro de 1987.

:r:r _ Os decorrentes de empréstimos concedidos a médios a
gricultores e a médias empresas J no periúdo de 28 de :fevereiro
de 1985 a 31 de dezembro de 1987.

:r:r:r _ Os decorrentes de quaisquer outros empréstimosJ no
periodo de 28 de :fevereiro a 31 de dezembro de 1986.

325 MANSUETO DE LAVOR ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00896-8 J D:rSPOS:rCÕES TRANS:rTOR:rAS.

EMENDA: 2P00895-S PARECER: PELA REJE:rCÁO
MANSUETO DE LAVOR PMDa

Acrescente-se ao Ato das Disposições Gerais e Transit6rias
dO Projeto de constituição J o disposivito que segue:

Art. Ficam cancelados todos os débi -.::os dOS rnun ã r;5 pios e
das entidades sem :fins lucrativos, re:ferentes a tributos e
contribuições previdenciárias J inclusive juros J mu~tas e cor
reção monetária.

parágra~o único. O bene:ficio de que trata este artigo a
brange os débitos vencidOS até 31 de dez~mbro de 1987 e será
concedido mediante comprovação de quitaç~o de todas as obriga
ções tributárias e previdenciárias subsequentes.

DESTAQUE N2:
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645 AMARAL NETTO ( 1 Ass. )
APROVAÇÁO DA EMENDA N. 2P00047-9. (D~SPOS~ÇÕES
TRANS~TOR~AS)

EMENDA: 2P00047-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
AMARAL NETTO PDS
Emenda Adit:l.va
D:l.spos:l.t:l.vo Emendado: Titu10 IX _ Disposições Transitórias
Inc1ua-se um artigo com a seguinte redação J no Titu10 ~XJ das
Disposições Transitórias
Inc1ua-se um artigo com a seguinte redação J no Titu10 IX J das
Disposições Transitórias J onde couber:
"Art. _ Lei comp1ementar de~inirá hipóteses e condições de i
senção tr:l.butária sobre patrimônio e renda de herdeiros e su
cessores de pessoas vitimadas por crimes d010sos contra a
vida."

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 906 JESUS TAJRA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00442-3 (D~SPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00442-3 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
~ESUS TAJRA PPL
Emenda ao Projeto (A)

Inc1ua-se onde couber:
Digo~ nas disposições Transitórias _ T:l.tu10 ~X

Art. Durante o prazo de vinte e cinco ahos J prorrogáveis
por 1ei J a contar do exerc:l.cio ~inanceiro seguinte ao da pro
mU1gação desta Constituição J será concedido ao Estado do Piauí
redução de cinquenta por cento sobre as a1íquotas dos impostos
Pederais cobrados nesse Estado J como ~orma de incentivo ao seu
desenv01vimento econômico e socia1.

Parágra~o único _ A 1ei estabe1ecerá os crit~rios de ap1i
cação dos bene~ícios desse artigo.

919 LEOPOLDO PERES ( 1 Ass. )
EI1ENDA N. 2P00148-3. (ART. 64 J DAS DISPOS~ÇÕES
TRANSITOR~AS).

EMENDA: 2P00148-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
LEOPOLDO PERES PMD8

ACRESCENTE-SE AO ATO DAS DISPOS~ÇÕES CONSTITUCIONAIS GE
RAIS E TRANS~TÓRIAS MAIS UM ART~GO, O DE No. 64:

"Art. 64 - são isentos de incidência do imposto de renda
os proventos de aposentadoria; re~orma, ou penções pagos por
instituições o~iciais ou previdenciárias a pessoas que atingi
rem a idade de setenta anos.

Parágra~o único - A isenção de que trata este artigo deso
briga do ato de dec1arar os respectivos rendimentos."

DESTAQUE N2:

LUCIA BRAGA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00258-7 (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00258-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
LUC~A BRAGA PPL

Emenda Aditiva
Dispositivo emendado: Ato das Disposições Constitucionais

Gerais e Transitórias
Acrescente-se; onde couber J no T:l.tu10 Ato das Disposições

Constitucionais Gerais e Transitórias, o seguinte artigo:
Art. _ O Governo se Obrigará a consignar no orçamento

anua1 da União, pe10 prazo de 15 (quinze) anos; não menos de
101. (dez por cento) do produto da arrecadação dos impostos, na
execução de programas de desenv01vimento comunitário junto às
popu1ações de baixa renda.

( 1 Ass. )GUILHERME PALMEIRA
EMENDA 2P 01115-2.

EMENDA: 2P01115-2 PARECER:
GUILHERME PALMEIRA PFL

Emenda ao art. 122
Art. 122 ••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••
S 1 2 _ t obrigatória a inc1usão; no orçamento das entida

des de direito PÚb1ico, de verba necessária ao pagamento dos
seus débitos constantes de precatórios jUdiciários J apresenta
dos até 1 2 de jU1hO. O pagamento ~ar-se-á obrigatoriamente até
o ~ina1 do exercício seguinte; atua1:l.zados os va10res até a
data do e~etivo pagamento.

~ §~ - p~;~'~~'~~~it~~'pr~;i~t~~'~ó'p~râgr~~ó'12'd~~t~'~;:
tigo, atrTbuir-se-á às dotaçóes orçamentária próprias parte
proporciona1 resu1tante do exesso da arrecadação veri~icada no
exerc:l.cio.

DESTAQUE N2: 1.966 StRGIO SPADA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P01399-6 (DISPOS~ÇÕES
TRANS~TOJUAS)•

EMENDA: 2P01399-6 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
stRG~O SPADA PMD8
EMENDA MOD~PICAT~VA

DISPOSIT~VO EMENDADO: Disposições Gerais e Transitórias
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Acrescente-se J ao cap~tu10 das Disposições Gerais e Tran
sitórias J o seguinte artigo:

"Art. _ O Poder PÚb1ico criarâ àreas de Livres Comércio J
sUbmetidas a 1egis1acão %isca1 di%erenciada e gozando de in
centivos credit~ciosJ visando promover o desenvo1vimento
econômico-socia1 J corrigir desn~veis regionais e impu1sionar
as exportações J constituindo-se J para ta1 %im J órgão espec~%i

co· integradO por representantes das regiões bene%iciadas J en
tidades de c1asse J do Ministério da Fazenda e dos Governos dos
Estados J atribuindo-se a este órgão prazo de cento e oitenta
dias para conc1uir seus estados e o%erecer respectivo projeto
de 1ei.·



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

PÁGINA: 67

TÍTULO: 09 CAPÍTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

ARTIGO: 01.5 PARÁGRAF"O: 00 INCISO: 00 ALÍNEA: *
TEXTO DA SISTEMA~IZAÇÃO:

Art. 1.5. Os fundos existentes na data da promu1gaçáo
da constituição~ excetuados os resu1tantes de isenções fiscais
e que passem a integrar o patrimônio privado:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 1.4. Os fundos existentes na data da promu1gaçáo
da Constituição~ excetuados os resu1tantes de isenções fis
cais~ cujos recursos se destinam a integrar patrimônio priva
do~ e~ os que interessem à segurança naciona1 extinguir-se-áo~
automaticamente~ se ,não forem ratifi~ados pe10 Congresso Na
ciona1 no prazo de dois anos.

ARTIGO: 01.5 PARÁGRAFO: 00 J:NCJ:SO: 01. ALíNEA: *
TEXTO DA SJ:STEMATIZAÇÃO:

I - integrar-se-âo nos orçamQntos da União~ sa1vo no
caso em que os interesses da defesa na~iona1 aconse1harem di
ferentemente;

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONPENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

PESTAGUES:

DESTAGUE N2: 1..777 JOSÉ GENOíNO ( 1. As~. )
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO 'E OS GUE INTERESSEM A SEGU
RANÇA NACIONAL' DO ART. 1.4 DA EMENDA 2=02045-8 E
EXPRESSÃO CORRELATA 'SALVO NO CASO EM ~UE OS INTE
RESSES DA DEFESA NACIONAL ACONSELHAREM DIFERENTE
MENTE

ARTIGO: 01.5 PARÁGRAFO: 00 INCJ:SO: 02 AL.íNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

II - extinguir-se-ão~ automaticamente~ se não forem
ratificados pe10 Congresso Naciona1 no prazo de dois anos.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

c 1 Ass. )36 ANNIBAL BARCELLOS
EMENDA N. 2P00019-3. ART. 15.
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

EMENDA: 2P0001.9-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
NILSON GIBSON PMDB

Dê-se ao Art. 15 do Titu10 IX _ Disposições Transit6rias
do Projeto de Constituição (A)~ a seguinte redação:

Art. 15. __ ..
:I _ ) ..
II _ extinguir-se-áo~ automaticamente~ se não forem rati

ficados pe10 Congresso Naciona1~ no prazo de dois anos~ exceto
OS que já o foram anteriormente.

DESTAGUES:

DESTAGUE N2:

56 NJ:LSON GIBSON ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2P00019-3. (ART. 1.5 - DJ:SPOSJ:CÕES
TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00019-3 PARECER: PELA REJEJ:CÃO
N:tL.SON GIBSON P11DB

Dê-se ao Art. 15 do Titu10 :IX _ Disposições Transitórias
do Projeto de Constituição (A)~ a seguinte redação:

DE.STAGUE N2:



ASSEMBLÉZA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÃO DE SXSTEMATXZAÇÃO

P,ÁGZNA: 5S

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.295

Ar"t. 15. __ ••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••
Z _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
ZZ _ extinguir-se-ão, automaticamente, se não forem rati

ficados pe10 Congresso Naciona1, no prazo de dois anos, exceto
os que já o foram anteriormente.

DESTAQUE E EMENDAS ADZTXVAS

FERNANDO GASPARXAN ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01501-S (DXSPOSZÇÕES TRANSXTORXAS).

EMENDA: 2P01501-S PARECER: PELA REJEXÇÁO
FERNANDO GASPARZAN PMDE

Znc1ua-se o seguinte artigo nas Dispoições Transitórias,
do Projeto de constituição, e1aborado pe1a Comissão de
Sistematização:

Art. - a taxa de juros rea1 máxima, à data da prOmU1gação
desta constituição, será fixada em 20:1. ao ano, decrescendo em
dois pontos percentuais, a cada trimestre, até a1cançar o 1i
mite máximo de 12:1., fixando nesta constituição, dentro de um
período de um ano.

FERNANDO GASPARXAN ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01500-0 (DXSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS).

EMENDA: 2P01500-0 PARECER: PELA REJEXÇÁO
FERNANDO GASPARXAN PMDE

Xnc1ua-se o seguinte artigo nas Disposições Transit6rias,
do projeto de constituiÇão, e1aborado pe1a Comissão de
Sistematização:

Art •••• - Todas as atividades de fomento do Banco Centra1
do Erasi1 serão transferidas par o Banco do Erasi1 S/A. e Ban
cos Regionais Federais, e todas as atividades re1acionadas com
o Eistema Financeiro da Habitação para a Caixa Económica Fede
ra1 num prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da promu1
gação desta constituição.

parágrafo Único - Em igua1 período, o Banco do Erasi1
transfirirá para o Tesouro Naciona1 todas as operações e en
cargos que não se re1acionem com as atividades específicas de
autoridade monetária.



ASSE11ElLÉJ:A NA';J:ONAL CONSTJ:TUJ:NTE

RELACJ:ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMJ:SSÃO DE SJ:STEMATJ:ZACÁO

PÁGJ:NA: 69

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SECÃO: 00 SUElSECÃO: 00

ARTJ:GO: 01.6 PARÁGRAF'O: 00 J:NCJ:SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SJ:STEMATJ:ZACÃO:

Art. 1.6. Até a promu~gação da ~ei comp~ementar re%e
rida no artigo 1.ge~ a União~ os Estados~ o Distrito F'edera~ e
os Municipios não poderão despender com pessoa~ mais do que
sessenta e cinco por cento do va~or das respectivas receitas
correntes.

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 1.5. Até a promu~gação da ~ei comp~ementar re%e
rida no artigo 1.ge~ a União ~ os Estados~ o Distrito F'edera~ e
os Municípios não poderão despender com pessoa~ mais do que
sessenta e cinco por cento do va~or das respectivas receitas
correntes.

ARTJ:GO: 01.6 PARÁGRAF'O: UN J:NCJ:SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SJ:STEMATJ:ZACÃO:

Parágra%o único. A União~ os Estados~ o Distrito F'e
dera~ e os Municipios~ quando a respectiva despesa de pessoa~

exceder o ~imite previsto neste artigo~ deverão~ no prazo de
cinco anos~ contados da data da promu~gação da constituição~

retornar àque~e ~ilnite~ reduzindo o percentua~ excedente à ra
zão de um quinto por ano.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 01. 5 )
Parágra%o único. A União~ os Estados~ o Distrito F'e

dera~ e os Municípios, quando a respectiva despesa de pessoa~

exceder o ~imite previsto neste artigo~ deverão~ no prazo de
cinco anos~ contados da data da promulgação da Constituição~

retornar àque~e ~imite, requzindo o percentua~ excedente à ra
zão de um quinto por ano.

549 SETH AZJ:ZE ( 1. Ass. )
EMENDA 2P00959-0 - DJ:SPOSJ:CÕES TRANS:tTOR:tAS

EMENDA: 2P00959-0 PARECER: PELA APROVACÃO
ElETH AZJ:ZE PSEl

Emenda Aditiva
J:nc~ua-se, nas Disposições Transit6rias~ o seguinteartigo:
Artigo _ É proibido o uso de verba pÚb~ica~ de qua~quer

origem~ em propaganda da administração~ direta ou indireta~

sa~vo a destinada a campanhas de interesse educaciona~.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 1.051 THEODORO MENDES ( 1. Ass. )
REJEJ:CÃO DA EMENDA N. 2P00959-0. (DJ:SPOSJ:CÕES
TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00959-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
SETH AZJ:ZE PSEl

Emenda Aditiva
J:nc~ua-se~ nas Disposições Transit6rias~ o seguinteartigo:
Artigo _ É proibido o uso de verba PÚb~ica~ de qua~quer

origem~ em propaganda da administração~ direta ou indireta~

sa~vo a destinada a campanhas de interesse educaciona~.



ASSEMBLÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATX2ACÃO

pAGXNA: 70

TíTULO: 09

ARTXGO: 017

CAPíTULO: ta0

PAAAGRAFO: 00

SECÃO: 00 SUBSECÃO: ta0

XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

Art. 17. Até que sejam xixadas as condições a que se
rezer.e o artigo 228; XX; são vedados:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 16. Até que sejam xixadas as condições a que se
rexere o art:i.go 225, XX, são vedados-:

ARTXGO: 017 PAAAGRAFO: 00 XNCXSO: 01 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

x - a insta~ação; no Pais; de novas agências de ins
tituições zinance:i.ras domici~iadas no exterior;

PROJETO DO CENTRÃO:

< Art. 016 )
X - a insta~ação no Pais, de novas agências de insti

tuições xinanceiras domici1iadas no exterior;

PAAAGRAFO: 00 XNCXSO: 02 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

XX - o aumento do percentua~ de participação; no ca
pita~ de instituições xinanceiras com sede no Pais, de pessoas
xisicas ou juridicas residentes ou comici1iadas no exterior.

PROJETO DO CENTRÃO:

< Art. 016 )
XX - o aumento do percentua1 de participação; no ca

p:i.ta1 de :i.nst:i.tuições %:i.nance:i.ras com sede no Pais, de pessoas
xis:i.cas ou jurid:i.cas res:i.dentes ou domici1iadas no exterior.

ARTXGO: ta17 PAAAGRAFO: 01 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÃO:

§ 1 2 A vedação a que se rexere este artigo não se a
p1:i.ca às autor:i.zações resu1tantes de acordos -:i.nternac:i.ona:i.s;
de rec:i.procidade, ou de interesse de Governo brasi1eiro.

PROJETO DO CENTRÃO:

< Art. ta15 )
§ 1 2 A vedação a que se rexere este artigo não se a

p~ica às autorizações resu1tantes de acordos internacionais;
de reciprocidade, ou de interesse do Governo brasi1eiro.

ARTXGO: ta17 PAAAGRAFO: 02 XNcxao: 0ta ALíNEA: :I:

TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÃO:

§ 2 2 Até a entrada em v:i.gor da 1ei comp1ementar a que
se rezere o artigo 192 da Constituição, o Poder Executivo Fe
dera1 regu~ará a matéria prevista no artigo 193; § 3 2•



ASSEMBLtZA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÃO DE SZSTEMATZ2ACÁO

PÁGZNA: 71

TíTULO: 09 CAPíTULO: 1Zl0 SECÃO: IZlIZl SUBSECÃO: 01Zl

PROJETO DO CENTRÃO:

, Art. 016 )
§ 22 Até a entrada em vigor da ~ei comp~ementar a que

se rexere o artigo ~92 da Constituição, o Poder Executivo Fe
dera1 regu~ará a matéria prevista no artigo 193 J § 3 2•



ASSEliElLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZACÃO

PÁGINA: 72

TíTULO: el9

ARTIGO: el1!?

CAPíTULO: elel

PARÁGRAFO: ""

SECÃO: elel SUElSEÇÃO: elel

INCISO: "" ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

Art. 18. No prazo de um ano da data de promu1gação da
Constituição? o Congresso Naciona1? a~ravés de comissão mista?
promoverá exame ana1ítico e pericia1 dos atos e zatos gerado
res do endividamento externo brasi1eiro? bem como de ~odas as
dividas contraídas por instituições púb1icas e privadas com os
credores externos.

PROJETO DO CENTRA0:

Art. 17. No prazo de um ano da data de promu1gação da
Constituição? o Congresso Naciona1? através de comissão mista?
promoverá exame ana1itíco e pericia1 dos atos e :atos gerado
res do endividamento externo do Poder PÚb1ico brasi1eiro.

DESTAQUES:

DESTAC>UE N2: 241. HERMES ZANETI ( 1 Ass. )
ART. 18 E ~ 1 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS
DO PROJETO PARA SUElSTITUIR O ART. 17 ~~ 1 E 2 DA
EMENDA 2P"2"45-8

DESTACUE N2: 1.282 ALDO ARANTES ( 1 Ass. )
APROVACÃO DA EMENDA N. 2P"1.35"-3 (ART. 12 DAS
DISPOSICÕES TRANSITORIAS).

~MENDA: 2Pel135el-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ALDO ARANTES PC DO El

EMENDA SUBSTITUTIVA
DIPOSITIVO EMENDADO: art. 18 do Títu10 IX _ Das Disposi

ções Transitórias
Dê-se ao art. 18 do Titulo IX _ Das Disposições Transitó

rias do projeto de Constituição a seguinte redaçâo:
"Art. 18 _ No prazo de um ano da d~ta de promu1gação da

Constituição? o Congresso Nacional, atraves de Comissão Mista?
promoverá exame ana1ítico e pericial dos atos e :atos gerado
res do endividamento externo brasileiro? bem como de todas as
dividas contraidas por instituições públicas e privadas COln
credores externos.

~ 1~ _ A comissão criada por este artigo terá a zorça le
gal de comissão parlamentar de inquérito para os :ins de re
quisição e convocação? e atuará com o auxilio do Tribuna1 de
Contas da União.

~ 2 2 _ Fica suspenso o pagamento do principal e dos res
pectivos juros e taxas da divida externa durante o %unciona
mento dessa comissão;

~ 3 2 _ Apuradas iregU1aridades? o Congresso Naciona1
dec1ará a nulidade dos a~os praticados e encaminhará o proces
so dO Ministério Público Federa1? que proporá, no prazo de
sessenta dias? a ação cabive1.'

ElRANDÃO MONTEIRO ( 194 Ass. )
VOTACÃO EM SEPARADO PARA SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO
'DO PODER PÚBLICO' DO ART. 17? DAS DISPOSICÕES
TRANSITÓRIAS? DA EMENDA 2P02045-S.

IRAJA RODRIGUES ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO 'CAPUT' DO ART. 18 DO PROJETO EM

:~~:~i~~;~~g ~~,,;g~~~~' (~~s~~ic8~SD~RANSITORIAS).

ARTIGO: "18 PARÁGRAl"t): ~1 INCISO: "" ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

~ 1 2 A comissão criada por este artigo terá a :orça
1ega1 de comissão par1amentar de inquérito para os zins de re
quisição e convocação? e atuará com o auxi1io do Tribuna1 de
Contas da união.



ASSEMELÉZA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS C011 O PROJETO DA COMXSSÃO DE SZSTEMATXZACÃO

PÃGZNA: 73

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SECÃO: 00 SUESECÃO: 00

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 017 )
~ 12 A comissão criada por este artigo terá a xorça

~ega~ de comissão par~amentar de jnquérito para os xins de re
quisição e convocação J e atuará com o auxí~io do Tribuna~ de
Contas da União.

ARTXGO: 01B PARAGRAFO: 02 ZNCZSO: 00 ALíNEA: :I(

TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

~ 2 2 APuradas irregu~ar1dadesJ o congresso Naciona~
dec~arará a nu~idade dos atos pra,icados e encaminhará o pro
cesso ao Ministério PÚb~ico Federa~J que proporá, no prazo de
sessenta dias J a ação cabíve~.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 017 )
~ 2 2 APurada irregu~aridadeJ o Congresso Naciona~

proporá ao Poder Executivo a anu~ação do ato praticado e
encaminhará o processo ao Ministério Púb~ico Federa~J que
xorma~izará, no prazo de sessenta dias J a ação cabíve~.

DESTAQUES:

DESTAQUE N~: 2.208 EOCAYUVA CUNHA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ~2. DO ARTXGO 18 DAS DZSPOSZÇÕES
TRANSZTORXAS DO PROJETO PARA SUESTZTUXR O ~2 DO
ART. 17 DA EMENDA 2P02045-8

MAGUZTO VXLELA ( 1_Ass. )
APROVACÃO DO ~ 2. DO ART. 18 DAS DXSPOSXCOES
TRANSXTORXAS DO PROJETO J EM SUaSTYTUXCÃO AO ~ 2.
DO ART. 17 DA EMENDA N. 2P02045-8.

DESTAQUE E EMENDAS ADZTZVAS

379

DESTAQUES:

DESTAQUE Nl:!:

EMENDA:

DESTAQUE N2:

EMENDA:

VXLSON SOUZA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00890-9, DZSPOSZCÕES TRANSZTORZAS.

2P00890-9 PARECER: PELA REJEZCÃO
VZLSON SOUZA PMDa
Emenda Aditiva

Acrescentar o artigo abaixo J nas Disposições Transitórias
do Projeto de Constituição.

Art. _ Ficam ~imitados ao má xe.mo de tr€!s por cento ao a no ,
reais J sobre o sa~do da divida ex·terna já contraídas pa~a u
niáo J os encargos de qua~quer natureza que sobre e~a possam
ser pagos.

774 ZRAJÃ RODRZGUES ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01430-5 (DZSPOSZCÕES TRANSZTORXAS)

2P01430-5 PARECER: PELA REJEXCÁO
ZRAJÁ RODRZGUES PFL
Znc~ua-se nas disposições transit6rias:
Art. Fica suspenso pe~o prazo de cinco anO$, o pagamento de
principa~ e acessórios da divida pÚb~ica extnrna brasi~eira.
§ 12 A União poderá autorizar o pagamento d~ princial e aces
sórios devidos por 6rgãosJ empresas PÚb~icas ou sociedades de
economia mista J visando a manutenção de seus x~uxos comerciais
e ~inanceiros, desde que o total ônual de pa9a~entOg não exce
da a 151. (quinze por cento) do VOlume de recursos obtidos com
exportações nacionais no mesmo periodo.
, 2 2 Durante o prazo do artigo J a União assumirá a ges~~o da
Divida Xnterna e Externa Conso1idada J dos Estados, Distrito
Federal e Municipios.
~ 3 2 Lei Complementar estabelecerá as normas gerais discipli
na~?ras da contratação de operações ~inanceiras, pelos Esta
dOS J Distrito Federal e Municipios J bem como, as condições de
~iquidação, por estes J doS débitos de sua responsabi~idadeJ
decorrentes da gestão prevista no artigo.



ASSEM8LtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO OAS EMENOAS COM O PROJETO OA COMISSÃO OE SISTEMATIZAÇÃO

PÁGINA: 74

TíTULO: 09 CAPÍTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

( 1 Ass. )Jost MAURíCIO
EMENOA N. 2P01543-0. (TIT.IX)

EMENOA: 2P01543-0 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOSÉ MAURíCIO POT

Emenda aiditiva.
Art. A partir da promu~gacão desta constituição ficam

suspensos os pagamentos da divida externa brasileira~ contrai
da por instituições públicas e privadas com os credores exter
nos, para que seja promovido exame analítico e pericial dos
atos e fatos geradores do endividalnento externo barsileiro~
através de Comissão Mista do Congresso Nacional.

~ 1~ A comissão criada por este artigo terá a força ~ega~
de Comissão Parlamentar de Inquérito para os fins de requisi
ção e convocação.

, 2 2 Apuradas irregularidades~ o Congresso Nacional
declarará a nulidade dos atos praticados e encaminhará o pro
cesso ao Ministério Público Federal~ que proporá~ no prazo de
sessenta dias~ a ação cabível.



ASSEMaLt~A NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÃO DE SZSTEMATZZAÇÃO

TíTULO: ~9 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUaSEçÃO: 00

pAG:INA: 75

ARTZGO: Çl19 PAAAGRAFO: 00 ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEX'··O DA SZSTEMATZZAÇÃO:

Art. 19. É assegurado corno direito adquirido o exer
c~cio de dois cargos ou empregos privativos de médico que ve
nllam sendo exercidos por médico civiJ. ou miJ.itar na adminis
tração púbJ.ica direta ou indireta.

PROJETO 00 CENTRÃO:

DES'TA~UES:

DES~A~UE N2: 2.029

Art. 18. t assegurado corno direito adquiridO de
c~cio cumulativo de cargos ou empregos que venllam sendo
cidos~ nos termos da lei vigente antes da promulgação da
tituicão~ inclusive por médico ciVi1~ ou~ por eqüidade~
tar~ na administração pública direta ou indireta.

EDUARDO aONFZM ( 188 Ass. )
VOTAÇÃO EM SEPARADO 00 ART. 18~ DAS DZPOS:IÇÕES
TRANSZTÓRZAS~ DA EMENDA 2P02045-8.

MAR:IO COV~ ( 192 Ass. )
VOTAÇÃO EM SEPARADO 00 ART. 18 DA EMENDA
2P02045-8 00 PROJETO.

ANTERO DE SARROS ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 19 00 PROJETO PARA SUaSTZTU:IR O
ART. 18 DO SUaSTZTUT:IVO 2P02045-8 OU AD:ITA-LO
(DZSPOSZÇÕES TRANS:ITORZAS).

exer
exer
Cons
mi1i-

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00248-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CZD SAaÓZA DE CARVALHO PMDa

:Incluir a seguinte disposicão transitória:
Art. AS acumulações 1icitas de proxessores

universitários com cargos técnicos serão mantidas~
constituindo-se direitos adquiridos~ desde que existentes na
data da promU1gacão da presente Carta Constitucional.

EMENDA: 2P00682-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ADYLSON MOTTA PDS
Emenda aditiva
Acrescente-se~ corno art. 23 das Disposições Transit6rias~ dis
positivo com a seguinte redação:
Art. 23 _ Será assegurada~ como direito adquirido doS seus ti
tuJ.ares~ a acumuJ.ação remunerada de cargos e xuncões reconlle
cidas em lei até a data de promUlgação desta constituição.

EMENDA: 2P01027-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JOAQUZM FRANC:rSCO PFL

Emenda Modixfcativa
Dê-se ao artigo 19 das Disposições gerais e Transitórias~

do Projeto de constituição (A) a seguinte redação:
"Art. 19. t assegurado corno direito adquirido o exerc~cio

de dois cargos ou empregos que venham sendo exercidos nos ter
mos do artigo 99~ da Constituição de 1967~ com a redação da
Emenda no. 1 ~ de 17 de outUbro de 1969."

DESTAQUE E EMENDAS AD:ITZVAS

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRAR:IO:

EMENDA: 21"01976-5 PARECER: PELA REJEZÇÃO
CARLOS SENEVZDES PMDa

:Inc1ua-se nas Disposições Transit6rias~ onde couber:
Art.
Estendem-se aos antigos proxessores catedráticos das Uni

versidades Federais os direitos e vantagens correspondentes ao
titUlo de Doutor.
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TíTULO: 09

ARTXGO: 02'"

CAPíTULO: 00

PAAAGRAFO: 0'"

SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

XNCXSO: "'''' ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 2"'. Ao ex-combatente civi1 ou mi1itar~ que tenha
participado efetivamente em operações bé1icas na Força
Expedicionária Brasi1eira, na l1arinha de Guerra~ na Força Aé
rea Brasi1eira~ na Marinha Mercante ou em forças do Exército~

são assegurados os seguintes direitos:

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 19. Ao ex-combatente civi1 ou mi1itar~ que tenha
participado efetivamente em operações bé1icas na Força
Expedicionária Brasi1eira~ na lJarinha de Guerra~ na Força Aé
rea Brasi1eira~ na l1arinha Merci:<nte ou em forças do Exército,
são assegurados~ segundo djspuser a 1ei, os seguintes
direitos:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 867 GERALDO~CAMPOS ( 1 Ass. )
APROVACAO DO ART. 2'" DAS DISPOS:..ç:ÕES TRANSXTORXAS
DO PROJETO, PARA SUBSTXTUXR O AltT. 19 DA EMENDA
N. 2P"''''245-3.

1"'1 JOFRAN FREJAT ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P0"'685-0. (ART. 20 - DISPOSIÇÕES
TRANSITORXAS)

EMENDA: 2P"''''685-''' PARECER: PELA APROVAÇÃO
LEVY DIAS ?FL
Emenda modificativa
Dispositivo emendado: art. 2'" as Disposições constitucionais
Gerais e Transitórias
O art. 2'" das Disposições Transitórias do Projeto de Consti
tuição (A) passa ter a seguinte redação:
Art. 20 Ao ex-combatente civi1 ou m:i.1:i.tar, ..... ':! tenha partici
pado efetivamente em operações 1?é1:i.cas na F~.ça Expedicionária
Bras:i.1e:i.ra~ na Marinha de Guerra~ na Força Aérea Brasi1eira ou
na Marinha Mercante~ são asseguzados os segu:i.ntes d:i.reitos:
X _ aproveitamento no serviço pÚb1ico~ sem exigência de con
curso púb1ico de provas ou de p~ova3 e titu10s;
:t:t _ pensão espec:í.a1 correspondpnte à deixada por um 2 2_
Tenente das Forças Armadas, que podErá ser requerida a qua1
quer tempo~ sendo inacumu1áve1 com q~aisquer rendimentos rece
bidos dos cofres púb1:i.cos, exceto os beneficios
previdenciários, ressa1vado o d~reito de opão;
:tX:t _ assistência médico-hospita1ar e educaciona1 gratuita~

extensiva aos dependentes 1egai5;
:tV _ prioridade na aquisição de casa própria para os que não a
possuma ou para suas viúvas;
V _ aposentadoria com a remuneração integra1 aos 25 (vinte e
cinco) anos de e:etivo serviço, em qua1quer regime juridico de
traba1ho.
parágra:o único. Em caso de ~a1ecimento do ex-combatente~ a
pensão especia1 será transferido à viúva ou aos f:i.1hos menores
de 21 (vinte e um) anos de qua1quer cond:í.ção ou invá1idosx ou
interditos.

OCTAvxo ELíSIO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P"'1867 EM SUBSTITUICAO AO ART. 20 OU
AO ART. 19 DO SUBSTITUTXVO 2P"'2045-8
<OISPOSIÇÕES TRAHSXTORIAS).

EMENDA: 2P"'1867-'" PARECER: PELA REJEIÇÃO
OCTÃVXO ELísxo ?MDS
Emenda Substitutiva

Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias
Art.20 _ Ao ex-combatente, civi1 ou mi1itar~ da Segunda

Guerra Mundia1~ que tenha participado efetivamente em opera
ções bé1icas da Força Expedicio~ária Brasi1eira, da Marinha de
Guerra~ da Força Aérea Brasi1eira~ da Marinha Mercante ou de
Força do Exérc:i.to que tenha prestado serviçn de seguranç.a ou
vigi1ância do 1itora1 ou i1has oceânicas~ r.ão assegurados os
segu:i.ntes direitos:

I _ aposentadoria aos vinte e cinco anos de serViço púb1i
co ou privado;

XX _ proventos integrais e'luiparados à remuneração perce
bida na ativa, nas aposentadorias do serviço púb1ico e ú1timo
sa1ário-base de contribuição~ nas aposentadorias da previdén
c:i.a socia1;

XXX _ pensão especia1 correspondente aos proventos de se
gundo tenente das Forças Armada~, que poderá ser recebida sem
nenhum prejuizo e concomitantemente com quaisquer importâncias
~os cofres púb1icos ou da previdência socia1. A concessáo da
presente pensão especia1 substitui para todos os efeitos 1e
sais qua1quer outra pensáo já concedida ao ex-combatente;

XV _ pensão aos dependentes, compreendendo os va10res dos
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incisos II e I~I;
V _ assistência médica J hospita1ar e educaciona1 gratuita J

extensiva aos dependentes.

)

585 CLAuDIO AVILA ( 1 Ass. )
El~ENDA 2P00524-1 J DISPOSICÕES TRANSITORIAS J PARA
APROVACÁO.

EMENDA: 2P00524-1 PARECER: PELA REJEICÃO
CLAuDIO AVILA PFL
Emenda modixicativa
Dispositivo emendado: art. 20 das disposições transitórias
Dê-se ao art. 20 das Disposições Transitórias J a seguinte
redação:
Art. 20. Ao ex-combatente civi1 ou mi1itar J que tenha partici
pado exetivamente em operações bé1icas na xorça Expedicionária
Brasi1eira J na Marinha de Guerra, na Força Aérea Brasi1eira J

na Marinha Mercante, na Força Internaciona1 de Emergência,
çriada Reso1ução da Assemb1éia Gera1 das Nações Unidas ou em
xorças do Exército, são assegurados os seguintes direitos:

DESTAQUE N2:

651 IVO VANDERLINDE ( 1 Ass. )
APROVACÁO DA EMENDA N. 2P00245-5. (ARTIGO 20
DISPOSICOES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00245-5 PARECER: PELA REJEICÃO
IVO VANDERLINDE PMDB

Dê-se ao artigo rexerente aos ex-combatentes, integrante
do Anteprojeto do Re1ator da Subcomissão dos Direitos do Tra
ba1hador e dos Servidores PÚb1icos, na parte re1ativa às Dis
posições Transitórias, a redação seguinte:

"Art. 20 _ Ao ex-combatente, civi1 ou mi1itar J da Segunda
Guerra Mundia1 J que tenha participado exetivamente em opera
ções bé1icas da Força Expedicionária Brasi1eira, da Marinha de
Guerra, da Força Aérea Brasi1eira, da Marinha Mercante, de
Força Internaciona1 de Emergência, criada por res01ução da
Assemb1éia-Gera1 das Nações Unidas, ou de Força do Exército
que tenha prestado serviço de segurança ou vigi1ância do 1ito
ra1 ou i1has oceânicas,' são assegurados os seguintes
direitos:"

DES'T'AQUE 1'12 :

DESTAQUE 1'12 : 941 OTTOMAR PINTO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00254-4. (DISPOSICÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00254-4 PARECER: PELA REJEICÃO
OTTOMAR PINTO PTB

Emenda Aditiva
Acrescentar ao Art. 20 do Projeto de constituição da Co

missão de Sistematização, na parte re1ativa às Disposições
Transitórias, depois das pa1avras "marinha mercante", a se
guinte expressão: "De Força Internaciona1 de Emergência, cria
da por Res01ução da Assemb1éia Gera1 das Nações Unidas". De
modo que o "caput" do Art. 20 passe a ter a redação seguinte:

Art. 20 _ "Ao ex-combatente, civi1 e mi1itar, da Segunda
Guerra Mundia1, que tenha participado exetivamente em opera
ções bé1icas da Força Expedicionária Brasi1eira, da Marinha de
Guerra, da Força Aérea Brasi1eira, da Marinha Mercante, de
Força Internaciona1 de Emergência, criada por Reso1ução da As
semb1éia Gera1 das Nações Unidas, são assegurados os seguintes
direitos •••

ARTIGO: 020 PAAAGRAFO: 00 INCISO: 01 ALíNEA: :I:

TEXTO tiA SISTEMATI2ACÁO:

I - aproveitamento no serviço PÚb1ico, sem a exigên
cia de concurso, com estabi1idade;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 019 )
I - aproveitamento no servico PÚblico, sem a exigên

cia de concurso, com estabilidade; ,
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T:':XTO DA SISTEMATIZACÃO:

II - pensão integra~ correspondente aos proventos de
segundo-tenente das Forças Armadas~ que poderá ser requerida a
qua1quer tempo~ sem prejuízo de direitos adquiridos;

P~~O~ETO DO CENTRÃO:

( Art. 019 )
II - pensão integral correspondente aos proventos de

segundo-tenente das Forças Armadas~ que poderá ser requerida a
qua1quer tempo~ sem prejuízo de direitos adquiridos;

Dr.STAGlUES:

Dl::STAGlUE N2: 716 MIRO TEIXEIRA ( 1 Ass. )
APROVACÃO DA EMENDA N. 2P00699-0. (DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00699-0 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
MIRO TEIXEIRA PMDB

Dê-se aos incisos II~ III~ IV e
ções Transitórias do Projeto de
redação:

"Art. 20

V do art. 20 7 das Disposi
constituição a seguinte

II _ Aposentadoria integra~ aos vinte e cinco anos de ser
viço púb1ico ou privado~ a1ém de importância adiciona~ corres
pondente ao vencimento de Segundo Tenente das Forças Armadas;

III Pensão aos dependentes nos termos do inciso ante-
rior;

IV _ Assistência médica~ hospita~ar e educaciona~ gratui
ta 7 em todos os graus~ extensiva aos dependentes;

V Prioridade na aquisição da casa própria para os que
não a possuam ou para suas viúvas ou companheiras;

SOTERO CUNHA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00069-0 (ART. 20 - DISPOSICÕES
TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P00069-0 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
SOTERO CUNHA PDC

Acrescenta Parágraxo único e dá nova redação ao inciso II
do art. 20 do Ato das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitorias.

Art. 1 2 _ Acrescente-se Parágraxo único ao art. 20 do Ato
das Disposições Constitucionais Gerais e Transitorias e dê-se
nova redação ao seu incisoII~ da xorma que se segue:

"Art. 20
I _
II _ aposentadoria ou pensão com proventos integrais cor

respondentes ao de Segundo Tenente das Forças Armadas aos vin
te e cinco anos de serviço~ se %uncionário PÚb1ico da Adminis
tração Direta ou Indireta ou contribuinte da Prevenção Socia1~

sem prejuízo de direitos adquiridos.
III _
IV _
V_
parágra%o único o ex-combatente já re%ormado 7 aposentado

ou pensionista com so~do ou proventos in%eriores ao previsto
no inciso II deste artigo~ terá os reajustes ne1e previsto.'

ARTIGO: 020 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 03 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

P~O~ETO DO CENTRÃO:

I~I - pensão aos dependentes;

< Art. 019 )
III - pensão aos dependentes;
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ARTIGO: 020 PAAAGRAF'O: 00 INCISO: 04 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

IV - assistência méaica~ hospita~ar e educaciona~

9ratuita~ extensiva aos depen~entes;

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 01.9 )
XV - assistência médica~ hospita~ar e educaciona~~

extensiva aos dependentes;

ARTXGO: 020 PAAAGRAF'O: 00 INCISO: lãS ALíNEA: *
lEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

V - prioridade na aquisição da casa própria para os
que não a possuam ou para sua~ viúvas.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 01.9 )
V - prioridade na aquisição da casa própria para os

que não a possuam ou para suas viúvas.

DESTAQUE E EMENDAS ADXTIVAS

( 1. Ass. )
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

PELA REJEXçKo
PMUB

ALEXANDRE PUZYNA
EMENDA 2P0043S-1.~

2P0lã43 5-1. PARECER:
ALEXANDRE PUZYNA
Emenda aditiva e supressiva
Assunto: Ato das Disposições constitucionais Gerais e Transi
tórias
Combatentes da Segunda Guerra Mundia1
Seringueiros e Seringa1istas
X _ Acrescentar o seguinte parâgra~o único ao art. 20:
"Parâgra~o único. Iguais vantagens e direitos são assegurados
aos participantes das ~orças expedicionárias brasi1eiras na
Repúb1ica de São DOmingos e a serviço da Organização das Na
ções Unidas~ no Cana1 de Suez.
XX _ suprimir o art. 21 do ADCGT

EMENDA:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1..1.05



ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUBSECÃO: 00

PÁGINA: 80

ARTIGO: 021 PAAAGRAFO: 00 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 21. Os ser~ngueiros recrutados nos termos do
Decreto-Lei n 2 5.813, de 14 de setembro de 1943, e amparados
pe10 Decreto-Lei n 2 9.882, de 16 de setembro de 1946, recebe
rão pensão mensa1 v~ta1icia no va10r de três sa1ârios minimos.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 20. Os ser~ngueiros recrutados nos termos do
Decreto-1ei n Q 5.813, de 14 de setembro de 1943, e amparados
pe10 Decreto-1ei n 2 9.882, de 16 de setembro de 1946, recebe
rão pensão mensa1 v~ta1icia no va10r de trés sa1âr~os-m~nimos.·

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.442 ASDRUBAL BENTES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P02045-1 (ARTIGO 20 DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS). SUPRESSXVA.

DESTAQUE N2: 1.138 ASSIS CANUTO ( 1 Ass. )
ART. 21, § UNICO (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).
EMENDA 2P00491-1.

EMENDA: 2P00491-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ASSIS CANUTO PFL

Emenda modi~icativa

O art. 21 dO Ato das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias passa a ter a seguinte redação:

"Art. 21. Aos seringueiros recrutados nos termos do
Decreto-1ei no. 5.813, de 14 de setembro de 1943, e amparados
pe10 Decreto-1ei no. 9.882, ~e 16 de setmebro de 1846, é asse
gurado pensão mensa1 vita1icia, no va10r de três sa1ár~os mi
nimos, na ~orma que a 1ei ordinária :fixar."

parágra~o único. O bene~ic~o previsto neste artigo é devi
do, em caso de ~a1ecimento, à esposa ou companheira.

ARTIGO: 021 PAAAGRAFO: UN INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Parâgra~o único. A concessão do bene~icio ~ar-se-â
con~orme 1ei comp1ementar a ser proposta pe10 Poder Executivo
dentro de cento e c~nqUenta dias.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 020 )
parâgra:fo único. A

con~orme 1ei comp1ementar a
dentro de cento e cinqUenta

concessão do bene:ficio :far-se-â
ser proposta pe10 Poder Executivo
dias.

DESTAGUES:

DESTAGUE N2: 1.516 ALUIZIO BEZERRA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01758-4. (ART. 21 - § UNICO
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P01758-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ALUIZIO SEZERRA PMDS

Dê-se ao parágra:fo único do art. 21 do Ato das Disposições
Constituciona~s Gerais e Transitórias do Projeto de Constitu~

ção (A) da Comissão de Sistematização a seguinte redaçáo:
"Art. 21 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

p~;âg;~~~··õ~i~~··~··Ó··b~~~~i~i~··p;~;i~t~··~~~t~··~;tig~
ap1ica-se aos seringueiros que hajam traba1hado na prOdução de
borracha, na região amazônica, durante a Segunda Guerra Mun
dia1, contribuinóo para o es:forço óeguerra, atenóendo ao ape10
do Governo bras~1eiro".



ASSE~ELÉZA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÁO DE SZSTEMATZ2AÇÁO

TíTU~~O: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

DEST~QUE E EMENDAS ADZTZVAS

PÁGZNA: Si

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 662 GERALDO FLEMZNG ( 1 Ass. )
VOTAÇÃO DA EMENDA N. 2P00100-9. (ART. 21 
DZSPOSZÇÕES TRANSZTORZAS)

EMENDA: 2P00100-9 PARECER: PELA REJEZÇÃO
NAEOR JÚNZOR PMDE
Renumere-se O atua1 parágra%o único do artigo 21 das Disposi
cões Transitórias do substitutivo da COlnissão de Sistematiza
cão apra ~ 1 2 inc1uindo-se J como ~ 1 2 o seguinte dispositivo:

Art. 21 •••••
~ 1 2 _ Os bene~icios estabe1ecidos no presente artigo se

rão J em caso de morte do titu1ar J trans%eridos às viúvas J fi
1hos menores e fi1has s01teiras ou viúvas sem outros rendimen
tos próprios.
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ARTXGO: 022 PAAAGRAF"O: 00 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2ACÁO:

Art. 22. Os vencimentos ... a remuneração ... as vantagens
e os adicionais que estejam sendo percebidos em desacordo com
a Constituição serão imediatamente reduzidos aos 1imites ne1a
determinados ... não se admitindo invocação de direito adquirido
ou percepção do excesso a qua1quer titu10.

PRO~ETO DO CENTRÃO:

Art. 21. Os vencimentos ... as vantagens e os adicionais
que estejam sendo percebidos dos Poderes púb1icos ... em desacor
do com a constituição serão imediatamente reduzidos aos 1imi
tes ne1a determinados.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.044 ANTÔNXO PEROSA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 22 DAS DXSPOSXCÕES TRANSXTORXAS
DO PRO~ETO ... EM SUBSTXTUXCÃO AO ART. 21 DAS
DXSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS DA EMENDA N. 2P02045-8.

DESTAQUE N2: 1.329 EDUARDO BONF"IM_ ( 1 Ass. )
PARA A APROVAC;AO 00 ART. 22 DAS DXSPOSXC;ÕES TRAN
SXTÓRXAS DO PRO~ETO EM SUBSTXTUXC;ÃO AO ART. 21 DAS
DXSPOSXC;ÕES TRANSXTÓRXAS DO SUSSTITUTXVO 2P02045-8

CARLOS CARDXNAL ( 1 Ass. )
APROVAC;ÃO 00 ART. 22 DAS DXSPOSXCÕES TRANSXTORXAS
EM SUSSTXTUXCÃO AO ART. 21 DA EMENDA 2P02045-8

LÉLXO SOU2A ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 22 DO PRO~ETO PARA ADXTAR AO
ART. 21 DO SUSSTITUTXVO 2P02045-8
(DXSPOSXC;ÕES TRANSXTORXAS).

DESTAQUE E EMENDAS ADXTXVAS

( 1 Ass. )319 ANTERO DE SARROS
EMENDA 2P00791-1.

EMENDA: 2P00791-1 PARECER:
ANTERO DE SARROS PMDS

Dê-se ao ~ 6 2 do art. 44 do Projeto de Constituição a se
guinte redação:

"Art. 44 _ •• , •••••• " .•••••••••••••••••••••••••••• , •••••
~ 6 2 _ A maior remuner~ção na administração púb1ica... dire

ta ou indireta ... e ... no âmbito dos respectivos poderes ... os va10
res percebidos como remuner3ção em espécie ... a qua1quer titU10 ...
por membros do Congresso Naciona1 ... Ministros do Supremo Tribu
na1 F"edera1 ... e Ministros Ce Estado e seus correspondentes nos
Estados e Municipios... não poderão ser superiores a trinta
sa1ários minimos."

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

( 1 Ass. )855 ~OSE CARLOS VASCONCELOS
EMENDA N. 2P01436-4.

EMENDA: 2P01436-4 PARECER:
JOSE CARLOS VASCONCELOS PMDS

Emenda modi:ficativa ao parágra:fo 6 2 do Art. 44 do Projeto
de constituição da Comissão de Sistematização.

Dê-se ao ~ 6~ do Art. u4 a seguinte redação:
Art. 44 .

····§··52·~·Á·~~i~êã~·d~·;~i~~~~·~~t~~·~·~~i~~·~·~·~~~~~.~~~~:
neração da administração p~b1ica... direta e indireta... será :fi
xada quadriena1mente em 1ei ... até atingir ... no prazo de 20 anos ...
uma di:ferença não superior a 20 vezes entre e1as... observados
como 1imites máximos e no âmbito dos respectivos poderes ... os
va10res percebidOS como remuneração ... em espécie... a qua1quer
titu10 ... por membros do Congresso Naciona1 ... Ministros do Supre-
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

mo Tribuna~ Federa~ e Ministros de Estado e seus corresponden
tes nos Estados e Municipios.



AaSEME~tZA NACZONA~ CONSTZTUZNTE

R&LACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMZSSÃO DE SZSTEMATZ2ACÃO

pAGZNA: 84

T1TU~0: 09

AJ?TZGO: 023

CAPíTU~O: 00

PARAGRAFO: 0'"

SECÃO: "'0 SUESECÃO: 00

ZNCZSO: 00 A~íNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZ2ACÃO:

Art. 23. Aos segurados da previdência socia1 urbana J

quanto aos benexicios previstos na ~ei n~ 3.807 J de 25 de a
gosto de 1950~ e 1egis1ação SUbSeqUente~ e aos segurados da
previdência socia1 rura1~ quanto à ~ei Comp1ementar n 2 11~ de
25 de maio de 1971~ com as a1terações contidas na ~ei Comp1e
mentar n 2 15~ de 30 de outubro de 1973~ é assegurado J recipro
camente~ o cômputo do tempo de serviço prestado na condição de
traba1hador rura1 e urbano.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 22. Aos segurados da previdência socia1 urbana J

quanto aos benexicios previstos na ~ei n 2 3.807~ de 25 de a
gosto de 196"'~ e 1egis1ação SUbseqUente~ e aos segurados da
previdéncia socia1 rura1~ quanto à ~ei Comp1ementar n 2 11~ de
25 de maio de 1971~ com as a1terações contidas na ~ei Comp1e
mentar n 2 16~ de 30 de outubro de 1973~ é assegurado~ recipro
camente~ o cômputo do tempo de serviço prestado na condição de
traba1hador rura1 e urbano.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.204 ERA~DO TRZNDADE ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 23 DAS DXSPOSZÇÕES TRANSZTORZAS
DO PROJETO DE CONSTZTUXCÃO.

MARZA DE ~OURDES AEADIA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00751-1 (ARTZGO 23 DAS DISPOSXCÕES
TRANSZTORZAS).

E11ENDA: 2P00751-1 PARECER: PELA REJEZCÃO
MARZA DE ~OURDES AEADIA PF~
Emenda modixicativa ao artigo 23
das disposições transitórias

Dé-se ao Artigo 23 das Disposições Constitucionais Gerais
e Transit6rias~ a seguinte redação:

Art. 23. Fica Assegurado aos aposentados~ segurados, pen
sionistas e benexiciários da Previdência Socia1 Urbana e ou
Rura1 J todos os direitos e princiipios decorrentes desta
Constituição.

, 1 2 _ Os Órgãos Previdenciários, no prazo de 120 dias~
ajustar-se-ão à nova rea1idade~ proporcionando administrativa
mente~ as garantias contidas no "caput" daste artigo.

SIQUEIRA CAMPOS ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01028-8~ ADITZVA AO ART. 23 DAS
DZSPoszeõES TRANSITORZAS.

EMENDA: 2P01028-8 PARECER: PELA REJEICÃO
SIQUEIRA CAMPOS PDC

Acrescente-se ao artigo 23 das Disposições Transit6rias do
Projeto de constituição~ da Comissão de Sistematização J o
seguinte:

"Parágraxo Único. AP1icam-se aos benexicios
previdenciários em manutenção as disposições do artigo 237."



ASSEMELÉ:rA NACJ:ONAL CONSTJ:TUnITE

RELAC:rONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMJ:SSÃO DE SJ:STEMATJ:ZACÃO

pAGJ:NA: 85

TíTULO: 09

ARTJ:GO: 024

CAPíTULO: 00

PAAAGRAFO: 00

SECÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

:rNC:rSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S:rSTEMAT:rZACÃO:

Art. 24. O Pode! Púb1ico rexormu1arâ, em todos os ni
veis, o ensino da história do Erasil, com o Objetivo de con
templar com igualdade a contribuição das dixerentes etnias
para a xormaçâo mu1ti~u1tural e pluriétnica do povo
brasileiro.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 23. O Poder Púb1ico estimu1arâ o ensino da his
tória do Erasi1, levando em conta as contribuições das dixe
rentes cu1turas e etnias para a xormação dos va10res civicos e
morais da naciona1idade.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.740 EENED:rTA DA S:rLVA ( 1 Ass. )
• CAPUT , DO ART. 24 EM SUFST:rTUJ:CÃO AO 'CAPUT' DO
ART. 23 DA EMENDA SUaSTJ:1UT:rVA N. 2P02045-8
(D:rSPOS:rCÕES TRANS:rTOR:rAS).

ART:rGO: 024 PAAAGRAFO: UN :rNC:rSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S:rSTEMAT:rZACÃO:

Parâgraxo único, A 1ei disporâ sobre a xixação de da
tas comemorativas de altc:. signixicação para os dixerentes seg
mentos étnicos nacionais.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 023 )
parâgraxo único. A Jei disporá sobre a xixação de da

tas comemorativas de alta si~nixicação para os dixerentes seg
mentos étnicos nacionais.

DESTAQUE E EMENDAS AD:rT:rVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

EMENDA:

144 FAUSTO ROCHA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01340-6. (ART:rGO 24 - D:rSPOS:rCÕES
TRANS:rTOR:rAS)

2P01340-6 PARECER: PELA A~ROVACÃO
FAUSTO ROCHA PFL

EMENDA AD:rT:rVA
:rnc1uir o parag. 2 2 no Art. 24 das Disposições

Transitórias:
"Os xeriados nacionais são: a-) civicos: 7 de Setembro _

:rndependência do Erasi1 e 15 de Novembro _ Proclamação da Re
pública; b-) de coniraternizacão universal: 1 2 de janeiro e 1 2
de Maio _ Dia do Trabalho e c-) religiosos: 6a. xeira santa e
25 de Dezembro _ Nata1.'
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RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO.DE SISTEMATI2ACÃO

PÁGINA: 86

TíTULO: 09

ARTIGO: 025

CAPíTULO: 00

PARÁGRAFO: 00

SECÃO: 00 SU8SEÇÃO: 00

INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATI2AÇÃO:

Art. 25. Às comun~dades negras remanescentes dos qU~
~ombos é reconhec~da a propr~edade dex~n~tiva das terras que
ocupam, devendo o Estado emit~r-~hes os titu~os respect~vos.

Ficam tombadas essas terras, bem como todos os documentos re
xerentes à h~st6r~a dos qUi~ombos no 8ras~~.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 24. Às comunidades negras remanescentes dos qui
~ombos é reconhecida a propriedade dexinitiva das terras que
ocupam, devendo o Estado emitir-~hes os titu20s respectivos.
Ficam tombadas, após conc~uida a desapror~ação e a ~ndeniza

ção; na xorma da ~ei; essas terras, bem como todos os documen
tos rexerentes à h~st6ria dos qui~ombos no 8rasi~.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.993 CARLOS AL8ERTO CAÓ ( 193 Ass. )
VOTAÇÃO EM SEPARADO PARA SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO
'APÓS CONCLUI DA A DESAPROPRIAÇÃO E INDENI2AÇÃO, NA
FOR11A DA LEI' DO ART. 24, DAS DISPOSIÇÕES TRANSI
TÓRIAS, DA EMENDA SU8STITUTIVA 2P02045-8.

DESTAQUE N2: 708 ELIEL RODRIGUES ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00061-4. (ART. 25; DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00061-4 PARECER: PELA REJEICÃO
ELIEL RODRIGUES PMD8
Emenda Modixicativa

Dispositivo Emendado: Art. 25, das Dispos~ções Transit6
rias, do atua~ SUbstitutivo (S3).

suprima-se, do texto do rexer~do art~go, a sua pr~me~ra

parte, e dê-se nova redação ao restante texto do citado dispo
s~tivo; de modo que o memso assim se expresse:

Art. 25 _ Ficam tombados as terras das comunidades negras;
remanescentes dOS antigos qUi~ombos; bem corno todos os docu
mentos rexerentes à sua história no 8rasi~.



ASSEMS~ÉXA NACXONA~ CONSTXTUXNTE

RE~ACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZACÃO

PÁGXNA: 87

TíTU~O: 09

ARTXGO: 026

CAPíTU~O: 00

PARÁGRAF'O: 00

SECÃO: 00 SUSSECÃO: 00

XNCXSO: 00 A~íNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

Art. 25. A União conc1uirá dentro de cinco anos o
processo de demarcação das terras ind1genas.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 25. A União conc1uirá dentro de cinco anos o
~rocesso de demarcação das terras ind1genas. ~ei comp1ementar
regu1amentará este dispositivo.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.259 MÁRXO COVAS ( ~92 Ass. )
VOTACÃO EM SEPARADO DE EXPRESSÃO ·~&X COMP~EMENTAR
REGU~AMENTARÁ ESTE DXSPOSXTXVO'~ DO ART. 25~ DA
EMENDA 2P02045-8.

ERA~DO TRXNDADE ( ~55 Ass. )
ART. 25, DO TíTU~O XX, DO PROJETO DE CONSTXTUZCÃO
DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZACÃO.

JOVANNX MASXNZ ( ~ Ass. )
EMENDA 2P0~667-7 (ARTXGO 25 DAS DXSPOSZCÕES
TRANSZTORXAS).

EMENDA: 2P0~667-7 PARECER: PE~A APROVACÃO
JOVANNX MASXNX PMDS

Substitua-se o art. 26 do Ato das Disposições Constitucio
nais Gerais e Transitórias pe10 seguinte:

Art. 26 _ A União conc1uirá dentro de cinco anos o proces
so de demarcação das terras ind1genas~ con~orme normas a serem
estabe1ecidas por 1ei comp1ementar~ ~icando hom010gados os
atos demarcatórios constantes do Registro Zmobi1iário antes de
~2 de ~evereiro de ~987.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER F'AVORAVE~:

EMENDA: 2P0~445-3 PARECER: PE~A APROVACÃO
ERA~DO TRXNDADE PF'~

Emenda Modi~icativa

Art. 26 do Titu10 XX do substitutivo da Comissão de Sistemati
zação
Dê-se ao art. 26 do T1tu10 XX (Ato das Disposições Constitu
cionais Gerais e Transitórias) do SUbstitutivo~ a seguinte
redação:

Art. 26 _ O Poder Púb1ico %ará~ no prazo de cinco anos a
partir da promu1gação desta constituição~ a demarcação das
terras ocupadas pe10s indios~ ainda não demarcadas.



ASS~MELtIA NACIONAL CONSTITUINT~

R~LACIONAMENTO DAS ~M~NDAS COM O PRO~~TO DA COMISSÃO D~ SISTEMATIZACÃO

pAGINA: ss

TíTULO: 09

ART:tGO: 027

CAPíTULO: 00

PAAAGRAFO: 00

S~cÃO: 00 SUE~~CÃO: 00

:tNCISO: 00 hLíNEA: *

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.477

T~XTO DA SIST~MATIZACÃO:

Art. 27. Fican exc1uidas do monopó1io estabe1ecido
pe10 artigo 207~ II~ d~ Constituiçâo as rezinarias em zuncio
namento no Pais amparadas pe10 artigo 43 da Lei n 2 2.004~ de 3
de outubro de 1953~ nas condições estabe1ecidas pe10 artigo 45
da mesma 1ei.

PRO~~TO DO CENTRÃO:

Art. 26. Ficam exc1uidas do monopó1io estabe1ecido
pe10 artigo 206~ :tI, aa Constituição as rezinarias em zuncio
namento no Pais amparaefas pe10 artigo 43 da Lei n 2 2.004, de 3
de outubro de 1953~ na~ condições estabe1ecidas pe10 artigo 45
da mesma 1ei.

D~STAQU~ ~ EMENDAS AD:tT:tVAS

~ZIO F~RR~IRA ( i Ass. ~

~MENDA N. 2P01997-8. (TIT. IX - ADIT:tVA)

EM~NDA: 2P01997-8 PAREC~R: PELA APROVACÃO
~OÃO CARLOS EACELAR PMDE

:tnc1uir, onde couber~ no Ato das Disposições Constitucio
nais Gerais e Transitórias, artigo do seguinte teor:

"Art. _ Serão respeitados os contratos de exp10racão de
petró1eo, com c1áusu1a de risco, vigentes na data de promu1ga
ção da Constituição."

~MENDAS NÃO DESTACADAS COM PAR~CER FAVORAVEL:

~M~NbA: 2P01517-4 PAR~C~R: P~LA APROVACÃO
ALC~NI GUERRA PFL

Inc1ua-se o seguinte parágrazo no art. 27 das Disposições
Transitórias:

Art. 27 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Parágrazo único _ ricam ressa1vados da vedação do

parágra:fo único do art" 207 os contratos dem vigor na data de
prOmU1gacão desta constituição.



ASSEMSLÉXA NACXONAL CONSTXTUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATXZAÇÃO

PÃGXNA: 89

TíTULO: 09

ARTXGO: 028

CAPíTULO: 00

PARÁGRAF'O: 00

SECÃO: 00 SUBSECÃO: 00

XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

Art. 28. Durante vinte anos~ contados da promu~gacão

da Constituicão~ a União ap~icará no Nordeste~ no minimo~

cinqUenta por cento dos recursos orçamentários destinados à
irr:i.gação.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 27. Durante qu:i.nze anos~ a União dará prioridade
ao aprove:i.tamento econômico e socia~ dos r:i.os perenes e das
massas de água represadas ou represáve:i.s nas regiões de baixa
renda~ suje:i.tas a secas per:i.6dicas.

( Art. 027 )
§ 1 2 Nas áreas de baixa renda a que se rexere este

artigo~ a União incentivará a recuperação de terras áridas e
cooperará com os pequenos e méd:i.os proprietários rurais~ para
o estabe~ecimento~ em suas g~ebas~ de xontes de água e de pe
quena irr:i.gação.

( Art. 027 )
§ 2 2 Durante o prazo a que se rexere este artigo~ a

União ap~icará~ no Nordeste~ pe~o menos setenta por cento de
seus recursos destinados a irrigação.

DESTAQUES:

DESTAQUE N~: 2.25~ F'XRMO DE CASTRO ( ~93 Ass. )
VOTACÃO EM SEPARADO DO ART. 27~ 'CAPUT' E DOS SEUS
PARÁGRAF'OS~ DA E11ENDA 2P02045-8.

DESTAQUE N2: 49 OSWALDO LXMA F'XLHO ( ~ Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 28 DO ATO DAS DXSPOSXCÕES
CONSTXTUCXONAXS GERAXS E TRANSXTORXAS

OSWALDO ALMEXDA ( ~ Ass. )
EMENDA 2P20045-8 (§ 2. DO ARTXGO 27).

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER F'AVORAVEL:

EMENDA: 2P00555-~ PARECER: PELA APROVACÃO
TEOTÔNXO VXLELA F'XLHO PMDB

O Artigo 28 das Disposições Transit6rias do Projeto de
Constitu:i.ção passa ater a seguinte redação:

Art. 28 - Durante vinte anos J contados da promu~gação da
ca constituição~ a União ap~icará na reg:i.aõ semi-árida do Nor
deste, 501. (cinquenta por cento) dos recursos orçamentários
dest:i.nados à irr:i.gação~ propriamente em programas de natureza
socia~.

EMENDA: 2P01678-2 PARECER: PELA APROVACÃO
NAPHTALX ALVES PMDB
EMENDA MODXF'XCATXVA

Dê-se ao caput do artigo 28 do Ato das Diposições Consti
tucionais Gerais e Trans:i.t6rias a segu:i.nte redação:

Art. 28 _ Durante v:i.nte anos~ contados da promu~gação da
Const:i.tuição J a União :i.mp~icará no Nordeste e no Centro oeste~
no minimo~ cinquenta por cento dos recursos orçamentários des
tinados à irr:i.gação.

EMENDA: 2P01700-2 PARECER: PELA APROVACÃO
JOSÉ F'REXRE PMDB
Emenda Mod:i.zicativa
Disposit:i.vo Emendado: Artigo 28 do Ato das Disposições Consti
tuc:i.onais Gerais e Trans:i.tórias

O Artigo 28 do Projeto de constituição~ passa a ter a se
guite redação:

Artigo 28 _ Durant~ vinte anos J contados da promu~gação da
const:i.~uição~ a Un:i.ão ap~~~ará no Nordeste e no Centro-Oeste~
em parte iguais, no min:i.mo~ c:i.nquenta por cento dos recursos
orçamentários destinados à irr:i.gação.
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

28 JESUALDO CAVALCANTZ ( 1 Ass. )
VOTACÃO DA EMENDA N. 2P00193-9. - DISPOSICÕES
TRANSZTORIAS.

EMENDA: 2P00193-9 PARECER: PELA REJEICÃO
JESUALDO CAVALCANTI PFL

Emenda Aditiva
Acrescente-se o seguinte artigo ao Ato das Disposições

Transitórias:
Art. _ O governo da União promoverá atrabés de organismo

próprio? que criará no prazo de doze meses? o aproveitamento
das potencia~idades do va~e do rio Parnaíba.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

149 MARCONDES GADELHA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01401-1. (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P01401-1 PARECÉR: PELA REJEZCÃO
MARCONDES GADELHA PFL

Nas DISPOS~CÕES TRANSITÓRIAS, Inc~ua-se onde couber:
"Art. Fica estabe~ecída? por um período de quinze anos?

uma Zona de pre%erência %isca~? abrangendO os Estados que com
põem a Região geográ%ica do Nordeste? com as características
de%inidas nos parágra%os seguintes:

§ 1 2 _ O suprimento de bens industriais produzidos nos Es
tados ~oca~izados zora da Região e zornecidos para projetos de
investimento na área do Nordeste se zará com os estímu~os zis
cais vigentes para exportação;

§ 2 2 _ A venda de produtos industriais da área no mercado
naciona~ naque~e período? com isenção do Imposto SObre Produ
tos ·~ndustria~izados; ~ 3 2 _ O regime zisca~ prezerência~ não
inc~ui zumo? bebidas e materia~ de tranportes? com exeção dos
tratores e máquinas agríco~as.

Art. No mesmo período? as empresas do Nordeste estarão i
sentas do pagamento dos encargos sociais re1ativos à contri
buição da Previdência Socia~'.

259 MAURO EENEVZDES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01588-3? ADITIVA AS DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P01588-3 PARECER: PELA REJEICÃO
MAURO EENEVIDES PMDE
EMENDA AD~TIVA

Dispositivo emendado: Ato das Disposições Constitucionais?
Gerais e Transitórias.

Inc~ua-se no Ato das Disposições Constitucionais? Gerais e
Transitórias, o seguinte dispositivo:

Art. _ No prazo de 180 dias? a partir da promu1gação da
Constituição? serão insta1adas no Nordeste Zonas de Processa
mento de Exportação, na zorma que a Lei estabe~ecer.

DESTAQUE N2: 407 CHZCO HUMBERTO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00329-0, DISPOSZÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P00329-0 PARECER: PELA REJEICÃO
CHICO HUMBERTO PDT

Inc1ua-se nas Disposicões Constitucionais Gerais e Transi
tórias do Projeto de Constituição o seguinte dispositivo:

"Art. •• No prazo de um ano? a contar da data da promu1
gacão desta Constituição, o Governo da União estabe1ecerá as
bases da criação de um Pó10 zndustria1, em área zora do Dis
trito Federa~? com zinanciamentos a prazos compativeis com as
características do investimento."

DESTAQUE N2: 448 JORGE LEITE ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00152-1, DZSPOSIÇÕES TRANSITOR~AS.

EMENDA: 2P00152-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JORGE LE~TE PMDB

EMENDA ADITIVA
DZSPOSITIVO EMENDADO: ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUIÇÕES

GERAIS E TRANSITÓRIAS:
Inc~ua-se, no ato das Disposições Constitucionais Gerais e

Transitórias? o seguinte artigo:
"Art.... São Atribuidas à região Norte F1uminense, du-

rante dez (10) anos, incentivos %iscais idênticos aos concedi
dos para investimentos na p01ígono das Secas."



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMZSSÃO DE SISTEMATIZACÃO

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SECÃO: 00 SnBSE:cÃO: 00

PÁGINA: 91

DESTAQUE: N2: ~.~37

( 1 Ass. )
(ADXTIVA AS DXSPOSIÇÕES

DESTAQUE N2: 481 HUMBE:RTO LUCENA ( 1 Ass. )
E:ME:NDA 2P01746-1, DX~POSXçÕE:S TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2P01746-1 PARE:CER: PE:~A RE:JEIÇÃO
HUMBERTO LUCE:NA PMDB

Acrescente, no Ato das Disposições Constitucionais Gerais
e Transitórias, o seguinte artigo 14, remunerando-se o atua~ e
subsequente:

"Art. 14. A União insitutirá, com base na competência pre
vista no art. 174 desta constituição, imposto cuja receita
será destinada a custear os projeto de irrigação do semi-ário
do Nordeste.

Parágra~o Único. O imposto a que se re~ere este artigo,
será extinto guando integralmente atendidos os objetivos de
sua criação."

DESTAQUE N2: 834 LÚCIA VÂNIA ( 1 Ass. )
EME:NDA N. 2P01414-3. (DISPOSXÇÕE:S TRANSXTORXAS).

EMENDA: 2P01414-3 PARE:CE:R: PELA REJEIÇÃO
LÚCIA VÂNIA PMDB.
E:menda aditiva
Acrescente-se às Disposições Transitórias o seguinte
dispositivo:
É assegurada, a partir da promu~gação desta Constituição, a
ap~icação no Norte, Nordeste e Centro-Oeste, respecitvamente,
de 201. (vinte por cento), 601. (sessenta por cento) e 201.
(vinte por cento) dos recursos a que se re~ere a a~inea c, do
Inciso I, do art. ~88, até a entrada em vigor da ~ei menciona
da no citado disposi~ivo.

DESTAQUE N2: 907 JESUS TAJRA ( 1 Ass. )
EME:NDA 2P003~2-5 (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P003~2-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JESUS TAJRA PFL

E:menda ao Projeto (A)
E:menda aditiva do artigo às Disposições Trasit6rias _ Ti

tulo IX.
Inclua-se nas disposições transitórias.
Art. _ Fica criada a Companhia do Desenvolvimento do Vale

do Rio Parnaiba, com sede na Cidade de Teresina e com as atri
buições que a lei co~~erir.

Parágra~o único _ A Lei estabelecerá sua competência, área
de atuação, ~ontes de recursos, estrutura de ~uncionamento e
incentivos que poderão ser concedidos.

GE:RSON CAMATA ( 1 Ass. )
EME:NDA 2P0~100 (DISPOSIÇÓE:S TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P01100-4 PARE:CER: PELA APROVAÇÃO
GERSON CAMATA PMDB
Inclua-se o seguinte artigo ao ato das Disposições Constitu
cionais Gerais e Transit6rias:
Art. - Ficam mantidos, por vinte anos a partir da promulgação
desta constituição, os bene~icios e incentivos ~iscais criado
pe~o Decreto-Lei no. 880, de ~9 de setembro de 1969.

DESTAQUE N2: 1.321 FELIPE ME:NDES ( 1 Ass. )
EME:NDA 2P00463-6 (DISPOSIÇÕE:S TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00463-6 PARE:CE:R: PELA REJEIÇÃO
FELIPE MENDE:S PDS

Inclua-se no ATO DAS DISPOSICÕE:S CONSITITUCIONAIS GE:RAIS E:
TRANSITÓRIAS, onde COUber, o seguinte Artigo:

Art. _ O primeiro plano de desenvolvimento do Nordeste,
após a promUlgação da constituição, consignará meios e recur
sos especi~icos para aproveitamento econôulico e preservação
ecológica das bacias hidrográ%icas de rios ~ederais localiza
dos na região.

RODRIGUE:S PALMA
EMENDA N. 2P00926-3.
TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00926-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
RODRIGUES PALMA P~~~

Inclua-se no
TJ:TULO J:X

Disposições Transitórias
Art. Fica criado, nos termos da lei, o Banco de Desenvol

vimento do Centro Oeste, para dar cumprimento na re%erida re
gião, ao que determina os artigos 188, letra "c' e 228, § 2 2
desta Constituição.
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DESTAQUE N2: 1..685 GERALDO ALCKMZN FZLHO ( 1. Ass. )
RE~EICÃO DA EMENDA 2P01.1.00-4 (DISPOSICÕES
TRANSJ:TORIAS).

EMENDA: 2P01.1.00-4 PARECER: PELA APROVACÃO
GERSON CAMATA PI1DB
Znc1ua-se o seguinte artigo ao ato das Disposições Constitu
cionais Gerais e Transitórias:
Art. - Ficam mantidos J por vinte anos a partir da promu1gaçâo
desta Constituição J os bene~icios e incentivos ~iscais criado
pe10 Decreto-Lei no. 880 J de 1.9 de setembro de 1.959.

CAIO POMPEU ( 1. Ass. )
REJEIÇÃO DA EMENDA 2P00925-3 (DZSPOSICÕES
TRANSJ:TORIAS).

EMENDA: 2P00925-3 PARECER: PELA APROVACÃO
RODRIGUES PALMA PMDB

J:nc1ua-se no
TITULO IX

Disposições Transitórias
Art. Fica criado J nos termos da 1ei J o Banco de Desenv01

vimento do Centro Oeste J para dar cumprimento na re~erida re
gião J ao que determina os artigos 188 J 1etra "c' e 228 J ~ 2 2
desta constituição.
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ARTZGO: 029 PARÁGRAFO: 00 ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZ2ACÃO:

Art. 29. A trans%erência aos municipios da competên
cia sobre os serviços e atividades descritos nos artigos 37~ v
e VZ~ e 239~ Z~ deverá obedecer a p~ano e~aborado~ conjunta
mente~ pe~os Municipios e pe~as agências estaduais e %ederais
hoje responsáveis por e~es. O p~ano deve prever a %orma de
trans%erência de recursos humanos~ %inanceiros e materiais às
administrações municipais no prazo máximo de cinco anos.s 1 2 Durante o periodo de trans%erência de responsa
bi~idades~ previsto nos p~anos %ederais e estaduais~ o governo
municipa~ que assim o desejar poderá estabe~ecer convênio com
o governo estadua~ e a União para o desempenho conjunto dos
serviços e atividades a serem trans%eridos.

S 2 2 A trans%eréncia de serviços e atividades
compreenderá a incorporação~ ao patrimônio municipa~? dos bens
e insta~ações respectivos e dar-se-á no prazo máximo de cinco
anos~ durante o qua~ a União ou o Estado não poderão a~iená

~os~ dar-~hes outra destinação ou descuidar de sua
conservação.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

c 1 Ass. )
DZSPOSZt;õES
PROJETO DE

201 CZD SASÓZA DE CARVALHO
EMENDA N. 2P00247-1. (ART. 29 DAS
TRANS~TORZAS E SEUS PARAGRAFOS DO
CONSTZTUZCÃO 'A'.

EMENDA: 2P00247-1 PARECER: PELA REJEZCÃO
CZD SASÓZA DE CARVALHO PMDS

Emenda para SUPR~M~R o Artigo 29 das Disposições Transitó
rias e seus parágra%os do Projeto de Constituição A.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE NS!: 572 WALDECK ORNtLAS ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 29 E SEUS PARAGRAFOS~ DO ATO
DAS DZSPOSZt;õES CONSTZTUC~ONAZS GERA~S E
TRANSZTORZAS DO PROJ. DE CONSTo (DZSP. TRANSZT.)

DESTAQUE NS!: 2.138 FERNANDO SE2ERRA COELHO ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 29 E SEUS ss PARA ZNCLUZR NO
SUSSTZTUTZVO 2P02045-8 (DZSPOSZt;ÕES TRANSZTORZAS).

DESTAQUE N2: 483 TADEU FRANÇA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00114-9~ ART. 29.

EMENDA: 2P00114-9 PARECER: PELA REJEZt;ÃO
TADEU FRANt;A PMDS

EMENDA SUSSTZTUTZVA
DZSPOSZTZVO EMENDADO: ARTZGO 29 E SEUS PARÁGRAFOS DAS DZS

POSZt;ÕES TRANSZTÓRZAS
Substitua-se o Art. 29 e seus parágra%os DAS DZSPOSZt;õES

TRANSZTÓRZAS por:
Art. _ A ~ei regu~amentará a trans%erência aos municipios

da competência sobre os serviços pÚb~icos de interesse ~oca~ e
atividades de assistência socia~ pe~as agências estaduais e
%ederais hoje responsavéis por e~es~ no prazo máximo de cinco
anos.

parágra%o Único: A trans%erência a que se re%ere o caput
deste artigo deverá obedecer a p~ano e~aborado conjuntamente
pe~os Municipios e agências estaduais e %ederais~ com a parti
cipação dos respectivos órgãos representativos. O p~ano deve
prever cooperação técnico-%inanceira às administrações munici
pais~ a~ém de mecanismos e estratégias de co-participação e
co-gestão administrativa pe~a comunidade na execução de suas
ações.

O~STAQUE NS!: 841 CARLOS MOSCONZ ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P00197-1. (ART. 29)

EMENDA: 2P00197-1 PARECER: PELA REJEZt;ÃO
CARLOS MOSCONZ PMDS

Dê-se a seguinte redação ao Art. 29 e parágra%os i x e 2 2
das disposições transitórias do P~ojeto de Constituição da Co
missão de Sistematização:

Art. 29 _ A trans%erência das responsabi~idades e compe
tências sobre os servicos e atividades descritas nos incisos V
e VZ do art. 37 e Z do art. 239 entre os níveis de Governo Fe
dera~ e Estadua~ para o Municipa~ deverá ocorrer num prazo
máximo de cinco anos.

parágra%o úpico _ A trans%erência a que se re%ere o Caput



ASSEMSLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUSSEÇÃO: 00

PÁGINA: 94

DESTAGUES:

DESTAGUE N2: 1.679

deste artigo deverá obedecer ao p1ano e1aborado, conjuntamen
te, pe10s municípios e órgãos estaduais e %ederais atua1mente
responsáveis, com s participação de órgãos representativos. O
P1ano deve prever cooperacão técnico-%inanceira às administra
Cões municipais, a~ém de mecanismos e estratégias de co
participação e co-gestão administrativa pe1a comunidade na e
xecução de suas ações.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P01134-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MAURO MIRANDA PMDS

EMENDA ADITIVA
corrigir, no caput do Artigo, a expressão "nos artigos 37,

V e VI", por "nos atigos 37, VI e VII"

EMENDA: 2P01389-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
OSMAR LEITÃO PFL

O artigo 29, das Disposicões Transitórias, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 29 A ~rans%erência aos Municípios da competência so
bre os serviços e atividades descritos nos artigos 37, VC e
VX, e 239, X, deverá obedecer a p1ano e1aborado, conjuntamen
te, pe10s Municípios e pe1as agências estaduais e %ederais
hoje responsáveis por e1es, na %orma da 1ei.'

EMENDA: 2P00995-6 PARECER: PELA APROVAÇÃO
~ILMA MAIA PDS

inc1ua-se no Ato das Disposições Transitórias, após o ar
tigo 29 do Projeto de constituição, o seguinte artigo:

"Art _ Para efeito do cumprimento do disposto no Art. 245
são computados os recursos financeiros, humanos e patrimoniais
transferidos pe1a União aos Estados, Distrito Federa1 e Muni
CípioS, para execução descentra1izada de encargos referentes
aos programas de ensino.

DESTAGUE E EMENDAS ADXTIVAS

Jost SERRA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA 2P01905-6 (DISPOSIÇÕES
TRANSITORXAS).

EMENDA: 2P01905-6 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JOst SERRA PMDS

EMENDA ADXTXVA AO
PROJETO DE CONSTXTUXÇÃO (A)
Adicionar no Ato das Disposições Gerais e Transitórias,

após o artigo 29, um novo artigo, a saber:
..Art •••• _ Os Poderes Executivos deverão estabe1ecer, no

prazo de seis meses a contar da data de promu1agação da Cons
tituição, p1ano oe descentra1ização de encargos da União para
Estados e Municipios e de Estados para Municípios, observadas
as seguintes condições:

Z _ O p1ano abrangerá preferencia1mente as áreas de educa
ção, saÚde, habitação, saneamento e transportes co1etivos ur
banos, inc1uindo seus atuais programas, projetos e atividades;

II _ O p1ano deverá definir, a1ém dos critérios de trans
ferências de recursos humanos e materias, os prazos de adoção
das medidas, que náo poderão u1trapassar cinco anos.

~ 1 2 _ Ficaul resguardados, em re1acão aos servidores en
v01vidos, todos os direitos inerentes a sua situação juridico
traba1hista, notadamente estabi1idade e garantia de irreduti
bilidade de salários e vencimentos, aplicando-se esta regra ao
Art. 29 destas Disposicões Transitórias.

~ 2 2 _ Para e~eito do cumprimento do disposto no Art. 245,
são computados os recurso transferidos pe1a.União aos Estados,
Distrito Federal e Municipios, P p~los E~tados aos respectivos
Municípios, ressa1vados aqueJes previstos no parágrafos 1 2 do
referido artigo, para execução descentra1izada de encargos re
%erentes aos programas de ensino.'
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ARTIGO: 030 PAAAGRAFO: 00 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 30. Será permitido aos Estados manter consu~to
rias juridicas separadas de suas procurador1as-Gerais~ desde
que~ à data da promu~gacão da Constituicão~ tenham órgãos dis
tintos para as respectivas ~uncões.

PRO~ETO DO CENTRÃO:

Art. 28. será permitido aos Estados manter consu~to
rias juridicas separadas de suas procuradorias-Gerais~ desde
qUe~ à data da promu~gacão da constituicão, tenham órgãos dis
tintos para as respectivas xuncões.
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ARTIGO: 331 PAAAGRAFO: 33 INCISO: 33 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATI2AÇÃO:

Art. 31. Até que seja aprovada a lei de diretrizes
orçamentárias... trinta por cento do orçamento da seguridade so
cial ... exclusive o seguro-desemprego ... serão destinados ao setor
de saÚde.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 29. Até que seja aprovada a lei de diretrizes
orçamentárias... trinta por cento do orçamento da seguridade so
cial... exclusive o seguro-desemprego... serão destinados ao setor
de saÚde.

ARTIGO: 331 PAAAGRAFO: 33 INCISO: 33 ALíNEA: x

TEXTO DA SISTEMATI2ACÁO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SISTEMATI2ACÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 33. A lei poderá criar juizados de pequenas cau
sas ... em único grau de jurisdição ... competentes para conciliação
e julgamento de causas civeis de pequena relevãncia dexinida
em lei e julgamento de contravenções.

ARTIGO: 331 PAAAGRAl"O: 33 INCISO: 33 ALíNEA: z

TEXTO DA SISTEMATI2AÇÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SISTEMATI2AÇÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 3~. A indenização a que se rexere o inciso I, do
artigo 8 2 ... será calculada a partir de ~2 de xevereiro de 1987 ...
para todos os contratos de trabalho em vigor àquela data.

DESTAQUES:

DESTAQUE NQ: 2.335

DESTAQUE N2: 2.069

BRANDÃO MONTEIRO ( ~95 Ass. )
VOTACÃO EM SEPARADO PARA SUPRESSÃO DO ART. 31 ... DAS
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS... DA EMENDA SUBSTITUTIVA
2P32045-3.

CRISTINA TAVARES ( ~ Ass. )
SUPRESSÃO DO ART. 3~ DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS
DA EMENDA SUBSTITUTIVA N. 2P02045-B.
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pAG:I:NA: 97

TíTULO: 09

ART:I:GO: 032

CAPíTULO: 00

PAAAGRAF'O: 00

SEÇÃO: 00 SUSSEÇÁO: 00

XNC:I:SO: ~0 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÁO:

Art. 37. A exigência cro prazo cre exercicio e%etivo na
jucricatura, cre ~ue trata o artigo 113, VX, não se ap1ica aos
atuais integran~es da magistratura.

PROJETO 00 CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONOENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

OESTAQUES:

DESTAQUE N2: 523 MARCOS LXMA ( 1 Ass. )
ART. 32 OAS O:I:S?OSXÇÕES TRANSXTORXAS 00 PROJETO
DE CONSTXTUXÇÁO.
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ARTZGO: 033 PARÁGRAFO: 00 ~NC~SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATX2AÇÃO:

Art. 33. A União repassará aos Estados ou compensar
1hes-á o va10r ap1icado por estes em rodovias ~ederais cons
tru~das mediante convênio.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.563 RODRXGUES PALMA ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DO ART. 33 DO ATO DAS D~SP.CONST.GERA~S
E TRANS~TOR~AS DO pROJ. DE CONSTo DA COM. DE
SXSTEMATZ2AÇÃO.

DESTAQUE E EMENDAS AD~T~VAS

462 CHAGAS RODR~GUES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00776-7~ DXSPOS~ÇÕES TRANSZTOR~AS.

EMENDA: 2P00776-7 PARECER: PELA REJEXÇÃO
CHAGAS RODR~GUES PMDE

Emenda Aditiva ao Ato das Disposições Constitucionais Ge
rais e Transitórias~ do Projeto de constituição~ da Comissão
de Sistematização.

Art. Dentro de cinco anos, a contar da promu1gaç§o
desta Constituição~ a União deverá conc1uir a Rodovia
Forta1eza-Erasi1ia.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

( Ass. )DESTAQUE N2: 1.841

EMENDA: 2P01732-1 PARECER: PELA REJEXÇÃO
DÁLTON CANAERAVA PMDE

Emenda Aditiva
Nas disposições Transit6rias~ inc1ua-se onde couber:
Artigo _ A partir da vigência do Sistema Tributário insti

tu~do por esta constituição~ as rodovias integrantes do P1ano
Naciona1 de Viação~ aprovado pe1a Lei no. 5.917~ de 10-9-73~
passam à jurisdição dos Estados e Munic~pios~ exceto aque1as
que vierenl a ser de~inidas~ em 1ei comp1ementar~ como rodovias
troncais ou como do interesse para a seguranca naciona1.

Parágra~o único _ O Poder Executivo~ no prazo de noventa
dias contados a partir da prOmU1gacão desta Constituição~

encaminhará ao congresso Naciona1 o projeto de 1ei comp1emen
tar de~inindo o sistema rodoviário de jurisdic.ão da União.
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ART~GO: 034 PAAAGRAFO: 00 ~NC~SO: 00 AL1N~A: *

DESTAQUES:

DESTAQUE N~: 1.713

TEXTO DA S~STEMAT~2AÇÃO:

Art. 34. F~ca revogado o Decreto-Le~ n 2 1.164, de 1 2
de abr~1 de 1971, e as terras de que trata reverterão, ~med~a

tamente, ao patrimônio dos Estados de que %oram exc1uidas.

PROJETO DO C~NTRÃO:

Art. 32. Fica revogado o Decreto-1ei n 2 1.164, de 1 2
de abri1 de 1971, e as terras de que trata reverterão, ~med~a

tamente, ao patrimônio dos Estados de que %oram exc~uidas.

PAES LAND~M . (1 Ass. )
~MENDA 2P02006-Z (ART. 34 - D~SPOS~ÇÕES
TRANSITOiUAS) •

~MENDA: 2P02006-2 PAR~CER: PELA R~JE~ÇÃO
ÁLVARO PACHECO PFL

Suprima-se o art. 34 do Ato das Disposições Constitucio
nais Gerais e Transitórias dO Projeto da Comissão de
S~stemat:lzação.

DESTAQUE N2: 1.169 Jost DUTRA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00986-7 (MOD~F~CA A REDAÇÃO DO ART. 34 
D~SPOS~ÇÕES TRANS~TOR~AS).

EM~NDA: 2P00986-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
Jost DUTRA PMDe

Emenda modi%icativa
Mod~%ique-se a redação do artigo 34 do Ato das Disposições

Const~tuc~ona~s Gerais e Transitór~as, para a seguinte:
"Art. 34. As terras devo~utas que pertenciam aos Estados

nos termos da Constituição Federa1 de 1946 e que %oram incor
poradas ao patrimônio da União ou de órgãos da administração
pÚb~ica %edera1 por %orça de procedimentos discriminatórios,
administrat~vos ou judiciais, reverterão ~med~atamente ao pa
tr~mônio dos Estados de que %oram exc~uidos.

parágra%o ún~co. Ficam exc1uidas dos d~sposto neste arti
go, as situações juridicas constitu1das decorrentes de aliena
ções, concessões, autorizações de ocupação ou de uso, lega~

mente %eitas a particu~ares pe~o Governo Federa~".

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PAR~CER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00091-6 PARECER: PELA APROVAÇÃO
eENEDICTO MONTE~RO PMDe
~nc~uia-se nas Disposições Trans~toriais do texto
constitucionaJ.:

Art.: Fica revogado o Decreto Lei no. 1.164, de 1-4-71, e
as terras de que revogado reverterão, imed~atamente, para o
patrimônio dos Estados do qua~ exc~u1das.

parágra%o único _ F~ca assegurado o d~re~to de propriedade
sobre as terras que %oram doadas individualmente para e%eito
de co10nização e sobre as que, na data da promulgação desta
constituição, estiverem devidamente transcritas do reg~stro de
imóveis.

EMENDA: 2P00092-4 PARECER: PELA APROVACÃO
eENEDICTO MONTE~RO PMDe
~nclua-se no artigo 34 das Disposições Trans~t6rias do Projeto
de constituição.
EMENDA AD~T~VA

~ 1 2 Ficam revogadas todos os Decretos Le~s e Decretos re
J.acionados com o Decreto Lei 1164 e assegUrado~ os direitos de
propriedade sobre as terras que :foram doadas individuaJ.mente
para e:Ee~to de co~on~zação, Re:Eorma Agrár~a e as que, na data
da promu~gação desta const~tu~ção, est~verem devidamente
transcritas no Regimento de ~m6veis.

~ 2 2 A União a%etará ao uso espec~a1 do Exército as terras
Púb1~cas %edera~s, atua~mente devo~utas, contidas nos Mun~c1
p~os abrang~dos pelo Decreto-lei ora revogado que sejam
necessárias à segurança nacionaJ..
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SECÃO: 00 SUSSEÇÃO: 00

ART%GO: 035 PAAAGRAF'O: 00 %NC%SO' 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S%STEMAT%2ACÃO:

Art. 35. O Poder púb1ico destinarã recursos e
desenv01verá (~s:forços" com a mobi1ização de todos os setores
ativos organ~zados da sociedade brasi1eira" para garantir a
e1iminação do ana1:fabetismo e a universa1ização do ensino
:fundamenta1.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 33. O Poder PÚb1ico destinarã recursos e
desenv01verá es:forços" com a mobi1ização de todos os setores
organizados da sociedade brasi1eira, para garantir a e1imina
ção do ana1~abetismo e a universa1ização do ensino
:fundamenta1.

94 SANDRA CAVALCANTX ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01084-9 (ART.35 - D%SPOS%ÇÕES
TRANSJ:TOR%AS)

EMENDA: 2P01084-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
SANDRA CAVALC~NTJ: PF'L

Emenda Substitutiva
Substitua-se a redação do artigo 35 do Ato das Disposições

Constituciona~s Gerais e Transitórias pe1a seguinte:
"Art. 35. A União destinarã, durante vinte anos,

prorrogáveis por iniciativa do congresso Naciona1" para serem
ap1icadas em projetos de educação, saúde púb1ica" saneamento
bãsico" recuperação do s010" irrigação e desenv01vimento agro
industria1 e, exc1usivamente, nos Municipios que compõem a re
gião Noroeste e Norte do Estado do Rio de Janeiro, recursos
oriundos de 5~ da arrecadação do %mposto de Renda de pessoas
:fisicas e juridicas sediadas no re:ferido estadO, bem como meio
por cento da arrecadação dos prognósticos da Loteria Esportiva
e da Loto c01etada também no re:ferido Estado."

DESTAQUES:

DESTAQUE NS<!:

DESTAQUE E EMENDAS AD%TJ:VAS

DESTAQUES:

DESTAQUE NS<!: 701 OSUALDO TREVJ:SAN ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01288-4, (D%SPOS%ÇÕES TRANS%TORJ:AS)

EMENDA: 2P01288-4 PARECER: PELA REJE%çAO
OSUALDO TREV%SAN PMDS

Acrescente-se o seguinte artigo ao Ato das Disposições
Constitucionais Gerais e Transitórias:

Art. _ são :federa1izados os estabe1ecimentos de ensino su
perior mantidos com recursos originãrios dos Estados e dos
Municípios.



ASSEMELÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMxssAo DE SXSTEMATXZAÇÃO

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUESEÇÃO: 00

PÃGXNA: 101

ARTXGO: 036 PARÁGRAF"O: 00 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇAo:

Art. 36. É mant~da a Zona F"ranca de Manaus? com as
suas caracter~st~cas de área de J.~vre comérc~o de exportação e
~mportação e de incent~vos fisca~s? sendo desnecessário quaJ.
quer ato admin~strativo ou J.eg~sJ.ativo para prorrogações.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 34. É mantida a Zona F"ranca de Manaus? com as
suas caracter~sticas de área de J.ivre comércio de exportação e
importação e de incentivos fiscais? sendo desnecessário quaJ.
quer ato adm~n~strativo ou J.egisJ.ativo para prorrogações.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.838

DESTAQUE N2: 1.440

DESTAQUE N2: 1.443

PAULO DELGADO ( 192 Ass. )
VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ART. 34? CAPUT E ~ ÚNXCO?
DO ATO DAS DXSPOSXCÕES CONSTXTUCXONAXS GERAXS E
TRANSXTÓRIAS DA EMENDA SUESTITUTIVA 2P02045-8 E O
CORRESPONDENTE ART. 36? CAPUT E , ÚNICO? DO ATO
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAXS GERAXS E TRANSITÓ
RIAS DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO DA COIUSSÃO DE
SISTEMATIZAÇÃO.

F"ERNANDO GOMES ( 1 Ass. )
ARTIGO 36 DAS DXSPOSXÇÕES TRANSXTÓRIAS? DO PROJETO
DE CONSTITUIÇÃO 'A' (SISTEMATIZAÇÃO).

ASDRUEAL EENTES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P02045-1? ARTXGO 34 DAS DXSPOSXÇÕES TRAN
SXTÓRXAS? PARA SUPRESSÃO.

ARTXGO: 036 PARÁGRAF"O: UN XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

Parágrafo único. Somente por J.ei federaJ. poderá ser
modificada a poJ.itica ~ndustriaJ. que discipJ.ina a aprovação de
projetos na Zona Franca de Manaus.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 034 )
parágrafo único. Somente por J.ei federa1 poderá ser

modificada a po1itica industriaJ. que discipJ.ina a aprovação de
projetos na zona Franca de Manaus.



ASSEMBLÉXA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃ~ DE SXSTEMATX2ACÃO

TíTULO: ~9 CAPíTULO: ~~ SECÃO: ~~ SUBSEÇÃO: ~~

PÁGXNA: 1~2

ARTXGO: ~37 PAAAGRAFO: ~~ XNCXSO: ~~ ALíNEA: *

TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÃO:

Art. 37. Fica extinto o instituto da en~iteuse em i
m6veis urbanos~ sendo ~acu~tada aos ~oreiros a remissão dos
im6veis existentes~ mediante aquisição do dominio direto~ na
con~ormidade do que dispuserem os respectivos contratos.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 35. A ~ei disporâ sobre o instituto da en~iteuse
em im6veis urbanos~ sendo ~acu~tada aos ~oreiros~ no caso de
sua extinção a remissão dos a~oramentos~ mediante aquisição do
dominio direto~ na con~ormidade do que dispuserem os respecti
vos contratos.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.562 RODRXGUES PALMA ( 1 Ass. )
SUPRESSÁO DO ART. 37 E SEUS §§ DO ATO DAS DXSP.
CONSTo GERAXS E TRANSXTORXAS DO PROJ. DE CONSTo
DA COM. DE SXSTEMATX2AÇÃO.

DESTAQUE N2: 1.15~ ANNA MARXA RATTES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P16~5-7 (ART. 37 - DXSPOSXÇÕES
TRANSXTORXAS).

EMENDA: 2P~16~5-7 PARECER: PELA REJEXÇÃO
ANNA MARXA RATTES PMDB
Dê-se ao art. 37 nas Disposições Transit6ria~ do Projeto de
constituição "A"~ a seguinte redação~ exc~uindo os seus
parágra~os.

Art. 37 _ Ficam resgatadas todas as en~iteuses não regu~adas
por ~ei especia~ e, em consequência~ reso~vidos todos os a~o

ramentos de bens particu1ares~ desde que não pertençam a enti
dades com ~ins assistênciais~ re~igiosos~ ~i1antr6picos ou
comunitârios~ contratados anteriormente a esta constituiÇão~
conso1idando-se o dominio úti~ e direto ~os imóveis emprazados
na propriedade p~ena dos ~oreiros, independentemente de remis
são ou ~oro ou pensão anua~~ 1audêmio pe1a trans~erência ou
qua~quer resgate pe~a aquisicão~ desde que a contratação do
emprazamento originârio date de mais de 2~ (vinte) anos.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2p~~~73-e PARECER: PELA APROVAÇÃO
CUNHA SUENO PDS
EMENDA MODXFXCATXVA

Dê-se a seguinte redação ao art. 37 e seus parâgra~o nas
Diposições Transitorias:

"Art. 372 _ Fica extinto o instituto da en~iteuse em im6
veis urbanos, excetuados os considerados terrenos de marinha e
seus acrescidos~ sendo ~acu~tada aos ~oreiros a remissão dos
a~oramentos existentes~ mediante aquisição do domino direto~
na con~ormidade do que dispurerem os respectivos contratos.

§ 1 2 _ Quando não exister c1áusu1a contratua~ adotadar-se
ão os mesmos critérios e bases hoje vigentes na 1egis~ação es
pecia1 dos im6veis da União.

~ 2 2 _ Remido o ~oro, o antigo titu~ar do dominio direto
deverâ~ no prazo de noventa dias~ sob pena de responsabi1ida
de, con~iar a guarda do Registro de Xm6veis competente tada a
documentação a e~a re~ativa.·

ARTXGO: ~37 PAAAGRAFO: ~1 XNCXSO: ~~ ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÃO:

§ 1 2 Ap~ica-se subsidiariamente a ~egiS1ação sobre
im6veis da União~ quando não existir c1âusu~a contratua~.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. ~35 )
~ 1 2 Quando não existir C~âusu1a contratua~ adotar

se-ão os mesmos critérios e bases hoje vigentes na ~egiS1ação
especia1 dos im6veis da União.



ASSEMeL~XA NACXONAL CONSTXTUXNTE

RELACXONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMXSSÃO DE SXSTEMATX2AÇÃO

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUeSEçÃO: 00

pAGXNA: Ul3

ARTXGO: 037 PARAGRAFO: 02 XNCX/JO: 00 ALíNEA: :I:

TEXTO DA SZSTEMATX2AÇÃO:

~ 2 2 Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam
assegurados pe1a ap1icaqão de outra moda1idade de contrato.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 035 )
~ 2 2 Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam

assegurados pe1a ap1icação de outra ~oda1idade de contrato.

ARTXGO: 037 PARAGRAFO: 03 ZNCXBO: 00 ALíNEA: *
-TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÃO:

§ 3 2 A enfiteuse continuará sendo ap1icada aos terre
nos de marinha e seus acrescidos, si1:~dos na faixa de segu
rança de cem me1:ros de. targura ... a\!partl.r (ta o r a a mari1:ima.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Ar1:.

nos de
rança,

035 )
§ 3 2 A enfiteusà continuará sendo

marinha e seus~ acr,scidOS ... si1:uados
a partir da or1a m~ritima.

ap1icada aos terre
na faixa de segu-

DESTAQUES :.

DESTAQUE N2: 692 DEL eosco AMARAL ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DO ~ 3. DO ART. 37 DAS DISPOSIÇÕES TRAN
SITÓRIAS DO PROJETO DE CONSTITUZÇÁO DA COMXSSÃO DE
S:tSTE11AT:t2A::;;ÁO.

ADYLSON MOTTA ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DO ~ 3. DO ART:tGO 37 DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITÓRIAS DO PROJETO DE CONSTZTUZÇÁO DA COMIS
SÃO DE S:tSTEMATI2AÇÃO.

807DESTAQUE N2:

EMENDA:

JOS~ XGNACIO FERREXRA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00718-0 (ART:tGO 37 ... DAS DISPOSIÇÕES
TRANS:tTORIAS)

2P00718-0 PA~ECER: PELA REJE:tÇÁO
JOS~ IGNACIO FERRE:tRA PMDe

Emenda Modifica1:iva
Desdobra-se o ~ 3 2 do ar1:. 37 das Disposições Transi1:6rias

em dois dispositivos, assim redigidoS:
~ 3 2 _ A enfiteuse con1:inuará sendo ap1icada aos 1:errenos

de marinha e a seus acrescidos ... quando si1:uados na faixa de
segurança de cem metros de 1argura ... a partir da or1a maritima.

~ 4 2 _ O disposto no ~ 3 2 não se ap1ica aos terrenos 1oca
1izados nas capitais dos Estados e nas cidades que con1:em com
mais de trezen1:o mi1 habi1:an1:es à época da promu1gacão des1:a
constituição, ressa1vadas as áreas consideradas de in1:eresse
PÚb1ico ... nos termos da 1ei.

AFIF DOMZNGOS ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO NO ~ 3. DO ART. 37 DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITORXAS ... A SEGUXNTE EXPRESSÃO: SXTUADOS NA
FAIXA DE SEGURANÇA DE 100 METROS DE LARGURA.

ARTIGO: 037 PARAGRAFO: 04 :tNC:tSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATI2AÇÃO:

§ 4 2 Extinta a enfiteuse, o antigo titular do domínio
direto deverá ... no prazo de noventa dias, sob pena de responsa
bi1~dade... confiar à guarda do registro de imóveis compe1:ente
toda a documentação a e1a re1ativa.



ASSEMaLÉ~A NAC~ONAL CONST~TU~NTE

RELAC~ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COM~SSÃO DE S~STEMAT~2AÇÃO

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUaSEcÁO: 00

PRO~ETO 00 CENTRÃO:

PÁG~NA:

EM : 18/05/88

( Art. 035 )
~ 4~ Remido o %oro~ o antigo titu~ar do dominio dire

to deverá~ no prazo de noventa dias~ sob pena de responsabi~i
dade~ con%iar a guarda do registro de imóveis competente tOdà
a documentação a e~a re~ativa.



ASSEMELtZA NACZONAL CONSTZTUZNTE

RELACZONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COMzssAo DE SZSTEMATZ2ACAo

pAGZNA: 105

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEçAo: 00 SUESEÇÃO: 00

ARTZGO: 038 ~ARÁGRAFO: 00 ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZ2AÇÁO:

Art. 38. O poder Executivo zedera1 adotará as provi
dências necessárias ao exercicio da p01icia zisca1 visando a
prevenir e reprimir os de1itos ziscais~ a participar da re
pressão ao trázico i1icito de armas~ entorpecentes e drogas
azins~ na zona aduaneira dos portos~ aeroportos e zronteiras~

assim como a prevenir e reprimir os de1itos ziscais~ inc1usive
os de contrabando e descaminho~ em todo o território naciona1.

PROJETO DO CENTRA0:

Art. 36. A fisca1ização e o contro1e sobre o comárcio
exterior~ essenciais à defesa dos interesses zazendários na
cionais serão exercidos pe10 Ministério da Fazenda.

( 1 Ass. )
(ART. 38 DAS DZSPOSZÇÕES

783 MUSSA DEI1ES
EMENDA N. 2P01295-7.
TRANSZTORZAS)

EMENDA: 2P01295-7 PARECER: PELA REJEZçAo
MUSSA DEMES PFL

Artigo 38 das disposições transitórias _ Suprimir
O Art. que se pretende suprimir faz referência ao exerci

cio de uma po1icia zisca1.
Atua1mente o Agente Fisca1 possui a facu1dade de requisi

tar força po1icia1 federa1~ estadua1 ou municipa1~ para 1he
garantir o desempenho de suas atribuições~ como dispõe a Lei
no. 4.502 de 30 de novembro de 1964~ me p1eno vigor.

Por outro 1ado o Poder PÚb1ico~ se assim o entender~
poderá através da 1egis1ação ordinária~ criar uma Po1icia Fis
ca1 no âmbito do Ministério da Fazenda.

Como se vê, manifestamente desnecessário o artigo 38.

DESTAQUES:

DESTAQUE NS!:

EMENDAS NAo DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00249-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
DEL EOSCO AMARAL PMDE

Emenda Modificativa
Dispositivo emendado: Artigo 38, Disposições Transitórias
Dê-se ao Artigo 38~ das Disposições Transitórias~ a se-

guinte redação:
Art. 38 _ O poder Executivo Federa1~ adotará as providên

cias necessárias à imp1antação da P01icia Fisca1~ no âmbito do
órgão responsáve1 pe1a administração tributária~ visando a
prevenir e reprimir os i1icitos ziscais~ inc1usive na área de
comércio exterior e combater o trázico i1ega1 de armas, entor
pecentes e drogas azins~ na zona primária dOS portos~ aeropor
tos e fronteiras~ a1ém de coibir o descaminho e o contrabando
em todo o território aduaneiro.

DESTAQUE E EMENDAS ADZTZVAS

( 1 Ass. )
(DZSPOS:rÇÕES

728 ROEERTO CAMPOS
APROVACÃO DA EMENDA N. 2P01527-1.
TRANSZTOR:I:AS)

EMENDA: 2P01527-1 PARECER: PELA REJEZçAO
ROEERTO CAMPOS PDS

EMENDA ADZT:rVA
Znc1ua-se~ onde couber~ no Ato das Disposições Constitu

cionais Gerais e Transitórias, do Projeto de Constituição da
Comissão de Sistemazaçãd~ o seguinte artigo:

"~ Oedada a participação de servidores púb1icos no produto
da arrecadação de tributos e mu1tas".

DESTAQUES:

DESTAQUE NS!:



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PÁGINA: 1.06

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÁ?: 00 SUBSEÇÃO: 00

ARTIGO: 039 PARÁGRAFO: 00 %NC%SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 39. O disposto no artigo 262,
ap~ica às obras e atividades em curso na data
da constituição.

~ 1. 2, IV, não se
da promu~gação

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 37. O disposto no artigo 257, ~ 1. 2, III, não se
ap~ica às obras e atividades em curso na data da promu~gação

da Constituição.

DESTAGUE E EMENDAS ADITIVAS

( 1. ASS. )42 OSWALDO L~MA FILHO
EMENDA N. 2P00723-6.

EMENDA: 2P00723-6 PARECER: PELA REJEIÇÃO
OSWALDO LIMA FILHO PMDS
Emenda Aditiva ao Projeto de constituição
Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transit6rias
Acrescente-se onde couber:
Art. - Fica criado o Departamento Naciona1 de De%esa do S010 e
dos ,Recursos Naturais a que o Ministério da Agricu~tura
destinará, no mínimo, sYo do seu orcamento de despesas.

DESTAQUES:

DESTAGUE N2:

DESTAGUE N2: 747 FERNANDO CUNHA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01.260-4. (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P01250-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
FERNANDO CUNHA PMDS

EMENI:IA ADITIVA
Xnc1~a-se nas "disposições transit6rias" o seguinte

dispositivo:
"Art. Ccnsu1ta p1ebiscitária será 1evada a e%eito em todo

O território naciona1, a %im de que se deve decida se o Pais
prosseguir ou não com o programa nuc~ear brasi~eiro.··

DESTAGUE N2: 936 THEODORO MENDES ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00842-9. (DISPOSXÇÕES TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P00842-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
THEODORO MENDES PMDS

Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias
_ Ficam cance~adas e proibidas as atividades nuc1eares

constant~s do projeto ARAMAR, desenvo1vido pe10 Ministério da
Marinha no Município pau~ista de IPERÓ.

DESTAQUE N2: 1.826 VíTOR S~AIZ ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01248-5 ADITIVA A EMENDA N.
2P02045-8 (DISPOSIÇÔES TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P01248-S PARECER: PELA REJEIÇÃO
VíTOR S~F-IZ PT

Acrescente-se artigo ao Ato das Disposições Constitucio
nais Gerais e Transitórias:

"Art. _ A imp~antação e %uncionamento de indústria de a~ta

pericu105idade, reator nuc1ear ou projeto que a1tere de manei
ra signi:ficativa o meio ambiente ou imp1ique em risco de vida
para a popu~ação circunvizinha condicionar-se-á à rea1ização
de p~ebiscito regiona1, nos termos da ~ei.

p~rágra:fo único. No caso da insta1açáo de usina nuc1ear, o
p1ebisci~o regiona1 de que trata este artigo será precedido de
p1ebisci to naciona1, a ser regu1amentado em 1ei.··



ASSEMBLÉ%A NAC%ONAL CONST%TU%NTE

RELAC%ONAMENTO DAS EMENDAS COM O PROJETO DA COM%SSÁO DE S%STEMAT%2ACÁO

PÁG%NA: 107

TíTULO: 09

ART%GO: 040

CAPíTULO: 00

PARÁGRAFO: 00

SECÃO: 00 SUBSECÃO: 00

%NC%SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S%STEMAT%2ACÁO:

Art. 40. Nos doze meses seguintes ao da promu1g~ção

da Constituiçã0 7 o Poder Legis1ativo da Uniã0 7 dos Estados 7 do
Distrito Federa1 e dos Municípios reava1iarê todos os incecti
vos %iscais de natureza setoria1 ora em vigor.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 38. Nos doze meses seguintes ao da promu1gação
da constituição o Poder Legis1ativo da Uniã0 7 dos Estados, do
Distrito Federa1 e dos Municípios reava1iarão todos os inçen
tivos ziscais de natureza setoria1 ora em vigor 7 propondo ao
Poder Executivo as medidas cabiveis.

ART%GO: 040 PARÁGRAFO: 01 %NC%SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S%STEMAT%2ACÁO:

~ 1 2 Considerar-se-ão revogados a partir do primeiro
dia do mês seguinte ao %im do prazo da ava1iação os incentivos
que não :forem con:firmados por 1ei.

PROJETO po CENTRÃO:

( Art. 038 )
§ 1 2 Considerar-se-ão revogados a partir de 180 ~ias

da entrega da reava1iação de que trata este artig0 7 os incen
tivos que não zorem con:firmados por 1ei.

ART%GO: 0,40 PARÁGRAFO: 02 %NC%SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S%STEMAT%2AcÁO:

§ 2 2 A revogação não prejudicarê os direitos que 7

àque1a data 7 jê tiverem sido adquiridos em re1ação a incenti
vos concedidos sob condição e com prazo certo.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 038 )
§ 2 2 A revogação não prejudicarâ os direitos que 7

àque1a data 7 jê tiverem sido adquiridos em re1ação a incenti
vos concedidos sob condição e com prazo certo.

cá

ART%GO: 040 PARÁGRAFO: 03 %NC%SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZ2ACÁO:

~ 3 2 Os incentivos concedidos por convênio erltre ES
tados 7 ce1ebrados nos termos do artigo 23 7 ~ 6 2 > da Consti~ui
ção de 1967 7 com a redação da Emenda n 2 1 7 de 17 de outubro de
1969, também deverão ser reava1iados e reconzirmados nos pra
zos deste artigo.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 038 )
§ 3 2 Os incentivos concedidos por convênio entre Es

tados 7 ce1ebrados nos termos do artigo 23 L § 6 2
7 da Constitui

cão de 1967, com a redacão da Emenda nlo! 1 7 de 17 de outhbro
1969 7 também deverão ser reava1iados e recon%irmados noc pra
zos deste artigo.



ASSEMeL~~A NAC~ONAL CONST~TU~NTE

RELACIONAMENTO OAS EMENOAS COM O PROJETO OA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUeSECÃO: 00

PÁG~NA: 108

ART~GO: 041 PARÁGRAFO: 00 ~NC~SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMATIZAÇÃO:

Art. 41. Serão revistos pe10 Congresso Naciona1, a
través de comissão mista, nos três anos a contar da data da
promu1gação da constituição, todas as doações, vendas e con
cessões de terras púb1icas com área superior a três mi1 hecta
res, rea1izadas no periodo de 1 2 de janeiro de 1952 a 31 de
dezembro de 1987.

PROJETO 00 CENTRÃO:

Art. 39. Serão revistos pe10 Congresso Naciona1, a-,
través de comissão mista, nos três anos a contar da data da
promu1gação da constituição, todas as doações, vendas e con
cessões de terras púb1icas com área superior a três mi1 hecta
res, rea1izadas no periodo de 1 2 de janeiro de 1952 a 31 de
dezembro de 1987.

ART~GO: 041 PARÁGRAFO: 01 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT~ZAÇÃO:

§ 1 2 No tocante às vendas, a revisão xar-se-á com
base exc1usivamente no critério de 1ega1idade da operação.

PROJETO 00 CENTRÃO:

, Art. 039 )
§ 1 2 No tocante às vendas, a revisão xar-se-á com

base exc1usivamente no critério de 1ega1idade da operação.

ARTIGO: 041 PARÁGRAFO: 02 ~NCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO OA S~STEMATIZAÇÃO:

§ 2 2 No caso de concessões e doações, a revisão
obedecerá aos critérios de 1ega1idade e de conveniência do in
teresse púb1:1.co.

PROJETO DO CENTRÃO:

, Art. 039 )
§ 2 2 No caso

obedecerá aos critérios
teresse púb1ico.

de concessões e doações, a revisão
de 1ega1idade e de conveniência do in-

ARTIGO: 041 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO OA SISTEMATIZAÇÃO:

§ 3 2 Nas hipóteses previstas nos parágraxos anterio
res, comprovada a i1ega1idade, ou quando existir conveniência
do interesse púb1ico, as terras reverterão ao patrimõnio da
União, dos Estados, do Distrito Federa1 e dos Municipios, res
pectivamente, cabendo apenas nos casos de revisão das doações
e concessões indenização em dinheiro das benfeitorias
necessárias e úteis.

PROJETO 00 CENTRÃO:

, Art. 039 )
§ 3 2 Nas hipóteses previstas nos parágrafos anterio

res, comprovada a i1ega1idade, ou quando existir conveniência
do interesse púb1ico, as terras reverterão ao patrimõnio da
União, dos Estados, do Distrito Federa1 e dos Municipios, res
pectivamente, cabendo apenas nos casos de revisão das dbações
e concessões indenização em dinheiro das benfeitorias
necessárias e úteis.
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D~STAGU~ ~ ~M~NDAS ADJ:TJ:VAS

D~STAGU~S:

D~STAGU~ N2:

~M~NDA:

352 JOÃO AL.v~S ( 1 Ass. )
~M~NDA 2P01970-6~ ART. 41.

2P01970-6 PAR~C~R: P~LA R~J~J:CÃO
JOÃO Al.v~S PFL

~mE:nda Aditiva
Dispositivo ~mendado: Art. 41 das Disposições Transitórias
J:nc~ua-se como §~ 40~ 52 e 60~ no art. 41 das Disposições

Transi~órias~ os seguintes:
.. ~. 4 2 _ Mediante o ~evan1:amento de âreas nos ~stados e a

esco~h~, através de pesquisas dos serviços de agronomia e ou
tros, dos ~ocais que me~hor se prestem para abrigar até qua
renta Mi~hões de habitantes, serão insta~adas~ com a mobi~iza
ção dos Ministérios~ dentro de um ano da promu~gação desta
Consti~uição~ regiões agrico~as no interior de todo o Pais.

~ 52 _ Serão~ igua~mente~ insta~adas no interior brasi~ei
ro~ separadas das "regiões agrico~as"~ Co~õnias agrico~as pe
nais, para onde devem ser conduzidos todos os criminosos do
Pais.

~ 6 2 _ O disposto neste artigo serâ regu~amentado por Lei
Comp~ementar dentro de 90 (noventa) dias, a partir da vigência
desta Constituição."

D~STAGUE E EMENDAS ADJ:TJ:VAS

)( 1 Ass.
DJ:SPOSJ:CÕ~S TRANSJ:TORJ:AS.

PELA R~JE:tCÃO
. PDT

ADROALDO STRECI<
~MENDA 2P00945-0,

397

2P00945-0 PARECER:
ADROALnO STRECI<

EMr:NDA ADJ:TJ:VA
Di~posições Constitucionais Gerais e Transitórias.
J:n~~ua-se nas Disposições Constitucionais Gerais e transi-

tórias do Projeto de constituição o seguinte dispositivo:
..Art •••• Os projetos de re:forma agrâria e Co~onização de

terras, em áreas superiores a 20.000 ja~ serão executados por
intermédio de cooperativas de produtores~ com suporte no Cré
dito Fundiãrio e uti~ização da in:fra-estrutura humana e mate
ria~ das :forças Armadas, durante o periodo de sua
imp~an-r.ação."

EMENDA:

D~STAGUES:

D~STAGUE N2:

DESTAGU~ N2:

EM~NDA:

398 ADROALOO STR~CI< ( 1 Ass. )
EMENDA-2P00332-0~ DJ:SPOSJ:CÕES TRANSJ:TORJ:AS.

2P00332-0 PAR~CER: P~LA R~JEJ:CÃO
ADROALDO STRECI< PDT
DJ:SPOS7.CÕES CONSTJ:TUCJ:ONAIS GERAJ:S ~ TRANSiTÓRIAS

In~~ua-se nas Disposições Constitucionais Gerais e Transi
tórias do Projeto de Constituição o seguinte dispositivo:

"Art ••• Lei especia~~ a ser promu~gada no prazo de um ano~

criará o Crédito Fundiário, com recursos oriundos do J:mposto
Territoria~ Rura~ e de dotações orçamentárias~ destinado a
custear projeto de Re:forma Agrária e co~onização.

pazâgra:fo Único _ os recursos do crédito Fundiário serão
admini~trados pe~a Carteira de Crédito Agrico~a do Banco do
Brasi~."

602 PAULO ROB~RTO CUNHA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P008577 DJ:SPOSJ:CÕES TRANSJ:TORJ:AS

~M~NDA: 2P00857-7 PAR~CER: P~LA REJ~J:CÃO
PAULO ROBERTO CUNHA PDC
Emenda Aditiva _ D;~nosições Transitórias

Ari:. _ Lei a",rico~a~ a ser promu~gada no prazo de um ano~

disporá sobre os objetivos e intrumentos da po~itica agrico~a

ap~icada' e prOdução e comercia~izacão das sa:fras, abastecimen
to ~nterno e mercado exterior.

D~STAGU~ N2:

635 NELTON FRJ:EDRJ:CH ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01827-1. (DJ:SPOSJ:CÕES TRANSJ:TORJ:AS)

~MENDA: 2P01827-1 PARECER: P~LA REJ~J:CÃO
NELTON FRJ:EDRJ:CH PMDB

J:nc~uir nas disposições transitórias:
Lei agríc01a, a ser promu1gada no prazo de um ano~ criará

órgão P~anejador permanente de p01itica agríco~a e disporá so
bre seus objetivos e instrumentos~ ap~icados a regu~arização

DESTAGUE N2:



ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

das sa:fras~ sua comercial.izacão e destinac;:ão ao aba~tecimento~
priorídades e mercado externo~ a saber:

a) prec;:o de garantia aos produtores agricol.as de modo a
cobrir os seus custos e remunerar o trabal.ho dos produtores;

b) crédito rural. e agroindustrial.~ cl.assi:ficando os produ
tores de acordo com o vol.ume e origem de sua renda;

c) seguro rural.;
d) tributac;:ão especial.;

. e) sistemas regul.adores e distribuidores~ pre:ferencial.men
te através de :formas cooperadas;

:f) :fiscal.izac;:ão~ control.e de qual.idade e dos prec;:os dos
insumos agropecuários;

g) regul.ac;:ão do mercado e comércio exterior;
h) o incentivo~ o apoio e tratamento tributário diferen

ciado às atividades cooperativas~ :fundadas na gestão
democrática e na ausência de :fins l.ucrativos~ na :forma da l.ei;

i) pesquisa~ experimentac;:ão~ assistência técnica e exten-
são rural.~ com tecnol.ogia social.mente apl.icável.~ orientaclas de
pre:ferência no sentido da mel.horia da renda e bem estar dos

·pequenos e médios agricul.tores;
~) el.etri:ficac;:ão rural.;
k) l.ei nacional. de uso e conservac;:ão do sol.o;
l.) estimul.o e regul.amentac;:ão do setor pesqueiro através do

código Especi:fico;
m) armazenagem e transporte;
n) estimul.o e apoio à irrigac;:ão.
parágra:fo único _ Este órgão pl.anejador será inte~rado~

segundo a representatividade~ por representantes da Con:federa
c;:ão Nacional. dos Trabal.hadores na Agricul.tura e represen~antes

dos empresários agricol.as.

DESTAQUE N2: 1.391 NYDER BARBOSA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00350-S (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P00350-S PARECER: PELA RE~EIÇÃO
NYDER BARBOSA PMDB

Acrescente-se ao capitul.o "Ato das Disposic;:ões Constitu
cionais Gerais e Transitórias" mais um artigo~ do seguinte
teor:

Art. _ Lei Compl.ementar~ a ser promul.gada no prazo de
um ano~ criará órgão pl.anejador permanente da pOl.itica agrico
l.a e disporá sobre os objetivos e instrumentos apl.icáveis ao
:financiamento de investimento e custeio~ regul.arizac;:ão das sa
:fras~ sua comercial.izac;:ão e sua destinac;:ão ao abastec5mento
interno e ao mercado externo~ com destaques para:

I _ prec;:os de garantia;
II _ crédito rural.;
III _ seguro rural.;
IV _ estoques regul.adores;
V _ armazenagem e transporte;
VI _ regul.ac;:âo do mercado e comércio interno e externo;
VII _ apoio ao cooperativismo e associativismo;
VIII _ pesquisa~ experimentac;:ão. assistência técnica e ex-

tensão rural.;
IX _ el.etri:ficac;:ão rural.;
X _ conservação do sol.o;
XI _ estimul.o e apoio à irrigação.

ADEMIR ANDRADE ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P01045-S (DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P01045-S PARECER: PELA RE~EIÇÃO
ADEMIR ANDRADE PMDB
Emenda aditiva:
Dispositivo emendado: Disposições Transitórias
Acrescente-se onde couber:
"Art. Será constituido o Fundo Nacional. de Re:forma Agrária~
com dotação~ orc;:amentária de no minimo 4~ da receita pr$vista
no Orc;:amento da União. durante 12 anos a partir da promu~gac;:ão
desta Constituição."
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ARTXGO: 042
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DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.749

TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÁO:

Art. 42. As entidades educacionais a que se re%ere o
artigo 247~ bem como as %undações de ensino e pesquisa cuja
criaçáo tenha sido autorizada por 1ei~ que preencham os requi
sitos dos incisos X e XX do re%erido artigo e que~ nos ú1timos
três anos~ tenham recebido recursos púb1icos~ poderão conti
nuar a recebê-10s~ a menos que a 1ei de que trata aque1e dis
positivo 1hes venha a estabe1ecer vedaçáo.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 40. As entidades educacionais a que se re%ere o
artigo 241~ ~ 1~~ bem como as %undações de ensino e pesquisa
cuja criaç~o tenha sido autorizada por 1ei~ que preencham os
requisitos dos incisos X e XX do re%erido artigo e que~ nos
ú1timos três anos~ tenham recebido recursos PÚb1icos~ poderão
continuar a recebê-10s~ a menos que a 1ei de que trata aque1e
dispositivo 1hes venha a estabe1ecer vedação.

DESTAQUE E EMENDAS ADXTXVAS

FLORESTAN FERNANDES ( 1 Ass. )
EMENDA ZP01189-G~ ADXTXVA E DA EMENDA ZP0Z045-8
(DXSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS).

EMENDA: 2P01189-G PARECER: PELA REJEXÇÁO
FLORESTAN FERNANDES PT

Emenda aditiva ao Projeto de Constituição da Co~issão de
Sistematização

Acrescente-se um artigo ao "Ato das Disposições Constitu
cionais Gerais e Transit6rias" do Projeto de COQS~ituição (A):

"Art. _ É %acuJ.tado aos Estados vincuJ.ar. ParceJ.a de sua
receita orçamentária a entidades PÚbJ.icas de %omento ao ensino
e à pesquisa cientl%ica e tecnoJ.ógica".
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ART~GO: 043 PARAGRAFO: 00 ~NC~SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT~2ACÃO:

Art. 43. Até u~terior disposição ~ega~? a cobrança
das contribuições para o custeio das atividades dos sindicatos
rura~s será xeita juntamente com a do imposto territoria~ ru
ra~? pe~o mesmo órgão arrecadador.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 41. Até u~terior disposição ~ega~? a cobrança
das contribuições para o custeio das atividades dos sindicatos
rura~s será xeita juntamente com a do imposto territoria~ ru
ra~? pe~o mesmo órgão arrecadador.
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TíTU~O: 09 CAPíTU~O: 00 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

PÁG~NJ".: 113

ARTIGO: 044 PARÁGRAFO: 00 INCISO: 00 A~íNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 44. A ~isca1ização ~inanceira, orçament~ria, 0
peraciona1 e patrimonia1 do Distrito Federa1, enquanto não ~or

insta1ada a Câmara ~egis1ativa, serA exercida pe10 Se~ado Fe
dera1, mediante contro1e externo, com o auxi1io do Tril)una1 de
Contas do Distrito Federa1, observado o disposto no ar.tigo 84
da constitu:ição.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 42. A ~:isca1:ização ~:inanceira, operac:iona1 e pa
tr:imon:ia1 do Distrito Federa1, enquanto ~or insta1ada U Câmara
~eg:is1at:iva, serA exercida pe10 Senado Federa1, med:iante con
tro1e externo, com o auxi1:io do Tr:ibuna1 de contas do P:istr:ito
Federa1, observado o disposto no art:igo 84 da const:itu~ção.
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ART~GO: 045 PAAAGRAFO: 00 ~NC~SO: 00 ALíNEA: :«

TEXTO DA S~STEMAT~2ACÃO:

Ar~. 45. Ficam ex~in~os os exei~os jurídicos de qua~

quer a~o ~egis~a~ivo ou adminis~ra~ivo~ ~avrado há menos de um
ano da promu~gação da cons~i~uição~ que ~enha por obje~o a es
~abi~idade de servidor da adminis~ração dire~a ou indire~a~

inc~usive das xundações ins~i~uídas e man~idas pe~o Poder Pú
b~ico~ admi~ido sem concurso pÚb~ico.

PROJETÓ DO CENTRÃO:

Ar~. 43. Ficam ex~in~os os exei~os jurídicos de qua~

quer a~o ~egis~a~ivo ou adminis~ra~ivo~ ~avrado há menos de um
ano da promu~gação da Cons~i~uição? que ~enha por obje~o a es
~abi~idade de servidor da adminis~ração dire~a ou indire~a~

inc~usive das xundaç5es ins~i~uídas e man~idas pe~o Poder Pú
b~ico? admi~ido sem concurso PÚb~ico.

DESTAQUES:

DESTAQUE Ns:!: 192 EGíD~O FERRE~RA L~MA ( 1 Ass. )
VOTAÇAÕ EM SEPARADO E SUPRESSÃO DOS ARTS.45~ 46 E
47? CORRELATOS ENTRE S~~ DAS D~SPOS~ÇÕES
TRANS~TOR~AS DO PROJETO DE CONST~TU~ÇÃO.

DESTAQUE N2: 1.948 GEOVAH AMARANTE ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01912-9 (ART~GO 45 DAS D~SPOS~ÇÕES
TRANS~TOR~AS) •

EMENDA: 2P01912-9 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
GEOVÃ AMARANTE PMDS
EMENDA MOD~F~CAT~VA

Dê-se ao ar~. 45 das Disposições Transi~6rias? do proje~o
de Cons~i~uição? a seguin~e redação:

··Ar~. 45 _ Ficam ex~in~os os exei~os jurídicos de qua~quer

a~o ~egís~a~ivo ou adminis~ra~ivo? ~avrado há menos de seis
anos da promu~gação da cons~i~uição~ que ~enha por obje~o a
es~abi~ídade de servidor da admínis~ração dire~a ou indire~a~

inc~usive das xundações ins~í~uidas e man~idas pe~o Poder Pú
b~ico~ admi~ido sem concurso PÚb~ico.··

DESTAQUE N2: 2.103 W~LSON MARTZNS ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01912-9~ EM SUBST~TU~ÇÃO AO ART. 45 DO
PROJETO OU ART. 43 DO SUSST~TUTZVO 2P02045-8
(DZSPOS~ÇÕES TRANS~TOR~AS).

EMENDA: 2P01912-9 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
GEOvA AMARANTE ?MDS
EMENDA MOD~F~CAT~VA

Dê-se ao ar~. 45 das Disposições Transi~6rías? do Proje~o
de Cons~í~uição? a seguín~e redação:

"Ar~. 45 _ Ficam eX~ín~os os exei~os jurídicos de qua~quer

a~o ~egis~a~ivo ou administrativo? ~avrado há menos de seis
anos da promu~gação da consti~uição? que tenha por objeto a
es~abi~idade de servidor da adminis~ração dire~a ou índire~a~

inc~usive das xundações instituidas e mantidas pe~o Poder Pú
b~ico~ admitido sem concurso púb~ico.··
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ARTXGO: 046 PAAAGRAFO: 00 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO PA SXSTEMATX2AÇÃO:

Art. 46. Os atuais ocupantes de cargos púb~icos cuja
investidura tenha decorrido de ~ei %edera~~ estadua~ ou muni
cioa~~ na %orma prevista na parte %ina~ do ~ 1 2 do artigo 97
da Emenda Constituciona~ n 2 1~ de 17 de outubro de 1969, %icam
e%etivados nos respectivos cargos e estabi~izados~ desde que
co~tem cinco ou mais anos de serviço.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 44. Os atuais ocupantes de cargos púb~icos cuja
investidura tenha decorrido de ~ei %edera~, estadua~ ou muni
cipa~~ na %orma prevista na parte %ina~ do ~ 1 2 do artigo 97
da Emenda Constituciona~ n 2 1~ de 17 de outubro de 1969, %icam
e%etivados nos respectivos cargos € estabi~izados~ desde que
contém cinco ou mais anos de serviço.

DESTA<l!UES:

DESTA<l!UE Nº: 2.250 MAtUO COVAS
VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ART.
TRANSXTÓRXAS DO PROJETO OU DO
SXCÕES TRANSXTÓRXAS DA EMENDA

c 192 Ass. )
46, DAS DXSPOSXÇÕES
ART. 44~ DAS DXSPO
2P02045-13.

DESTA<l!UE Hº: 529 JOSÉ ULfsSES DE OLXVEXRA ( 1 Ass. )
O ART. 46 DAS DXSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS DO
PROJETO DE CO,.ISTXTUXÇAO.

c 1 Ass. )685 PAULO MXNCARONE
EMENDA N. 2P00440-7. (ART. 46 E 47)

EMENDA: 2P00440-7 PARECER: PELA REJEXÇÃO
PAULO MXNCARONE PMDB
SU9STXT~A-SE OS ARTS. 46 e 47 DO ATO DAS DXSPOSXÇÕES GERAXS E
TRANSXTORXAS PELO SEGUXNTE: J

Art. _ Os atuais ocupantes de cargos PÚb~icos nos ófgãos
da Administração PÚb~ica Federa1~ direta e indireta~ assim
como os servidores dos Poderes Legis1ativo e JUdiciário, admi
tidos a partir de 15 de março de 1967~ sem concurso pÚb1ico~

serão~ no prazo de seis meses~ inscritos de o%ício em prova de
se1eção~ sendo aposentados com vencimentos proporcionais os
que não 10garem aprovação.,

DESTA<l!UE NQ:

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P01942-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
Y~RXO COVAS PMDB

EMENDA SUPRESSXVA
Suprima-se o art. 46 das Disposições Transitórias.

DESTA<l!UE E EMENDAS ADXTXVAS

98 MAURO SAMPAXO c 1 Ass.J
EMENDA N. 2P00771-5. (ADXTXVA AS DXSPOSXÇÕES
TF.ANSXTORXAS)

EMENDA: 2P00771-G PAREC~P' PELA REJEXÇÃO
MAURO SAMPAXO PMDB

Acrescent~-se às Disposições Constitucionais Transitórias
o seguinte:

"Ao %uncionário que se encontrar à disposição de outro ór
gãD Púb1ico qucndo da promu1gacão desta Constituição~ será as
segurado o direito de optar por um de1es."

DESTA<l!UES:

DESTA<l!UE H2:
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ART~GO: 047 PARÁGRAFO: 00 ~NCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMAT~2AÇÃO:

Art. 47. São estáveis os atuais servidores da União?
dos Estados? do Distrito Federa~ e dos Municípios que? à data
da promu~gação da Constituição? contem? pe~o menos? 'cinco anos
de serviço na administração direta ou indireta? inclusive em
%Undações instituídas e mantidas pe10 Poder pÚb~ico.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 45. São estáveis os atuais servidores da União?
dos Estados? do Distrito Federa~ e dos Municípios qve? à data
da promu1gação da Constituição? contem? pe~o menos, cinco· anos
de serviço na administração direta ou indireta? inc1usive em
%Undacões instituídas e mantidas pe~o Poder púb~ico.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.038 MÁRIO COVAS ( 190 Ass. )
VOTAÇÃO EI1 SEPARADO DO ART. 47 E TODOS OS PARÁGRA
FOS? DAS D~POS~ÇÕES TRANSITÓRIAS DO PROJETO OU DO
ART. 45 E TODOS OS PARÁGRAFOS, DAS DISPOSIÇÕES
TRANS~TÓR~AS DA EMENDA 2P02045-8.

DESTAQUE N2: 185 JOSÉ GERALDO ( 2 Ass. )
SUPRESSÃO DO ART. 45 E SEUS PARAGRAFOS 1. E 2.
DA EMENDA N. 2P02045-8.

DESTAQUE N2: 530 JOSÉ ULíSSES DE OLIVEIRA ( 1 Ass. )
O ART. 47 E SEUS ~~ DAS D~SPOS~ÇÕES TRANSITORIAS
DO PROJETO DE CONST~TUIÇÃO.

( 1 Ass. )39 JOSÉ COSTA
EMENDA N. 2P00353-2. ART. 47.
DISPOSICÕES TRANSITORIAS.

EME~DA: 2P00353-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ROBERTO AUGUSTO PTB

Suprima-se o art. 47 das Disposições Transi tór::! as cr- Pro
jeto de constituicão (A).

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: MAURO SAMPAIO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00201-3. (ART. 47 - DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P00201-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
MAURO SAMPAIO PMDB
ATO DAS DISPOS~ÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITÓRIA
EMENDA .
Substitua-se o art. 47 pe~a seguinte redacão:
_ Fica e%etivado o servidor Púb~ico da AdministraçãD Direta ou
Indireta do Governo Federa~? Estadua~ e Municipal ir~c~usive em
Fundações instituidas e mantidas pe10 Poder Púb1ico que no ato
da promu1gacão desta Constituiçã venha exercendo ca~go ou %un
cão de natureza permanente e que conte ou venha a contar mais
de cinco anos de serviço PÚb~ico.

948 MARCO MACIEL ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01161-6. (ART. 47? DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P01161-6 PARECER: PELA REJEIÇÃO
E2~0 FERREIRA PFL

Dê-se ao Artigo 47? das Disposições transitórias? a se
guinte redação:

Artigo 47 _ São estáveis os atuais servidores da União?
dos EstadOS? do Distrito Federa~ e dos Municípios? que? à data
da promU1gação desta constituição? contém, pe10 m~nos? cinco
anos de serviço na Administração Direta, nas Autarq~ias e nas
Fundações instituídas ou mantidas pe10 poder PÚb1icc.

parágra%o único _ Os servidores de que trata este artigo?
na hipótese de se encotrarem ocupandO cargos vagos? serão ne
1es e:fetivados.
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955 Jost MOURA ( 1 Ass. )
EI1ENDA 1'1. 2P01151-5. (ART. 47 ... D~SPOSXÇÕES
TRANS~TOR~AS)

EMENDA: 2P01151-5 PARECER: PELA REJEXçAO
E2~0 FERREXRA PFL

Dé-se ao Artigo 47 ... das Disposições transitórias ... a se
guint:e redação:

Art:igo 47 _ São est:áveis os atuais servidores da União,
dos Estados ... do Distrito Federa~ e dos Municipios, que ... à data
da promu~gação desta constituição, contém, pe~o menos ... cinco
anos de serviço na Administ:ração Direta, nas Autarquias e nas
Fundações instituidas ou mantidas pe~o poder Púb~ico.

Parágraxo único _ Os servidores de que trat:a este artigo ...
na hipót:ese de se encotrarem ocupando cargos vagos ... serão ne
~es exetivados.

DESTAQUE N2:

RoaSON MAR~NHO ( 1 Ass. )
REJE~ÇÃO DA EMENDA N. 2P00182-3. (D~SPOSXÇÕES
TRANS~TORXAS).

EMENDA: 2P00182-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ROSPXDE NETTO PMDa
NO ATO DAS DXSPOSXÇÕES CONSTXTUCXONA~S GERAXS E TRANSXTÓRXAS
Substitua-se o

Art. 47 - São estáveis os atuais servidores da União, dos
Estados ... do Distrit:o Federa~ e dos Municipios ... que ... à data da
promu~gação desta CONSTXTU~CÃO... contem... pe~o menos... 10 (dez)
anos de serviço na administração diret:a.

Parágraxo 1. - O dispost:o neste artigo se ap~ica aos de
mais servidores, quandO vierem a comp~etar 10 (dez) anos de
serviço PÚb~ico.

Parágraxo 2. - Os servidores de que trata este artigo... na
hipótese de se encontrarem ocupando cargos vagos, serão ne~es

exetivados.

DESTAQUE N2: 2.140 HXLSON MARTXNS ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00545-2, SUaST~TUT~VA DO ART. 47
(DXSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS).

EMENDA: 2P00545-2 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
XVO MAXNARD~ PMDa

EMENDA SUaSTXTUTXVA
SUbstitua-se o artigo 47 do at:o das Disposições Const:itu

cionais Gerais e Transitórias do Projeto de Constituição (A) ...
pe~a seguinte redação:

Artigo. 47 _ São estáveis os atuais servidores da União ...
dos Estados ... do Distrito Federa~ e dos Municipios ... que à data
da promu~gação desta Constituição, contém... pe~o menos ... 10
(dez) anos de serviço da administração direta.

~ 1 2 _ O disposto neste artigo se ap~ica aos demais servi
dores ... quando vierem a comp1etar 10 (dez) anos de serviço
púb~ico.

~ 2 2 _ Os servidores de que trata este artigo, na hipótese
de se encontrarem ocupando cargos vagos... serão ne~es

exetivados.

MARLUCE PXNTO ( 1 Ass. )
SUPRXMXR A PALAVRA 'ATUAXS' DO ARTXGO 47 DAS
DXSPOS~ÇÕES TRANSXTORXAS).

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00176-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CAXO POMPEU PMDa

Emenda supressiva do artigo 47 e Parágraxos 1 2 e 2 2 deste ...
do Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias.

EMENDA: 2P00266-S PARECER: PELA APROVACÃO
NARC~SO MENDES PDS
Emenda supressiva
Dispositivo emendado: art. 47 e seus § 1 2 e § 2 2
Suprimam-se o "caput", § 1 2 e § 2 2 do art. 47 do Ato das Dis
posições Constitucionais Gerais e Transitórias ... do Projeto de
Constituição (A).

EMENDA: 2P01943-9 PARECER: PELA AP~OVAÇÃO
MÁRXO COVAS PMDS

EMENDA SUPRESSXVA
Suprima-se o art. 47 das Disposições Transitórias.
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EMENDAS NÃO DESTACADAe COM PARECER CONTRÁR~O:

EMENDA: 2P00888-~ PARECER: PELA REJE~ÇÃO
ER~CO PEGORARO PFL
Nova Redação ao Art. 47 das Disposições Transit6rias

São estâveis os servidores da união dos Estados e do Dis
tr1to Federa~~ da Administração Direta e ~ndireta, ocupantes
de cargo ou :uncão, que. à data da promu~gacão desta Cosnti
tuicão~ contem com pe~o menos 05 (cinco) anos de serviço pú
b~ico~ assegurado as mesmas vantagens e direitos dos
%uncionârios e:etivos.

Parâgra:o Único: A estabi~idade que trata o artigo~ se
darâ mediante a rea~ização de prova de habi~itação.

ART~GO: 047 PARÁGRAFO: 01 ~NC:tSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT~2AÇAo:

~ 1 2 Os servidores de que trata este artigo, na hip6
tese de se encontrarem ocupando cargos vagos? serão' ne1es
efetivados.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 045 )
~ 1 2 Os servidores de que trata este artigo, na hip6

tese de se encontrarem ocupando cargos vagos, serão ne~es

e:etivados.

ART~GO: 047 PARÁGRAFO: 02 ZNCISO: 0ta ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMATZ2AÇhO:

~ 2 2 O disposto neste artigo não se ap~ica aos cargos
de conf~anca, nem aos que a 1e~ dec1are de 1ivre nomeacão e
dem~ssão.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 045 )
~ 2 2 O disposto neste artigo não se ap1ica aos cargos

de confiança? nem aos que ~ ~ei dec~are de ~ivre nomeação e
demissáo.

de va1idade dos
homo~agados a

em que o requi-

Constitucionais

DORETO CAMPANARI ( 1 Ass. )
REvEIÇÃO DA EMENDA N. 2P01325-2. (DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS)

2P01325-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
EDIVALDO MOTTA PMDB
Inc~ua-se, onde COUber, no Ato das Disposicões
Gerais e Transitórias, o seguinte artigo:
"Art. É prorrogado, por quatro anos~ o prazo
concursos PÚb~icos cujos resu~tados najam sido
partir de 1 2 de jane~ro de 1983, sa1vo cargos
sito idade seja dispensâve1."

EMENDA:

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.038

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER ~~VQRAVEL~

EMENDA: 2P00316-B PARECER: PELA APROVAÇÃO
OSVALDO BENDER PDS

EMENDA SUPRESS~VA N
Suprima-se o ~ 2 do artigo 47 das disposicões trasit6rias

do Projeto Constituciona~ (A).
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DESTAQUE E EMENDAS AD~T~VAS

( 1 Ass. )202 HE~~O ROSAS
EMENDA 2P01490-9.

EMENDA: 2P01490-9 PARECER: PE~A REJE~ÇÃO
HEL~O ROSAS PMDB

Acrescente-se ao Ato das Disposições Gerais e Transitórias
do Projeto de constituição nA" da Comissão de Sistematização
um artigo com a seguinte redação:

"Art. são estáveis os atuais servidores públ.icos da União,
Estados e Municipios nomeados antes de 24 de jane~ro de 1967 e
não abrangidOS pel.o disposto no § 2 2 do art. 177 Ca Constitui
ção promul.gada naquel.a data."

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

DESTAQUE NQ: 2.204 ~UXZ SALOMÃO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P0111B-7 (D~SPOS~ÇÕES TRANS~TOR~AS).

EMENDA: 2P0111B-7 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
~UXZ SALOMÃO PDT

Xncl.ua-se nas Disposições Transitórias, onde couber:
Serão integrados nos quadors de pessoal. dos 6rgãos da ad

ministração direta ou indireta da união, Estados ou Munici
pios, em carreira especial. e em extinção, os trabal.hadores que
atual.mente l.hes prestam serviços remunerada de mão-de-obra
permanente, desde eu à data de promul.gação da constituição
contém pel.o menos, 2 anos de servicos ininterrupt~s em um mes
mo órgão.
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ARTZGO: 048 PAMGRAFO: 00 ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZZAÇÁO:

Art. 48. Os juizes togados de investidura ~imitada no
tempo~ que hajam ingreSSado mediante concurso PÚb~ico de pro
vas e de titu~os e que estejam em exercicio na data da promu~

gação da constituição~ ficam estabi~izados nos respectivos
cargos~ observado o estâgio probatório, e passam a compor qua
dro em extinção, mantidas as competências~ prerrogativas e
restrições da ~egis~ação a que se achavam sUbmetidos~ sa~vo as
inerentes à transitoriedade da investidura.

PROJETO 00 CENTRA0:

Art. 46. Os juizes togados de investidura ~imitada no
tempo~ que hajam ingreSsado mediante concurso PÚb~ico de pro
vas e de titu~os e que estejam em exercicio na data da promu~

gação da Constituição ficam estabi~izados nos respectivos car
goS~ observado o estâgio probatório~ e passam a compor quadro
em extinção~ mantidas as competências, prerrogativas e restri
ções da ~egis~ação a que se achavam sUbmetidos~ sa~vo as ine
rentes à transitoriedade da investidura.

ARTZGO: 048 PAMGRAFO: UN ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZZAÇAo:

ParágrafO único. A aposentadoria dos juizes de que
trata este artigo regu~ar-se-â pe~as normas fixadas para os
demais juizes estaduais.

PROJETO 00 CENTRA0:

( Art. 046 )
parâgrafO único. A aposentadoria

trata este artigo regu~ar-se-â pe~as normas
demais juizes estaduais.

dos juizes de que
fixadas para os
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ARTIGO: 049 PAAAGRAl"(,,: 00 INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATI21,ÇÁO:

Art. 49. Nos seis meses posteriores à promu~gação da
Constituição J par~amentares xederais J reunidos em número não
inxerior a trinta~ poderão requerer ao Tribuna~ Superior E1ei
tora~ o registro de novo partido po~itico~ juntando ao reque
rimento o manixesto~ o estatuto e o programa devidamente assi
nados pe~os requerentes.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 47. Nos seis meses posteriores à promu~gação da
Constituição~ par~amentares xederais J reunidos em número não
inxerior a trinta~ poderão requerer ao Tribuna~ Superior E~ei

toral o registro de novo partido politico~ juntando ao reque
rimento o manixesto J o estatuto e o programa devidamente assi
nados pe~os requerentes.

224 ANTONIO l"ARZAS ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01609-0, ART. 49~ DISPOSZÇÕES
TRANSZTORZAS.

EMENDA: 2P01609-0 PARECER: PELA REJEZÇÃO
ANTONZO FARZAS PMB
Emenda modixicativa
Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transit6rias
Dê-se ao art. 49 das Disposições Transitórias do Projeto, a
seguinte redação:
Art. 49 _ Os Partidos Po~iticos com representante e~eito na
Assembléia Nacional constituinte~ receberão registro do Tribu
na~ Superior Eleitoral assegurando a plena personalidade juri
dica~ independente do cumprimento de requisitos ~egais

anteriores.
§ 1 2 _ Serão da mesma xorma amparados os Partidos Políticos
que vierem a se xorma em até 03 (três) meses da promu~gação da
Constituição~ desde que tenham entre seus xundadores Parlamen
tares Federais de pelo menos 05 (cinco) Unidades da Federação.
~ 2 2 _ O disposto neste artigo habilita o Partido político a
disputar as eleições que vierem a ser realizadas no período e
vigorará até 24 (vinte e quatro) meses da promu~gação da nova
L~gislação Eleitora~.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

619 AD"LFO OLIVEIRA ( 1 Ass. )
EM~NDA 2P"'0821-6~ ART. 49 DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P0082~-6 PARECER: PELA REJEZÇÃO
ADOLFO OLIVEIRA PL
Redija-se assim o "caput" do Art. 49 do Ato das Disposições
Constitucionais Gerais e Transitórias~ mantidas a redação dos
~~ 1 2 e 2 2 :
Art. 49 _ Ficam extintos os atuais partidos po~íticos com re
gistros dexinitivos obtidos até a data da instalção da Assem
bléia Nacional constituinte, 1 2 de xevereiro de 1987~ sendo
xacu~tado~ nos seis meses posteriores à promulgação da Consti
tuição~ a par~amentares xederais~ reunidos em número não inxe
rior a trinta~ requer ao TSE o registro de novo partido polí
tico~ juntando-se ao requerimento o manixesto~ o estatuto e
pro~rama devidamente assinados pelos requerentes.

~ ~2

DESTAQUE N2:

ARTIGO: 049 PAAAGRAFf): 01 INCISO: 00 ALíNEA: :«

TEXTO DA SISTEMATZ2ACÃO:

~ 1 2 O regi~tro provisório~ que
Plano.pelo Tribunal superior E~eitoral~ nos
deste artigo~ dexere ao novo partido todos
res e prerrogativas dos atuais~ inc~usive o
legenda própria, das eleições que vierem a
doze meses seguintes à sua xormação.

será concedido de
termos do "caput"
os direitos~ deve
de participar~ sob
ser realizadas nos

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 047 )
~ 1 2 O registro provis6rio~ que

p~ano pelo Tribunal Superior Eleitoral~ nos
deste artigo~ dezere ao novo partido todos

será concedido de
termos do "caput"
os direitos~ deve-
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res e prerroga~ivas dos a~uais~ inc~usive o de par~i~ipar~ sob
~egenda própria? das e~eicões que vierem a ser rea~izadas nos
doze meses seguin~es à sua %ormacão.

ARTIGO: ~49 PAMGRAFO : ~2 INCISO: t2J~ ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 2 2 O novo par~ido perderâ~ au~oma~icamen~e7 seu re
gis~ro provisório se~ no prazo de vin~e e qua~ro meses~ con~a
dos de sua %ormacão~ não ob~iver regis~ro de%in~~ivo no Tribu
na~ Superior E~ei~ora~~ na %orma que a ~ei dispuser.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Ar~. ~47 )
~ 2 2 O novo par~ido perderâ 7 au~omaticamente~ seu re

gistro provisório se~ no prazo de vinte e qua~ro meses? con~a
dos de sua %ormação~ não ob~iver regis~ro de%in5~ivo no Tribu
na~ Superior Elei~ora~? na %orma que a ~ei dispuser.

ARTIGO: t2J49 PAMGRAFO: t2J2 INCISO: t2J0 ALíNEA: Z

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

TEXTO SEM cORRESPONDENTE NO PROJETO DA SISTEMATZZAÇÃO

PROJETO 00 cENTRÃO:

Art. 48. Enquanto as entidades sindicais nâo decidi
rem sobre a regUlamen~acão do dispos~o ~ 52, do artigo 10~ da
Consti~uição~ as contribuições sindicais e Sl~ ap~icacão ao
custeio de suas representações? nos div~rsos niveis~

continuará vigorando? sobre a ma~éria~ à a~ual ~egis~acão.

ARTIGO: ~49 PAMGRAFO: 99 INCISO: 99 ALíNEA: z

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 48. Enquanto as entidades sindicais não decidi
rem sobre a regulamen~acão do dispos~o ~ 52, do ar~igo 10, da
Constituiçâo~ as con~ribuições sindicais e sua ap~icação ao
custeio de suas represen~ações? nos diversos niveis~

continuará vigorando, sobre a ma~éria~ à atual ~egiSlacão.

DESTAGUES:

DESTAQUE N2: 1.837 LUIZ GUSHXKEN ( 193 Ass. )
VOTACÃO EM SEPARADO 00 ART. 48 00 ATO DAS DXSPOSX
ÇÕES CONSTITUcXONAIS GERAXS E TRANSITÓRXAS DA
EMENDA 2P~2~45-e.

DESTAQUE E EMENDAS ADITXVAS

DESTAQUES:

DESTAGUE N2: 221 ANTONIO FARIAS ( 1 Ass. )
EM~NDA 2P00102-5. DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P0t2J102-5 PARECER: PELA REJEXÇÃO
ANTONIO FARIAS PMB
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Inc~ua-se no Capitu~o das Disposições Gerais e Transitó
rias o seguinte artigo:

"Art. _ Os partidos que tenham ou venham a ter registro
provisório até a data da promu~gação desta constituição, esta
rão habi~itados a concorrer às e~eições que serão rea~izadas

em 1988."

~~~~~AH~~E2P01871_BPARA APROVAÇÃO E I~ctU~Ã~'N~
ATO DAS DISP.CONST.GERAIS E TRANSIT.DO PROJ.OU DO
SUSSTITUTIVO 2P0Z0045-8.

EMENDA: 2P01B71-B PARECER: PE~A REJEXÇÃO
JORGE HAGE PMDS

EMENDA ADITIVA
Xnc~ua-se no Ato das Disposições Constitucionais, Gerais e

Transitórias, o seguinte Art:
"Art. Ficam suspenças, para as e~eições Presidênciais a se

rea~izarem no ano de 1988 as exigências re~ativas a prazos de
%i~iação partidária de candidatos.
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ARTIGO: ~5~

CAPíTUL~~: ~~

PARÁGRJ>F'O : ~~

SEÇÃO: ~~ SUElSEÇÃO: ~~

INCISO: ~~ ALíNEA: *

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.~S4

TEXTO DA SISTEMATtZAÇÃO:

Art. 5~. A uniâo, os Estados, o Distrito F'edera~ e os
Municipios promoverão a compatibi~ização de seus quadros de
pessoa~ às necessidades do serviço pÚb~ico, cumprindo-~hes, no
prazo de dezoito meses, a partir da data da promu~gação da
constituição, remanejar cargos e ~otações dos respectivos
servidores.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

ARTENIR WERNER ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P~1501-4. (ART. 50 - DISPOSICÕES
GERAIS E TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P01Õ~1-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ARTENIR WERNER PDS

Do Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitó
rias, suprima-se:

Art. 50 _ A União, os Estados, o Distrito F'edera~ e os Mu
nicipios promoverão a compatibi~ização de seus quadros de pes
soa~ às necessidades do serviço púb~ico, cumprindo-~hes, no
prazo de dezoito meses, a partir da data da promu~gação da
Constituição, remanejar cargos e ~otações dos respectivos
servidores.

Parágraxo único _ Os servidores atingidos pe~o remaneja
mento de que trata este artigo, desde que contem dez anos de
serviço púb~ico e o requeiram até vinte meses após a data da
promu~gação da ConstitUição, pOderão, a juizo da União, do Es
tado, do Distrito F'edera~ ou do Municipio, ser aposentados com
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço prestado.

ROElSON MARINHO ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 50 DAS DISPOSIÇÕES TRANS;" J ••IAS
DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO.

JOSÉ CARLOS GRECCO ( 1 Ass. )
APROVACÃO DO ART. 5~ (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

LÉLIO SOUZA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P02045-S (ARTIGO 50 E SEU PARÁGRAF'O ÚNICO)

277 F'LAVIO PALMIER DA VEIGA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01139-0, ART. 50, DISPOSIÇÕES TRANSITO
RIAS.

EMENDA: 2P01139-~ PARECER: PELA REJEIÇÃO
F'LAVIO PALI1IER DA VEIGA PMDEl

O artigo 50 do Ato das Dispiosições Constituicionais Ge
rais e Transitórias passa ater a seguinte redação:

"Art. 50 - Pe~o prazo de 2 (dois) anos a partir da entrada
em vigor desta constituição, xica o Poder executivo, da União,
dos estado, do DistritoF'edera~ e doS Municipios, autorizado a
tomar as medidas necessárias a imp~antação de rexorma Adminis
trativa que vise compatibi~izar a estrutura da Administração
Púb~ica com os principios e normas desta constituição.

S 1 Q - Para o xim de que se rexere este artigo, o Poder
Executivo poderá, sem aumento de despesa ouvida a Câmara do
sDeputados, as Assemb~éias Legis~ativas e as Câmaras Munici
pais, respectivamente, criar, extinguir, a1terar e trans~ormar

quaisquer órgãos e entidades da Administração Direta e Indire
ta, criar, extinguir, trans~ormar e converter quaisquer cargos
e empregos; e aprovar Quadro de Carreira e P~ano de Cargos,
Vencime~Tns e Vantagens, inc~usive com a :fixação, rexixação,
extinç~o, absorçáo e incorporação de quaisquer parce1as
renumerat6ris.

S 2 2 - No mesmo prazo deverão a Uniâo, os Estados, o Dis
trito F'edera~ e os Municipios promover a compatibi~ização de
seus qcadros de pessoa1 as necessidades do serviço PÚb1ico,
procedendo ao remanejamento necessário.

S 3 2 - Os servidores atingidos pe~o remanejamento de que
trata o parágraxo anterior poderão, desde que o requeirão no
prazo de até ·90 dias do remanejamento, ser aposentados com
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço prestado."
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c 1 Ass. )311 NELSON SABRÁ
EMENDA 2P01058-0~ ART. 50.

EMENDA: 2P01058-0 PARECER: PELA REJEZCÃO
NELSON SABM PFL
Emenda
Dê-se ao art. 50 do Projeto de Constituição a seguinte redação
_ Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias.
Art. 50. A União~ os Estados, o Distrito Federa~ e os Munic1
pios sUbmeterão, no prazo de 120 dias, suas estruturas organi
zacionais, exp~icitando o nQmero de servidores aos respectivos
poderes ~egis~ativos~ através de projeto de ~ei, da adminis
tração direta e indireta~ com preendendo autarquias~ empresas
pQb~icas, mistas e xundações.
~ 1 2 É xacu~tado à União, Estados e Munic1pios exetuar a com
patibi~ização de seus quadros de pessoa~ às necessidades do
serviço pQb~ico~ remanejando cargos e ~otaçõe~ dos respectivos
servidores.
~ 2 2 Os servidores atingidos pe~o remanejamBnto de que trata
este artigo~ desde que contenham dez anos de servi iço PQb~ico

e o requeiram até 180 dias após a data da promu~gação desta
Constituição poderão~ a juizo da União, do ESLado~ do Distro
Federa~ ou do Municipio ser aposentados com vencimentos pro
porcionais ao tempo de serviço prestado.
~ 3 2 Serão compatibi~izados os objetivos institucionais~
vedando-se a dua~idade, estabe~ecendo-se a compatibi~ização

dos mesmos, através da xusão, incorporação ou. extinção parcia~
ou tota~ das entidades a que se rexere o capu~ deste artigo.

DESTAQUE N2:

ARTZGO: 050 PARÁGRAFO: UN ZNCZSO: 00 ALíNEA: :«

TEXTO DA SZSTEMATZZAÇÃO:

parágraxo Qnico. Os servidores atingidos pe~o remane
jamento de que trata este artigo, desde que contem dez anos de
serviço pQb~ico e o requeiram até vinte meses após a data da
RromU~gação da Constituição~ poderão~ a juizo da União~ do Es
tado~ do Distrito Federa~ ou do Munic1pio, se~ aposentados com
vencimentos proporcionais ao tempo de serViço prestado.

PROJETO DO CENTRÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUE E EMENDAS ADZTZVAS

933 JOSÉ JORGE ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P01409-7 (DXSPOSXÇÕES
TRANSZTORZAS)

EMENDA: 2P01409-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JOSÉ JORGE PFL
Emenda Aditiva

Dispositivo Emendado: Disposições Transit6rias
Acrescente-se, onde couber~ no Ato das Disposições Consti

tucionais Gerais e Transitórias, o seguinte artigo:
Art. o Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias,

contados a partir da data da promu~gação da Constituição~
submeterá co Congresso Naciona~ p~ano de reorganização da ad
ministracão pQb~ica xedera~

~ 1 2 o p~ano de que trata este artigo especixicará
necessariamente:

a) todos os órgãos da administração direta, autarquias~
xundações pQb~icas~ empresas pQb~icas e sociedades de economia
mista que integram a administração pQb~ica xE'dera~;

b) os órgãos e entidades que devem ser objeto de ex"tinção~

xusão incorporação~ privatização ou trasnxerência para os Es
tados e'Munic1pios;

c) os prazos e os procedimentos nece~sários à consecução
das medidas de que trata a a~1nea precedente.

~ 20 Os órgaos e entidades da administra~ão pQb~ica xp.de
ra~ cujo xuncionamento não tenha sido reva~idado pe~o congres
so Naciona~, no prazo de um ano,' contado a partir da datada
promu~gação da Constituição, serão automaticamente extintos.

~ 3 2 No prazo a que se rexere o parágrafo anterior~ é ve
dada a contratação ou a admissão de servidores em todos os ór
gãos e entidad~s da administração pQb~ica xedera~, ressa~vados

os casos de mào-de-obra temporaria, aprovação emconcurso pQ
b~ico homo~ogado em data anterior à promu~gação da Constitui
ção ou necessidade inadiáve~ conxorme dispuser reso~ução

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:
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ART:J:GO: 051 PARÁSRAFO: 00 :J:NCXSO: 00 ALíNEA: *

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.201

TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

Art. 51. A amp1iação dos beneficios garantida no Ca
pitu10 da seguridade socia1 far-se-á conforme o estabe1ecido
em p1ano a ser e1aborado pe10 Poder Executivo l no prazo de
seis meses.

P~OJETO 00 CENTRÃO:

Art. 49. A amp1iação dos beneficios garantidos na Se
'cão XXI no Capitu10 1 III do Titu10 VIII I inc1usive os benexí
cios já concedidos até a promu1gação da constituição I far-se-á
conforme estabe1ecido em p1ano a ser e1aborado pe10 Poder Exe
cutivo l no prazo de seis meses.

JUAREZ ANTUNES ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00053-3 (ARTIGO 51 DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P00053-3 PARECER: PELA REJEICÃO
JUAREZ ANTUNES PDT
EMENDA SUBST:J:TUTIVA _ DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
O artigo 51 das disposições transitórias l passará a ter a se
guinte redação.
Art. 51 _ A amp1iação dos beneficios garantida no caput do
art. 230 far-se-á conforme o estabe1ecido no p1ano a ser e1a
borado pe10 poder executivo no prazo de 120 dias.
§ 1 2 _ No prazo deste artigo l a Previdência socia1 reajustará
a renda mensa1 dos beneficiários de prestação continuada~ con
cedida anteriormente à vigência desta constituição, com a a
P1icação dos indices de correção monetária, de modo que sejam
restabe1ecidos os va10res originários na época da concessão,
segundo os mesmos critérios por e1a adotados para atua1ização
dos seus créditos.
§ 2 2 As vantagens e garantias atribuidas ao Servidor pÚb1ico I

no artigo 48 e seu parágrafo único l desta constituição~ são
ap1icáveis no que couber~ aos beneficiários da Previdência
Socia1.
§ 3 2 _ O p1ano a que se refere este artigo deverá definir a1ém
dos critérios de Concessão dos beneficios, a fonte de custeio
correspondente e os prazos de adoção das medidas~ que não po
derão u1trapassar 5 (cinco) anos.

ART~GO: 051 PARÁGRAFO: UN ~NCXSO: 00 ALíNEA: *

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.743

TEXTO DA SXSTEMATXZACÃO:

Parágrafo único. O p1ano a que se refere este artigo
deverá definir, a1ém dos critérios de concessão dos benefí
cios, as fontes de custeio correspondentes e os prazos de ado
ção das medidas~ que não poderão u1trapassar cinco anos.

P~OJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 049 )
parágraxo único. O p1ano a que se refere este artigo

deverá definir~ a1ém dos critérios de concessão dos benexí
cios l as fontes de custeio correspondente e os prazos de ado
ção das medidas.

EDUAR~~ ~ORGF. ( 1 Ass. )
EME~DA 2P01195-1 1 EM SUSSTITUXCÃO AO s UNXCO 00
ART. 51, EM SUESTITUICÃO AO s UNICO DO ART. 49 DA
EMENDA 2P02045-S (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P01195-1 PARECER: PELA REJEXCÃO
EDUARDO JORGE PT

O parágrafo único do art. 51 do Ato das Disposições cons
titucionais Gerais e Transitórias do Projeto de constituição
da Comissão de Sistematização passa a ter a seguinte redac;:ão:

"Art. 51. A amp1iação dos beneficios garantida no Capítu10
da seguridade socia1 far-se-á conforme o estabe1ecido em p1ano
a ser e1aborado pe10 Poder Executivo, no prazo de seis meses.

Parágrafo único. O p1ano a que se refere este artigo
deverá definir, a1ém dos critérios de concessão dos benefi
cios, as fontes de custeio correspondentes e o prazo de adoção
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das medidas~ que não poderâ u1trapassar um ano."

1.28

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P33321.-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
RENATO VIANNA PMDS

EMENDA ADIDIVA
Acrescente-se ao ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GE

RAIS E TRANSITÓRIAS o seguinte artigo:
"Art. : O va10r das aposentadorias e pensões já co,ncedi

das será revisto~ nos termos do Artigo 237~ passando a produ
zir exeitos xinanceiros a partir da prOmu1gação desta
constituição".

EMENDA: 2P33637-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
GANDI JAMIL PFL

Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionai~Ge
rais e Transitórias do projeto de constituição "A" da Comissão
de Sistematização um artigo com a seguinte redação:

"Art. _ As aposentadorias já concedidas aos traba1hadores
urbanos e rurais serão revistas~ a xim de serem adaptadas ao
disposto no art. 237 e passarem a corresponder ao sa1ârio
integra1."

EMENDA: 2P33742-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
LOURIVAL SAPTISTA PFL
Emenda ao Projeto de constituição

Acrescente-se ao artigo 23 do Ato das Cisposições Gerais e
Transitórias~ o seguinte inciso:

"VI _ Aposentadoria com proventos integrais aos vint~ e
cinco anos de serviço e:fetivo."

EMENDA: 2P33833-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JÚLIO COSTAMILAN PMDS
EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO _ DISPOSIcÕESTRANSITÓRIAS

Acrescente-se às Disposições Transitórias do Projeto de
Constituição <A)~ onde couber:

"Art ••• Os benexicios de prestação continuada = concedidos
pe1a previdência socia1 até a promu1gação desta Constituição~

serão revistos num prazo de seis meses; para restabe1ecimento
do va10r rea1; verixicada a proporção reprEsentada PELO GANHO
FIXADO à época da concessão do benexicio; Exet~vado o pagamen
to dos va10res atua1izados no prazo de 1.8 n,eseE:; na xorma que
a 1ei estabe1ecer.

EMENDA: 2P31.322-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
GERALDO CAMPOS PMDS

Disposições Transitórias _ Acrescente-se onde couber:
Art. • •• Os xuncionârios púb1icos aposentados com a res

trição do parâgraxo 3 2 do artigo 1.31. da constituição de 24 de
janeiro de 1.967 ou a do parâgraxo 2 2 do inciso II do artigo
1.02 da Emenda constituciona1 no. 1.; de 1.7 de outubro de 1969;
terão revistas suas aposentadorias para qve sejam adequadas à
1egis1ação vigente em 23 de janeiro de 1.957~ desde que tenham
ingreSSado no serviço púb1ico até a re:ferida data.

DESTAQUE E EMENDAS ADITIVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE NS!: 1.79 FARASULINI JÚNIOR
EMENDA N. 2P03006-1..

( 1. Ass. )
(DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P33036-1. PARECER: PELA APROVAÇÃO
FARASULINI JÚNIOR PTS

Acrescente-se; onde COUber; no Ato das Dispoições ~n~sT.i

tucionais Gerais e Transitórias:
"Art. Os benexicios de prestação continuada jâ cO"lcedidas

pe1a Previdência Socia1 à data de promu1gaçào desta Constitui
ção terão seus va10res revistos~ a xim de que seja restabe1e
cido o poder aquisitivo que ostentavam à época ~e sua
concessão."
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2~4 HELIO ROSAS ( 1. Ass. )
EMENDA 2P00011.8-1, DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P~~118-1. PARECER: PELA REJEIÇÃO
HELIO ROSAS PMDS

Acrescente-se às Disposições Transitórias do Projeto de
Constituição (A) o seguinte artigo:

"Art •••• _ Ao servidor Púb1ico que tiver tempo de serviço
prestado antes de 24 de janeiro de 1957 é assegurado o direito
de computar esse tempo, para efeito de aposentadoria, propor
ciona1mente ao número de anos de serviço a que, no regime an
terior, estava sujeito para a obtençõa do beneficio".

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 22~ ANTONIOCARLOS MENDES THAME ( 1. Ass. )
EMENDA 2P00095-7, DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P~~~95-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ANTONIOCARLOS MENDES THAME PFL
Inc1ua-se nas Disposições Transitórias:

Art. O va10r das aposentadorias e pensões 1á concedidas
até a data da promU1gação desta constituição será revisto, nos
termos do artigo 237.

DESTAQUE N2: 293 JOSÉ ELIAS MURAD ( 1. Ass. )
EMENDA 2P00484-9, DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P00484-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JosÉ ELIAS MURAD PTS
EMENDA ADITIVA
Acrescente-se onde couber nas disposições transitórias
Os proventos da inatividade e as pensões por morte, anteriores
a esta Constituinte, serão revistos atendidos o artigo 48 e o
artigo 235 _ Inciso VI, parágrafo 2 2•

31.~ NELSON SASRA ( 1. Ass. )
EMENDA 2P01.057-1, DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P01~57-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
NELSON SASRÃ PFL
Emenda
Acrescente onde couber _ Ato das Disposições Constitucionais
Gerais e Transitórias:
Art. Os beneficios e vantagens previstos nos arts. 48, art.
51, ~ 9 2, art. 235 a art. ~37, serão estendidos aos atuais i
nativos e pensionistas, cujos proventos serão revistos
restabe1ecendo-se o pOder aquisitivo, em número de sa1ários
mínimos, quando da aposentadoria, nos termos da 1ei.

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 380 VILSON SOUZA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P0~891-7, DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P~~891-7 PARECER: PELA REJEIÇÃO
VILSON SOUZA PMDS

Inc1uir o dispositivo abaixo nas Disposições Gerais e
Transitórias.

Art. Os beneficios de prestação continuada já concedidos
pe1a Previdência Socia1 à data da promu1gação desta Constitui
ção terão seus va10res revistos, a fim de que seja restabe1e
cido o poder· aquisitivo da época de sua concessão. A revisão
de que trata este artigo deverá ser feita no prazo de 1.20 dias
da data da promu1gacão desta constituição.

DESTAQUE N2: 675 CARLOS CHIARELLI ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2P01011-3. (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P~1~11-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
CARLOS CHIARELLI PFL

Emenda aditiva.
Dispositivo emendado: Disposições transitórias.
Inc1ua-se nas Disposições Transitórias um art. 64, com a

seguinte redacão:
"Art. 54. os traba1hadores assa1ariados, urbanos e rurais,

enquanto não for regu1amentado o inciso I do art. 7 da Consti
tuicão, têm garantia no emprego, protegidO contra despedida
imotivada, assim entendida a que não se fundar em:

I _ contrato a termo;
II _ fa1ta discip1inar;
III _ 1esão contratua1;
IV _ justa causa empresaria1, baseada em situação econômi

ca adversa, a1teração tecn01ógica ou força maior incidente so
bre a empresa;

V _ quebra ou ruptura da confiança, no caso de exercentes
de cargos como tais conceituados.

"Parágra:fo único. Poderá ocorrer rescisão med:i.ante nom010
gação da Justiça do Traba1ho, ou acordo entre as partes, as
sistido o empregado pe1a entidade sindica1 que o representan
te, assegurado o pagamento de indenização em dobro, ca1cu1ada
com base na maior remuneracão mensa1 por e1e percebida na em
presa, re1ativamente a todo periodo ne1a traba1h.do, permitida
a compensacão do sa1do do fundo de garantia do tempo de
servico".
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( 1 Ass. )771 JORGE UEQUED
EMENDA'N. 2P00836-4

EMENDA: 2P00836-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JORGE UEQUED PMDB

XNCLUA NAS DXSPOSXCÕES TRANSXTÓRXAS
Os bene%icios de prestação continuada jâ concedidos pe~a

Previdência socia~ à data de promu~gação desta constituição
terão seus va~ores revistos nos termos da ~ei7 a %im de que
seja restabe~ecido o poder aquisitiv0 7 que ostentavam a época
de sua concessão.

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 778 MXRO TEXXEXRA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00598-1 (DXSPOSXCÕES TRANSXTORXAS)

EMENDA: 2P00598-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MXRO TEXXEXRA PMDB

Disposições Transitórias _ Acrescente-se onde couber.
Art. • •• _ Os %uncionários púb~icos aposentados com a res

trição do parâgra%o 3 2 do artigo 101 da constituição de 24 de
janeiro de 1957 ou do parágra%o 2 2 do inciso xx do artigo 102
da Emenda Constituciona~ número 1 7 de 17 de outubro de 1969 7
terão revistas suas aposentadorias para que sejam adequadaS à
Legis~ação vigente em 23 de janeiro de 19577 desde que tenham
ingresSado no serviço pÚb~ico até a re%erida data.

842 CARLOS MOSCONX ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P01817-3 (DXSPOSXCÕES
TRANSXTORIAS) •

EMENDA: 2P01817-3 PARECER: PELA APROVACÃO
ALMXR GABRXEL PMDB

Inc~ua-se no Ato das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias o seguinte artigo:

Artigo _ Quatro quintos da arrecadação decorrente da
contribuição de que trata o Decreto-~ei 1.9407 de 25 de maio
de 1982 7 a~terada pe~o D.L. 2.0497 de 1 de agosto de 1983 7
peIo Decreto 91.235 7 de 8 de maio de 1985 e pe~a Lei 7.611 7 de
8 de jU~ho de 19877 passa a integrar a receita da seguridade
socia~7 ressa~vados7 exc~usivamente no exercicio de 19887 os
compromissos assumidos com projetos em andament0 7 até que a
~ei dispuser sobre o artigo 231 7 inciso X7 obedecido o prazo
mâximo de cinco anos 7 %indo o qua~ serâ extinta a contribuição
de que trata este artigo.

DESTAQUE N2:

858 FLORXCENO PAXXÃO ( 1 ASS. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P01473-9. (DISPOSXÇÕES
TRANSXTORXAS)

EMENDA: 2P01 1173-9 PARECER: PELA REJEXCÃO
FLORXCENO PAXXÃO PDT

Emenda Aditiva:
Xnc~ua-se7 onde couber 7 em disposições transitórias:
Art. Os bene%icios de prestação continuada mantidos pe~a

Previdência socia~ e concedidos até a data da promu~gação des
ta Constituição serão revistos 7 a%im de que seja restabe~ecido

o va~or rea~ que tinham à data de sua concessão.
~ 1 2 O pagamento dos bene%icios já reajustados serâ ini

ciad0 7 no máximo, até 150 (cneto e cinquenta) dias após a pro
mu~gação desta Constituição.

§ 2 2 O montante, devidamente corrigid0 7 dos prejuízos :i
nanceiros que tiveram os bene%iciârios em decorrência da de%a
sagem veri%icada nos sucessivos reajustes será indenizado e
pago em 48 (quarenta e oito) prestações mensais 7 sucessivas e
atua~izadas7 com inicio imediatamente após esgotar-se o prazo
previsto no parâgra%o anterior.
§ 3 2 Dentro de 50 (sessenta) dias da promu~gação desta Consti
tuição 7 o Poder Executivo encaminharâ ao congresso Naciona~

projeto de ~ei comp~ementar indicando os recursos %inanceiros
destinados a atender aos encargos decorrentes da ap~icação

deste artig0 7 vedado o aumento da taxa de contribuição dos se
gurados ativos 7 bem corno qua~quer desconto sobre os bene%icios
revistos.

DESTAQUE N2:

951 VALMXR CAMPELO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00013-4. (TXTULO IX - ADXTXVA)

EMENDA: 2P00013-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
VALMXR CAMPELO PFL

Xnc~ua-se no capitu~o das Disposições Transitórias:
Art. Dentro de 180 dias 7 a União procederá à revisão e a

tua~ização dos proventos dos servidores inativos 7 a %im de
aju~tâ-~os ao disposto no art. 48 desta constituição.

DESTAQUE N2:

ROBERTO ROLLEMBERG ( 1 Ass. )
REJEIÇÃO DA EMENDA N. 2P00484-9. (DISPOSIÇÕES
TRANSXTORIAS)

EMENDA: 2P00484-9 PARECER: PELA APROVACÃO
JOSÉ ELIAS l1URAD PTB
EMENDA ADITIVA
Acrescente-se onde couber nas disposições transitórias
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E:ME:NDA:

Os proventos da inatividade e as pensões por mort~, anteriores
a esta Constituinte~ serão revistos atendidos o ar~igo 48 e o
artigo 236 _ %nciso V%~ parágraxo 2 2•

RREOBJEE~~AgoRDoALLEEl~EBNEDRAG ( 1 Ass. )
...y. N. 2P0202-1. (D:tSPOS%("OES

TRANS%TOR%AS)

2P00202-1 PARECER: PE:LA APROVAÇÃO
MAURO SAMPA%O PMDB
D%SPOS:tÇÕES TRANS%T6R%AS _ Acrescente-se onde couber:
Art. Os xuncionários púb1icos aposentados com a restrição do
parágraxo 3 2 do artigo 101 da Constituição de 24 de janeiro de
19657 ou a do parágraxo 2 2 do inciso %% do artigo 102 da E:men
da Constituciona1 no. 01~ de 17 de outubro de 1969~ terão re
vistas suas aposentadorias para que sejam adequadas à 1egis1a
cão vigente em 23 de janeiro de 1967~ de~de que tenham ingres
sado no serviço PÚb1ico até a re%erida dêta.

( 1. Ass. )JOsÉ T:tNOCO
E:MENDA 2P00537-3.

E:ME:NDA: 2P00537-3 PARECER: PELA REJE%ÇÃO
JOSÉ T:tNOCO PFL

%nc1ua-se no ato das disposições constitucionais~ gerais e
transitórias o seguinte artigo:

Art. _ O Servidor Púb1ico que já tiver satisxeito ou vier
a satisxazer~ dentro de um ano~ as condições necessárias para
a aposentadoria~ nos termos da 1egis1ação vigente na data da
promu1gação desta Constituição, aposentar-se-á com os direitos
e vantagens previstos nessa 1egis1ação.

E:MENDA:

OTTOMAR P:tNTO ( 1. Ass. )
EMENDA 2P00006-1 (D%SPOS%CÕES TRANS%TOR%AS).

2P00006-1 PARE:CER: PELA APROVACÃO
FARABULINI JÚNIOR PTS

Acrescente-se~ onde couber~ no Ato ~as Dispoições Consti
tucionais Gerais e Transitórias:

"Art. Os bene:f1cios de prestacão cont:l.nuada já conced:l.das
pe1a Previdência Socia1 à data de promU1gação desta const:l.tui
Cão terão seus va10res revistos~ a xim oe que seja restabe1e
cido o poder aquisitivo que ostentavam à época de sua
concessão."

DESTAQUE N2: 1.387 ANTÔN%O DE JESUS ( 1 As~. )
EME:NDA 2P00920-4 (DZSPOSZÇÕES TRANSZTORZAS).

E:MENDA: 2P00920-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ANTÔN%O DE JE:SUS PMDS

Acrescente-se~ onde couber~ no Ato das Disposições Consti
tucionais Gera:l.s e Transitór:l.as~ o seguinte d:l.spositivo:

"Art •••• _ São assegurados aos aposentados e pensionistas
aposentados até a data da promu1gação d~sta constituicão os
bene%:l.cios prev:l.stos em seu art. 237.

DESTAQUE: N2: 1.444 ARNALDO FARZA DE SÁ ( ~ Ass. )
E:MENDA 2P01780-1 (D%SPOSZCÕES TRANSZTORZAS).

EMENDA: 2P01780-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ARNALDO FARZA DE SÁ PTS

%nc1ua-se na parte re1ativa as Disposições Transit6rias~ o
seguinte art:l.go:

Art. F:l.cam extintos os %PC - Znstituto de Previdência ao
Congress:l.sta e todos os demais Znstitutos de prev:l.dência par
1amentar~ dos Estados e ou Municlpios~ incorporando-se o seu
patr:l.mõnio à previdênc:l.a Soc:l.a1 que, em contrapartida~
computará corno anos traba1hados o exerc1cio do mandato.

DESTAQUE: N2: 1.445 ARNALDO FARZA DE SÁ ( 1 AsS. )
EMENDA 2P01781-9 (D%SPOS%CÕES TRANS%TORIAS).

EMENDA: 2P01781-9 PARECER: PELA RE:JEZCÃO
ARNALDO FAR%A DE SÁ PTS

Acrescente-se nas Disposicões Transitórias:
Art. • •• serão estabe1ecidas %ormas de reposição ~a dexa

sagem e atua1izacão dos bene:f1c:l.os, como a extensão dOS conce
didos por esta const:l.tuição; aos bene%:l.cios v:l.gentes até a
data da promu1gação~ através de 1ei.

PAULO RAMOS ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01005-9. ( AD:tTIVA DE PARÁGRAFO ).

EMENDA: 2P01005-9 PARE:CER: PELA REJE%ÇÃO
PAULO RAMOS PMDS

Seja aditado ao Artigo 44 o seguinte parágra%o:
S _ P~ra exeito de aposentadoria ou transxerência para i

natividade preva1ecerá para o Servidor Púb1ico as normas em
vigor à data de sua admissão~ desde que mais benéxicas.
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PESTAGUE N2: 1.744 EDUARDO JORGE ( 1 Ass. )
EMENDA 2P0119S-5~ AD%T%VA~ COMO ART%TO AO PROJETO
OU DA EMENDA SUBST%TUT%VA 2P02045-S
(P%SPOS%CÕES TRANS%TOR%AS).

EMENPA: 2P0119S-5 PARECER: PELA REJE%CÃO
EDUARPO JORGE PT

Acrescente-se ao Ato das D~sposições Const~tuc~onais Ge
ra~s e Trans~t6r~as do Projeto de Const~tuição da Comissão de
Sistematização o seguinte artigo:

"Art. os bene~icios de prestação continuada jã concedidos
pe~a previdência Soc~a~ à data da promu~gação desta Constitui
ção terão seus va~ores revistos~ nos termos da ~ei~ a ser vo
tada no prazo mâximo de 6 meses~ a %~m de que seja restabe~e
cido o va~or rea~ da época de sua concessão~ respeitando-se
sempre o ~imite máx~mo de sa~ãrios de contribu~ção %ixado em
~ei."

PESTAGUE N2: 1.758 GUMERC%NPO M%LHOMEM ( 1 Ass. )
APROVACÃO PA EMENDA 2P01247~ AP%T%VA
(P%SPOS%CÕES TRANS%TOR%AS).

EMENDA: 2P01247-7 PARECER: PELA REJE%CÃO
GUMERCXNDO MXLHOMEM PT

Xnc~ua-se no Ato das P~sposições Const~tuc~ona~s Gera~s e
Trans~t6rias o segu~nte artigo:

"Art. _ O d~sposto no ~ 2 2 do art. 46 não se ap~~ca aos
serv~dores adm~tidos com base em ~eg~s~ação ed~tada nos termos
do art. 106 da constitu~ção de j,967 com as a~terações produz~

das pe~a Emenda Const~tuc~ona~ no. 1~ de j,969."

ALU1z%0 CAMPOS ( j, Ass. )
EMENDA N. 2P0j,719-3. (ART. 231 - PXSPOSXCÕES
TRANS%TOR%AS)

EMENDA: 2P0j,719-3 PARECER: PELA REJEXCÃO
ALUíz%o CAMPOS ?MDB

P~spositivo Emendado: Artigo 23j,~ ~ %V.
Emenda Aditiva
%nc~ua-se no ato das d~spos~ções Constituc~ona~s Gerais e

Transit6rias~ onde couber~ o seguinte:
Art. 23j, _ Os bene%icios concedidos pe~a Previdência So

cia~ até a data da promu~gação desta const~tuição serão rea
justados~ dentro dos cento e o~tenta d~as poster~ores~ para a
preservação~ em carâter permanente, do seu va~or rea~, de con
%ormidade com o disposto nos arts. 233~ § 20, e 237.
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ARTIGO: eS2 PAAAGRAFO: ee INCISO: ee ALíNEA: *
TEXTO DA StSTEMATIZAÇÃO:

Art. 52. Ficam reconhecidos e homo~ogados os atuais
~imites territoriais do Estado do Acre com os Estados do Ama
zonas e de Rondônia? conxorme ~evantamentos cartográxicos e
geodésicos rea~izados pe~a Comissão Tripartite integrada por
representantes dos Estados e dos serviços técnico
especia~izados do Instituto Brasi~eiro de Geograxia e
Estatística.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 5e. Ficam reconhecidos e homo~ogados os atuais
~imites territoriais do Estado do Acre com os Estados do Ama
zonas e de Rondônia? conxorme ~evantamentos cartográxicos e
geodésicos rea~izados pe~a Comissão Tripartite integrada por
representantes dos Estados e dos serviços técnico
especia~izados do Instituto Brasi~eiro de Geograxia e
Estatística.

DESTAQUE: E: EMEN1;AS ADITIVAS

83 FRANCISCO ROLLEMBERG ( 1 AsS. )
EMENDA N. 2pee585-1. (ART. 52 - DISPOSICÕES
TRANSITORIAS)

EMENDA: 2pee586-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
FRANCISCO ROLLEI1BERG PMDB

Inc~ua-se o seguinte artigo 52 ao Ato das Disposições
Constitucionais Gerais e Transitórias do Projeto de Constitui
ção (A)? renumerando-se os demais:

Art. 52 _ É criada a Comissão de Redivisão Territoria~ com
cinco membros indicado pe~o Congresso Naciona~ e cinco membros
do Executivo? com a xinalidade de apresentar estudos e ante
projetos de redivisão territoria~? bem como solucionar as
questões de limites pendentes entre os Estados.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

84

EMENDA:

FRANCISCO ROLLEMBERG ( 1 AsS. )
EMENDA N. 2P00587-0. (ART. 61 - DISPOSIÇÕES
TRANSITOR:tAS)

2P00587-e PARECER: PELA REJEIÇÃO
FRANCISCO ROLLEMBERG PMDB

Inc~ua-se o seguinte art. 61 ao Ato das Disposições Cons
titucionais Gerais e Trnasitórias do Projeto de constituição
(A)? renumerando-se os demais:

Art. 51 _ A superxície territoria~ do Estado de Sergipe é
acrescida da área compreendda entre o rio Rea~? na divisa com
o Estado da Bahia? e o rio Itapicuru? que passa a constituir
se a ~inha divisória entre ambos os Estados.

§ 1 2 _ O Municípios de Jandaíra? Itapicuru e Rio Rea~? ~o
calizados na área a que se rexere este artigo? passam a inte
grar o território do Estado de sergipe.

§ 2 2 _ Para o antendimento ao disposto neste artigo? a ~e
gis~ação %edera~ e estadual competente? no prazo de 180 (cneto
e oitenta) dias contados da promu~gação desta constituição?
estabelecerá as modixicações que se xizerem necessárias à a
Plicação dos exeitos decorrentes.

DESTAQUE N.2:

EMENDA:

274 STÉLIO D:tAS ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01000-8? DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

2P01e00-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
STÉLIO DIAS PFL
Ememda aditiva
Pt~positivo emendado: Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias.

Inc~ua-se no Ato das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias do proje~o de Constituição da comissão de Siste
matizàção? onde couber:

Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias
Art. _ Os Estados e os Municípios deverão no prazo de

cinco anos? a contar da promUlgação desta ConstituiÇâo? ~romo

ver mediante acordo ou arbitramento, a demarcação de suas ~i
nhas de xronteira, podendo para isso, xazer a~terações e com
pensações de área que atendam aos acidentes narturais.

Parágraxo Único _ Havendo so~icitação dos Estados ou Muni
cípios interessados, a União deverá encarregar-se dos traba
~hos demarcatórios.
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_ Terá a Comissão o prazo m~x1mo de 2 (dois) anos a
recebimento doS processo~ para concluir seus

942

EMENDA:

EMENDA:

JOSE CARLOS VASCONCELOS ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P0~437-2. (D~SPOS~CÕES TRANSZTORZAS)

2P01437-2 PARECER: PELA APROVACÁO
JOSE CARLOS VASCONCELOS PMDB

~nclua-se nas Disposições Transitórias o seguinte artigo:
Art. _ t criada uma Comissão desxinada a~ mediante acor

do~ arbitramento ou Plebiscito~ solucionar as pendências ter
ritoriais e de delnarcacão de %ronteiras entre as unidades da
Federação que lhe %orem apresentadas.

~ ~2 _ A Comissão será constituida por cinco membros indi
cados pelo Congresso Nacional e cinco membros indicados pelo
Poder Executivo e instalar-se-á no prazo máximo de 90
(noventa) dias ap6s a pUblicação desta Constituicão.

~ 2 2 _ Os processos de pendências serão apresentados no
prazo máximo de 90 (noventa) dias ap6s a instalação da
Comissão.

~ 3 2
contar do
trabalhos.

~ 4 2 _ Findo o prazo estabelecido no parágra%o an·terior
sem que a Comissão solucione as pendêpcias apresentadas~ os
processos serão remetidos de imediato ao supremo Tribunal Fe
deral~ que deverá jUlgá-los no prazo máximo de 2 (dois) anos.

~ 52 _ Concluidos os trabalhos a que se destina ou entre
gues os processos ao supremo Tribunal Federal~ ~ica extinta a
Comissão.

eON~FÁc~O DE ANDRADA ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00609-4. (DZSPOSZCÕES TRANSZTORZAS)

2P00509-4 PARECER: PELA REJE~CÃO
BON~FÁC~O DE ANDRADA PDS

Às Disposições Transit6rias~ do projeto de Constituição~
inclua-se o seguinte:

"Art. _ t criada a Comissão de Estudos de ~i?isão Territo
rial da Amazônia~ abrangendo os Estados do pa~á~ Amazonas e
Mato Grosso~ cujas áreas poderão ser a1teradas para dar origem
a novos Territórios Federais.

~ ~2 _ A Comissão~ presidida por r~presentante do Ministro
Che%e da Secretaria de P1anejamento e Coordenação da presidên
cia da República~ será composta ainda pelos titUlares de cada
uma das Secretarias do Governo desses Estados~ representando
os respectivos Governadores~ assim ~omo pelos titulares dos
órgãos %ederais responsáveis pelas áreas de Geogra~ia e Esta
tistica~ de Património da União~ de Controle Fundiário~ de De
senvolvimento Regional~ de ConSUltoria Juridica~ de Orçamento
da união e do Departamento das Américas~ do Ministério das Re
1ações Exteriores.

~ 2 2 _ Os trabalhos da Comissão terão caráter de serviço
relevante e prioridade sobre os encargos dp. rotina dos órgãos
representados.

~ 3 2 _ O Presidente da República~ dentro do prazo de trin
ta dias contados da promUlgação desta const~tuicão~ nomeará os
integrantes da comissão~ que deverá instalar-se nos dez dias
seguintes. ,

~ 4 2 _ A Comissão~ no prazo de um ano a partir de sua ins
ta1ação~ coordenará os Planos de divisão e demais sUbsidios~
PÚblicos e particulares~ inclusive hist6ricos~ realizando es
tudos~ apreciando propostas e elaborando anteprojeto de Divi
são Territoria1 da Amazônia~ o qual~ submetido ao Presidente
da República J será por este encaminhado J no prazo de dez dias J

ao Congresso Nacional.
~ 52 _ O Poder LegiSlativo deverá apreciar o anteprojeto

no prazo de seis meses J e promover sua ampla divulgação~ entre
entidades pÚblicas e privadas J do Brasil e do exterior~ com
prioridade nos paises da Amazônia continental. devolvendo-o~
com as alterações introduzidas J à Comissão~ nos dez dias
seguintes. .

~ 52 _ A Comissão comPletará seus estudos J no prazo de
seis meses J %ormu~ando e encaminnando projeto dexinitivo ao
Presidente da RepÚblica J que o submeterá~ nos dez dias seguin
tes~ à apreciação~ no prazo de seis meses~ do congresso
Nacional.

~ 7 2 _ A Comissão prestará assessoria ao Poder Legislativo
até a data da prOmUlgação da ~ei que complementará a Divisão
Territorial da Amazônia~ extinguindO-se em seguida."

DESTAQUE N2: ~.393 NYDER BARBOSA ( ~ Ass. )
EMENDA 2P0035~-6 (D~SPOS~CÕES TRANSXTORZAS).

EMENDA: 2P0035~-6 PARECER: PELA REJEZCÃO
NYDER BARBOSA PMDB

Acrescente-se ao capitulo '~to das Disposições Constitu
cionais Gerais e Transitórias" mais um artigo J ~o seguinte
teor:

Art. _ Mediante solicitação dos Estados interessados~ a
união Federal encarregar-se-á de trabalhos demarcat6rios em
áreas limitro%es litigiosas.

parágra~o único _ Se decorridos dois anos J a partir do i
nicio do procedimento administrativo~ os trabalhos demarcat6
rios n~o estiverem concluídos e não tendo havido recurso ao
Poder JUdiciário~ prevalecerâo os limites existentes quando da
promulgação da Constituição de 1891.
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EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00437-7 PARECER: PELA APROVAÇÃO
GERALDO FLEM~NG PMDa
Emenda aditiva.
Disposi tivo emendado: art. 52 das "'Disposições gerais e
transitórias" do Projeto de Constituição.
Acrescente~se ao art. 52, o seguinte parágrafo.
Art. 52.
Parágrafo único _ são os seguintes os 1imites de que trata
este artigo:
Javari, 1at. S=07~7"01.140" e 10n9. U=73 247"40.781"; Guarajá,
1at. S=07233'05.914" e 10ng. U=72 235"03.294; Jurupari, 1at.
S=07250"41.220" e 10ng. U=700.03"16.075"; caeté, 1at.
S=0920255.559" e 10ng. U=59 238"48.021"; caquetá. 1at.
S=09233'37.918" e 10ng. U=67 230"58.936"; Foz do Riozinho. 1at.
S=09229"09.020 e 10ng. U=66 247"47.310" até encontrar a Serra
do Divisor. seguindo-se pe1a cumeada até a nascente do ~garapé
dos Ferreiras. 1at. S=09228" e 1ong. U=65 227", Foz do ~garapé
dos Ferreiras 1at. S=09228' e 1ong. U=65 224".

EMENDA: 2P01053-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MAGU~TO V~LELA PMDa
Ato das Disposições Constitucionais gerais e transitórias
Propõe-se a inc1usão do seguinte artigo:
Art. os Estados deverão. no prazo de 3 (três) anos. a contar
da promu1gação desta constituição. promover, mediante acordo
ou arbitramento, a demarcação de suas 1inhas de fronteira, po
dendo, para isso, fazer a1terações e compensações de área, que
atendam aos acidentes naturais do terreno, critérios históri
cos, às conveniências administrativas e à comodidade das popu
1ações fronteiriças.

EMENDA: 2P00852-6 PARECER: PELA APROVAÇÃO
GERSON MARCONDES PMDa

~nc1ua-se. onde couber, no Ato das Disposições Constitu
cionais e Transitórias, o seguinte dispositivo:

"'Art. A União, os Estados e os Municipios tomarão, num
prazo máximo de doze meses a partir da promU1gação desta Cons
tituição, providências para a caba1 regU1arizaçáo dos parce1a
mentos do seu respectivo s010 ainda passiveis de definição."
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TíTU~O: "9

ARTIGO: "53

CAPíTU~O: ""

PARf>.GRAFO: ""

SEÇÃO: "" SUBSEÇÃO: ""

INCISO: "" A~íNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 53. Ficam sem e~eito as autorizações de pesqui
sa~ as concessões de 1avra e os demais titu10s atributivos de
direitos minerários que~ na data da promu1gação da Constitui
cão~ estejam inativos ou sem produção~ ou cujos traba1hos ex
p10ratórios ou extrativos não hajam sido comprovadamente ini
ciados nos prazos 1egais~ a juizo do poder concedente.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 51. Ficam sem e~eito as autorizacões de pesqui~

sa~ as concessões de 1avra e os demais titu10s atributivos de
direitos minerários se a pesquisa estiver inativa por mais de
doze meses ou a 1avra por mais de dezoito meses~ ou se os tra
ba1hos exp10ratórios não houverem sido iniciados nos prazos
1ega:l.s.

DESTAQUE13:

DESTAQUE N2: 2.02"

DESTAQUE N2: 2.211

HARO~DO ~IMA ( 193 Ass. )
EXPRESSÃO 'POR MAIS DE 12 MESES Ou A ~AVRA POR
MAIS DE 18 l1ESES' CONSTANTE NO ART. 51 DA EI1ENDA
N. 2P02"45-8.

DÉ~IO BRAZ ( 1 Ass. )
ART. 51 DA EMENDA N. 2P02045-8~ PARA SUBSTITUI-~O

PE~O ART. 53 DO ATO DAS DISP. CONSTo E TRANSIT.
DO PROJ. DE CONST. (A) DA COI1. DE SISTEI1ATIZAÇÁO.

OCTÁVIO E~íSIO ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 53 EM SUBSTITUIÇÃO AO ART. 51 DO
SUBSTITUTIVO 2P02045-8 (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

~YSÂNEAS MACIE~ ( 1 Ass. )
EMENDA 2P02045-3 (APROVAÇÃO DO ARTIGO 53 DAS
DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

727 ROBERTO CAMPOS ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA N. 2P00835-6.
(DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00835-6 PARECER: PE~A REJEIÇÃO
ROBERTO CAMPOS PDS

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 53 das disposições
transitórias.

Dê-se a seguinte redação:
Art. 53 _ Ficam sem e~eito as autorizações de pesquisa que

após três anos (3)~ e as autorizações de 1avra~ que após cinco
anos (5) de promu1gação de constituição~ estejam inativos ou
sem produção~ ou cujos traba1hos não hajam sido comprovadamen
te iniciados nos prazos 1egais.

EMENDA:

Mf>.RCIA KUBITSCHEK ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00571-3 (ART. 53~ DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS)

2P00571-3 PARECER: PELA APROVACÃO
Mf>.RCIA KUBITSCHEK PMDB

Emenda Modi~icativa

Dispositivo emendado: Artigo 53 das Disposições Transitó
rias do Projeto de Constituição (A) da Comissão de
Sistematização.

Dê-se ao Art. 53~ das Disposições Transitór:l.as~ a seguinte
redação:

. "Art. 53 _ Ficarão sem e~eito~ na data da promu1gação da
1ei que disciplinar a pesquisa e a 1avra de recursos e jazidas
minerais~ outorizações~ concessões e os demais titulos atri
buitivos de direitos minerários cujos traba1hos de pesquisa ou
de 1avra nâo hajam sido comprovadamente iniciados nos prazos
1egais ou que estejam~ a critério do poder concedente~ injus
ti~icadamente inativos.'
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MARIA DE LOURDES ASADIA ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00337-1 (ARTIGO 53 DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P~0337-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MARCOS LIMA PI1DS

Dê-se ao ar~. 53 do A~o das Disposições Cons~i~ucionais

Gerais e Transi~órias do Proje~o de consti~uição (A)~ da Co
missão de Sis~ema~ização~ a seguin~e redação:

"Art. 53. Ficam sem exei~o as au~orizações de pesquisa~ as
concessões de 1avra e os demais t1~u10s a~ribu~ivos de direi
tos minerários~ se a pesquisa estiver ina~iva ou a 1avra sem
produção~ por mais de ~rês anos contados da promu1gação des~a

consti~uição~ ou se os traba1hos exp1oratórios ou extrativos
não houverem sido comprovadamente inciados nos prazos 1egais.··
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ARTXGO: 054 PARÁGRAFO: 00 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEliATX2AÇÃO:

Art. 54. O Congresso Naciona1 regu1amentará, no prazo
de cento e oitenta dias, o artigo 256, § 1 2? XX.

PROJETO DO ~ENTRAo:

Art. 52. O congresso Naciona1 regu1amentará, no prazo
de cento e oitenta dias, o artigo 251? § 1 9, XX.

664 GERALDO ALCKMXN FXLHO e 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00200-5. eDXSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS)

EMENDA: 2P00200-5 PARECER: PELA APROVAÇÃO
CARLOS MOSCONX PMDB
Xnc1ua-se no Projeto de Constituição? nas disposições transi
tórias, o seguinte artigo:
Art. _ Lei %edera1 discip1inará a propaganda comercia1 de re
médios, %ormas de tratamento, tabaco, bebidas a1coó1icas e
agrotóxicos.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

e 1 Ass. )840 CARLOS MOSCONX
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P00200-5.

EMENDA: 2P00200-S PARECER: PELA APROVAÇÃO
CARLOS MOSCONX PMDB
Xnc1ua-se no Projeto de Constituição, nas disposições transi
tórias? o seguinte artigo:
~rt. _ Lei %edera1 discip1inará a propaganda comercia1 de re
médios, %ormas de tratamento, tabaco? bebidas a1coó1icas e
agrotóxicos.

DESTAQUE N2:
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ARTXGO: 055· PARÁGRAFO: 00 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO OA SXSTEMATXZAÇÃO:

Ar~. 55. Para efei~o do cumprimento das disposições
cons~i~ucionais que imp~iquem variações de despesas e recei~as

da União J após a promu~gacão da cons~ituiçãoJ o Poder Executi
vo federa~ deverá e~aborar e o Congresso Naciona~ aprovar pro
jeto revendo a ~ei orçamentária referente ao exercício finan
ceiro de 1.988.

PRO~ETO DO CENTRÃO:

Art. 53. Para efeito do cumprimento das disposições
constitucionais que imp~iquem variações de despesas e receitas
da União J após a promu~gação da constituição J o Poder Executi
vo federa~ deverá e~aborar e o congresso Naciona~ aprovar pro
jeto revendo a ~ei orçamentária referente ao exercício finan
ceiro de 1.988.

ARTXGO: 055 PARÁGRAFO: UN XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATXZAÇÃO:

parágrafo único. No mesmo prazo observado para o pro
jeto a que se refere este artigo J o Congresso Naciona~ deverá
aprovar a ~ei comp~ementar prevista no artigo 1.90 J XZ.

PRO~ETO DO CENTRÃO:

( Ar~. 053 )
Parágrafo único. No mesmo prazo observado para o pro

jeto a que se refere este artigo J o Congresso Naciona~ deverâ
aprovar a ~ei comp~ementar prevista no artigo 190 J XX.
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TíTULO: 09

ARTIGO: 056

CAPíTULO: 00

PARÁGRAFO: 00

SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 56. A 1e~ cr~ará o Serv~ço Nac~ona1 de Aprend~

zagem Rura1 (SENA~) nos m01des da 1eg~s1ação re1at~va ao Ser
viço Nac~ona1 de Aprend~zagem Incustria1 (SENAX) e ao Serviço
Naciona~ de Aprendizagem do Comércio (SE~AC), e extinguirá o
Serviço Naciona1 de Formação Proxissiona~ Rura1 (SENAR), cr~a

do pe10 Decreto n~ 77.354~ de 31 ae março de 1976.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 54. A 1e~ cr~ará o serviço Naciona1 de Aprendi~
zagem Rura1 (SENA~) nos m01des da ~egis1ação re1ativa ao Ser
viço Nacional de Aprendizagem Incustria1 (SENAI) e ao Serviço
Nac~onal de Aprendizagem do Comér~~o (SENAC), e extinguirá o
Serv~ço Naciona1 de Formação Proxissional Rural (SENAR)~ cria
do pelo Decreto n~ 77.354~ de 31 de março de 1976.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVEL:

EMENDA: 2P00204-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
GONZAGA PATRIOTA PMDa
Emenda SUbstitutiva ao art. 56 das disposições constituciona~s

gerais e transitórias, com a segui~te redação:
ARt. 56 - Fica criado o Serviço Nacional de APrendizagem Rural
(SENAR) nos mesmos moldes da 1egislação relativa ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAX) e ao Serviço Na
cional de Aprendizagem Comerc~al (SENAC) e extinto Serviço Na
cional de Formação Proxissional Rural (SENAR) criado pelO de
creto no. 77.354~ de 31 de março de 1976.

EMENDA: 2P00754-6 PARECER: PELA APROVAÇÃO
JARBAS PASSARINHO PDe

Emenda modixicativa ao artigo 56 das disposições transitó
rias

Dê-se ao art. 56 das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias a seguinte redaçâo:

"A lei criará o serviço Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR) e o Serviço Nacional de Aprendizagem em Transportes
(SENAT), nos moldes da legislação relativa ao Serviço Nacional
de Aprend~zagem Industr~al _ (SENJ..I) e ao Serv~ço Nac~onal de
Aprendizagem do comércio (SANAC) ~ ex~inguirá o Serviço Nacio
nal de Formaçâo Proxissional RuraJ (SENAR), criado pelO Decre
to 77354, de 31 de março de 1976."

Emenda modixicativa.
Dispositivo emendado: artigo 6 2
O parágraxo 43 do art. 6 2 do Projet~ de Constituição passa

a ter a seguinte redação: "Art. 6!:: ••••••••.••••••••••••••.• <
§ 43 _ TodoS podem reunir-se pacixicamente, sem armas, em

locais abertos ao pÚbl~CO~ med~an~e prévia autorização da au
toridade competente quando a reunião possa prejUdicar o xluxo
normal das pessoas ou veiculos".

EMENDA: 2P00~23-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
DENISAR ARNEIRO PMOS

Emenda mod~:ficat~va ao art. 55 das "D~spos~ções

Trans~t6rias"

Dê-se ao art. 55 das Disposições Constitucionais e Transi
t6rias a seguinte redação:

"A 1ei cr~ará o serviço Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR) e o Serviço Nacional de Aprendizagem em Transportes
(SENAT)~ nos m01des da legislação relativa ao Serviço Nacional
de Aprend~zagem Industrial (SENAX) e ao Serviço Nacional de
Aprendizagem do comércio (SENAC) e extingu~rá o Serviço Nacio
na1 de Formacão Proxissional (SENAR) criado pelO Decreto n.
77354, de 31 de marCo de 1976."
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ART~GO: 057 PARÁGRAFO: 00 ~NC~SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 57. O Co~égio Pedro ~I; ~oca~izado na cidade do
Rio de 4aneiro; serâ mantido na órbita xedera~.

PR04ETO DO CENTRÃO:

Art. 55. O Co~égio Pedro II; ~oca~izado na cidade do
Rio de 4aneiro; serâ mantido na órbita xedera1.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 729 RoaERTO CAMPOS ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DO ART. 57 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITORIAS DO PROJETO
DE CONSTITUIÇÃO (A).

ARTIGO: 057 PARÁGRAFO: 00 ~NCISO: 00 ALíNEA: z

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PR04ETO DA SISTEM~TIZAÇÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 56. O disposto no ~ 32 do artigo 6 2 não se ap~i
ca a música sacra baseada em textos bib~icos; quando uti~iza
das em programas de carâter re~igioso.
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pAGXNA: 142

TíTULO: 09

ARTXGO: ~58

CAPíTULO: 00

PAAAGRAFO: 00

SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO.: 00

XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEX~'O DA SXSTEMATX2AÇÃO:

Art. 58. A ~ei que regu~ar o seguro-desemprego
di~porá que o produto das arrecadações para o Programa de Xn
tegração socia~, criado pe~a Lei Comp~ementar n 2 7, de 7 de
setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio
do servidor PÚb~ico, criado pe~a Lei Comp~ementar n 2 8, de 3
de dezembro de 1970, passará a :inanciar prioritariamente o
programa do re:erido seguro.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 57. A ~ei que regu~ar o segUro-desemprego
disporá que o produto das arrecadações para o Programa de Xn
tegração socia~, criado pe~a Lei Comp~ementar n 2 7, de 7 de
setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio
do servidor PÚb~ico, criado pe~a Lei Comp~ementar n 2 8, de 3
de dezembro de 1970, passará a :inanciar prioritariamente o
programa do re:erido seguro e outros bene:icios do interesse
de seus bene:1ciários.

DES'Z'AQUES:

DES'TAQUE N2: 1.683 Jost SERRA ( 1 Ass. )
REJEXCÃO DA EXPRESSÃO 'E OUTROS BENEFXCXOS DO
XNTERESSE DE SEUS BENEFZCXARZOS' DO 'CAPUT' DO
ART. 57 DO SUBSTXTUTXVO 2P02045-8.

ARTXGO: H58 PAAAGRAFO: 01 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEX~O DA SXSTEMATX2AÇÃO:

~ 1 2 Os recursos mencionados no "caput" deste artigo
serão ap~icados em :inanciamento de programa de desenvo~vimen
to, com critérios de remuneração que ~hes preserve o va~or.

PROJETO ~o CENTRÃO:

( Art. 057 )
~ 1 2 Os recursos mencionados no "caput" deste artigo

serão ap~icados em :inanciamento de programa de desenvo~vimen
to, com critérios. de remuneração que ~hes preserve o va~or.

ARTXGO: 058 PAAAGRAFO: 02 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEX70 DA SXSTEMATX2AÇÃO:

~ 2 2 Os patrimônios acumu~ados do Programa de Xnte
gração socia~ e do Programa de Formação do Patrimônio do ser
vidor Púb~ico são preservados, mantendo-se os critérios de sa
que nas situações previstas nas ~eis especi:icas, com exceção
do pagamento do abono sa~aria~.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. 057 )
§ 2 2 Os patrimônios acumulados do Programa de Xnte

gração social e do Programa de Formação do Patrimônio do Ser
vidor Púb~ico são preservados, mantendo-se os critérios de sa
que nas situações previstas nas leis especi:icas, com exceção
do pagamento do abono sa~aria~.

DES"::'AQUES:

DESTAQUE N2: 1.958 Jost GENOíNO ( 193 Ass. )
VOTACÃO EM SEPARADO DA EXPRESSÃO 'COM EXCECÃO DO
PAGAMENTO DO AEONO SALARXAL', CONSTANTE DO ART. 57
§ 2. DAS DXSPOSXÇÓES TRANSXTÓRXAS DA EMENDA SUBS
TXTUTXVA 2P02045-8 E DO ART. 58, § 2. DAS DXSPOSX
ÇÓES TRANSXTÓRXAS DO PROJETO DE CONSTXTUXÇÃO DA
COMXSSÂO DE SXSTEMATX2ACÃO.
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LUIZ INÁCIO LULA DA SXLVA ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DE EXPRESSÃO 00 ~ 2 00 ART. 57 DA EMENDA
SUSSTITUTXVA 2P02045-S E 00 § 2 00 ART. 58 00
PROJETO (DXSPOSIÇÕES TRANSITORI~S).

ARTIGO: 058 PARÁGRAFO: 03 XNCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

~ 3 2 O z~nanciamento do segurO-desemprego receberâ
uma contr~buicão adiciona1 da empresa cujo indice de rotativi
dade da zorca de traba1ho supezar o indice méd~o de rotativi
dade do setor, na forma estabe1ec~da por 1ei.

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 057 )
§ 3 2 O zinanc~amento do segurO-desemprego receberâ

uma Contr~bu~cão ad~ciona1 da empresa cujo indice de rotativi
dade na zorca de traJ)a1ho supe1-ar o indice médio de rotativi
dade do setor, na zorma estabe1ecida por 1ei.

DESTAQUE E EMENDAS ADXTIVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

EMENDA:

161 ERALDO TINOCO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P02000-3, ADITIVA AS DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS.

2P02000-3 PARECER: PELA REJEXÇÃO
ERALDO TINOCO ~FL

Acrescente-se, onde couber:
Art. _ Enquanto a 1ei comp1~mentar, prevista no Inciso

I do Art. e 2 não zor promu1gada, o va10r tota1 da inden~zação
compensat6r~a corresponderâ a uma mu1ta de 401. sobre o FGTS
rec01hido pe10 empregador na v~gência do contrato, já inc1uido
os dez por cento previsto no Dec. 59 820.

Parâgra%o único _ O dispo~to neste artigo, ap1ica-se com
~mediata ezicácia aos contratos em vigor em 1/1/8B.

ERALDO TINoCO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01802-5, ADITIVA AS DXSPOSIÇÕES
GERAIS E TRANSXToRXAS.

EMENDA: 2P01B02-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ERALDO TINOCO ~FL

EMENDA ADITJ:VA
Inc1ua-se no Ato das D~sposicões Constitucionais Gerais e

TransitÓrias o seguinte texto:
Artigo _"A indenização a que se rezere o inciso J: do ar

t~go 8 2 será ca1cu1ada a partir de 1 2 de fevereiro de 19B7,
para todos os contratos de trab;~1ho em vigor àque1a data."

239 ROSE DE FREITAS ( 70 Ass. )
EMENDA 2P01031, DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P01031-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ROSE DE FREITAS PMDS

Inc1ua-se nas disposições trans~t6rias, onde COUber, o se
guinte artigo:

"Art. • •• _ O Congresso Naciona1, em prazo não superior a
90 (noventa) dias da promU1gacão desta Constituição, e1aborará
lei, estabelecendo critérios para fixação ~~ ~ivel de sa1ário
minimo a ser pago pe1a jornada norma1 de traba1ho, bem como
para Seu reajuste periódico, de modo a satisfazer os prece~tos
desta constituição."

666 GENEBALDO CORREIA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P00799-6 (DISPOSICÕES
TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00799-6 PARECER: PELA REJEIÇÃO
GENEBALDO CORREJ:A PMDB
F.MENDA ADITIVA
Disposições Transit6r~as

Acrescente-se, onde couber:
Art. Até que 1egis1ação ordinária regu1e o disposto pe10

DESTAQUE N2 :
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art. 72~ inciso ~~ desta Constituição~ o contrato de traba1ho
fica protegido contra a despedida arbitrária mediante indeni
zação compensat6ria correspondente a um mês de sa1ário por ano
de serviço.

Parágrafo único. Aos empregados que contêm mais de dez
anos de serviço na mesma empresa a indenização será paga em
dobro.

UALDECK ORNÉLAS ( 1. Ass. )
EMENDA N. 2P02002-0. (DZSPOSZÇÕES TRANSXTOR~AS)

EMENDA: 2P02002-0 PARECER: PELA REJE~ÇÁO
UALDECK ORNÉLAS P~L

Acrescente-se~ onde couber:
Art. _ Enquanto a 1ei comp1ementar~ previsto no inci-

so Z~ do Art. 8 2 não for promu1gada~ o va10r da indenização
compensat6ria corresponderá a uma mu1ta de 20~ sobre o ~GTS
rec01hido pe10 empregador na vigência do contrato já inc1uido
os 10~ previstos no Decreto 59.820.

Parágrafo único _ O disposto neste artigo ap1ica-se com
imediata eficácia aos contratos em vigor em 1-1-88.

JOSÉ CARLOS SAB6~A ( 1 AsS. )
EMENDA N. 2P01925-1. (AD~T~VA - D~SPOS~ÇÕES
TRANSZTORZAS)

EMENDA: 2P01925-1 PARECER: PELA REJEZÇÁO
JOSÉ CARLOS SABÓ~A PMDB

Acrescentar~ nas Disposições Transit6rias~ o segUinte:
"AS 1eis ordinárias sobre Direitos Sociais _ capitu10 Z~

serão aprovadas pe10 Congresso Naciona1 em 6 <seis) meses."

DESTAQUE N2: 1.294 RONALDO CEZAR COELHO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01779-7 (DZSPOSZÇÕES TRANS~TORZAS).

EMENDA: 2P01779-7 PARECER: PELA REJEZÇÁO
RONALDO CEZAR COELHO P~L

Emenda Aditiva
~nc1ua-se onde couber~ no Titu10 das Disposições

Transitórias:
"Artigo At~ que sejam fixadas as condições a que se

refere o artigo 70~ inciso Z~ os traba1hadores terão direito~

a1ém dos atuais beneficios~ à indenização compensatória a um
sa1ário por ano de serviço~ ou fração~ nos casos de despedida
arbitrária ou sem :Justa causa."

parágrafo Único:
O benefico de que trata este artigo será contado a partir

de primeiro de fevereiro de 1987 e ~ garantido somente para os
contratos de traba1ho em vigor no dia primeiro de fevereiro de
1988.

DESTAQUE N2: 1.399 ZRAPUAN COSTA JÚNZOR ( 1 Ass. )
EMENDA 2P02001-1 (D~SPOSZÇÕES TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P02001-1 PARECER: PELA REJEZÇÁO
IRAPUAN COSTA JÚNIOR PMDB

Acrescente-se~ onde couber:
Art. _ Enquanto a 1ei comp1ementar~ prevista no ~nciso

~ do Art. 8 2 não for promu1gada~ o va10r tota1 da indenização
compensatória corresponderá a uma mu1ta de 30~ sobre o ~GTS
reco1hido pe10 empregador na vigência do contrato:Já inc1uído
os 10~ previsto no Decreto 59.820.

Parágrafo único _ O disposto neste artigo ap1ica-se com
imediata eficácia aos contratos em vigor em 1/1/88.

CARLOS DE'CARL~ ( 1 AsS. )
EMENDA 2P02001-1., REFERENTE A INCLUSÃO DE D~SPOSI
TIVO ENTRE AS DZPOSICÕES TRANSIT6RIAS~ 00 PROJETO
DE CONST~TU~ÇÃO (A).

EMENDA: 2P02001-1 PARECER: PELA REJE~ÇÁO
~RAPUAN COSTA JÚNIOR PMDB

Acrescente-se, onde couber:
Art. _ Enquanto a 1ei comp1ementar~ prevista no ~nciso

~ do Art. 8 2 não for promu1gada~ o va10r tota1 da indenização
compensatória corresponderá a uma mu1ta de 30~ sobre o ~GTS
reco1hido pe10 ~npregador na vigência dO contrato:Já inc1uído
os 10~ previsto no Decreto 59.820.

Parágrafo único O disposto neste artigo ap1ica-se com
imediata eficácia aos contratos em vigor em 1/1/88.

DESTAQUE N2: 2.167 V~VALDO BARBOSA ( 1 ASS. )
EMENDA N. 2P01629-4. (DZSPOSICÕES TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P01629-4 PARECER: PELA REJEZÇÁO
VIVALDO BARBOSA PDT

EMENDA AD~TIVA

DISPOSITZVO EMENDADO: DZSPOSZÇÕE? TRANSZTÓRZAS
- Acrescente-se o seguinte Artigo às Disposições

Transitórias:
"Art. _ É assegurada aos servidores sob regime traba1hista
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da Administração direta? bem como aos empregados das entidades
da administração indireta? inc~usive zundações? a garantia de
emprego? protegido contra despedida imotivada? assim entendida
a que não se zundar em:

a) contrato a termo? nas condições e prazos da ~ei.

b) za~ta grave? assim conceituada em ~ei.

c) motivo tecno~6gico ou zato econõmico-~inanceiro in
transponive~? de acordo com os critérios estabe~ecidos na
1e:i.'I'r
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TíTULO: "'9

ART~GO: "'59

CAPíTULO: "''''

PAAAGRAFO: "''''

SEÇÃO: "'''' SUBSEÇÃÓ: 0'"

~NCXSO: "'''' ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT~2AÇÃO:

Art. 59. O congresso Nacional elaborarâ J dentro de
cento e vinte dias da promu~gacão da constituicão J código de
de%e~a do consumidor.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 58. O Congresso Nacional elaborarâ J dentro de
cento e vinte dias da promu~gacão da constituicão J código de
de%esa do consumidor.
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ARTZGO: 060 PARÁGRAFO: 00 ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TE~TO DA SZSTEMATZ2AÇÁO:

Art. 60. As 91ebas de qua1quer região do País~ onde
%orem 10ca1izadas cu1turas i1egais de p1antas psicotrópicas~

serão imediatamente expropriadas e especi%icamente destinadas
ao assentamento de c010nos~ para o cu1tivo de produtos a1imen
tícios e medicamentosos~ s~n qUa1quer indenização ao
proprietário e sem prejuizo de outras sanções previstas em
1ei~

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 59. As 91ebas de qua1quer região do País~ onde
%orem 10ca1izadas cu1turas i1egais de p1antas psicotrópicas~

serão imediatamente expropriadas e destinadas ao assentamento
de c010nos~ sem qua1quer indenizáção e sem prejuízo de outras
sancões previstas em 1ei~ quando comprovada a responsabi1idade
d010sa do proprietário.

( :1 Ass. )962 VALMZR CAMPELO
EMENDA N. 2P00~:14-2. (ART. 60)

EMENDA: 2P00~:14-2 PARECER: PELA APROVAÇÃO
VALMZR CAMPELO PFL

Dê-se ao art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Gerais e TRansitórias a seguinte redação:

"Art. 60. AS g1ebas de qua1quer região do País~ onde %orem
localizadas cu1turas i1egais de p1antas psicotr6picas~ serão
imediatamente expropriadas e especi%icamente destinadas ao as
sentamento de c010nos~ para o cu1tivo de produtos a1imenticios
e medicamentosos~ sem qua1quer indenização ao proprietário e
sem preju1zo de outras sanções previstas em 1ei. Os bens ad
quiridos COJn rendimentos provenientes do trá%ico i1icito de
drogas serão con%iscados e revertidos em bene%icio de insti
tUições e pessoa1 especia1izados no tratamento e recuperação
de viciados."

DESTAGUES:

DESTAGUE Nlõ!:
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ARTXZO: 051

CAPíTULO: 00

PARÁGRAFO: 00

SEÇÃO: 00 SUSSEÇÃO: 00

INCISO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

Art. 51. Dentro de cento e vinte dias? o Tribunal Re
gional Eleitoral de Goiás realizará Plebiscito na área descri
ta no § 1 2? resultando o pronunciamento ~avorável na criação
automática do Estado do Tocantins e sua instalação até quaren
ta e cinco dias depois.

PROJETO DO CENTRÁO:

Art. 50. Dentro de cento e vinte dias J o Tribunal Re
gional Eleitoral de Goiás realizará Plebiscito na área descri
ta no § 1 2? resultando o pronunciamento favorável na criação
automática do Estado do Tocantins e sua instalação até quaren
ta e cinco dias depois.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: EMENDA COLETIVA

EMENDA 2P01557-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
HOMERO SANTOS PMDS
Dê-se ao Art. 51 do Ato das Disposições Constitucionais Gerais
e Transitórias Constitucionais do Projeto a seguinte redação:

Art. 51 - Dentro de cento e vinte dias os Tribunais Regio
nais Eleitorais de Goiás e de Minas Gerais realizarão Plebis
cito nas áreas descritas neste artigo? visando à criação dos
Estados de Tocantins e do TriângUlo? respectivamente.

§ 1 2 - O pronunciamento majoritário ~avorável reSUltará na
criação automática dos novos Estados os quais serão instalados
quarenta e cinco dias depois.

§ 2 2 - O Estado Tocantins limitar-se-á com o Estado de
Goiás pelas divisas norte dos Municipios de São Miguel do Ara
guaia? Porantgatu? Formoso? Minacu? Cavalcante? Monte Alegre
de Goiás e Campos selos? conservando? a leste? norte e oeste?
as divisas atuais do Estado de Goiás com os Estados da Sahia?
Piauí, Maranhão? pará e Mato Grosso.

§ 3 2 - O Estado do TriângUlo limitar-~ . com o Estado de
Minas Gerais? pelas divisas norte dos muniCípios de Guarda-Mor
e Vazante J e pelas divisas leste dos municípios de Presidente
Olegário? Patos de Minas? Tiros? São Gotardo? Santa Rosa de
Sena? Campos Altos? Tapiraí? Medeiros? são Roque de Minas?
Vargem Bonita e são João Batista da GlÓria, conservando ao
sul? oeste e norte as divisas atuais do Estado de Minas Gerais
com os Estados de São Paulo? Mato Grosso do Sul e Goiás.

§ 4 2 - O Presidente da RepÓblica? no prazo de 30 (trinta)
dias após o pronunciamento PleDiscitário favorável? nomeará o
Governador "'pro tempore"'? resultando sua posse? perante o Mi
nistro da ~ustica? na instalação do novo Estado.

§ 52 _ O Governador designará uma das cidades do Estado
para a sede provisória do governo.

§ 52 _ A Assembléia Constituinte? os Deputados Federais e
os Senadores do novo Estado serão eleitos a 15 de novembro de
1988.

§ 7 2 - APlicam-se as normas legais disciplinadoras da di
visão do Estado de Mato Grosso.

DESTAQUE N2: 194 SIQUEIRA CAMPOS ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00002-9. (ART. 51 DO ATO DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS? GERAIS E TRANSITORIAS
00 PRO~ETO DE CONSTITUIÇÃO 'A'.

EMENDA: 2P00002-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
SIQUEIRA CAMPOS PDC
EMENDA MODIFICATIVA
DIPOSITIVO EMENDADO: Artigo 51 do Ato das Disposições Consti
tucionais? Gerais e Transit6rias? do Projeto de Constituição
(A).

O art. 51 do Ato das Disposições Gerais e Transitórias
passa a ter a seguinte redação:

"'Art. 61. Dentro de cento e vinte dias? o Tribunal Regio
nal Eleitoral de Goiás realizará plebiscito com eleitores ins
critos até esta data? na área descrita no parágrafo 1 2? resul
tandO o pronunciamento favorável na criação automática do Es
tado do Tocantins e sua instalação até quarenta e cinco dias
depois.

§ 1 2 O Estado do Tocantins limita-se com o Estado de Goiás
pelas divisas norte dos Municípios de são Miguel do Araguaia?
Porangatu? Formoso? Minaçu? Cavalcante? Monte Alegre de Goiás
e Campos selos? conservando? a Leste? Norte e Oeste? as clivi
sas atuais do Estado de Goiás com a Bahia? Piauí? Maranhão?
Pará e Mato Grosso.

§ 2 2 O Poder Executivo designará uma das cidades do Estado
para sua capital provisória até a aprovação da sede definitiva
do Governo pela Assembléia Estadual Constituinte.

§ 3 2 O Chefe do Poder Executivo nomeará? até trinta dias
após o resultado favorável do plebiscito? o Governador pro
tempore, resultando sua posse? perante o Ministro da ~ustica,

na instalação do novo Estado.
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§ 4 2 O Governador, o Vice-GoVernador, os vinte e quatro
Deputados Estaduais, que comporão a Assemb~éia Estadua~ Cons
tituinte, os oito DeputadoS Federais e os três Senadores e Su
p~entes do Estado do Tocantins serão e~eitos a 15 de novembro
de 1988.

§ 52 A Assemb~éia Estadua1 Constituinte será insta1ada às
nove horas de 1 2 de janeiro de 1989, sob a presidência do Pre
sidente do Tribuna1 Regiona1 E1eitora1 do Estado de Goiás e,
às dezessete horas do mesmo dia, dará posse ao Governador e ao
Vice-Governador e1eitos, que terão mandato até 1 2 de janeiro
de 1991.

§ 52 AP1icam-se à criação e insta1ação do Estado do Tocan
tins, no que couber, as disposiçõesda Lei Comp1ementar no. 31,
de 1977".

( 1 Ass. )JosÉ FREIRE
EMENDA N. 2P"''''''''''2-9.

EMENDA: 2P"''''''''''2-9 PARECER: PELA APROVAÇÃO
SIQUEIRA CAMPOS PDC
EMENDA MODIFICATIVA
DIPOSITIVO E11ENDADO: Artigo 51 do Ato das Disposições Consti
tucionais, Gerais e Transitórias, do Projeto de constituição
(A) •

O art. 51 do Ato das Disposições Gerais e Transit6rias
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 51. Dentro de cento e vinte dias, o Tribuna1 Regio
na1 E~eitora1 de Goiás rea1izará p~ebiscito com e1eitores ins
critos até esta data, na área descrita no parágraxo 1 2, resu1
tando o pronunciamento xavo:áve1 na criação automática do Es
tado do Tocantins e sua insta1ação até quarenta e cinco dias
depois.

§ 1 2 O Estado do Tocantins 1imita-se com o Estado de Goiás
pe1as divisas norte dos Municípios de são Migue1 do Araguaia,
Porangatu, Formoso, Minaçu, Cava~cante, Monte A1egre de Goiás
e Campos Be10s, conservando, a Leste, Norte e Oeste, as divi
sas atuais do Estado de Goiás com a Bahia, Piauí, Maranhão,
Pará e Mato Grosso.

§ 2 2 O Poder Executivo deSignará uma das cidades do Estado
para sua capita~ provis6ria até a aprovação da sede dexinitiva
do Governo pe1a Assemb~éia Estadua~ Constituinte.

~ 3 2 O Chexe do Poder Executivo nomeará, até trinta dias
após o resu1tado xavoráve1 do p1ebiscito, o Governador pro
tempore, resu1tando sua posse, perante o Ministro da Justiça,
na insta1ação do novo Estado.

§ 4 2 O Governador, o Vice-Governador, os vinte e quatro
Deputados Estaduais, que ccmporão a Assemb~éia Estadua~ Cons
tituinte, os oito Deputados Federais e os três Senadores e su
p~entes do Estado do Tocan~ins serão e1eitos a 15 de novembro
de 1988.

§ 52 A Assemb1éia Est~dua~ Constituinte será insta~ada às
nove horas de 1 2 de janeiro de 1989, sob a presidência do Pre
sidente do Tribuna1 Regiona1 E1eitora1 dO Estado de Goiás e,
às dezessete horas do mesmo dia, dará posse ao Governador e ao
Vice-Governador e~eitos, que terão mandato até 1 2 de janeiro
de 1991.

§ 52 Ap1icam-se à criação e insta1açáo do Estado do Tocan
tins, no que COUber, as disposiçõesda Lei Comp1ementar no. 31,
de 1977".

DESTAQUE N2: 2.277

DESTAQUE N2: 198 SIQUEIRA CAMPOS ( 1 Ass. )
SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO 'ATE 45 DIAS DEPOIS',CAPUT,
E DO PARAGRAFO 3. (ART. 51 00 ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS, GERAIS E TRANSITORIAS)

ARTIGO: "'61 INCISO: "'''' ALíNEA: *
TEXTO DA SISTEMATIZACÃO:

§ 1 2 O Estado do Tocantins 1imita-se com o Estado de
Goiás pe~as divisas norte dos Municípios de são Migue~ do Ara
guaia, Porangatu, Formoso, Minaçu, CavaJr~~T.e, Monte A~egre de
Goiás e Campos ee~os, cons~rvando, a Jeste, norte e oeste, as
divisas atuais do Estádo de Goiás com os Estados da Bahia, Pi
auí, Maranhão, Pará e Msto Grosso.

PROJETO DO CENTRÃO:

( Art. "'6'" )
§ 1 2 O Estado do Tocantins ~imita-se com o Estado de

Goiás pe~as divisas norte oos Municípios de sâo Migue~ do Ara
guaia, Porangatu, Formoso, Minaçu, cava~cante, Monte A~egre de
Goiás com os Estados da Bahia, Piauí, Maranhão, Pará e Mato
Grosso.
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pAGXNA: 150

TíTULO: 09

ARTXGO: 061

CAPíTULO: 00

PAAAGRAFO: 02

SEçAo: 00 SUBSEÇAo:- 00

XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATJ:2ACÁO:

§ .2 2 O Poder Executivo designarâ uma das cidades do
Estado para sua capita~ provisória até a aprovação da sede de
finitiva do governo pe~a Assemb~éia Constituinte.

PROJETO DO CENTRA0:

( Art. 060 )
§ 2 2 O Poder Executivo designarâ uma das cidades do

Estado para sua Capita~ provisória até a aprovação da sede de
finitiva do governo pe~a Assemb~éia Constituinte.

ARTJ:GO: 061. PAAAGRAFO: 03 J:NCJ:SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATJ:2ACÁO:

S 3 2 O Presidente da Repúb~ica nomearâ? até trinta
dias após resu~tado favoráve~ do p~eb:i.scito? o Governador "pro
tempore"? resu~tando sua posse? perante o Ministro da Justiça?
na insta~ação do novo Estado.

PROJETO DO CENTRA0:

( Art. 060 )
§ 3 2 O Chefe do Poder Executivo nomearâ? até trinta

dias após resu~tado favoráve~ do p~ebiscito? o Governador
"protempore"? resu~tando sua posse? perante o Ministro da Jus
tiça? pa insta~ação do novo Estado.

ARTJ:GO: 061. PAAAGRAFO: 04 J:NCJ:SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SJ:STEMATJ:2AÇÁO:

S 4 2 A Assemb~éia Constituinte? os oito Deputados Fe
derais e os três Senadores do EstadO do Tocantins serão e~ei

tos a 1.5 de novembro de 1.988.

PROJETO DO CENTRA0:

( Art. 060 )
§ 4 2 A Assemb~éia Constituinte? os oito Deputados Fe

derais e os três Senadores do Estado do Tocantins serão e~ei

tos a 15 de novembro de 1988.

ARTJ:GO: 061. PAAAGRAFO: 05 J:NCJ:SO: 00 ALíNEA: *

TEXTO DA SJ:STEMATJ:2ACÁO:

§ 52 AP~icam-se à criação e insta~ação do Estado do
Tocantins? no que couber? as normas ~egais discip~inadoras da
divisão do Estado de Mato Grosso.

PROJETO DO CENTRA0:

( Art. 060 )
§ 52 AP~icam-se à criação e insta~ação do Estado do

Tocantins? no que couber? as normas ~egais dicip~inadoras da
divisão do Estado de Mato Grosso.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1..694 CAJ:O POMPEU ( 1. Ass. )
REJEXCÁO DO § 5 DO ART. 61. (DJ:SPOSJ:CÕES
TRANSJ:TORXAS DO PROJETO OU DO § 5 DO ART. 60 DO
SUBSTXTUTJ:VO 2P02045-S).
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DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 789 JOÃO NATAL ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00551-5 (ARTXGO 51)

EMENDA: 2P00551-5 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JOÃO NATAL PMDB

EMENDA ADXTXVA
Dispositivo Emendado: Artigo 51 do Ato das Disposições

Constitucionais Gerais e Transitórias.
Acrescente-se, após o primeiro, renumerando os demais, o

seguinte parágra%o ao artigo 51 do Ato das Disposições Consti
tucionais Gerais e Transitórias:

ArL. 61 ..
§ 2 2 Não serão incorporados ao novo Es~ado os Municípios

que, situados imediatamente ao nor.te da ~inha ~imítro%e esta
be1ecida no parágra%o anterior, se mani%estarem des%avorave1
mente à sua criação, no p1ebiscito previsto no "capu"t" des"te
artigo.

DLSTAQUE E EMENDAS ADXTXVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:

EMENDA:

EMENDA COLETXVA

2P01125-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
PAULO ROBERTO
Emenda Aditiva
Xnc1ua-se onde couber nas Disposições Transitórias.

1 - Na e~eição de 15 de novembro de 1988, o Tribuna~ Re
giona~ E~ei"tora~ do pará, rea~izará consu1"ta popu~ar nos Muni
cípios re~acionados no parágra%o abaixo, para a criação do Es
tado do Tapajós, a%im de desmembrá-10 do Es"tado do Pará.

§ 1 2 O Estado do Tapajós será %ormado pe~os terri"tórios
dos Municípios de Á~enquer, A~merim, Aveiro, Faro, X"tai "tuba,
Juriti, Mon"te-A1egre; ÓbidOS, oriximiná, Prainha e Santarém.

§ 2 2 caso a consu1"ta popu1ar seja %ovoráve1, o Es"tado do
Tapajós estará criado, ocorrendo a sua insta~ação em 120 dias
após, na posse do GoVernador "pro-tempore.

§ 3 2 o Presidente da Repúb~ica nomeará, até 120 dias após
resu1tado %avoráve1 do P1ebisci"to; o Governador "pro-"tempore",
ocorrendo a sua posse, perante o Ministro da Jus"tiça, na ins
ta~ação do novo Estado.

~ 4 2 A partir da posse até a ins"ta1ação da Assemb~éia Es
tadua1 Cons"tituinte, o GovernaCfor "pro-"tempore" pOCferá 1egis
1ar por Decre"to-Lei.

~ 52 O Governador e o Vice-GoVernador, a Assemb1éia Esta
dua~ Constituinte, os oito Deputados Federais e os três Sena
dores do Es"tado do Tapajós serão e~eitos no p1ei"to que será
rea1izado em 1990 e empossados na data previs"ta na Constitui
ção Federa1.

~ 52 Assemb~éia Estadua~ Consti"tuinte, composta de vinte e
qua"tro Depu"tados Estaduais, insta~ar-se-á no prazo previsto na
Cons"tituição Federa1 sob a presidência do Presidente do Tribu
na1 Regiona~ do Estado do Pará e e1aborará, no prazo de seis
meses, a Cons"tituição do Estado do Tapajós, trans%ormando-se
em Assemb1éia Legis~ativa.

~ 7 2 A União antecipará receita, até o va~or equiva~ente a
seiscentos e quarenta mi~ OTNs, para as despesas pre1iminares,
que o EstaCfo Cfo Tapajós ressarcirá em Cfez anos, com qua"tro
anos Cfe carência.
. ~ 8 2 AP~icam-se à criação e insta~ação do Estado do Tapa
jós, no que couber, as normas disciplinares da divisão do Es
tado do Ma"to Grosso.

EMENDA: 20782

FERNANDO GOMES ( 201 Ass. )
EMENDA POPULAR QUE CRXA O ESTADO DE SANTA CRU2, NA
BAHXA, H. 00113-6 E 1P20782.

PARECER:
Popu~ar

Xnc~ui, onde couber, no T1tu~o X (Disposições
Transi"tórias), o seguinte artigo:

"Art. - Fica criaCfo o EstaCfo de Santa Cruz."
Autor: 2é~ia O~iveira Nascimento e outros (31.237 subscrito
res)
Entidades responsáveis:
- câmara Municipa~ de Jussari/BA;
- Associação dos Moradores do Bairro São Caetano - Xtabuna/BA;
- Associação de Moradores Bairro de são PeCfro - Xtabuna/BA.
EmenCfa Popu1ar n.PE-113-5, de 1987.
"Cria o Estado de San"ta Cruz"
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entidades.
propõe a
do Proje-

Entidades Responsáveis:
- Câmara Municipa~ de Ju~sari/SA

Associação dos Moradores do Sairro de São Pedro
Itabuna/SA.
- Comi tê Pró-Estado de Sémta Cruz
Re~ator: Constituinte Sernardo Cabra~.

Subscrita por 31.237 e~eitores e apresentada pe~as

associativas acima menci~nadasJ a presente emenda
criação do Estado de San~a cruz (art. 439 J inciso ~?

to de Constituição).
Como J nesta xase dos truba~hos? compete a este Co~egiadO ana
~isar a proposta apenas em seus aspectos xormais e consideran
do que a iniciativa sob exame? segundo inxormações da Secreta
ria? atende às exigências previstas no art. 24 do Regimento
Interno para sua regu~ar tramitação? meu parecer é no sentido
de que esta Comissão se manifeste pe~o recebimento da Emenda
Popu~ar n. ee113.6 reservada a apreciação do mérito para a o
casião própria.
Sa~a da Comissão; em - c;onstituinte Sernardo Cabra~? Re~ator.

59 NILSON GJ:SSON ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2peee23-1. (ART. 52 - DISPOSIÇÕES
TRANSJ:TORIAS)

EMENDA: 2peee23-1 PARECER: PELA RFJEIÇÃO
NILSON GJ:SSON PMDS
Emenda Aditiva

Acrescente-se ao Aztigo 62? das Disposições Constitucio
nais Gerais e Transitóric:sJ um parágrafo com a seguinte reda
Cão? renumerando-se os d~mais:

"Fica extinto o :'erritório de Fernando de Noronha?
reincorporando-se a sua t.rea ao Estado de Pernambuco."

DESTAQUE N2:

)( 1 Ass.
(ART. 52 - DISPOSIÇÕES

57 PAULO MARQUES
EMENDA N. 2pee6BB-4.
TRANSITORJ:AS)

EMENDA: 2pee5BB-4 PARECER: PELA R~JEIÇÃO
PAULO MARQUES PFL

Acrescente-se ao art. 52 das Disposições Constitucionais
Gerais e Transitórias? um parágraxo com a seguinte redação?
renumerando-se os demais:

"Fica reincorporado ao Estado de Pernambuco o território
da antiga Comarca do Rio São Francisco? des~igado da antiga
Provincia de Pernambuco pe~o Decreto de 7 de jU~ho de 1824."

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 248 OSM~R LIMA ( 1 Ass. )
EMENDA 2pee382-5? DISPOSZÇÕE~ TRANSITORJ:AS.

EMENDA: 2pee3B2-5 PARECER: PELA REJE~çAo
OSM~R L~MA ?MOS

Inç~ua-se? onde coube.r , nas disposições transitórias do
projeto de Constituição da Comissão de Sistematização J a se
guinte emenda:

Artigo _ Fica reconhecida a existência po~itico-juridica

do Estado ~ndependente do Acre? assim constituido em 27 de ja
neiro de 1ge3? por José p~ácido de Castro? dec~arando-se nu~a
sua incorporação ao Srasi~? procedida pe~o Tratado de Petrõpo
~is firmado com a So~ivia em 17 de novembro 1ge3 J revogando-se
a Lei no. 4.e7e? de 15 de junho de 1962? que o transxormara em
Estado da Federação sras~~eira.

Parágraxo único _ O Erasi~ e O Estado Independente do Acre
discip~inarão? através d~ Tratado bi~atera~? as situações ju
ridicas reais e Obrigacionais e demais direitos constituidos
pe~o Srasi~ em so~o acreano durante o periodo de incorporação
territoria~.

DESTAQUE N2: 275 OSMIR LIMA ( 1 Ass. )
EMENDA 2pee382-5? DISPOS~ÇÕES 7RANSITORIAS.

EMENDA: 2pee3B2-6 PARECER: PELA R~JEIÇÃO
OSMIR LIMA PMDS

J:nc~ua-se? onde couber? nas disposições transitórias do
Projeto de constituição da Comissão de Sistematização? a se
guinte emenda:

Artigo _ Fica reconhecida a existência po~itico-juridica

do Estado Independente do Acre? assim constituido em 27 de ja
neiro de 1ge3? por José p~ácido de C~~tro? dec2arando-se nu~a
sua incorporação ao srasi~? procedina pe~o Tratado de Petr6po
~is %irmado com a So~ivia em 17 de povembro 1ge3? revogando-se
a Lei no. 4.e7e? de 15 de junho de 1962? que o transformara em
Estado da Federacão Srasi~eira.

parágrafo único _ O arasi~ e o Estado J:ndependente do Acre
discip~inarão? através de Tratado bi~atera~? as situações ju
ridicas reais e obrigacionais e demais direitos constituidos
pe~o Srasi1 em so~o acreano durante o periodo de incorporacão
territoria~.
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D~STAQU~ N2: 307 JOÃO D~ D~US ANTUN~S ( 1. Ass. )
EM~NDA 1.P20765-7~ DISPOSIÇÕ~S TRANSITORXAS.

PAREC~R:

POPULAR
Inc~ui~ onde couber~ no T1tu~0 ~ (Disposições

Transit6rias)~ o seguinte dispositivo:
"Art. - É criado o ~stado de são F'rancisco, mediante des

membramento de parte da área do ~stado de Minas Gerais e de
parte da área do ~stado aa Bahia."

332 Jost MOURA ( 1. Ass. )
~M~NDA 2P01384-8, DXSPOSXçõ~s TRANSXTORXAS.

~M~NDA: 2P01384-8 PAR~C~R: P~LA R~J~IÇÃO
Jost MOURA PF'L
~MENDA ADITXVA

Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Ge
rais e Transitórias, do Projeto de Constituição (A), da Comis
são de Sistematização, o seguinte artigo:

"Art. _ F'ica extinto o atua~ Território F'edera~ de F'ernan
do de Noronha, sendo sua área reincorporada ao Estado de
Pernambuco.'

D~STAQU~ N2:

333 XSMAEL UANDERLEY ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00324-9~ DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

EM~NDA: 2P00324-9 PAR~Ç~R: P~LA REJEXÇÃO
ISMAEL UAND~RLEY PMDB

EMENDA ADXTXVA
Acrescenta o Art. 64 às Disposições Constitucionais Gerais

e Transitórias.
Art. 64 _ Extingue-se o Território de F'ernando de Noronha

incorporando-se ao ~stado do Rio Grande do Norte.

DESTAQU~ N2:

DESTAQUE N2: 406 CHXCO HUMBERTO ( 1. Ass. )
~MENDA 2P00643-4~ DISPOSXÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P00643-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
CHXCO HUMBERTO PDT

Disposições Transitorias:
Inc~ua-se onde couber:
Art.: Dentro de cento e vinte dias da promu~gação desta

Constituição, o Tribuna~ Regiona~ ~~eitora~ de Minas Gerais
rea~izará consu~ta p~ebiscitária (p~ebiscito)~ visando a cria
ção do Estado do Triângu~o.

~ 1 2 _ O pronunciamento majoritário %avoráve~ nas regiões
do Triângu~o Mineiro e A~to Parana1ba~ resu~tará na criação
automática do novo ~stado, o qua~ será insta~ado quarenta e
cinco dias depois.

~ 2 2 _ O Estado do Triângu~o ~imitar-se-á com o ~stado de
Minas Gerais~ pe~as dividas Norte dos municípios de Quarda-Mor
e vazante~ e pe~as dividas Leste dos municípios de Presidente
O~egário, Patos de Minas~ Tiros, São Gotardo, Santa Rosa da
Serra, Campos A~tos, Tapira1, Medeiros~ são Roque de Minas,
Vargem Bonita e São João Batista do GlÓria, conservando ao
Su~, Oeste e Norte as divisas atuais do ~stado de Minas Gerais
com os Estados de São Pau~o, Mato Grosso do su~ e Goiás.

~ 3 2 _ O Presidente da Repúb~ica, no prazo de trinta dias
após o pronunciamento p~ebiscitário %avoráve~, nomeará o go
vernador "pro tempore", resu~tando sua posse~ perante o Minis
tro da Justiça~ na insta~ação do novo Estado.

~ 4 2 _ O governador designará uma das cidades desta região
para a sede provisória do governo.

~ 52 _ A Assemb~éia constituinte, os DeputadoS F'ederais e
os Senadores do Novo ~stado serão e~eitos a 15 de novembro de
1988.

§ 6 2 _ AP~icam-se as normas ~egais dicip~inadoras da divi
são do Estado de Mato Grosso.

595DESTAQUE N2:

~MENDA:

Jost CARLOS COUTINHO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00832-1. (DISPOSXçõ~s TRANSITORIAS)

2P00832-1 PARECER: PELA APROVAÇÃO
Jost CARLOS COUTINHO PL

Acrescente-se ao projeto de Constituição (A) no ATO DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS E TRANSITORIAS, o seguinte
Artigo:

"Art. Será rea~izado em 1988 p~ebiscito para decidir sobre
a xusão dos Estados do,Rio de Janeiro e Guanabara.

~ 1 2 _ ~m caso de resu~tado contrário à xusão, as e~eições
para os governos dos Estados, Assemb~éias Legis~ativas, Câmara
dos Deputados e Senado Federal serão realizadas em 15 de no
vembro de 1990.

~ 2 2 _ Serão ap~icados aos novos Estados os mesmos dispo
sitivos previstos nesta Constituição para a criação de novos
Estados."
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644 AMARAL NETTO ( 1 Ass. )
APROVACÂO DA EMENDA N. 2P00333-S. (DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00333-S PARECER: PELA REJEIÇAO
DAVI ALVES SILVA PDS

Inc1ua-se onde couber:
_ no A~o das Disposições Cons~i~ucionais Gerais e Transi~6

rias do Projeto a seguin~e redação:
Ar~. _ Den~ro de cen~o e vin~e dias após a Promulgação da

Nova Cons~ituição Federa1~ o Tribunal Regiona1 Eleitoral do
Es~ado do Marnhão rea1izará p1ebisci~0 nas áreas emacipanda
abaixo descri~as~ visando à criação do Es~ado do Maranhão do
sul~ cuja Capi~a1 será a cidade de Impera~riz.

~ 1 2 O novo Estado ~erá por território o resultante do
desmembramento dárea do Estado do Maranhão abrangida pe10s mu
nicípios de Açailândia~ Alto Parnaíba, Amarantes, Ela1sas, Ca
rolina~ Estreito~ Forta1eza dos Nogueiras, Grajaú~ Impera~riz~

João Lisboa, Loreto~ Mon~es Altos~ Porto Franco~ Riachão~ Sam
baíba, são Felix de Elalsas, São Raimundo das Mangabeiras~ Sí
~io Novo Tasso Fragoso e Elenedi~o Lei~e.

§ 2~ O pronunciamen~o majori~ário %avoráve1 resu1tará na
criação automá~ica do novo Estado, o qual instalado 6 (seis)
meses após.

§ 3 2 O poder executivo adotará todas as providências
necessárias para a insta1ação do Estado do Maranhão do Sul~

dentro de 180 <cento e oitenta) dias após a rea1ização da con
sul~a peblici~ária, se %avorável à sua criação.
§ 4 2 AP1ica-se à criação e insta1ação do Estado do Maranhão do
Sul as normas legais disciplinadoras da Divisão do Estado do
Estado de Mato Grosso~ %icando os dispêndios %inanceiros a
cargo da União~ que usará os recursos provinientes do Fundo
Naciona1 de Desenvolvimento _ FND.

~ 52 Nos primeiros 10 (dez) anos~ não poderá o novo Estado
despender, com pessoal e com a manu~enção de todos os organis
mos esta~ais~ anualmente~ acima de 521. (cinquenta e dois por
cen~o) da sua arrecadação ~ribu~ária.u

DESTAQUE N2:

665 GENEElALDO CORREIA ( 1 Ass. )
APROVAÇÃO DA EMENDA N. 2P00798-8. (DISPOSIÇÕES
TRANSITORIAS)

EMENDA: 2P00798-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
GENEElALDO CORREIA PMDS
EMENDA ADITIVA
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Inc1ua-se onde vouber:
Ar~. Os Municípios criados por 1ei estadua1 aprovada até a

data da promu1gação desta Consti~uição ~erão os seus respec~i

VOS Plebisci~os rea1izados pelos Tribunais Regionais Eleito
rais dentro de sessen~a dias.

Parágra%o único. As e1eições para pre%ei~o e Vereadores
nos Municípios a que se re%ere es~e artigo serão rea1izadas em
quinze dias de novembro de 1988.

EMENDA: 20707

DESTAQUE N2: 913 NILSO SGUAREZI
EMENDA N. 2P020707-0. (ART. 237)

PARECER:

( 1 Ass. )

POPUL.AR
Inclui, no Tí~u10 X (Disposições Transi~órias), do Proje~o

de cons~i~uição da Comissão de Sis~ema~ização~ o seguinte:
UI _ Dt-se ao artigo 439~ i~em V e parágra%o 2. e 3. a se

guinte redação:
Ar~. 439 - Ficam criados os seguin~es Estados:
Santa Cruz~ TriãngUlo~ Maranhão do SU1~ Tapajós e IgUaçu.

····v·····ô~·ig~~ç~:·~~~·d~~~~~b;~~~~t~·d~·ã;~~·d~~·Ê~t~d~~·d~
Paraná e Santa Catarina abrangido pelos municípios de~ AnlPére~
Assis Chateaubriand, Elarracão~ Soa Vista da Aparecida~ Elraga
nev, Ca%elândia, Cantagalo~ Capital Leônidas Marques, Capane
ma, cascavel, Ca~anduvas, Céu Azul, Chopinzinho, Clevelândia,
Corbé1ia~ Coronel Vivida~ Dois Vizinhos, Enéas Marques~ Formo
sa do oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Se1~rão, Guaíra, Gara
niaçu, I~apejara do oeste, Jesuí~as, Laranjeiras do SU1~ Man
gueirinha~ Marechal Cândido Rondon~ Mariópolis, Marme1eiro,
Mate1ândia, Medianeira, Missal Nova Aurora, Nova Pra~a do I
guaçu·~ Nova Santa Rosa, palmas, Palotina, Pato Branco, pérola
do Oeste, Planalto~ Pranchita~ Quedas do IgUaçu, Realeza, Re
nascença, Sa1gado FilhO, Sal~o do Lon~ra, San~a Helena, Santa
Izabel do Oeste~ Santa Terezinha do Itaipu~ Santo Antônio do
SUdoeste~ São João, São Jorge do Oeste, são José das Palmei
ras~ São Miguel do Iguaçu~ Terra Roxa do Oeste, Toledo Três
Sarras do paraná, Tupãssi, Vera Cruz do Oes~e, Verê~ Vitorino,
este~ si~uados atualmente no ~erri~6rio Paranaense. Aberlardo
Luz, Água Doce, Água de Chapecó, Anchieta, Arroio Trinta~ Ca
çador, caibi~ Campo Eré~ Capinza1, Catanduvas, Cachambu do
Sul, Chapec6, Conc6rdia, Coronel Freitas~ Cunha Porã, Descan
so, Dionísio Cerqueira, Fachinal dos Guedes, Galvão, Guaracia
ba, Guarajá do Sul, Ipira, IPumirim, Irani, Xtá~ Xtapiranga,
Jaborá, Joaçaba, Lacerdopólis, Maravilha, Modelo, Mondai, Nova
Erechim, Ouro, Palma Sola, Palmitus, Teritiba, Pinhalzinho,
Pinheiro Preto, Piratuba, Porte Serrada~ presidente Castelo
Branco, QuilombO, Rio das Antas, Romelândia, Salto Veloso, são
Carlos, São Domingos, ~ão José de Cedro, são Lourenço do Oes-
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te~ são Migue1 do Oeste~ saudades~ Seara~ Treze Ti1ias~ Varge
ão? Videira~ Xanxerê? ~cavantina~ Xaxim? esses situados em San
ta Catarina~ devendo a capita1 do Estado ser esc01hida median
te manifestação das popu1ações interessadas~ através de
p1ebiscito.

····4··2:··Ó··P~d~;··E~~~~ti~~··~d~t~;á··t~d~~·~~·p;~~idê~~i~~
necessárias para a ins"ta1ação dos Estados do Tocantins? do
Triãngu10? de Santa Cruz do Maranhão do Su1? do Tapajós e do
Zguaçu? até 350 dias após a rea1ização da consu1ta
p1ebiscitária? se favor.áve1 a sua criação.

3. AP1icam-se à c,iação e insta1ação dos Estados? previs
tas neste artigo? as normas 1egais discip1inadoras da divisão
do Estado do Mato Grosso? ficando os dispêndios financeiros a
cargo da União~ que usará recursos provenientes do rundo Na
ciona1 de Desenv01vi~nento - rND~ em va10res atua1izados pro
porcionais à popu1ação~ área e número de municípios de cada
Estado? exceto ao Zguacu? cuja insta1ação será auto
financiáve1."

POPULAR
Znc1ui? no Títu10 X (Disposições Transitórias)~ do Projeto

de Constituição da Comissão de Sistematização? o seguinte:
"Z - DÉ-se ao artigo 439? item v e parágrafo 2. e 3. a se

guinte redação:
Art. 439 - ricam c~iados os seguintes Estados:
Santa cruz~ Triân~u1o~ Maranhão do Su1? Tapajós e Zguaçu.

····v·····ó~·ig~~é~:·~~~·d~~~~~b;~~~~t~·d~·ã;~~·d~~·E~t~d~~'d~
Paraná e Santa Catarina abrangidO pe10s municípios de? Ampére~
Assis Chateaubriand~ Barracão? Boa Vista da Aparecida~ Braga
neY~ cafe1ândia, cantaga10, Capita1 Leônidas Marques? Capane
ma? Cascave1~ Catanduvas~ Céu Azu1~ Chapinzinho, C1eve1ândia?
Corbé1ia? Corone1 Vivida~ Dois Vizinhos, Enéas Marques, rormo
sa do oeste? rOZ do Xguaçu~ rrancis~o Be~trão~ Guaíra? Gara
niaçu~ Ztapejara do Oeste? Jesuítas? Laranje~ras do Su1~ Man
gueirinna? Marecha1 Cândido Rondon? Marióp01is, Marme1eiro,
Mate1ândia? Medianeira? Missa1 Nova Aurora? Nova Prata do Z
guaçu, Nova santa Rosa, Pa1mas? Pa1otina? Pato Branco? Péro1a
do oeste~ P1ana1to~ Pr~nchita, Quedas do Zguaçu? Rea1eza~ Re
nascença, sa1gado ri1ho~ Sa1to do Lontra~ Santa He1ena~ Santa
Zzabe1 dO Oeste, Santa Terezinha do Ztaipu? Santo Antônio do
Sudoeste~ são João? São Jorge do Oeste, são José das Pa1mei
ras~ São Migue1 do Xguaçu, Terra Roxa do Oeste~ To1edo Três
Barras do Paraná, ~upãssi, Vera cruz do oeste~ Verê, Vitorino,
estes situados atua1mente no território Paranaense. Aber1ardo
Luz? Água Doce, Água de Cflapecó, Anchieta~ Arroio Trinta, Ca
çador? Caibi~ Campo Eré, Cápinza1, Catanduvas~ Cachambu do
Su1? Chapecó? concórdia, Corone1 rreitas, Cunha Porã, Descan
so, Dionísio Cerqueira, rachina1 dos Guedes, Ga1vão, Guaracia
ba, Guarajá do SU1~ Zpira, Zpumirim, zrani? Ztá? Ztapiranga~

Jaborá~ Joaçaba~ Lacerdop61is~ Maravi1ha~ Mode1o~ Mondai~ Nova
Erechim~ ouro~ Pa1ma So1a~ Pa1mitus, Teritiba~ Pinha1zinho~

Pinheiro Preto~ Piratuba? porte Serrada~ presidente Caste10
Sranco~ Qui10mbo? Rio das Antas, Rome1ândia~ Sa1to ve10so~ são
Car1os~ são DOmingos~ são José de Cedro? são Lourenço do Oes
te~ São Migue1 do Oeste, Saudades, seara? Treze Ti1ias~ Varge
ão~ Videira~ Xanxerê~ Xavantina~ Xaxim~ esses situados em San
ta Catarina, devendo a, capita1 do Estado ser esc01hida median
te manifestação das pOPu1ações interessadas~ através de
p1ebiscito.

····4··2:··Ó··P~d~;··E~~~~ti~~··~d~t~;ã··t~d~~·~~·p;~~idê~~i~~
necessárias para a insta1ação dos Estados do Tocantins~ do
Triângu10, de Santa Cruz do Maranhão do SU1~ do Tapajós e do
Zguaçu, até 350 dias após a rea1ização da consu1ta
P1ebiscitária~ se favoráve1 a sua criação.

3. AP1icam-se à criação e insta1ação dos Estados~ previs
tas neste artigo? as normas 1egais discip1inadoras da divisão
do Estado do Mato Grosso? ficando os dispêndios financeiros a
cargo da União? que usará recursos provenientes do rundo Na
ciona1 de Desenv01vimento - rND~ em va10res atua1izados pro
porcionais à pOPu1ação? área e número de municípios de cada
Estado~ exceto ao Zguaçu~ cuja insta1açáo será auto
financiáve1."

EMENDA: 20707

NZLSO SGUAREZZ
EMENDA N. ~P20707-0. (ÀRT. 439)

PARECER:

( ~ Ass. ,

DESTAQUE N2: ~.~89 AMZLCAR MOREZRA ( ~ Ass. )
REJEZÇÁO DA EMENDA N. 2P0~~25-8. (DZSPOSZÇÕES
TRANSZTORZAS)

EMENDA: 2P0~~Z5-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
PAULO ROBERTO
Emenda Aditiva
Znc1U3-se onde couber nas Disposições Transitórias.

~ - Na e1eicão de ~5 de novembro de ~988, o Tribuna1 Re
giona1 E1eitora1 do pará, rea1izará consu1ta popu1ar nos Muni
cípios re1acionados no parágrafo abaixo, para a criação do Es
tado do Tapajós, a~im de desmembrá-10 do Estado do pará.

§ ~2 O Estado do Tapajós será formado pe10s territórios
dos Municípios de A1enguer, A1luerim, Aveiro, raro, Ztaituba,
Juriti~ Monte-A1egre~ Obidos, oriximiná? Prainha e Santarém.
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~ 2 2 Caso a consu1ta popu1ar seja %oVoráVe1, o Estado do
Tapaj6s estará criado, ocorrendo a sua insta1ação em 120 dias
ap6s, na posse do Governador "pro-tempore.

~ 3 2 O Presidente da Repúb1ica nomeará, até 120 dias ap6s
resu1tado %aVoráVe1 do p1ebiscito; o Governador "pro-tempore",
ocorrendo a sua posse, perante o Ministro da Justiça, na ins
ta1ação do novo Estado.

S 4 2 A partir da posse até a insta1ação da Assemb1éia Es
tadual constituinte, o Governador "pro-tempore" poderá legis
1ar por Decreto-Lei.

~ 52 O Governador e o Vice-Governador, a Assembléia Esta
dua1 constituinte, os oito Deputados Federais e os três Sena
dores do Estado do Tapajós serão e1eitos no p1eito que será
rea1izado em 1990 e empossados na data prevista na Constitui
ção Federa1.

~ 6 2 Assembléia EstaduaJ. Constituinte, composta de vinte e
quatro Deputados Estaduais, instaJ.ar-se-á no prazo previsto na
Constituição Federa1 sob a presidência do Presidente do Tribu
naJ. Regional do Estado do Pará e elaborará, no prazo de seis
meses, a constituição do Estado do Tapajós, trans%ormando-se
em AssembJ.éia Legislativa.

S 7 2 A União antecipará receita, até o vaJ.or equivaJ.ente a
seiscentos e quarenta mil OTNs, para as despesas preliminares,
que o Estado do Tapaj6s ressarcirá em dez anos, com quatro
anos de caréncia.

~ 8 2 AP1icam-se à criação e instalação do Estado do Tapa
j6s, no que couber, as normas disciPlinares da divisão do Es
tado do Mato Grosso.

DESTAQUE N2: 1.465 JOSÉ MAURíc~o ( 1 Ass. ,
EMENDA N. 2P~~59~-~ (T~TULO ~x,.

EMENDA: 2P~~590-~ PARECER: PELA APROVAÇÃO
JOSÉ MAURíc~o PDT

Emenda Aditiva
Acrescenta-se ao ato das disposições constitucionais, ge

rais e transit6rias, do projeto de constituição, o seguinte
artigo e parágra%os:

Art ••• Os eleitores dos antigos Estados do Rio de Janeiro
e da Guanabara serão chamados e se manizestarem sobre a Fusão
das duas unidades zederativas, através de consuJ.ta
P1ebiscitária, a ser rea1izada juntamente com as e1eições mu
nicipais de 15 de novembro de 1988.

S 1 2 Proceder-se-á separadamente à apuração dos resu1tados
da consu1ta popular nos dois antigos Estados.

~ 2~ Caso o pronunciamento seja em sentido contrário à zU
são em um, ou em ambos os antigos Estados, zar-se-á o desmem
bramento em 15 de março de 1991.

S 3 2 As eJ.eições para os cargos de Governadores, Senado
res, Deputados Federais e Estaduais, reaJ.izar-se-ão no dia 15
de novembro de 199~.

S 4 2 AP1icar-se-á aos dois Estados as normas 1egais disci
p1inadoras da divisão do Estado de Mato Grosso.

( 1 Ass. ,FRANC~SCO DORNELLES
EMENDA N. 2P0~819-4.

EMENDA: 2P~~819-4 PARECER: PELA APROVAÇÃO
ADOLFO OL~VE~RA PL
Acrecente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Transit6
rias, o seguinte
Art. Os e1eitores dos antigos Estados da Guanabara e do RiQ de
Janeiro serão chamados a se manizestar, através de p1eibicito,
sobre a zusão das unidades zederativas, a ser reaJ.izados jun-'
tamente com as eJ.eições municipais de 15 de novembrode 1988.
~ 1 2 Proceder-se-á separadamente, à apuração dos resuJ.tados da
consu1ta nos dois Estados.
§ 2 2 Caso p pronunciamento seja em sentido contrário à zusão
em um, ou em ambos os antigos Estados, Lei CompJ.ementar Fede
ra1 discipJ.inará, até 15 de novembro de 1989, os procedimentos
que serão adotados para que a autonomia de ambos seja reesta
beJ.ecida, consumando-se com o Pleito estaduaJ. de 15 de novem
bro de 1990.

DESTAQUE N2: 1.665
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ARTZGO: 052 PARÁGRAFO: 00 ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZZAÇÁO:

Art. 52. Os Terr:i.t6r:i.os Federa:i.s de Rora:i.ma e Amapá
são.transxormados em Estados xederados~ mant:i.dos os seus atu
a:i.s ~:i.m:i.tes geográx:i.cos.

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 51. Os Terr:i.t6r:i.os Federa:i.s de Rora:i.ma e Amapá
são transxormados em Estados xederados~ mant:i.dos os seus atu
ais ~imites geográxicos.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.205 ERALDO TRJ:NDADE
DESTAQUE PARA OS
ZX DO PROJETO DE
TE11ATZZAÇÃO.

( 187 Ass. )
" 1. E 2. 00 ART. 52~ DO TíTULO
CONSTZTUZÇÃO DA COMZSSÃO DE SZS-

579 MOZARZLDO CAVALCANTZ ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01444-5~ ART. 52 DAS DZSPOSZÇÕES
TRANSZTORJ:AS.

EMENDA: 2P01444-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ERALDO TRINDADE PFL

Dê-se a seguinte redação e numeração aos parágraxos do
Art. 62~ das Dispos:i.ções Gerais e Transitórias; que transxorma
em Estados Federados os Territórios Federa:i.s de Amapá e
Roraima:

", 1 2 _ Os GoVernadores; os Deputados Estadua:i.s; os Depu
tados Federaís e os Senadores serão e~e:i.tos em 15 de novembro
de 1988. A :i.nsta~ação dos Estados se dará com a posse dos Go
vernadores e~eitos.

", 2 2 _ O mandato do Governador; Deputados Federais e De
putados Estaduais será de dois anos e o dos Senadores
obedecerá ao seguinte cr:i.tér:i.o: o menps votado será de doís
anos e os dois ma:i.s votados será de seís, anos.

", 3 2 _ Os encargos rexerentes a despesas com pessoa~ :i.na
t:i.vo e a dívída dos governos dos Terrítóríos Federa:i.s do Amapá
e Rora:i.ma; :i.nc~usive da administração :i.nd:i.reta; à data da ins
talação dos novos Estados; são de responsabíl:i.dade da Un:i.ão
Federa~.

", 4 2 _ AP~icam-se à criação e :i.nsta~ação dos Estados do
Amapá e Rora:i.ma; as mesmas normas ~egaís e os mesmos crítér:i.os
segu:i.dos na cr:i.ação do Estado de Rondôn:i.a.

DESTAQUE N2:

ARTIGO: 052 PARÁGRAFO: 01 ZNCZSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SZSTEMATZZAÇÁO:

~ 1 2 A :i.nsta~ação dos Estados se dará com a posse dos
governadores e~e:i.tos em 1990.

PROJETO 00 CENTRÃO:

( Art. 061 )
§ 1 2 A instalação dos Estados se dará com a posse dos

governadores eleitos em 1990.

577 MOZARZLDO CAVALCANTZ ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01069-5; ART. 52~ DISPOSZÇÕES
TRANSZTORZAS.

EMENDA: 2P01069-5 PARECER: PELA REJEJ:CÃO
GEOVANZ BORGES PFL
~menda Modix:i.cat:i.va
D:i.spos:i.tivo Emendado: , 1 2 do art. 52 das D:i.spos:i.ções Const:i.
tuc:i.ona:i.s Gera:i.s e Transitór:i.as.

O , 1 2 do art. 52 das Dispos:i.ções Const:i.tuc:i.onais Gerais e
Transitór:i.as; do Projeto de Constituição (A); passa a ter a
seguinte redação:

..Ar t . 52 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 1 2 _ A instalação dos Estados se dará com a posse dos

membros de suas Assemb~é:i.as Constituíntes~ eleítos em 15 de
novembro de 1988."

DESTAQUES:

DESTAQUE N2:
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SIJBSEÇÃO: 00

GEOVAN~ BORGES ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P01069-5. (ART. 62 - D~SPOS~ÇÕES
TRANS~TOR~AS)

EMENDA: 2P01069-5 PARECER: PE~A RE~E~ÇÃO
GEOVAN~ BORGES PFL
Emenoa Mooi%icativa
Dispositivo Emenoao~: ~ 1 2 00 art. 62 oas Disposicões Consti
tucionais Gerais e T~ansit6rias.

O ~ 1 2 00 art. 62 oas Disposicões Constitucionais Gerais e
Transit6rias 2 00 Projeto de constituicão (A)2 passa a ter a
seguinte reoacão:

"'Art. 62 _ ••.•.•..•••..........••....•..•..•......••..••
~ 1 2 _ A insta~acão oos Estaoos se oará com a posse oos

membros oe suas Assemb~éias Constituintes 2 e~eitos em 15 de
novembro oe 1988."

OTTOMAR P~NTO ( 1 Ass. )
SUPR~M~R DAS O~SPOS~ÇÕES TRANS~TOR~AS2 ART~GO 62 2
~ 1. A EXPRESSÃO 'EM 1990'.

ART~GO: 062 PARÁGRAFO: 02 ~NC~SO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA S~STEMAT~2AÇÃO:

~ 2 2 AP~icam-se à criacão e insta~acão dos Estaoos de
Roraima e Amapá as normas e os critérios seguidos na criacão
do Estado oe Ronoõnia.

PRO~ETO 00 CENTRÃO:

( Art. 061 )
~ 2 2 AP~ica':n-se à criacão e insta~acão oos Estaoos de

Roraima e Amapá as normas e os critérios seguioos na criacão
do Estado de Ronoôni~.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.682 ~ost SERRA
RE~E~ÇÃO 00 ~ 2 00 ART.
ART. 61 00 SUBST~TUT~VO

TRANS~TOR~AS).

c 1 Ass. )
52 00 PRO~ETO OU 00 ~ 2 00
2P02045-2 (D~SPOS~ÇÕES

DESTAQUE E EMENDAS AO~T~VAS

572 M02AR~LOO cAVALcANT~ ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01624-3 2 ART. 62 2 D~SPOS~ÇÕES
TRANS~TOR~AS.

EMENDA: 2P01624-3 PARECER: PE4A APROVAÇÃO
MARLUCE P~NTO PTB

Emenda Aditiva
INCLU~R NAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 62
§ 3 2 O Presioente da Repúb~ica2 até quarenta e cinco dias

após a promu~gacão desta Constituicã0 2 encaminhará à aprovacão
do Senado FederaJ. os nomes dos Governadores "pro Tempore" dos
Estaoos do &napá e Roraima 2 que exercerão o Poder Executiv0 2

até a instaJ.acão dos novos Esta~~~ com a posse dos Governado
res e~eit"os.

DESTAGUES:

DESTAQUE N~:

EI1ENDA:

~~~~~~E2~~~~~4_3 ( AAT. 52 _ DIS~OSIÇÕ~S1 Ass. )
TRANSITORIAS) •

2P01624-3 PARECER: PELA APROVAÇÃO
MARLUCE PINTO PTS

Emenoa Aoitiva
INcLU~R NAS O~SPOS~CÕES TRANS~T6RIAS
Art. 62
§ 3 2 O Pres~oente da Repúb~ica, até quarenta e cinco dias

ap6s a promu1gacão oesta Constituição, encaminhará à aprovação
do Senaoo FeoeraJ. os nomes oos Governaoores "pro Tempore" dos
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Es~ados do Amapâ e Roraima, que exercerão o Poder Execu~ivo,
a~é a ins~a~acão dos novos Es~ados com a posse dos Governado
res e~ei~os.
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TíTULO: 09 CAPíTULO: 00 SEÇÃO: 00 SUBSEÇÃO: 00

pAGXNA: 160

ARTXGO: 063 PARÁGRAFO: 00 XNCXSO: 00 ALíNEA: *
TEXTO DA SXSTEMATX2AÇÃO:

Art. 63. t vedado à uniâo~
assumir~ em decorrência da criação de
rentes a despesas com pessoa~ inativo
zação da divida interna ou externa da
inc~usive da indireta.

direta ou indiretamente~

Estado~ encargos re%e
e com encargos e amorti-
administração pÚb1ica~

PROJETO DO CENTRA0:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DO CENTRÃO

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 193 SXQUEXRA CAMPOS ( 1 Ass. )
ART~GO 53~ DO ATO DAS D~SPOSXÇÔES CONSTXTUCXONAXS J

GERAXS E TRANSXTORXAS~ PELA SUA SUPRESSÃO.

ERALDO TRXNDADE ( 158 Ass. )
AREJEXÇÃO DO ART. 53 (TXTULO XX - DAS DXSPOS~ÇÕES
TRANSXTORXAS.

576 M02ARXLDO CAVALCANTX ( i Ass. )
EMENDA 2P00159-9 J ART. 63 J DXSPOSXÇÕES
TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2P00159-9 PARECER: PELA REJEXCÃO
M02ARXLDO CAVALCANT~ PFL

Emenda supressiva
Dispositivo emendado:
Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias.
Artigo 63.
suprima-se o artigo 63.

DESTAQUE N2:

JOSÉ SERRA ( i Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 53 (DXSPOSXCÕES TRANSXTORXAS).

SANT~NHO FURTADO ( i Ass. )
APROVAÇÃO DO ART. 53 DO ATO DAS DXSP.TRANSXT.DO
PRO~. PARA ADXTAR. A EMENDA SUBSTXTUTXVA N.
2P02045-8.

DESTAQUE N2: 454 XRAM SARAXVA ( i Ass. )
EMENDA 2P00038-0~ D~SPOSXCÕES TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2P0003S-0 PARECER: PELA REJEXÇÃO
XRAM SARAXVA PMDEl

O artigo 63 do Ato das Disposições Constitucionais Gerais
e Transitórias do projeto de Constituição J da Comissão de sis
tematização~ passará a ter a seguinte redação:

"Art. 63 _ Exc1uindo-se os casos de criação de Estado J

previstos nesta Constituição J é vedado à União J direta ou in
diretamente J assumir~ em decorrência da criacão de Estado~ en
cargos re%erentes a despesas com pessoa1 inativo e com encar
goS e amortização da divida interna ou externa da administra
cão pÚb1ica J inc:\.usive da :indire1:a.··

DESTAQUE N2: 1.159 RAQUEL CAPXElERXEl~ ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01S22-0 (MODXFXCATXVA~ DO ART. 63 
DXSPOSXCÔES TRANSXTORXAS).

EMENDA: 2P01822-0 PARECER: PELA APROVAÇÃO
RAQUEL CAPXBERXElE: PMDEl

Dê-se a seguinte redaçâo ao art. 63 J das Disposições
Transitórias:

"Art. 63 _ t vedado à 'União J direta ou indiretamente~ as
sumir~ em decorrência da criação de Estado~ encargos re%eren
tes a despesas com pessoal inativo e com encargos e amor1:iza
ção da divida interna ou externa da administração pÚb1ica~ in
c~usive a indireta; ressa1vados os casos de e1evação a Es1:ados
dos Terri tór:Los de Roraima e Amapá."
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MARLUCE P%NTO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P00038-0 CART~GO 63 DAS D~SPOS%CÕES
TRANS~TOR~AS).

EMENDA: 2P00038-0 PARECER: 'PELA REJE%CÃO
%RAM SARA~VA PI1DS

O artigo 63 ~o Ato das Disposições Constitucionais Gerais
e Transitórias do projeto de constituição~ da Comissão de Sis
tematização~ passará a ter a seguinte redação:

"Art. 63 _ Exc1uindo-se os casos de criação de Estado~

previstos nesta C0nstituição~ é vedado à União~ direta ou in
diretamente~ assun(ir~ em decorrência da criacão de Estado~ en
cargos re%erentes a despesas com pessoa1 inativo e com encar
gos e amortização da divida interna ou externa da administra
ção pQb1ica~ inc1usive da indireta."

ART~GO: 063 PARÁGRAFO: UN %NC%SO: 62 ALíNEA: z

TEXTO DA S~STEMAT%ZACÃO:

TEXTO SEM CORRESP~NDENTE NO PROJETO DA S~STEMAT%ZACÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 62. Enquanto não %or pub1icada a 1ei mencionada
no ~ 3 2 do artigo 10 da Constituicão~ a organização sindica1
de categoria econômica e de ámbito naciona1 disporá~ em regu
1amento~ sobre a indicação da entidade que representará a ca
tegoria nas convenções co1etivas.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 2.236 MÁR~O COVAS ( 192 Ass. )
VOTACÃO EM SEPARADO 00 ART. 62 DA EMENDA 2P02045-8

ART%GO: 063 PARÁGRAFO: UN %NC%SO: 63 J;'LíNEA: z

TEXTO DA S~STEMAT%ZACÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA S~STEMAT%ZACÃO

PROJETO DO CENTRÃO:

Art. 63. A 1ei de%inirá hipóteses e condições de i
senção tributária sobre patrimônio e renda de herdeiros e ~u
cessores de pessoas vitimadas por crimes do1osoS contra a
vida.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.621

DESTAQUE N2: 1.689

ALU~Z~O SEZERRA ( 1 Ass. )
REJE~CÃO DA EMENDA N. 2P02045-8 (ART. 63 DAS
D%SPOS~CÕES TRANSZTOR~AS).

JOSÉ CARLOS GRECCO ( 1 Ass. )
REJE%CÃO 00 ART. 63 (D%SPOS%CÕES TRANS~TOR%AS DO
SUSST%TUT%VO 2P02045-8).

ARTXGO,; 063 PARÁGRAFO: UN XNCXSO: 64 ALíNEA: z

TEXTO DA S~STEMATXZAÇÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA S~STEMAT%ZACÃO
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PESTAGUES:

PESTAGUE N2: 1.697

Art. 64. As cooperativas de créd~to, quanto a seus
cooperados, obedec~dos os requisitos que a 1ei determinar, se
rão asseguradas condicões de %uncionamento e operaciona1idade
próprias das demais instituições %inanceiras dO mesmo gênero,
autorizadas a %uncionar pe10 Banco Centra1 do Brasi1, inc1usi
ve qUanto às operações de %omento.

CAXO POMPEU ( 1 AsS. )
RE~EXCÃO PO ART. 64 PO ATO PAS PXSPOSXÇÕES
TRANSXTORXAS PA EMENPA N. 2P02045-8.

ARTXGO: 063 PAAAGRAFO: UN INCXSO: 65 ALíNEA: z

TEXTO PA SXSTEMATXZACÃO:

TEXTO SEM CORRESPONPENTE NO PROJETO PA SXSTEMATXZAÇÃO

PRO~ETO PO CENTRÃO:

Art. 65. Na organização do ensino os Poderes Púb1icos
se estruturarão de modo a que, pre%erencia1mente, o ensino pú
b1ico iundamenta1, inc1us~ve em creches, do 2 2 grau e o supe
rior sejam ministrados respectivamente, pe10s Municípios, pe
10s Estados e pe1a União.

( Art. 065 )
parágra%o único. A trans%erênc~a de atribuicões de

corrente dO disposto no "caput" deste artigo deverá obedecer a
P1ano e1aborado, conjuntamente, pe10 Município e pe1as agên
cias estaduais e %ederais de educação que compatibi1izarão,
inc1usive, os encargos com a nacessidade de recursos para esse
%im. •

ARTXGO: 063 PAAAGRAFO: UN XNCISO: 66 ALíNEA: z

TEXTO PA SXSTEMATIZACÁO:

TEXTO SEM CORRESPONPENTE NO PROJETO PA SXSTEMATX2ACÃO

PROJETO PO CENTRÃO:

Art. 66. Ficam asseguradas, na %orma da 1ei, aos Pe
%ensores Púb1icos, os mesmos dire~tos e vantagens concedidos
aos membros do Ministério Púb1ico, xicando garantidos aos atu
ais Dexensores PÚb1icos, que ingressaram na xunção através de
se1eção púb1ica o direito de opção pe10 quadro de carreira.

ARTXGO: 063 PAMGRAFO: UN :l:NCXSO: 67 ALíNEA: Z

TEXTO PA SXSTEMATXZACÃO:

TEXTO S~M CORRESPONPENTE NO PROJETO PA S:l:STEMATXZACÃO

PRO~ETO PO CENTRÃO:

Art. 67. t assegurada, aos integrantes da carreira de
Pe1egado de P01icia, após dez anos de e%etivo exercicio no
cargo, paridade de vencimentos com os membros do Ministério
PúbJ.ico.

DESTAGUES:

DESTAGUE N2: 1.043 ANTÔNXO PEROSA ( 1 Ass. )
RE~EXÇÃO DA EMENDA N. 2P02045-8 (ART. 67, DAS
PXSPOS:l:CÕES TRANSITORIAS).
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DESTAQUE N2: 180 FARASULINI JÚNIOR ( 1. Ass. )
SUPRIMIR DA EMENDA COLETIVA N. 2P02045-8, ART. 57,
A EXPRESSÃO: 'APÓS 10 ANOS DE EFETIVO EXERCICIO NO
CARGO'. (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS)

ARTIGO: 053 PARÁGRAFO: UN INCISO: 68 ALíNEA: z

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO

PROJETO DO CENTRA0:

Art. 58. Durante dez anos, a contar da promu~gação da
Const~tuição, os Poderes PÚb~~cos ap~~carão, pe~o menos,
cinqüenta por cento dos recursos a que se rezere o artigo 243
da Constituição nos programas de a~fabetização e nos ensinos
do prime~ro e segundo graus.

( Art. 058 )
parágrafo ún~co. No prazo de dez anos, a contar da

refer~da data, as Universidades PÚb~~cas descentra~izarão suas
atividades; de modo a extender suas unidades de ensino supe
rior às cidades de maior densidade popu~aciona~.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.375 OSWALDO ALMEIDA ( 1. Ass. )
EMENDA 2P02045-8 (PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 58).

ARTIGO: 063 PARÁGRAFO: UN INCISO: 69 ALíNEA: z

TEXTO DA SISTEMATIZAÇÃO:

7EXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO

PROJETO DO CENTRA0:

Art. 59. No prazo de c~nco anos; a contar da data da
promu~gação da constituição, o Poder Púb~~co adotará as medi
das necessárias para extender os beneficios sociais previstos
na Seção II, do Capitu~o II; do Titu~o VIII; aos benef~c~ários
da Previdência Socia~.

ARTIGO: 053 PARÁGRAFO: UN :r:NC:r:SO: 70 ALíNEA: z

TEXTO DA SISTEMATXZAÇÃO:

TEXTO SEM CORRESPONDENTE NO PROJETO DA SISTEMATIZAÇÃO

PROJETO DO CENTRA0:

Art. 70. Cabe aos Estados exp~orar diretamente ou me
d~ante concessão a empresa estata~, os serv~ços púb~~cos ~o
ca~s de gás combustive~ cana~izado, observadOS o discip~ina

mento ~ega~ e regu~amentacão da União.

DESTAOUES:

DESTAQUE N2: 1.534 DIONíSIO DAL-PRÁ ( 1 Ass. )
SUPRIMIR DO TEXTO DO ART. 70 DA EMENDA N.
2P02045-8, A EXPRESSÃO: 'A EMPRESA ESTATAL'.



ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE

RELACIONAMENTO DAS EMENDAS COM O PRO~ETO DA COMISSÃO DE SISTEMATI2ACÁO

PÁGINA: 154

TíTULO: "'9

ARTIGO: "'53

CAPíTULO: "''''

PARÁGRAFO: UN
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INCISO: 71 ALíNEA: z

TE~TO DA S7STEMATI2ACÁO:

TE~TO SEM CORRE~PONDENTE NO PRO~ETO DA S7STEMAT72ACÃO

PRO~ETO DO CENTRÃO:

Art. 7 • A ~ei ordenará a venda e revenda de combus
tiveis de petró1eo e á~coo1 carburante~ respeitados os princi
pios desta Constituição.

ART7GO: "'53 PARÁGRAFO: UN INC7S0: 72 ALíNEA: z

TE~TO DA S7STEMAT72ACÃO:

TE~TO SEM CORRESPONDENTE NO PRO~ETO DA SISTEMAT72ACÃO

PRO~ETO DO CENTRÃO:

Art. 72. O disposto no artigo 121 não se ap1ica aos
serviços notariais e de registro que já tenham sido o~icia~i

zados pe10 Poder PQb1ico~ respeitando-se o direito de seus
servidores.

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 512 ~ost LUI2 DE SÁ ( 1 Ass. )
EMENDA 2P"'2"'45-e~ ART. 72 DAS DISPOS7CÕES
TRANS7TOR7AS.
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DESTAQUE E EMENDAS ADXTXVAS

DESTAQUES:

DESTAQUE N2: 1.496 ANTONXO MARXZ ( 1 Ass. )
APROVACÃO DO ART. 4. DO PROJETO PARA SUeSTXTUXCÃO
DO ART. 4. DO SUeSTXTUTXVO 2P02037.

DESTAQUE N2:

EMENDA:

46 OSWALDO LXMA FXLHO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00725-2.
DXSPOSXCÕES TRANSXTORXAS

2P00725-2 PARECER: PELA APROVACÃO
OSWALDO LXMA FXLHO PMDe
Emenda Aditiva ao Projeto de Constituição
Ato das Disposições constitucionais Gerais e Transitórias.
Acrescente-se onde couber:
Art. - São extintos os titu~os e ações ao portador que poderão
ser convertidos em titu~os nominativos ou endossáveis no prazo
de 2 (dois) anos da promu~gação desta constituiCão.

DESTAQUE NS!:

EMENDA:

47 OSWALDO LXMA FXLHO ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00724-4. EMENDA ADXTXVA.
DXSPOSXCÕES TRANSXTORXAS

2P00724-4 PARECER: PELA APROVACÃO
OSWALDO LXMA FXLHO PMDe
Emenda Aditiva ao Projeto de Constituição
Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias
Acrescente-se onde couber:

"Art. - Os créditos do eanco Centra~ do erasi~ e do eanco
Naciona~ de Habitação, junto a entidades a que se rexere a Lei
no. 6.024, de 13 de março de 1974, originários de operações de
empréstimo, de xinanciamento, de rexinanciamento, de assistên
cia ~inanceira de ~iquideZ, de cessão ou SUb-rogação de crédi
tos hipotecários ou de cédu~as hipotecárias, rea~izadas com
recursos próprios daque~es eancos ou de xundos pe~os mesmos
geridOS, são sujeitos a correção monetária, até seu exetivo
pagamento, sem interrupção ou suspensão, mesmo quando decreta
da a intervenção, ~iquidação extrajudicia~ ou xa~éncia.

parágraxo Único. O disposto neste artigo se-ap~ica inc~usive:
X _ às operações rea~izadas posteriormente à decretação da in
tervenção, ~iquidação extrajudicia~ ou xa~ência, rexerentes à
exetivação da garantia de depósitos do púb~ico ou de compra de
obrigações passivas das entidades a que se rexere a Lei no.
6.024, de 13 de março de 1974.

XX _ aos créditos anteriores à promu~gação desta Consti
tuição não ~iquidados até 1 2 de janeiro de 198~.·

DESTAQUE N2:

EMENDA:

75 SÓLON eORGES DOS REXS ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P00879-8. (DXSPOSXCÕES TRANSXTORIAS)

2P00879-8 PARECER: PELA APROVACÃO
SÓLON eORGES DOS REIS PTe

Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Ge
rais e Transitórias:

Art. _ A Imprensa Naciona~ e demais gráxicas da União, "dos
Estados, do Distrito Federa~ e dos Municipios, da administra
Cão direta e indireta, inc~usive ~undações instituidas e ou
mantidas pe~o Poder PÚb~ico, promovendo edicão popu~ar do tex
to integra~ desta Constituição, que será posta à disposição
das esco~as e dos cartórios, doS sindicatos, dos quarteis, das
igrejas e de outras instituicões representativas da comunida
de, gratuitamente, de modo que cada cidadão brasi~eiro possa
receber do Estado um exemp~ar da nova Constituição do erasi~.

)( 1 Ass.
DISPOSXCÕES TRANSXTORIAS.

PELA REJEXCÁO
PMDe

LÉLIO SOUZA
EMENDA 2P00745-7,

362

2P00745-7 PARECER:
LÉLXO SOUZA
Emenda Aditiva

Acrescente-se no Ato das Disposições Gerais e Transitórias
ou onde COUber, um artigo assim redigido:

"Art. _ O erasi~ dpxenderá "ad perpetuam" seus direitos na
Antártida, observado o respectivo tratado internaciona~ e o
estatúto juridico dexinido para esse continente".

EMENDA:

)( 1 Ass.
DXSPOSICÕES TRANSXTORXAS.

PELA REJEXCÃO
PMDe

MAURíCIO FRUET
EMENDA 2P00703-1,

375

2P00703-1 PARECER:
MAURíCIO FRUET

Disposições Transitórias
Art. _ O "Poder executivo tom~rá todas as providências de

xorma a garantir que os órgâos da administração direta de âlll
bito naciona~, assim como as sedes das empresas pÚb~icas, so
cied~des de economia mista, autarquias e xundações vincu~adas

EMENDA:
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à Uni~o; cuja área de atuaç~o n~o se restrinja a uma única U
nidadede Federação; xuncionarão na Capita1 da Repúb1ica; para
o que xica estipu1ado o prazo de dez anos a partir da promu1
gação desta constituição.

DESTAQUE N2: 465 JOÃO MENEZES ( 1 Ass. )
EME~DA 2P00450-4; DXSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2P00450-4 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JOÃO MENEZES PFL

Dispositivo Emendado: Ato das Disposições Constitucionais
Gerais e Transitórias do Projeto de Constituição (A).

Acrescente-se o seguinte artigo onde couber:
Art. _ Dentro de doze meses; a contar da data de promu1ga

ç~o desta Constituição; o Congresso Naciona1 aprovará um códi
go Rura1 Srasi1eiro; que se constituirá em norma juridica para
todas as questões rexerentes ao setor agric01a.

parágraxo único _ Os principios normativos para o estabe
1ecimento das Po1iticas agrico1a e %undiária serão estabe1eci
dos mediante normas contidas nesse CÓdigo.

DESTAQUE N2: 509 JOÃO AGR~P~NO ( 1 Ass. )
EMENDA 2P01589-1; DXSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2P01589-1 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JOÃO AGR~PXNO PMDS
EMENDA ADZTXVA
Acrescente-se; no Ato das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias:

Art. _ O preenchimento do cargo vago de Vice-Presidente da
Repúb1ica correspondente ao mandato do atua1 presidente da Re
púb1ica correspondente ao mandato do atua1 Presidente da Repú
b1ica %ar-se-á através de esc01ha em convenção do partido pe10
qua1 %oi e1eito o Presidente da Repúb1ica; com subsequente
con%irmação pe1a maioria de votos das duas Casas do congresso;
no prazo de 45 dias após a promU1gação desta constituição.

§ 1 2 _ na hipÓtese de não conxirmação do nome esc01hido
pe10 partido; repetir-se-á o procedimento previsto no caput
deste artigo.

, 2 2 _ A posse do Vice-Presidente será imediatamente após
a dip10mação pe10 Tribuna1 Superior E1eitora1; que se xará re
presentar por ocasião da esc01ha partidária e da conxirmaç~o

pe1a Câmara dos Deputados e pe10 Senado Federa1.

513 JOÃO HERRMANN NETO ( i Ass. )
EMENDA 2P0101S-5; DZSPOSXÇÕES TRANSXTORXAS.

EMENDA: 2P01015-6 PARECER: PELA REJEZÇÃO
JOÃO HERRMANN NETO PMDS

Xnc1ua-se; onde COUber; no Ato das Disposições Gerais e
Transitórias; o seguinte dispositivo:

"Art. _ Será %acu1tada a aquisicão de Naciona1idade Srasi
1eira a todos os estrangeiros que se encontram irregu1armente
no territÓrio naciona1; desde que a requeiram junto ao Depar
tamento de P01icia Federa1 no prazo de noventa dias; a partir
da promu1gação desta constituição."

DESTAQUE N2:

DESTAQUE N2: 597 JOSÉ CARLOS COUTZNHO ( i Ass. )
EMENDA N. 2P00830-5. (DXSPOSXeõES TRANSXTORXAS)

EMENDA: 2P00830-S PARECER: PELA REJEZeÃO
JOSÉ CARLOS COUTXNHO PL

Acrescente-se ao Projeto de constituiç~o (A) no ATO DAS
DZSPOSZÇÕES CONSTZTUCXONAXS GERAXS E TRANSZTORZAS; o seguinte
artigo:

"Art. Ser~o privatizadas ou extintas as empresas PÚb1icas
e as sociedades de economia mista, sa1vo a PETRoSRÁs; EMSRA
TEL; VALE DO RXO DOCE; SANCO DO SRASXL e as que atendam a im
perativos de Segurança Naciona1."

646 AMARAL NETTO ( i Ass. )
APROVAeÃO DA EMENDA N. 2P00049-S. (DXSPOSZeÕES
TRANSXTORXAS)

EMENDA: 2P00049-5 PARECER: PELA REJEXÇÃO
AMARAL NETTO PDS
EMENDA ADXTXVA
Dispositivo Emendado: Disposições Transitórias
Xnc1ua-se, onde COUber; o seguinte dispositivo no Titu10 XX;
Disposições TransitÓrias:
"Art. _ A instituicão da pena de morte será submetida a p1e
biscito; dentro de 120 (cento e vinte) dias da promu1gaç~0

desta Constituição."
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DESTAGUE Ns:!: 684 PAULO MINCARONE ( 1 hss. )
EMENDA N. 2P~0438-5 (ADITIVA DE PARAGRAFO)

EMENDA: 2P~~438-5 PARECER:
PAULO MINCARO~E PMDS
Inc1ua-se onde convier:
§ _ A 1ei determinará a atua1izacão monetária do va10r das o
brigações d3S sociedades em regime xalimentar ou
concordatário, a partir da data da %a1ência ou da concordata,
até o seu e%etivo encerramento, para exeito do cálculo do ra
teio do ativo rea1izado entre os credores, respeitada a ordem
dos créditos privi1egiados e a proporciona1idade entre os
quirOgra%ários.
~ _ Nas 1iquidações extrajudiciais de instituições xinancei
ras, ap1ica-se a atua1ização do valor de suas Obrigações, in
clusive as CObertas por seguro de crédito, a partir da data do
decreto de liquidação, até o seu encerramento.

DESTAQUE Ns:!:

EMENDA:

69? ~OÃO DE DEUS ANTUNES ( 1 Ass. )
EMENDA N. 2P~0583-7. (DISPOSICÕES TRANSITORIAS~

2P~~5e3-7 PARECER: PELA APROVACÃO
~OÃO DE DEUS ANTUNES PDT

Inclua-se no Ato das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias, dispositivos com as seguintes redações:

Art. Até que se insta1e o órgãos responsáve1 epla c1assi
xicação de diversões pÚb1icas, esta competência continuará
sendo exercida pela Divisão de Censura de Diversões Pública,
observados os principios %ixados nesta Constituição.

Parágra%o único _ A lei disporá sobre a criação e compe
tência do serviço re%eriao no "caput" aeste artigo, regulando
o aproveitam2nteo aos ocupantes dos cargos de Censor Federa1,
com a preservacão ae seus aireitos, vantagens e retribUição
atuais, xacu1tando o direito de opção pela permanência na Car
reira Policia1 Federa1 ao Departamento ae Policia Federal ou
pela integração ao novo órgão %ederal de classi%icação de ai
versões públicas.

)( 1 Ass.
(TITULO III, CAPITULo XI,

822 MANOEL RISEIRO
EMENDA N. 2P00801-1.
ART. 23, ITEM X).

EMENDA: 2P~~e01-1 PARECER: PELA RE~EICÃO
MANOEL RISEIRO PMDS

Introduza-se no Projeto ae constituição da Comissão de
Sistematização as seguintes alterações:

I _ Dê-se ao item x e à a1inea a do item XI do art. 23 a
seguinte redação:

"Art. 23. Compete à União:
X _ mant~r o correio aéreo naciona1, explorar diretamente

o serviço postal E os serviços PÚb1icos de telecomunicações,
inclusive transmis,ão de dados, e permitir a execução dos ser
viços privados de telecomunicações;

XI _ exp10rar diretamente ou mediante concessão ou
permissão:

a) os serviços de ráaio e televisão;"
II _ Acrescente-se ao art. 207 o seguinte item:
"Art. 207. Constituem monopólio da União:
VII _ a eXP1oração dos serviços postais e aos serviços pú

b1icos de te1ecomunicações, inclusive transmissão de dados."
III _ Dê-se ao § 2S:! e ao § 4 2 do art. 255 a seguinte

redação:
"Art. 255. t assegurada aos meios de comunicação ampla li

berdade nos termos da 1ei.
~ 2 2 os meios de comunicação de massa não podem, direta ou

indiretamente, ser objeto de monopó1io ou 01igopó1io, Púb1ico
ou privadO.

§ 4>/ t assegurada a prestação de serviços de in%ormações
por entidades de direito proivado, através de rede pÚblica."

IV _ Acrescente-se ao ato das disposições Constitucionais
Gerais e Tran~itórias o seguinte artigo;

"Art. As concessões de serviços púb1icos de te1ecomunica
ções atua1mente em vigor %icam mantidas nos termos xixados,
pelos prazos ne1as estabe1ecidas."

DESTAGUE'Ns:!:

saa IRAPUAN COSTA ~6NIoR ( 1 Ass. )
APROVACÃO 00 ART. 54 DAS DISPOSICÕES TRANSXTORIAS.

EMENDA: 2P01417-e PARECER: PELA REJF~ÇÃO
XRAPUAN COSTA JÚNIOR PMDS
Emenda
NO "ato das D~sposições Constitucionais Gerais e Transitórias"
do projeto de constituição inclua-se mais a seguinte
disposição:
Art. _ "AS intervenções estaduais nos Municípios que se encon
tram "Sub Judice" na data de promu1gação aesta constituição
somente cessará com a decisão judicia1 transitada em jU19adO."
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DESTAQUE N2: 950 MARCO MACIEL ( i Ass. )
EMENDA N. 2P0i160-8. (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P01160-8 PARECER: PELA APROVAÇÃO
EZIO FERREIRA PFL

Inclua-se no Ato das D~spos~cões constituciona~s, o se
gu~nte d~spos~tivo:

Art. • É cr~ada uma comissão composta de nove membros,
sendo três do Poder Leg~slativo, três do Poder Judiciário e
três do Poder Execut~vo, para promover as comemoracões do
centenário da proclamacão da Repúbl~ca e da promU1gacão da
prime~ra Carta republicana do Pais, podendo, a seu critério,
desdobrar-se em tantas subcomissões quantas zorem necessárias.

parágrazo único. No desenvolv~mento de suas atribuiCões a
comissão promoverá estudos, debates e avaliacões sobre a evo
1uCão politica, social, econômica e cultura do Pais, podendo
articular-se com os governos estaduais e municipais e com ins
tituicões pÚblicas e privadas que desejem partic~par dO'
evento.

DESTAQUE N2: 1.106 ALEXANDRE PUZYNA ( i Ass. )
EMENDA 2P000229-3, TITULO II.

EMENDA; 2P00229-3 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
ALEXANDRE PUZYNA PMDE

Inc1uir onde couber:
"Ficam liberadps jogos em cassinos a serem exploradOS por em
presas de capital brasileiro e que situem em zonas de grande
zluxo tur1stico, determinadas em Lei Federal, cujos tributos
correntes sejam destinados a ~ins sociais e de assentamento de
sem terra, tudo nos termos de lei complementar que
regUlamentará a matéria.

EVALDO GONÇALVES ( i Ass. )
EMENDA 2P01170-5, DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS.

EMENDA: 2P01170-5 PARECER; PELA REJEIÇÃO
EVALDO GONÇALVES PFL

Acrescentar nas D~sposcões transit6rias:
Artigo i 2 _ Na Região Nordeste, dezinida nos Parágrazos 1 2

e 2 2 do artigo 10, da lei No. 3.692, de 15 de dezembro de
1959, ,será perm~tida a eXPloracão de ~ogos de Azar, atravé da
~mplantacão de inxra-estrutura turistica adequada, que contr~- ,
bua de xorma exetiva para o Desenvolvimento Regional.

Artigo 2 2 _ Serão xixados em Lei ordinária, até 60 dias
ap6s a promulgacão desta Carta, os critérios para apresen"tacão
dos Projetos e concessão do alvará de eXPloracão.

Artigo 3 2 _ À Embratur, com a ~nterveniência da sudene e
dos órgãos de Desenvo1vimento Estadual Municipal, caberá, em
relacão aos objetivos do artigo 10:

a) estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento tu
ristico do Nordeste;

b) supervisionar, coordenar e controlar a elaboração e e
xecurção dO Projeto de Desenvolvimento Turistico da região re
lacionados com a eXPloração de jogOS de Azar;

c) coordenar todo programa de Assistência técnica ao tu
r~smo nordest~no, seja de origem nacional ou estrange~ra.

Art~go 4 2 _ Estados e Munic1pios poderão oxerecer incenti
vos e estimulos aos Projetos de Desenvolvimento Turistico da
Região, sobre os qua~s não inc~d~rá nenhum tributo.

Art~go 52 _ Os Estados e Munic1p~os deverão criar, com re
cursos or~undos da exploracão do jOgO, um Fundo Espec~al de
Desenvolvimento Econômico e Social na respectiva jurisd~cão

terr~tor~al.

DESTAQUE N2; 1.174 ALOYSIO TEIXEIRA C 1 Ass. )
EMENDA 2P00215-3 (DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P002i5-3 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
ALOYSIO TEIXEIRA PMDE

Acrescente-se ao ato das d~spos~cões const~tuc~ona~s ge
ra~s e trans~t6r~as o seguinte artigo:

Art. Fica revogado o Decreto-Lei n. 9.215, de 30 de a-
br~1 de 1946. As concessões rezeridas em seu Artigo 3. serão
lic~tadas, no prazo de sessenta d~as, pelos Governos dos res
pectivos Estados.

HARoLDO LIMA ( 1 Ass. )
APROVACÃO DA EMENDA N. 2P01354-6 (DISPoSIÇÕES
TRANSITORIAS).

EMENDA: 2P01354-6 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
LíDICE DA MATA PC Do E

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Titu10 IX Das Disposições Transi

tórias
Incluáse no TitUlo IX _ Das Disposicões Transitórias do

Projeto de Constituição, UIU artigo com a seguinte redacão:
"Art. _ Integrar à adm~nistração c~vil de %orma progressi

va e conxorme dispyser a lei, a ~viacão c~vil e suas inxra
estruturas".
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DE:STAGUE N2: 1.355

EDUARDO SONFIM ( 1 Ass. )
APROVACÃO DA EMENDA N. 2P01367-8 (D~SPOS~CÕES
TRANS:I:TOR:I:AS).

EMENDA: 2P01367-8 PARECER: PELA REJE~CÃO
EDUARDO SONF~M PC DO S

E:MENDA AD~T:I:VA

D~SPOS~T~VO E:MENDADO: Titu~o:tX Das Disposições Transi
tórias

~nc~ua-se no Titu10 ~X _ Das Disposições Transit6rias
~nc~ua-se no Titu10 ~x _ Das Disposições Transitórias do

Projeto de Constituição um artigo com a seguinte redação:
"Art. _ t extinto o Serviço naciona~ de in~ormações~ com a

trans~erência para o Ministério da Justiça da documentação e
cadastros de in~ormações do órgão~ garantido~ aos interessa
dos~ o acesso à consu1ta sempre que so~icitado.

§ 1 2 _ Fica revogada a Lei no. 7170/83 (1ei de Segurança
Naciona~);

§ 2 2 _ o Estado xica obrigado a divu1gar~ no prazo máximo
de 90 dias~ todas as in~ormações e documentos re1ativos à ope
rações p01iciais e mi1itares~ de caráter repressivo contra mo
vimentos p01iticos e popu1ares~ ocorridas entre março de 1964
até a promu1gação desta Constituição;

§ 3 2 _ Todos os decretos secretos ou reservados editados
sob a vigência da Constituição de 24 de janeiro de 1967 deve
rão ser pub1icados imediatamente após a promu1gação desta
Const:i.tuição".

GERSON PERES ( 1 Ass. )
E11E:NDA 2P00595-9 (D~SPOSICÕE:S TRANSITORIAS).

E:MENDA: 2P00595-9 PARE:CE:R: PE:LA RE:JE:~ÇÃo
GE:RSON PE:RES PDS

Art. _ Fica 1egalizado o jOgo do bicho. Os E:stados terão
180 dias da data da promu1gação da constituição para 1egis~ar

sobre a matéria~ observadas as condições de: aproveitamento~

da inxra-estrutura mediante contratos previamente aprovados
pe~os tribunais de contas; assegurar~ nunca in~erior a 50Yo J os
1ucros ~iquidos que deverão ser ap1icados~ exc~usivamente~ no
amparo e recuperação dos menores abandonados e na assistência
aos ve1hos desamparados.

DE:STAGUE: N2: 1.417

E:ME:NDA:

MANOE:L MORE:ZRA ( 1 Ass. )
E:MENDA 2P00732-5 (TíTULO XX DAS D~SPOS~çÕE:S
TRANSXTOR:IAS).

2P00732-5 PARE:CE:R: PE:LA REJE~CÃO
JUTAHY JÚN~OR PMDS
E:MENDA ADJ:T~VA

DISPOSITIVO E:ME:NDADO: Titu~o IX~ Disposições Gerais e Transi
tórias dO Projeto de constituição.
Adite-se ao Titu10 :IX~ Das Disposições Gerais e Transit6rias o
seguinte artigo~ com a seguinte redação:
"Art. - A Fundação ~.S.G.E: - :Instituto Srasi1eiro de Geogra~ia

e E:statistica~ estimará até 31 de julho de 1988 a popu1ação de
cada municipio brasileiro."

CAJ:O POMPE:U ( 1 Ass. )
RE:JE~ÇÃO DA EME:NDA 2P00072-0 (D:tSPOSXCÕE:S
TRANS~TOR~AS).

E:ME:NDA: 2P00072-0 PARECE:R: PE:LA APROVACÃO
CUNHA SUENO PDS

Acrescenta-se às "Disposições Transitorias' o seguinte
dispositivo:

"Os imóveis urbanos da união não ap1icados em serviço pú
b1ico serão alienados~ no prazo máximo de cinco anos~ mediante
concorrência púb~ica. No caso de imóveis residenciais~ exce
tuados os ocupados por servidores com residência~ na transito
riedade por necessidade do serviço~ e os a10jamentos mi1itares
ou insta~ações seme~hantes~ a alienação se xará no prazo de
três anos~ mediante concorrência púb1ica~ assegurada prexerên
cia para os atuais ocupantes.'

E:MENDA:

WALDYR PUGLXE:S~ ( 1 Ass. )
E:MENDA N. 2P01855-3 (PARA AD~TAR AS D:I:SPOS:I:CÕES
TRANS~TOR~AS DO PROJETO OU A E:ME:NDA N. 2P02045-8 J •

2P01855-3 PARECE:R: PE:LA APROVAÇÃO
OCTÃV~O ELís~o PMDS
E:menda deP1enário

Nos termos do item II. dO art. 30~ do Regimento Interno da
Assemb1éia Naciona1 Constituinte acrescente-se às Disposições
Constitucionais Gerais e Transitórias do Projeto de Constitui
cão o seguinte dispositivo:

"Art. _ As atuais regiões metrop01itanas continuam a
subme"ter-se ao regime jurid:ico em vigor na data da promu1gação
desta Constituição até que ~hes seja dado novo tratamento 1e
ga1 pe10s E:stados".
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EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER FAVORAVE~:

EMENDA: 2P00445-8 PARECER: PE~A APROVACÃO
~U%Z V%ANA PMDe
EMENDA As D%SPOS%CÕES TRANS%TÓR%AS

Acrescente-se onde couber:
Art. _ O Poder Executivo deverá rever as concessões de

Rádios e Te~evisões ocorridas no ano de 1987~ podendo
conxirmá-~~s ou revogá-~as.

EMENDA: 2P00477-6 PARECER: PE~A APROVACÃO
HAURf~%o FERREIRA ~%MA PMDe

Acrescente-se nas Disposições Transitórias
Art. _ 'A co~eta e distribuição de sangue no erasi~ somente

será procedida nos Hemocentros mantidos pe~o Poder Púb~ico.

EMENDA: 2P00706-6 PARECER: PE~A APROVACÃO
~ONAS P%NHE%RO P1"~

Disposições Transitórias
Onde couber
Art: ( ••• ) _ Dentro de 120 (cento e vinte) dias~ a partir

da promu~gação desta constituição, as De~egacias regionais do
Ministério do traba~ho, nos Estados e Territqrios, que ainda
não dispunham de Cursos de Comunicação Socia~, concederão re
gistro de jorna~ista pro%issiona~ aos que comprovarem o exer
cício da atividade, nesses Estados e Territórios, por mais de
dois anos.

§ 1 2 _ A comprovação do exercício proxissibna~seráFeita
somente através das anotações constantes na Carteira de Traba
~ho e Pr6~idência socia~, conxirmadas mediante xisca~ização,

ouvida a entidade sindica~ representatividade dos jorna~istas

dos respectivos Estados e Territórios.

EMENDAS NÃO DESTACADAS COM PARECER CONTRÁR%O:

EMENDA: 2P00020-7 PARECER: PE~A REJEIÇÃO
~ost SANTANA PF~

Procede-se às seguintes a~terações no Titu~o :IX _ Ato das
Disposições Constitucionais Gerais e Transitórias _ do Projeto
de Constituição:

% _ Dê-se a seguinte redação ao art. 40:
Art. ~2 _ As e~eições para Presidente da Repúb~ica, Sena

dores, Deputados Federais e Estaduais, Governadores, Prexeitos
e Vereadores, rea~izar-se-ão no dia 15 de novembro de 1988,
devendo a posse dos e~eitos ocorrer no dia 1 2 de janeiro de
1989, perm~tida a ree~eição.

§ 1 2 _ Na mesma data do p~eito de que trata este artigo, o
Tribuna~ Superior E~eitora~ rea~izará p~ebiscito para os e~ei
tores decidirem sobre a xorma de governo~ se presidencia~ista

ou par~amentarista.

§ 2 2 _ O Tribuna~ Superior E~eitora~ regu~amentará as e
~eições e o p~ebiscito de que trata este artigo.

EMENDA: 2P00043-6 PJ'.RECER: PE~A RE~E%CÃO
A~OYS:IO CHAvES PF~

Dê-se ao art. - 21; das Disposições Transitórias, do Pro
jeto de co~ntituição, aprovado pe~a Comissão de Sistematiza
ção~ a ~eguin~e redação:

"Art. 21 Os seringueiros recrutados nos termos do
Decreto-Lei no. 5.813, de 14 de setembro .de 1943~ e amparados
pe~o Decreto-~ei no. 9.882, de 16 de setembro de 1945, e os
prestadores de serviço nos seringais de Se~terra e Fordi~an

dia, da ex1:inta Companhia Ford %ndustria~ do Srasi~, receberão
pensão men~a~ vita~icia no va~or de três sa~ários mínimos."

EMENDA: 2P00051-7 PARECER: PE~A RE~E%CÃO
JUAREZ ANTUNES PDT
EMENDA ADITJ:VA
Disposiçõe~ Transitórias
~crescente-se ao Art. 6 2 das Disposições Transitórias o
Parágraxo 1 2, com a seguinte redação~ renumerando-se os § 1 2 e
2 2 para 2 2 e 3 2•
Art. 6 2 _" "
§ 1 2 _ No prazo de 5 dias após a promu~gação desta Constitui
ção Federa~, xicam as Assemb~éias ~egis~ativas, convocadas
para e1aborar seus regimentos internos que disporão sobre as
normas de seu xuncionamento, assim como a composição de sua
direção.
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EMENDA: 2peee82-7 PARECER: PELA REJE~CÃO
JOst VIANA PMDB

Acrescente-se, ao Ato das D~spos~ções constituc~onais GE
rais e Trans~t6r~as, ~ntegrante do Projeto de Constitu~ção Va
Comissão de S~stematização, o seguinte art~go:

"Art. Fica o Governo Federa~ obrigado a dotar à Companhia
de Desenvo~vimento do Va~e do São Francisco _ CODEVASF, 0,~Y,

(um décimo por cento) da Rece~ta da União, pe~o prazo de ~0
(dez) anos, para ap~icação em obras de regu~arização do R10
são Franciscoe de seus a~~uentes."

EMENDA: 2p0e103-3 PARECER: PELA REJE~CÃO
ANTON~O FERREIRA PFL

O artigo 29, 'das Disposições Transit6r~as, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 29 A trans:ferência aos Munic1pios da competência sc'
bre os serviõs e ativ~dades descritos nos artigos 37, V e VI,
e 239, ~, deverá obedecer a p~ano e~aborado, cojuntamente, pe
~os Munic1pios e' pe~as agênc~as estaduais e ~ederais ho~e
responsáveis por e~es, na ~orma da ~e~.

parágra:fo único. A trans~erência a que s'e re~ere o caput
deste art~go rea~izar-se-á dentro db prazo de cinco anos."

EMENDA: 2pee14S-9 PARECER: PELA REJEICÃO
ANTÔNIO CÂMARA PMDS

~nc~uase .no Ato das Disposições Constitu~cionais Gerais e
Trans~tórias o seguinte •

..Art •••• Ao servidor PÚb~~CO que, até seis meses ap6s·a
promu~gação desta Const~tu~ção, conte tr~nta e c~nco anos ~e

serviço PÚb~ico, assegurado o direito de apresentar-se com ~s

vantagens ~~ cargo imediatamente superior, ou com acréscimo ~e
2ey, (vinte por cento), se titu~ar de cargo iso~ado.··

EMENDA: 2P00146-7 PARECER: PELA REJEICÃO
ANTÔNIO CÂMARA PMOB

EMENDA ADITIVA OE ARTIGO
Inc~ua-se, onde couber, no Ato das D~sposições Constitui

cionais Gerais e Trnsit6rias do Projeto de const~tu~ção (A) ua
Comissão de s~stemat~zação, artigo com a segu~nte redação:

..Art •••• Dentro de doze meses, a contar da data da promuJ.
gação desta constitu~ção, o congresso Nac~ona~ aprovará ~e~s
que ~ixem as d~retr~zes das po~~t~cas minera~, tecno~6g~c~,

insdustr~a~, urbana, de transporte e do comérc~o interno e
externo •••

EMENDA: 2P0e1S8-1 PARECER: PELA REJE~CÃO
~AURO BORGES POC

Dê-se a seguinte redação ao item I~ do art. 20 das do Ato
das O~sposições Constituc~onais Gera~s e Trans~t6rias:

"Art. 20. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

ii'~'p~~~ã~"'i~t~g;~i"~~;;~~P~~d~~t~"~~~"p;~~~~t~~.. ~~
Segundo-tenente das Forças Armadas, a qua~ poderá ser requer~

da a qua~quer tempo, sem preju1zo de d~reitos adquiridos, e
estará isenta do ~mposto sobre Renda e Proventos de Qua~quer
Natureza; ••

E~ENOA: 2pee168-8 PARECER: PELA REJEICÃO
JUTAHY JÚNIOR PMDB

Dê-se ao inciso I dO ~ 1 2 do artigo 13 do Ato das Disposi
ções Constituc~onais Gera~s e Trans~t6rias, do Projeto de
const~tuição (A), da Com~ssão de Sistematização, a seguinte
redação:

"I _ aos artigos 171, 175 e 176, aos incisos I, II e IV 00
artigo 177, ao ~nciso I do artigo 184, ao ~nc~so III do arti~o

185, ao inciso ~ do artigo 186 e ao inciso I do art~go ia"
que entrarão em vigor a partir da promu~gação (la
Consti tu:l.ção •••

EMENDA: 2pe0186-6 PARECER: PELA REJEICÃO
MÁRIO ASSA0 PFL

Fixa a data da imp~antacão do sistema par~amentar de
governo.

Imprima-se ao caput do art. 2 2 do T1tu~0 IX Ato das D~s
posições Gera~s e Trans~t6rias, a seguinte redação:

"Art. 2 2 As disposições re~erentes ao sistema de governo
entrarão em vigor dentro de 2 (dois) anos ap6s a posse do Pre
sidente e~eito no pr6ximo p~eito e não serão passiveis de ~
menda antes de decorridos cinco anos."

EMENDA: 2pee187-4 PARECER: PELA REJEICÃO
MÁRXO ASSAD PFL

Inc~ua-se no T1tu~0 XX _ Ato das Disposições Constitucio
nais Gerais e Transitórias _, do projeto de Const~tu~ção, o
seguinte artigo:

"Art. Na mesma data das eleições municipais que
zarão no ano de 1988, O Tribup~l Superior Eleitoral
p~ebiscito para os e~eitores decidirem sobre a ~orma

no Cjue deverá ser imp~antada no Pais."
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EMENDA: 2P00209-9 PARECER: PELA RE~EXÇÃO
FURTADO LEXTE PFL
Dê-se Art. Z2~ do Ato das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias~ do Projeto de constituição (A)~ da comissão de
Sistematização~ a seguinte redação:
"Art. 2 2 - As disposições re~erentes ao Sistema de Governo en
trarão em vigor em 15 de março de 1988."

EMENDA: 2P00212-9 PARECER: PELA RE~EXÇÃO
FERES NADER PDT
ATO DAS DXSPOSXÇÕES CONSTXTUCXONAXS. GERAZS E TRANSITÓRIAS
Acrescentar-se ao Parágra~o Único do Art. 11~ no Substitutivo
às emendas de P~enário aprovado pe~a COlnissão de Sistematiza
ção _ "Projeto de Constituição (A)~" o seguinte:
Art. 11
parágra~o único
bem como a todos os Auxi~iares de Cartório com mais de três
anos de e~etivo exercicio~ o direito de Acesso a Cargo de Téc
nico ~udiciário ~uramentado~ sem qua~quer concurso~ podendo
assumir as ~unções na Comarca em que tenha vaga

EMENDA: 2P00220-0 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
DENXSAR ARNEXRO PMDS

No capitu~o "Ato das Disposições Constitucionais Gerais e
Transitórias":

Redija-se o parágrazo 2 2 do Art. 9 das Disposições Transi
tórias como segue:

Art. 9. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~'1:~':~~~::~i~~i~::~~~~;~~:~~:~i~i~i~;i~:~~~ii~~:~~:~~i~~
zica assegurada a opção~ de zorma irretratáve~~ entre as car
reiras dos respectivos ramos do Ministério PÚb1ico e da Procu
radoria Gera1 da União".

ou~ a1ternativamente~ a inc1usão de um parágrazo 4 2 com a
seguinte redação:

~ 3 2 A opção pe~a procuradoria Gera1 da União constante do
parágrazo anterior é extensiva aos demais membros do Ministé
rio PÚb~ico da União.

EMENDA: 2P00236-6 PARECER: PELA RE~EXÇÃO
LÚCIO ALCÁNTARA PFL

EMENDA ADZTZVA
DISPOSXTXVO EMENDADO: Ato das Disposições Transitórias
Acrescente-se o seguinte artigo ao Ato das Disposições Ge-

rais e Transitórias~ do projeto de constituição (A):
Art. _ Será rea1izado~ noventa dias após a promu1gação

desta constituição~ re~erendo naciona1 sobre as normas consti
tucionais re1ativas à zorma de governo.

~ 1 Terão direito a votar no re~erendo todos os e1eitores
a1istados. no Pais. à data da prOmU1gação desta Constituição.

~ 2 Caso os resu1tados sejam zavoráveis à adoção da zorma
par1amentarista de governo~ nos termos desta Constituição~ sua
imp1antação dar-se-á somente noventa dias após sua aprovação
no rezerendo~ zicando SObrestadas. até essa data~ as seguintes
normas:

I _ criação do cargo Primeiro-Ministro~ cujas atribuições
serão exercidas pe10 Presidente da República~ bem como do Con
selho de Ministros;

XI _ aprovação~ pe1a Câmara dos Deputados~ da moção de
censura e do vot de conziança ao Governo. bem como e1eição do
primeiro-Ministro~ de que tratam~ respectivamente~ os incisos
ZXZ e V do art. 64;

ZII _ dissolução da câmara dos Deputados~ a que se rezere
o inciso I do art. 99.

~ 3 Na hipótese contrária à prevista no parágra~o prece
dente~ constituir-se-á~ no âmbito do congresso Nacional~ Co
missão Especia1 para proceder~ no prazo de noventa dias apÓs a
realização do rezerendo~ à adaptação desta constituição à zor
ma presidencialista de governo.

~ 4 O Tribuna1 Superior E1eitoral~ no prazo de trinta dias
após a promulgação desta Constituição~ expedirá normas regu1a
mentadores do re~erendo."

EMENDA: 2P00311-7 PARECER: PELA REJExeÁO
JÚLIO CAMPOS PFL

EMENDA MODIFICATIVA DO 1 1 2 DO ART. 4 2 00 TíTULO IX (ATOS
DAS DISPOSIÇÕES CONSTXTUCIONAXS GERAIS E TRP,NSITÓRIAS)

~ 1 2 Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores
empossados em 15 de março de 1986 terminarão no dia 1 2 de Ja
neiro de 1991~ com a posse dos e~eitos.

EMENDA: 2P0032S-1 PARECER: PELA REJExeÁO
GERSON MARCONDES PMDE

Altera a redação do Art. 4 e parágrazos. do Ato das dispo
sições Constitucionais Gerais e Transitórias do Projeto de
constituição (A).

"Art. 4 As e~eições para Presidente da Repúb1ica~ Senado
res, DeputadOS Federais e Estaduais. Governadores, Prezei tos e
Vereadores. realizar-se-ão no dia 15 de novembro de 1988~ de
vendo a posse dos e1eitos ocorrer no dia 1 de janeiro de
1989."
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EMENDA: 2P00355-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ENOC VIE~RA PFL

Dé-s~ ao caput do Art. 4 2 das Disposições Transit6rias a
seguintec redação:

Art. 4 2 O mandato do atua~ Presidente da Repúb~ica
terminarú em 15 de março de 1990.

EMENDA: 2P00403-2 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ZIZA VALADARES PMDB

Emenda Aditiva:
Nas Disposições Transit6rias~ inc~ua-se~ onde couber:
Artigo _ As pessoas ~iscias~ tomadas de crédito rura~~ no

Banco do Brasi~ que~ tiveram ações de cobrança ajuizadas até a
data da Conta Movimento Federa~ naque~e Estabe~ecimento de
crédito~ poderão pagar seus débitos~ em Juizos~ acrescidos tão
somente de juros ~egais e custas judiciais.

EMENDA: 2P00404-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ZIZA VALADARES PMDB

Dê-se ao art. 4 2 do Ato das Disposições Constitucionais
Gerais e Transit6rias do Projeto de Constituição a seguinte
redação:

"Art. 4 2 O mandato do atua~ Presidente da Repúb~ica
terminará em 31 de janeiro de 1989.

~ 1 2 Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores
e~eitos em 15 de novembro de 1985 terminarão'no dia 31 de ja
neiro do 1989.

~ 2~ Os mandatos dos atuais Pre~eitos~ Vice-Pre~eitos e
Vereadores terminarão no dia 31 de janeiro de 1989.

~ 39. Os mandatos Deputados Federais e Estaduais e dos Se
nadores 7.erminarão no dia 31 de janeiro de 1989.

~ 4 2 t ~ixada a data de 15 de novembro de 1988 para a rea
~ização de e~eição para Presidente da Repúb~ica~ Senadores~
Deputados Federais~ Deputados Estaduais~ Vereadores~ Governa
dores~ Pre~eitos e Vice-Pre~eitos~ devendo a posse dos e~eitos

ocorrer no dia 31 de janeiro de 1989.
~ 52 Para concorrerem à ree~eição, os atuais Governadores

devem renunciar aos respectivos cargos 90 (noventa) dias antes
do p1eito."

EMENDA: 2P00453-9 PARECER: PELA REJEIÇÃO
NELSON UF.DEKIN PMDB

Acre~cente-se ao art. 52 do Titu~o IX _ Disposições Tran
sitórias. dO SUbstitutivo~'o seguinte:

~ iH _ Nos termos do "caput' deste artigo~ são igua~mente
anistiados:

I _ todos os que~ entre 18 de setembro de 1945 e a data de
Promu~gação (festa Constituição~ ~oram atingidos por Atos Admi
nistratiuos com motivação exc1usivamente Po~itica.

II _ to~os os atingidos pe~os dip~omas ~egais originados
pe~a Exposição de Motivos no. 138, de 21 de agosto de 1954~ do
Ministro da Marinha ao Presidente da Repúb~ica~ bem como aos
punidos pe~o Bo~etim Reservados no. 21, de 11 de maio de 1955
(BIRAP)~ do Ministério da Aeronáutica.

EMENDA: 2P00451-0 PAR~CER: PELA REJEIÇÃO
GERALDO DULHOES PMDB

DISPOSITIVO EMENDADO: ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Acrscente-se o seguinte artigo~ onde couber~ no Ato das

Disposições Constitucionais Gerais e Transit6rias~ do Pro~eto
de const~tuição (A):

Art. _ Os impostos de competência dos Estados e dos Muni
cipios serão devidos já no exercicio ~inanceiro em que ~or

prOmu~gada esta constituição.

EMENDA: 2P00475-8 PARECER: PELA REJEXÇÃO
JOÃO CASTELO PDS

Inc~ua-se o seguinte dispositivo no Projeto de Constitui
ção _ Ato das Disposições Constitucionais Gerais e
Transit6rias:

"Art. _ Os débitos para com as Fazendas Federa~~ Estaduais
e Municipais~ de natureza tributária e previdenciária~ venci
dos até a data da promu~gação desta Constituição~ inscritos ou
não como divida ativa, ajuizados ou não, poderão ser pagos~ de
uma só vez~ pe~o va~or monetariamente corrigido~ sem mu~tas e
juros de mora~ dentro de 120 (cento e vinte) dias contados da
que1a data."

El'1ENDA: 2P00498-9 PARECER: PELA RE.1EXCÃO
CELSO DOURADO PFL

Emenda Aditiv~

Ao ~ 22~ do artigo 92~ do Ato das Disposições Gerais e
Transitórias~ Redação Fina~ do Substitutivo aprovado pe~a Co
missão de sistematização~ seja da~a a seguinte redação:

Art~gO 9 2 _ •••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••

~ ~2 =A~~'~t~~i~'p;~~~;~d~;~~'d~'R~PÚbii~~'é'~~~~g~;~d~'~
opção~ de ~orma irretratáve1~ entre as carreiras do l'1inistério
Púb1ico Federa1 e da Procuradoria-Gera1 da União, passando a
inte;;rar, também, a carreira de Procurador da União os atuais
cOl\lp0.n~ntes da Advocacia Consu1tiva da união, ocupantes de
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dos Quadros e Tabelas permanentes: da A(lmi
Direta e Autárquica~ desde que tenham in
concurso~ con%orme dispuser a lei

cargos ou empregos
nistração Federal
gressado mediante
complementar.

§ 3 2 ••••• ,. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA: 2P00525-0 PARECER: PELA RE~EICÃO
USI~TAN AGUIAR PMDS
Dé-se nova redação ao art. 19~ das Disposições ConstituicoDais
Gerais e Transitórias do Projeto de Constituição a seguinte
redação: .
Art. 19. Fica assegurado o direito adquirido dos titulares de
cargos ou empregos da administração Pública direta ou indire
ta~ que à data da promUlgação desta Constituição estejam ocu
pando cargos acumuláveis nos termos da legislac;:ão vigente.

EMENDA: 2P00558-6 PARECER: PELA RE~EICÃO
TEOTÔNIO VILELA FILHO PMDS

O Art. 35 das Disposic;:ões Transitórias do Projeto de Cons
tituic;:ão passa a vigorar acrescido do seguinte parágra%o:

Ar1: • 3:5 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " •••
§ único - A remuneração do Pro%essor não poderá ser in%e

rior a duas vezes o valor do piso salarial nacional.

EMENDA: 2P00567-5 PARECER: PELA RE~EICÃO
ZIZA VALADARES PMDS

Acrescenta-se ao capitulo das disposições transitór~as~

onde couber o seguinte artigo:
Art. Aos pequenos empresários %ica assegurado~ até 180

dias de promUlgação desta~ o direito ao pagamento dos emp;-és
timos contraídos durante o Plano cruzado~ com as mesmas taxas
de juro e de correção Monetária, vigentes na data da contrata
ção dos mesmos.

EMENDA: 2P00579-9 PARECER: PELA RE~EICÃO
- ORLANDO SEZERRA PFL

Emenda Aditiva
Dispositivo Emendado: Disposições Gerais
Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional~ na plirte

relativa ao Ato das Disposições Constitucionais Gerais e Tran
sitória, os seguintes dispositivos:

"Art. Percentual nunca in%erior a três por cento do Orc;:a
mento da União será alocado a órgão de Desenvolvimento do Nor
deste para %azer %ace às perdas geradas pelas irregUlaridades
climáticas na Região.

§ 1 2 _ Os recur~os~ de que trata o "caput" deste artigo~
serão liberados pelo Orgão de Desenvolvimento do Nordeste, a
cada Estado e Município atingindo~ na razão direta de,sua
população.

§ 2 2 _ Na hipótese de inexistência de %ato gerador de li
beração total ou parcial de tais recursos~ serão os mesmos ou
as sobras, de cada ano~ destinados no ano subsequente ao ~us

teio de medidas em de%esa contra os e%eitos da seca.
§ 3 2 O órgão de Desenvolvimento do Nordeste~ para %ins de

que trata o parágra%o anterior~ elaborará sistematicamente
Programa P%"t1rianual de Combate à Seca."

EMENDA: 2P00591-B PARECER: PELA RE~EICÃO
AtCIO DE SORSA PDS

Dê-se ao "caput" do art. 14 das Disposic;:ões Transit6r:i.as~
a seguinte redac;:ão:

Art. 14 _ o cumprimento do disposto no art. 194~ §. 52~
será %eito de %orma progressiva no prazo de até 10 (dez) anos~

distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas
de %orma proporcional à populac;:ão~ a partir da situac;:ão veri
%icada no biênio 1986-1987.

EMENDA: 2P00593-4 PARECER: PELA RE~EIÇÃO
AtCIO DE SORSA PDS

Acrescente-se ao § 12~ do art. 13 das Disposições Transi
t6rias do projeto de Constituição(A)~ o seguinte inciso IIX:

III _ A alinea "c"~ do inciso I~ do art. 1B8~ assegurada a
aPlicação~ a partir da promulgação desta constituição~ de meio
por cento e de um e meio por cento nas regiões Norte e Nordes
te~ respectivamente~ através das instituic;:ões %inanceiras %e
derais de caráter regional, até a entrada em vigor da lei a
que se re%ere o mencionado dispositivo.

EMENDA: 2P00622-1 PARECER: PELA RE~EICÃO
LUIZ MARGUES PFL

EMENDA SUSSTITUTIVA:
Dispositivo Emendado: Artigo 19 do Ato das Diposic;:ões

Constituicionais e Transit6rias.
No Projeto de constituição (A) da comissão de Sistematiza

ção, dê-se ao art. 19 do Ato das Disposições Gerais e Transi
tórias, a seguinte redação:

"Art. 19 .. É assegurado c omo direi to adquirido o exercicio
de dois cargos ou empregos que vennam sendo exercidO, nos ter
mos da constituição anterior, por servidor PÚblico, na admi
nistraçãopGblica direta ou indireta".
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EMENDA: ZP006Z3-0 PARECER: PELA RE~EXCÃO
LUXZ MARQUES PFL

EMENDA MODXFXCATXVA
Dispositivo Emendado: Artigo 47 do Ato das Disposições

Constituicionais Gerais e Transit6rias.
No Projeto de Constituição (A) da Comissão de Sistematiza

ção~ dê-se ao s 1 2 do art. 47 do Ato das Disposições Consti
tuicionais Gerais e Transit6rias~ a seguinte redação:

"Art. 47 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 1 2 - os servidores da administração direta e das autar

quias já estáveis antes da dadta de promulgação desta Consti
tuição~ são e%etivados nos cargos de classe imediata da mesma
carreira~ e os que se encontrarem ocupando cardos vagos~ são
neles e%etivados."

EMENDA: ZP"'0656-6 PARECER: PELA RE~EXÇÃO
VXCENTE SOGO PMDS

EMENDA ADXTXVA
_ incluir nas Disposições Transit6rias do Projeto de Cons

tituição o seguinte dispositivo:
"Art. _ A administração pÚblic;,a %ederal~ 'estadual e muni

cipal~ bem como os órgãos da administração pÚblica direta e
indireta~ dos três poderes~ poderão realizar re%orma adminsi
trativa e de pessoal~ demitir servidores contratados sem con
curso público e e%etivados em razão de leis ou resoluções pos
teriores a 31 cde março de 1964~ e rever proventos e vantagens
concedidas aos seus servidores."

EMENDA: ZP00750-3 PARECER: PELA RE~EXcÃO
MARXA DE LOURDES ASADXA PFL
Emenda modi%icativa ao artigo 13
das disposições transitórias

Dê-se ao artigo 13 das Disposições Constitucionais Gerais
e Transitórias~ a seguinte redação:

Art. 13 _ O Sistema tributário de que trata a constituição
entrará em vigor l sUbstituindo o atual~ em 1 2 de ~aneiro de
19B9; as Contribuições para%iscais e os empréstimos compulsó
rios~ atualmente existentes~ deverão ser apreciados e votados
pelo Congresso Nacional dentro de 1B0 dias da promulgação des
ta constituição; caso contrário~ estarão extintos.* Mantém-se todos os parágra%os e incisos do artigo.

EMENDA: ZP"''''75Z-0 PARECER: PELA RE~EXCÃO
MARXA DE LOURDES ASADXA PFL
Emenda modi%icativa ao artigo 7 2
das disposições transitórias.

Dê-se ao artigo 7 2 das Disposições Constitucionais Gerais
e Transitórias~ a seguinte redação:

Art. 7 2 _ As leis complementares prevsitas na constituição
e as leis que a ela deverão adaptar-se~ como também~ a revisão
dos Códigos Civil~ Penal~ Comercial~ Tributário e os de Pro
cesso Civil e Penal~ e a %ormulação do Código de Trabalho e do
Processo de Trabalho I serão elaborados até o %inal da atual
legislatura.

EMENDA: ZP00B"'7-1 PARECER: PELA RE~EXÇÃO
PAES DE ANDRADE PMDS

Emenda no. ao projeto de constituição.
Acrescente-se ao art. 13~ (Ato das Disposições Constitu

cionais Gerais e Transitórias)~ os ss 52~ 6 2
1 7 2 e B2

Art. 13.

i"52"Ni'~~~~~êã;'d;'pii~;'d~'d~~~~i'~;~t;i';~'~~~it;~'di
seca no Nordeste l a União despenderá l anualmente I com obras e
serviços de assistência econômica e social~ quantia nunca in
%erior a três por cento da sua renda tributária;

X _ um terço da quantia re%erida neste artigo será deposi
tado em caixa especial destinada ao socorro às populações a
tingidas pela calamidade~ podendo essa reserva~ ou parte dela~

ser apliçada através de instituição %inanceira e a juros módi
cos~ consoante as determinações legais, em empréstimos a agri
cultores e a indust~iais estabelecidos na área abrangida pela
seca;

XX _ os Estados compreendidos na área da seca _ deverão
aplicar três por cento da sua renda tributária na construção
de açudes~ pelo regime de cooperação e em outros serviços
necessários à assisténcia às suas populações.

§ 6 2 Traçar e executar um plano de aproveitamento total
das possibilidades económicas _ do Rio São Francisco e de seus
a%luentes~ no qual aPlicará~ anualmente~ quantia não in%erior
a um por cento de suas rendas tributárias.

§ B2 Na execução do Plano de valorização econômica da Ama
zônia~ a União aplicará quantia não in%erior a três por cento
da sua renda tributária:

X _ um terço da quantia re%erida neste artigo será aplica
da em operações de %omento e de amparo aos agriCUltores e in
dustriais da região~ a juros módicos~ através de instituição
%inanceira;

XX _ os Estados e os territórios da Amazônia~ bem como os
respectivos municipios l reservarão para o mesmo :fim, anualmen
te~ três por cento das suas rendas tributárias. Os recursos de
que trata este parágra%o serão aplicados por intermédio dO Go
verno Federal.
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EMENDA: 2P~~84~-2 PARECER: PELA REJE~CÃO
ANTON70 FERRE7RA PFL
suprimn-se O artigo 1.9 das Disposições Transitórias

EMENDA: 2P~~885-2 PARECER: PELA REJEJ:CÃO
ER7CO ~EGORARO PFL
Disposições Transit6rias _ J:nc~ua-se aonde couber:

Art. _ Até que ~egis~ação ordinária regule o disposto pelo
Art. 70 7 inciso 7 7 desta Constituiçã0 7 aplica-se aos con

tratos de trabalho o contido na Consolidação das Leis do Tra
balho em seu Titulo ~V, capitu~o V~ das Rescisã0 7 e o seu Ca
pitulo VJ:~ do Aviso Prévio.

paIágraxo 1. 2 _ Aos empregados que contem com mais de dez
anos de serviço na mesma empresa a indenização de que trata o
art. 477 da CLT será paga em dobro.

EMENDA: 2P~~S85-1. PARECER: PELA REJEJ:cÃO
ERJ:CO PEGORARO PFL
Dispos~ções Transit6rias _ J:nc~ua-se aonde couber:

Até que a Legislação Ordinária regule o disposto no Art.
9 2 e seu Parágraxo únic0 7 bem como o Art. 237-J:nciso ~J:J: desta
consti~uição~ aplica-se para exeito de aposentadoria do Traba
lhador Rural e do Pescador Artesanal 7 a idade limite de 5~

anos e ao conjuge dessa idade limite de 55 anos.

EMENDA: 2P~~955-7 PARECER: PELA REJE~CÃO
JAMJ:L HADDAD psa

Emr:tnda(aditiva)
Titulo 7X _ "Disposições Transitórias"
J:nclua-se 7 no artigo 1.3 das Disposições Transitórias; dois

parágraXos7 com a seguinte redação:
"Ar t : 1. 3 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§'3~'~'õ'é~~~~ih~'d~'~~~tiç~'r~d~r~i;'~~'pr~~~'d~'~~~~~~t~
dias, expidirá o edital a que se rexere o ~ 4 2 do artigo 45 7
TitulOJ:J:J:, Capitu~o VJ:~, Seção ~~; da constituiçã0 7 considera
dos ap~ovados e convocados os candidatos a juiz xederal que~

nos concursos já realizados para magistratura xederal de pri
meiro grau; obtiVeram média xina~ igualou superior a seis ou
sessenta.

~ 4 2 _ A convocação xar-se-á pela ordem de classixicação
do canrlidato e da antiguidade do respectivo concurso."

EMENDA: 2P~~995-4 PARECER: PELA REJEJ:CÃO
CARREL aEHEV7DES ?MDa

~nc~ua-se7 nas Disposições Transitórias do Projeto da
Constituiçá0 7 ou onde couber 7 o seguinte Art. ~ renumerando-se
os sUb"'equ~'ntes:

"Art. Dentro de cento e vinte dias 7 o Tribunal Regional
Eleitoral dos Amazonas realizará plebiscito na área descrita
no ~ 1.2 7 resu~tando o pronunciamento xavorável na criação do
Estado' do Juruá e sua instalação até quarenta e cinco dias
depois.

" § 1.2 O Estado do Juruá será compreendido pelos munici
pios d~ Amaturá 7 Atalaia do Norte, aenjamim constant~ Caraua
ri 7 Eirunepé 7 Envira, 7pixuna 7 J:tamaratí~ Jutaí~ São Paul.o de
Olivenca e Tabatinga~ sendo designada a cidade de Carauari
como sede da Capital.

" ~ 2 2 O Presidente da República nomeará 7 até trinta dias
após resultado xavorável do Plebiscito~ o governador "pro tem
pore" 7 resultando sua posse 7 perante o Ministro da Justiça~ na
instalação do novo Estado •

••~ 3 2 Ap~icam-se à criação e insta~ação do novo Estado do
Juruá 7 no que couber 7 as normas disciplinadoras da divisão do
Estado do Mato Grosso.

" . § 4 2 A ASSemb1.éia Constituinte7 os Deputados Federais e
Senadores do Estado do Juruá serão e~eitos a 1.5 de Novembro de
1.988.

" § 52 A superxície territorial do Estado do Juruá será
dexinida pelos limites externos dos respectivos municípios
constantes no " 4 1. 2

EMENDA: 2P~1~2~-2 PARECER: PELA REJE~CÃO
SALATJ:EL CARVALHO PFL

EI1ENDA AOJ:T7 VA
DAS DJ:SPOS~CÕES CONST~TUCJ:ONAIS
Acrescentar o ~~guinte artigo:
Art. _ o proxes~or Universitário que na data da promu~ga

ção desta CONSTITUIcAO tenha pelo menos 2~ (vinte) anos de en
sino unicamente Universitári0 7 passará ao cargo de Professor
Titular 7 nas Universidades Federais~ Autarquias e Fundações 7
do sis·tema de ensir.o Púb:lico superior.

EMENDA: 2P~1.~44-~ PARECER: PELA REJEJ:CÃO
ADEI1J:R ANDRADE PMDa
Emenda aditiva:
Dispositivo emendado: Disposições transitórias
Acrescente-se onde couber:
"A.rt. Será constituído o Fundo Nacíonal de Rexorma Agrária,
com dotação, orçametária de no mínimo 5~ da receita prevista
no Orçamento da União, durante 1.2 anos a partir da promu~gação
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EMENDA: 2P01045-6 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ADEMIR ANDRADE PMDB
Emenda aditiva:
Dispositivo emendado: Disposições Transit6rias
Acrescente-se onde couber:
"Art. Será constituido o Fundo Naciona~ de Re:forma Agrária ..
com dotação .. orçamentária de no minimo 3,51. da receita previs
ta no Orçamento da União .. durante 12 anos a partir da promu~

gação desta constituição."

EMENDA: 2P01052-1 PARECER: PELA REJEIçÃO
AROLDE DE OLIVEIRA PFL
Emenda aditiva
Inc~ua-se onde couber no ato das disposições constitucionais
gerais e transitórias:
Art. proceder-se-á consu~ta p~ebicitária a Nação .. 45 (quarenta
e cinco) dias após a promu~gação da Constituição sobre ;a se
guinte questão:
Rea~izar-se-ão e~eições gerais (em todos os níveis) em 1988 ou
apenas para o cargo de Presidente da Repúb~ica?

EMENDA: 2P01053-5 P~RECER: PELA REJEIÇÃO
HÉLIO MANHAES PMDB

O Artigo 4 2 § 1 2 .. "Das Disposições Gerais e Transitórias"..
do Projeto de sistematização .. passará a vigorar com a se~uinte

redação:
"Art. _ Os mandatos dos Governadores e do -Vice

Governadores .. e~eitos em 15 de novembro de 1986, terminarão no
dia 1 2 de Janeiro de 1991".

EMENDA: 2P01054-4 PARECER: PELA REJEZCÃO
HÉLZO MANHÃES PMDB

Acrescenta-se no Ato das Disposições Constitucionais .. "Das
Disposições Gerais e Transitórias".. os seguintes artigos~

"Art. _ É vedada expressamente aos órgãos de abastecimento
do Governo Federa~ a comercia~ização de produtos c~assi:ficados

corno supér:fu~os.. obrigando-se a executar programas de :fina~i

dade socia~ com o objetivo de atender somente a venda de gêne
ros de primeira necessidade."

"Art. _ O Governo Federa~ baixará normas regu~ament~ndo o
contro~e e a :fisca~ização'de comercia~ização para atender o
:fim socia~ previsto no artigo anterior .. podendo, ainda, assi
nar convênios de cooperação com sindicatos, associações de
c~asse, sendo a medida extensiva a co~aborar com os programas
de a~imentação popu~ar rea~izados por Estados e Municípios".

EMENDA: 2P01131-4 PARECER: PELA REJEICÃO
ANNIBAL BARCELLOS PFL

Artigo para ser co~ocado, nas Disposições Constituicionais
Gerais e Transitóriais.

Art •••• Os mi~itares amparados pe~as Lei s de guerra 288,
de 1948 e 616 .. de 1949, assim corno, para ~ei de serviços de
guerra em zona Pe~imetada pe~os l1inistros Mi~itares da época ..
de no. 1.156, de 1950, que tenahm averbado em seus assentamen
tos os bene:ficios das re:feridas ~eis, sererão promovidos aos
postos e graduações dos quais já au:ferem os proventos, inde
pendente de requerimento às autoridades competentes, no p'razo
de 90 dias, acontar da data da promu~gação desta Constituição.

EMENDA: 2P01141-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
EUNICE MZCHZLES PFL

Acrescente-se ao Art. 12 o seguinte Parágra:fo 3 2,
renumerando-se os demais: _ Disposições Constitucionais Gerais
e Transitórias

"A apuração das e~eições se :fará através de computadores ..
sa~vo em ~oca~idades que não apresentem condições mínimas".

EMENDA: 2P01152-7 PARECER: PELA REJEIçÃO
OLAVO PIRES PMDB

Dê-se ao artigo 29 e seus parágra:fos das disposições. tran
sit6rias a seguinte redação.

Art. 29. A trans:feréncia das responsabi~idades e competên
cias sobre os serviços e atividades descritas nos incisos V e
VI do artigo 37 e I do artigo 239 entre os niveis de Governo
Federa~ e Estadua~ pa~a o municipa~ deverá ocorrer num prazo
máximo de cinco anos. ,

Parágra:fo único. A trans:ferência a que se re:fere o caput
deste artigo deverá obedecer ao p~ano e~eborado e coordenado
pe~o Governo Federa~ conjuntamente com os órgãos estaduais e
municipais responsáveis pe~a assistência socia~, prevenao coo
peração técnico-:financeira às administrações municipais, a~ém

de mecanismos e estratégias de co-participação e co-gestão ad
ministrativa pe~a comunidade na execução de suas ações.
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EMENDA: ZP01155-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
UB~RATAN SP~NELLI PDS

Inc~ua-se~ nas disposições transitórias~ o seguinte:
Art. Os Estados :ficam obrigados, no prazo de seis meses~

a contar da promu~gação da constituição Federa~~ a e1aborar
p~anos que objetivem o reequipamento po~icia~~ a :formação e
treinamento de pessoa~ e a construção e recuperação de
presidios.

parágra:fo ~nico. Para cumprimento do disposto no caput
deste artigo~ a União~ durante 10 anos~ destinará cinco por
cento da arrecadação do imposto de renda de pessoas :fisicas e
juridicas~ a programas de Segurança Púb1ica.

EMENDA: ZP0117Z-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JAIRO CARNE~RO PFL

~nc~ua-se um Artigo~ ou ~nciso~ no Ato das Disposições
Constitucionais Gerais e Transitórias~ com a seguinte redação:

Art. _ são criadO, por desmembramento de Regiões atua~men

te existentes~ novos Tribunais Regionais do Traba~ho~ com sede
nas capitais de Estados a serem de:finidos em 1ei comp1ementar~

devendo a insta1ação ocorrer no prazo de seis meses, a contar
da prOmU1gaçâo da Constituição.

EMENDA: 2P01215-9 PARECER: PELA REJE~CÃO
~RMA PASSONI PT

Adiciona novo artigo ao Ato das Disposições Constitucio
nais Gerais e Transitórias:

Art. _ Fica revogada a Lei no. 7.170/83 (Lei de segurança
Naciona~)•••

EMENDA: 2P01243-4 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
PAULO PA~M PT

Inc1ua-se nas disposições gerais e transitórias do Projeto
de Constituição da Comissão de Sistematizaçâ0 7 o seguinte
dispositivo:

Artigo: Os direitos e garantias constitucionais previstos
no capitu10 II 7 do Titu10 I~7 desta constituição e que se tor
nam obrigações traba1histas por ocasião da rescisão do contra
to de traba1ho~ retroagirão ao primeiro dia do ano em que esta
constituição :for promu1gada.

EMENDA: 2P01327-9 PARECER: PELA REJEZÇÃO
JOSÉ V~ANA PMDB

Acrescente-se, onde couber 7 no Capitu10 das Disposições
Transitórias o seguinte:

"Art • • • _ Os proventos da inatividade são isentos de
Imposto de Renda a partir do ano em que o contribuinte comp1e
tar 60 anos de idade".

EMENDA: ZP013Z8-7 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
JOSÉ V~ANA PMDB

Inc1ua-se nas disposições transitórias:
"Os proventos de aposentadoria e pensões :ficam isentos de

contribuição previdenciária."

EMENDA: 2P01352-0 PARECER: PELA REJE~ÇÃO
ALDO ARANTES PC DO B

EMDNDA AD:I:T:I:VA
D:I:SPOS~T~VO EMENDADO: Titu10 IX _ Das Disposições Transitórias

Znc1ua-se no Titu10 IX _ Das Disposições Transitórias do
Projeto da Constituição um artigo com a seguinte redação:

"Art. _ A Comissão naciona~ de Energia Nuc~ear~ deixa de
estar vincu1ada ao Conse~ho de Segurança Naciona1~ passando a
integrar a estrutura dO Ministério da Ciência e Tecn010gia.

Parágra:fo Único _ A Comissão Naciona1 de Energia Nuc1ear
convocará a comunidade cienti:fica naciona~ para e~aborar as
diretrizes de uma nova P01itica de energia nuc1ear a ser sub
metida à aprovação do congresso Naciona1".

EMENDA: ZP01366-0 PARECER: PELA REJE:I:ÇÃO
EDUARDO BONF~M PC DO B

EI1ENtlA AD~TIVA

D~SPOS~T~VO EMENDADO: Titu~o IX Das Disposições Transi
tórias

Inc~ua-se no Titu10 IX _ Das Disposicões Transitórias do
Projeto de constituição, um artigo com a seguinte redação:

"Art. _ Os atuais Ministérios da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica são substituidos pe10 Ministério da De:fesa. Cujo
titu1ar poderá ser civi~ ou mi~itar;

Parágra:fo único _ Fica extinto o cargo de ministro para o
Che:fe do Estado-Maior das Forças Armadas, para o Che:fe do Ga
binete ~i1itar da presidência da Repúb1ica e para o che:fe do
serviço Naciona1 de In:formacões".
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~M~NDA: 2P01368-6 PAREC~R: PELA RE~EXÇÃO
EDUARDO BONF%M PC DO S

~M~NDA AD%TXVA
Xnc~ua-se onde couber no capitu~o das Disposições Transi

tórias do projeto de constituição o seguinte artigo:
"Art. _ Os benexicios de prestação continuada jâ concedi

dos pe~a Previdência Socia1 na data de promu1gação desta Cons
tituição terão seus va10res revistos restabe~ecendo-se o poder
aquisitivo que possuia à época de sua concessão, estendendo-se
a estes benexiciários todos os direitos dispostos nesta
Cons"ti tuição : "

~M~NDA: 2P01390-2 P~R~C~R: PELA R~~EXÇÃO
OSMAR L~XTAO PFL

O artigo 19, das Disposições Transitórias, passa a vigorar
com a seguinte redação:

'~rt. 19 É assegurado com direito adquirido o exercício de
dois cargos ou empregos privados de médico que venham sendo
exercidos por médico civi1 ou mi1itar na administração pÚb1ica
direta ou indireta, a1ém do que eventua1mente exercer em Fun
ção púb1ica.'

EMENDA: 2P01468-2 PARECER: PELA RE~E%ÇÃO
MAURícxo NASSER PMDS

A1tera as a1íneas "a e "b" e suprime a a1ínea "c" do inci
so XX do artigo 13 das Disposições Transitórias.

Art. 13. • ...•..............•.........•.......••.•.......

····~5·~·p~~ti~·d~·P~~~~ig~éã~·d~·é~~~tit~iéã~;·~piié~~:~~:ã~;
res~ectivamente, os percentuais de doze e meio por cento e
treze e meio por cento, ca1cu1ados sobre o produto da arreca
dação 1iquida dos impostos de competência da União e da con
tribuição para o Fundo de Xnvestimento Socia1 _ FXNSOCXAL, bem
come mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada em
vigor da 1ei comp1ementar a que se rexere o artigo 190, inciso
XX.

b) os percentuais re~ativos ao Fundo de participação dos
Estados, do Distrito Federa1 e Territórios e ao Fundo de Par
ticipação dos Municípios serão e1evados de meio ponto percen
tua~ a partir do exercício xinanceiro de 1990, inc1usive, à
razão de meio ponto percentua~ por exercício, até 1992, quando
serão atingidos os percentuais estabe1ecidos no artigo 188, X,
'"a''' e "b"'.

EMENDA: 2P01491-7 PARECER: PELA RE~~XÇÃO
CHA~AS NETO PMDS

Dâ-~e nova redação ao artigo 52, das Disposições
Transitórias:
Art. 52 é consedida anistia a todos que, no periodo de 18 de
setembro de 1946 até a data de promu1gação da constituição,
xoram atingidos, em decorrência de motivação exc1usivamente
P01ítica, por atos de exerção, institucionais ou comp1ementa
res, e aos que xoram abrangidOS pe10 Decreto Legis~ativo no.
18, de 15 de dezembro de 1961, bem como aos atingidOS pe10
Decreto-Lei no. 864, de 12 de setembro de 1969 e, aos atingi
dos ·pe1a Lei no. 4.902 de 16 de dezembro de 1965, asseguradas
as promoções, na intividade, ao cargo, emprego, posto ou gra
duação a que teriam direito se estiverssem em serviço ativo,
obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas
1eis e regu~amentos vigentes e respeitadas as características
e pecu~iaridades próprias das carreiras dos servidores púb1i
cos civeis e mi1itares, observados os respectivos regimes
juridicos.

EMENDA: 2P01495-0 PAR~C~R: PELA RE~~XÇÃO
~ost MELO PMDB

'D%SPOSXÇÕES TRANSXTÓR%AS
TRIeUTOS
Dê-se as a~ineas b,b e c, do inciso I% do , 1 2 do art. 13.

a seguinte redação:
a) - a partir da promu1gação da constituição, ap1icar-se

ão, respectivamente os percentuais de vinte e hum por cento,
ca1cu~ados sobre o produto da arrecadação dos impostos rexeri
dos nos incisos III e XV do art. 182, mantidos os atuais da
1ei comp1ementar a que ase rexere o art. 190, inciso XX;

b) o percentua1 ao xundo de participação eos Estados e
do Distrito Federa1 serâ e1evado de um ponto e meio percentua~
no exercicio xi~~~cp.iro de 1989, atingindo o percentua1 esta
be1ecido no artigo 188,X,a;

c) O percentua~ re~ativo ao Fundo de Participação dos
Municipios a partir de 1989, inc1usive, será e~evado à razão
de hum e meio por cento para que atinja o percentua1 estabe~e

cid~ no art. 188,I,b.

EMENDA: 2P01502-6 PARECER: PELA REJEZÇÃO
ALÉRC%O D%AS PFL

~ME:NDA ADITIVA
Inc~ua-se, onde COUber, no Ato das Disposições Trnsitó

rias, o seguinte artigo.
"Art •••• Os benexícios de prestação continuada já concedi

dos pe1a Previdência Socia~ à data de promu~gação desta Cons
tituição serão revistos, a pedido dos interessados, a xim de
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read~qu~r~rem a preservação do va10r rea1 da data da respect~

va concessão.

EMENDA: 2P01503-4 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ALÉRCIO DIAS PFL

El'!ENDA ADITIVA
Inc1ua-se J onde couber J no Ato das Dispos~ções Constitu

c~onais Gerais e Transitórias J o seguinte artigo:
"Art... • Aos atuais aposentados da Previdencia Sc'cia1 :fi

cam assegurados proventos de aposentadoria integra1 J e partir
da data de promu1gação desta Constituição J devendo :fcrma1izar
seus pedidos de revisão J nas agencias de origem J quando o be
ne:ficio atua1mente percebido não tiver preservado o va10r rea1
da data da respectiva concessão."

EMENDA: 2P01672-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOÃO CASTELO PDS

Acrescente-se J ao Ato das Disposições Const~tuc~0nais Ge
rais e Transitórias J o seguinte artigo:

"Art. • _ Os débitos dos Estados J Municipio J Distrito
Federa1 e Territórios J para com a União J decorrentes ée encar
gos de previdência socia1 J vencidos até a data da prcmu1gação
desta Constituição J serão 1iquidados J com correção monetária J

no prazo de 10 (dez) anos J com carénc~a de 2 (dois), ('ispensa
dos os juros e mU1tas sobre e1es incidentes.

EMENDA: 2P01699-5 PARECER: PELA REJEIÇÃO
JOSÉ FREIRE PMDB
Emenda Modi:ficativa
Disposit~vo Emendado: Artigo 63 do Ato das Disposições Consti
tucionais Gerais e Transitórias

O Artigo 63 do Projeto de Constituição J passa a ter a se
guinte redação: Artigo 63 _ Na criação de Estado J a União
assumirá os encargos re:ferentes a dívida interna e externa,
nunca inferior a 30Yo do que excederem a capacidade de endivi
damento da unidade desdobrada.

EMENDA: 2P01729-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
FERNANDO GOMES PMDB

Acrescente-se ao ato das Disposições Constituciünais Ge
rais e Transitórias:

Aos Magistrados que J à data da promu1gação destõ Consti
tuição; possuirem tempo de serviço para a aposentador:a e não
a requeiram, senão após o decurso de um (1) ano J fic~ assegu
rado o direito à percepção de 20Yo (vinte por cento) _ sobre o
g10ba1 de seus vencimentos e vantagens J que se ~ncurporarão

aos seus proventos.

EMENDA: 2P01835-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
WAGNER LAGO PMDB

Inc1ua-se nas Disposições Gera~s e Transitórias J onde
couber:

Art. _ A União J os Estados, o Distr~to Federa1 e os
Municípios assegurarão ao capita1 empresaria1 tratamento fis
ca1 e administrativo preferencia1; distinguindo-o dos que pro
vêm de ap1icações :financeiras.

EMENDA: 2P01842-4 PARECER: PELA REJEIÇAo
ANTÔNIO PEROSA PMDB

Emenda Adit~va

Inserir nas Disposições Transitórias o seguinte artigo:
"Art. _ Fica reconhecida aos professores de 2 2 e 3 2 graus J

com 15 anos de e:fetivo exercício da pro:fissão na data da pro
mU1gação da constituição J a aposentadoria aos 30 anOF de ser
viço para os homens e 25 anos para as mu1heres."

EMENDA: 2P01913-7 PARECER: PELA REJEICÃO
cASSIO CUNHA LIMA PMOB
EMENDA SUBSTITUTIVAS

SUbstitua-se a redação do art. 47 J das Disposições Transi
t6rias J pe10 seguinte:

"Art. 47 _ São estáveis os atuais servidores da União que J

à data da promu1gação desta Constituiçáo J contem J pe10 menos J

deZ anos de serviço púb1ico na administração púb1ica direta e
nas autarquias e :fundações instituídas e mantidas pelo Poder
PÚb1ico.

~ 1 2 _ Os servidores J de que trata esta artigo J na hipóte
se de se encontrarem ocupando cargos vagos J ser~o ne1es
efetivados.

~ 2 2 O disposto neste artigo não se ap1ica aos el!,pregos e
funções de c;arater temporário J e aoscargos em comissãc· e :fun
ções de confiança; ou que a 1ei dec1are de 1ivre nomeação e
demissão.
~ 3 2 _ Observando o disposto nos ~ 1 2 e 2 2; e atendidas as ne
cessidades do serviço PÚb1ico J as Constituições dos Estados e
as Leis orgânicas dos Municípios poderâo estender a estabi1i
dade preuista neste ar~~go aos servidores estaduais e munici
pais, respectivamente J vedado o estabe1ecimento de condições
de maior beneficio."
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EMENDA: 2P01915-3 PARECER: PELA REJEIÇÃO
ULDURICO PINTO PMDB
EMENDA SUBSTITUTIVA

_ O Artigo 52 e seus ~~ das Disisões Transitórias do Pro
jeto de Constituição aprovado pe~a Comissão de Sistematização
(Redação Final) deve ter a seguinte redação:

Art. 52 _ É concedida anistia a todos os que; no perido ou
18 de setembro até a data de promu~gação da constituição ou
tenha sido punidOS; demitidos ou compe~idos ao axastamento das
atividades rmuneradas que exerciam; xoram atingidos; em decor
rência de motivaçáo exc~usivamente pop~itica; por atos de ex
ceção; institucionais ou comp~ementares; e aos que xoram a
brangidos pe~o Decreto Legis~ativo no. 18; de 15 de dezembro
de 1951; que não reverteram ao serviço ativo; bem como aos a
tingidOS pe~o Decreto-Lei no. 854; de 12 de setembro de 1959;
asseguradas as promoções; na inatividade; ao cargo; emprego
posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em ser
viço ativo; obedecidos os prazos de permanência em atividade;
considerando _ se preenchidos tOdas as exigências das ~eis e
estatutos que regem a carreiraH dos servidores PÚb~icos civis
e mi~itares; da administração direta e indireta.

! 1 2 _ Os servidores civis e mi~itares anistiados recebe
rão indenização especia~ correspondente a soma da remuneração
dos ú~timos cinco anos. O pagamento da indenização especia~

tomará como base a ú~tima remuneração do servidor, atua~izada

e será exetivada até o término do exercício xinanceiro subse
quente ao da promu~gação da constituição.

~ 2 2 _ Ficam assegurados os benexicios estabe~ecidos neste
artigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e repre
sentantes sindicais; quando; por motivo exc~usivamente po~iti

cos; tenham sido punidos, demitidos ou compe~idos ao axasta
mento das atividades remuneradas que exerciam, bem como aos
que xoram impedidos de exercer atividades proxissionais em
virtude de pressões ostensivas ou expedientes oxciais
sigilosos.

! 3 2 _ Os que, por motivos exc~usivamente po~iticos; xoram
cassados ou tiveram seus direitos po~íticos suspensos no pe
ríodo de 15 de jU~ho de 1969 a 31 de dezembro de 1959; por ato
do então Presidente da RepÚb~ica; podrão rquerer ao Supremo
Tribuna~ Federa~ o reconhecimento de todos os direitos e van
tagens interrompidas pe~os atos punitivos; desde que comprovem
terem sido estes,eivadados de vicio grave.

! 4 2 _ A reversão ao Serviço ativo xica condicionada ao
interesse da administração.

~ 52 _ Aos cidadãos que xoram impedidos de exercer, na
vida civi~; atividade proxissiona~ especíxica; em decorrência
das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica no. S
50-GM-5, de 19 de junho de ~964; e no. S-285-GM5; será conce
dida reparação de natureza econômica; na xorma que dispuser
lei de iniciativa do Congresso naciona~ e a vigorar dentro do
prazo de doze meses; a contar da promu~gação da Constituição.

~ 6 2 _ Aos que; por xorça de atos institucionais; tenham
exercido gratuitamente mandato e~etivo de vereador; ser-~hes

ão computados; para exeito de aposentadoria no serviço PÚb~ico

e previdência social; os respectivos períodos.
! 7 2 _ AP~ica-se o disposto no artigo 52; !-32; da Consti

tuição a todos os atos que se tornaram insuscetíveis de apre
ciação pe~o Poder JUdiciário; a partir de 1 2 de abri~ de 1954.

! 8 2 _ O disposto neste artigo ap~ica-se igua~mente aos
praças das Forças Armadas expu~sos ou ~icenciados compu~soria

mente do serviço ativo; em decorrência de motivação exc~usiva

mente po~ítica.

~ 9 2 _ Os dependentes dos servidores civis e mi~itares e
dos traba~hadores abrangidOS por este artigo já xa~ecidos; ou
desaparecidos; terão direito às vantagens pecuniárias da pén
são correspondente ao cargo; xunção; emprego; posto ou gradua
ção que teriam sido asseguradas a cada benexiciário desta a
nistia; inc~usive a indenização especia~; até a data do
:fa~ecimento.

EMENDA: 2P01956-1 PARECER: PELA REJEIÇÃO
EUCLIDES SCALCO PMDB

Emenda aditiva
Acrescente-se ao Titu~o IX; Das Disposições Transitórias;

do projeto de Constituição; onde couber; o seguinte
dispositivo:

Art. • TodoS os que tiveram direitos po~íticos suspensos
no exercício de mandato eletivo; com a cassação deste; conta
rão; para e:feito de aposentadoria e pensão junto aos institu
tos de previdência das Casas Legis~ativas ou dos Estados, o
período compreendidO entre a data da suspensão de direitos po
~iticos e cassação do mandato e o seu respectivo término.

EMENDA: 2P0Z034-8 PARECER: PELA REJEIÇÃO
RAGUEL CÂNDIDO PFL

Substituir o art. 52 e seus parágraxos; das disposicões
gerais e transitórias.

Artigo _ É concedida anistia a todos os que; no periodo
de 2 de setembro de 1951 a 1 2 de xevereiro de 1987 xoram atin
gidOS, em decorrência de motivação po~itica; por atos de exce
ção; institucionais ou comp~ementares; e aos que xoram abran
gidos pelo Decreto Legislativo n. 18; de 15 de dezembr~ de
1961; que não reverteram ao serviço ativo, bem como aos atin
gidOS pelo Decreto-~ei 854, de 12 de setembro de 1969; assegu
radas as promoções; na inatividade, ao cargo, emprego, post ou
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gladuacão a que teriam direito se estivessem em serviço ativo~

ot.edecidos os prazos de permanência em atividade~

ccnsiderando-se preenchidas todas as exigências das ~eis e es
t~tutos que regem a carreira dos servidores PQb~icos civis e
m:~itares~ da administração direta e indireta.
Pilrãgra~o 1 2 _ Os servidores civis e mi~itares anistiados re
coberão indenização especia~ correspondente à soma da remune
r2çDo dos Q~timos 5 (cinco) anos.

parãgra%o 2 2 _ O pagamento da indenização especia~ tomarã
cc'mo base a Q~tima remuneração, atua~izada, do servidor e serã
e~etivada no prazo de 9~ (noventa) dias seguintes do recebi
m(nto do pedido.

parágra~o 3 2 _ A reversão ao serviço ativo ~ica condicio
n~da ao interesse da administração.

Parãgra~o 42~ O disposto neste artigo ap~ica-se igua~men
te aos praças das Forças Armadas expu~sos ou ~icenciados com
Pll~soriamente do serviço ativo~ em decorrência de motivação
e~c~usivamente po~itica.

parãgra~o 5~ _ Ficam igua~mente assegurados aos bene~icios
e~tabe~ecidos neste artigo aos traba~hadores do setor privado
a~;tônomo, dirigentes e representantes sindicais, quando por
mutivos exc~usivamente po~iticos~ tenham sido punidos, demiti
dos ou compe~idos ao a~astamento das atividades remuneradas
q\~e exerciam, bem como aos que ~oram impedidos de exercer ati
v:dades pro~issionais em virtude de pressões ostensivas ou ex
ppdientes o~iciais sigi~osos.

parágra~o 6 2 _ Aos que~ por ~orça de atos institucionais
tenham exercidos gratuitamente mandato e~etivo de vereador~

s~r-~he-ãos computados, para e~eito de aposentadoria no servi
ço pQb~ico e previdência socia~~ os respectivos periodos.

parágra~o 7 2 _ Os dependentes dos servidores mi~itares e
c~vis e dos traba~hadores abrangidOS por este artigo jã ~a~e
c;dos ou desaparecidos, ~arão jus às vontades pecuniárias da
pensão especia~ correspondentes ao cargo, ~unção~ emprego~

posto ou graduação que teriam sido asseguradas a cada
bene~iciãrio desta anistia~ inc~usive a indenização especia~~
até a data do ~a~ecimento.
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